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e aos !herdeiros dos officiaes do Exercito e da Armada 

· fl dos .. empreg-ados civis da União {[UC residem nos 
EstadoR . habilitarem-se directamente no Thesouro 
\Federal .• para pcrcepo~o do suas perisões. Pags. •47 
a 49. · 

N. · 35, de ·1917. idem n. ·94, de '1916. que uo~cede ii:.. 
· cenca · á · Americo 'Portu~ral. auxiliar da RepartioãO. 

Gcr:al dos Telegraphos. l'ags. 49 e 97. 
N. 36, do 1917; idem n. 149, de 1916 qúe ·concede Jicenca. 

ao guarda-freios .dO:. fEl. F,. Central do Brasil, Julio . 
· Galdino dps · S.antos. Qlags. 50 e 97 ~ · · 

N. 37, de' f917, idem n. :1.67. de :l9:1.6, {[lle abre credito 
para iJagàinento de gratifica~ões ·aos professores dos . 

. coJ!egios militares. Pago. 50. . . . ,: 

· N. 38, ·de 1917, idem n.- 176, de 1916, quP. abre áedito 
para pagamento a Jdviano de Arau,io e João ~redeiros. 

· ... funccionarios aposentados da 'Fabrica de Polvora 
sem Fumnca . .Pags ~ 51 c 84: · · 

• 

.. N. ,39, ·de 1917, idem n. 163. de :1.9:1.7, que ahre credito · 
para. paf!'amento. de forn r-cimentos feitos á ·:m. ,F. Cen-

. trai do Brasil. Pog. 52. . . ·, 
N. ~O. de 1917. idom n. 172. cÍr 1916: que concede Ji,. 

cencn n Candido rtorlri!;:ues oi,oure.iro, : ox~ooriferentc 
da E. F. Central do Brasil. Pag. 53. · 

\'1, 41, d~ · HH7, sobre o nro.if'cto n. 39; de 1-ni!l. qur. 
ronr.ede licenr.a an ·t.ahelliiio dfl. Xapúry, Territorio 
do AcN, Rodrigo de Carvalho. Pag. 5·L · 
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N. •. 42, de 191'7, idem n. :J3, de lOitti, autoriza. o r::ovet•n:a 
a eeder ·ó. Prefeitura: do Di!s-tricto· Fed·er.al, fai:s:a de 
torra que eommuniea as ruas l:'i.Jegria ·e Dr. l<'4Jrreira 
de Araujo, <ll'n S. Christovrílo. •Pags .. 5-I a 5&.. • 

N. '•3, do HH 7, ao requerimento cm .que D. ~\nna. Ermo
. linda BotcFfio do Assis, solicita rolevamú'lltn de. pre
scripção. do montepio. Pa·gs. ()G .a 57•. 

N. H, dc 1917, propondo ·a: <Joncessão· de terras ~i. So
. ciedade do •lll·cdicina e Cirurgia d.o Rio de .Janeiro. 
Pags. 57 a 58.; · 

' . 
N. -í8, do 1!lt7, sobre a,proposição n, 5, deste :).nno, qua au

. toriza concessões para a.· construccão de um ramal de 
estrada do ferro.· do Lo~:~enn. a ·Nquetr, no Estado. rir. 
s. Paulo. Pags·. 59, 96. . . 

N. · rí1, de 1917, idem n.· 12.5, de 1!H6, quó declara set• da 
competencia do Gover.no, os serviços do .rndiographin 
e do radiotcler;rai>hia no Brasil. Pag. 90. . . 

N. r.i9, ·de 1917, ·sobro o requerimento de iD. ülot.ilde dn 
Silva Paranhos do Rio Branco. ·Pags. 138 o 165 ... 

;-;. GO, de "1917.; ao proJecto n. 39, de I!lO.i, quo e-quipara 
os vonciment.os o vantag1ens ·dO. auditor {!o 2• dis
t,ricto militar ao~ auditores dr. gunrra .A marinha da 
Capi-tal iF4Jderal. ,nag. 131!. 

:-;·, Hi, de HH'i, sobro o pno,iect.o rn .. 7,'.de HH6, que m[l,ndn 
i!rterar a. rcforrria do 2• sargento :reformado do (E:Xer

. 11it.o, ArRonii'l Delr.nrpio VelloRo. da Silveira. Pag~. · J3!l. 
a 111. · 

N. :tl6, ·ct·e 1917,. .•obrll a ,proposiciio n .. 2ü, de 1913, qu1~ 
a hrr crer.liteo parn pa.gameRt.n n 'A. Ttbum. PagR. 11,r. 

• a 146. · · 

N, tlfl, de HH7, idem n. 9, deRto · anno. abre ·o credito. 
p:im pngnrnrnt.o n !\laroelinn .ToR6 da. CoRtn. Pngs. 14!1 
a 150. ; · 

N. .s2.,'ê1o. ~!H7, sobre o pro;iecto n. 38, de .1906, <fUO fl:ta ,, 
os vonc1mentos do :pe;Mnl da E. 'F. (:C'll!rnl do .Brasll. 

· :rags. 180 n 1~5. 

'N. 8:3, <lo :1917, ·sobre· :i .proposiÇão n. ti, dr:sto ·anno, ·nu-. 
. t.orizn.ndo ílOncurrencia publica para const.rucl.li111. de 
llm mmn.l de estrada do ferro do Lorr.nn. :r P1qnel<!, 
no Estado do R. ·•Paulo. Pags. 183 a 188. . ' 

N. 8-i, dA 1917, apresentando Uma emenda .á propoRiCiLO 
n. 1:3, deste anno, favoravol ao. pedido de D. Maria.' 
Wolicinnn. ('..ordeiro Gaivão, viuva do professor da Fn
r.uldnd(l d~ MN.licinn, Dr, Rodolpbo GniYão. Pngi-
nns 1!18 a HlO, · · · 
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]';~, 85,, de HH7; .sobre a prõposição n. 18, deste· annç., 

. ! \dice'nqa a Armando. iP1ereirn Nunes, auxiliar·. dn. .Bi- . 
. ': r hliotlioca Nn.cionnl. Png •· 190. · · 

· ~{ 86, Üe 1917, idem n. 13ü, de. 1912, abre credito pira 
· . pagamento do dii'ferenca. do vencimento•s a funccio

. · na rio;;- do 1\[in.i~.tr.ri('l da 'i\lnrinhit,. Pags. .191 e 102. 

Dr. iNSTRUCÇÃO -PUBLICA : 

X .. 57, do 1!11'7', sobre a proposição n: :t52, <lfl 1016, que 
, eo11sidera· de utllidaç!e publica ,os institutos, asso

ciações O\ll clubs que tenham por ob:iectivo o estudo 
o o· desenv.olviriwnLo. dn 'aero~tnoão M Brasil.· iP-a- · 
•gin:is l2fl.'u 12fi • · 

/ 
Di,_ .TVSTIÇ.\ ,E .IT~IW! ~r.Aç,i.o :. ·. 

!\'.·. tl2, de 1!H7;·-,..:io pro,jec.Lo n • .','(;, de iOiô, que deela.rn 
• · ·· · ele utilidade publica n . Liga Marit.imn . Brnsileir:J . · 

. ' :Pagos.' ;14.1 •e 1'lr2. . · · ; \ · 

N. 1)~, de 1917:; à proposição ri. 21, de 1912, .que deoln.r:1 · 
· .· de.~utilidade publica: a 'Academia. de Commercio ·do . 

· · ;santos.• no iEistado .rle.K Paulo. Pags. 142 -e ·VtB. 

·N. 6•.\, de ÚH7, ·áJ emenda :l.pr.oposfcão n .. t1G, de. 10'12, ' 
' · · que declara . de utilidade publica n . Escola · «Luiz dr: 

Queiroz) da Pira•cicabn. no Esta.do doS, Paulo. Pa-· 
· ginp.s 143 -~ 1R · · ·· 

·. N. ü5, de 1917, idem n. 46, ele -1912, considerando.{].; 
üt,ilidade publica o Lyceu de ~>\gronomia e Veteri
narin. de ·Pelotas, .no !E1stndo. do )Riio Grande do ~~ul. 
Pags ~ 111•4 e 145. -

N. G7, de :1917, •á proposioii:o •que. declam rJe utilidade 
publica as assoeiadoos brasileiras de eswteiros com 
séde no Brasil e (~ AssicoacãO Brasileira. dr •Imprensa, 

· dcst.n ·. Capi ta 1. •Prus:s • -14.6 e 1117 • · . · 
· N. · 6S; clQ 19•17, Mpr.o;iecto 1QUO 1rcintegra ·no -ser1·ic.n pu~· 

hlico, o ·ex-ccm1'orente da Alfanrlega · da Bahin. Hn-· 
rnoil) Seabrn. P.n~~. H7- a 11~9; 

. ' . ' 

D,m ·MM'IINI:rA 'r. Gu.rmli,,: 

Sobr.e ,o ·pro,jec~o· n. 2, des·te anúo, rl~~d~ ampla. autori- ·. / 
·zncilo ao Governo, . pa_!.'a a'sse[Urar a defesa do paiz,V · 
cm face . a i:lonflagracao enropóa, •Png·~ . ·125 . a 13.1 . . . ' ' . . . 

N. 78,· de 1917·, · ú proposicão .que, manda contar ·tempo 
para- todos os effl~it.os ao .omcial da IA•rmnda, Augusto 
~rheotonio · . .Pereira.- Pags. 167.a .H19 .. · · · 

1.' . 

. I . 
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N. 79, de 1917, sobre o requerimento em que o major 
·reformado do Exercito, .Tustiniano Fausto de Araujo, 
pode para lhe ser concedido o favor da-lei ·n. 2.290, 
de 13 de dézemhro de 1010. Pags.'16!J e 170. · · 

· N. 80, de 1!J17, idem Ib"'lacio qe Almeida Ohartinet, re- · · 
quer lhe •sejam asseguradas as vantagens do art. 1• · 
da lei n. 2.281, de 1910.-J?ag. "170.. . . . 

N. 8:1, de 1917, so.bre á proposição n. 165, de f916, con
cedendo fav.ores aos· sargentos .do Exercito, que ti.,. 
verem mais dé cinco annos. de bons servicos. Pa-
ginas t70, 171 o 192. · · 1 . . 

DE OBRAS. PUBLICAS ; 

N. 32, ,de '1917, ao .nro.iecto n. 66, de 1 !J12 que autori;~a: 
o Governo a mandar· .proceder aos estudos de uma 
estrada de .. forro ·de· Petrolina a Tberezina. Pag. 2.•. 

N. 54, de 1917,. sobre o réquerim~nto' de Frederico ; 
;Borrei; solicitanto concessão de uma ·estrada .. de ferro . 

I de Coroaf:á, a Porto ill'ranco, n.o 1\fa~anhão .. ,Pagi-
nas 94 a 95. : ,. . /. 

N .. 55; de .1917,. á proposicão -que autoriza concessão de·,, 
; um ramal .de. estrada de·. ferro de Lorena· a Piquete, 

no Estado de S. Paulo. 'Pags. 96 o 97. ' ..... , 
: · N. 56, de 1917, á proposição sobre o servico de radioLe-

' Iegraphia. Pags. 106 a 112.· · 
I , r O 0 I ' 

N. 73,. de i917, idem n. 15, ãe, 1905, concede favores 
para a c~nstruccão, uso e goso de pontes .ou portos · 
com serv1co de tran-sporte de margem a margem por 
meio de barcos ·a. vapor ou electricidade. Pag. 157. 

DE SAÚDE PUBLICA: 

N. 50, de 1917., sobre a-proposicão n. 125, de 19.:!0, ciue 
confere uma dotaciío ao Dr. OswalC!o 'Cvuz •. ·Paga. 89 
e 90.. · .. 

DE REDACÇÃO FINAL: 

N. 45, . de· 1917, ·da· emenda . do S~nado ã propos1çao 
n. HH •. do 1916, que abrer' .credito para pagamento 
aos funi:cionario·~ addi~os. Pag .. 58. · ' ' · 

N. 46, ·de l.917,·idem n. 156, de 1916, cl'edÜo'para mi-.. 
gamento de · despezas feitas com . esgotos· qa Capital · 

·!Federal. ;Pag. .58. . · · · · · · ·. 
N. ·.í7, de 1917, idem n. 37; de 1916, credito para paga-, 

menta a Frederico F. de Oliveira, afficial da Ar-
mada •. Pag, 59... . 1 , 

... 
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•N. 1'.19, de 19.17, do projeato n. 47, de 1916, sobre acci~ . · 
dentes em estradas de ferro e tramways. Pag. 67. 

N. 52, de 1917, dá emenda do. Senado 6. proposição -~u~ 
. · mero i 76, ·qe .:1~16, que abre credito. Pag. 917·. 

N. 53, de i91'i,_ideni .n. 167, de ·1916, .idem. Pag. 97. 
N. 70, de. 191'7, do projecto que ·concede favor~s á So~ 

cidade de •Medicina e Cirurgia do Rio de Janeiro. 
Pags. ·150 e 15:1..: · · . 

N. 71, de Hl17, .idem licenca, a !Rodrigo de· <Carvaiho, 
tabellião nO Acre. Pags. 151 c 155'. . · 

N. 7'6, de 1917,' Íd~m n. '4, ·deste anno, que releva da· 
-prescripcão para montepio, D. Anna .Ermelinda Bo~ 
'tel~o. de ,~ssis. P.ags. 163 .e 192. 

Premio á A. Th_u,m,. P. ela construcção de embarcacões. Pagi~ 
nns 145. 

. .. .. 
Projectos: 

.. ;. 

· . N. de 1917, autorizando o Governo a tomar as medi~' 
dás q)le forem. indicadas p(llos estados maiores ao 
Exerc1to e da Marinha, .para as·segurar de um modo 
completo a defesa do paiz. Pag. 18. 

N. '20, de 1895, que prohibe concessão de •honras mili~ 
tares. Pag. 23. · 

·N. SG, do. 19lü, ~utorizando ·o Presidente da Republica 
a intervii•· em Matto qrosso.. Pag •. 27. . · 

· N. 27,_de 1916, abr'e credito para pagamento :!o official 
· da Armada, Frederico Ferreira: de Oliveira. Pag. 44. 

N. · .J., de 1917, concede relevação dà. prescripção de mon~ 
te pio 6.. D. · Anna Ermelinda Botel•ho de i\ssis. Pa"
ginas 57,,155 o 192. 

N. · 5; de 1.917, cede gratuitamente á Sociedade de Medi~ 
· cina e Cirurgia do Rio de Janeiro, o terreno neces

-sario tí edificação de um predio para a sua sé de. 
· Pags. 58, 121 e 15i. · . ... · 

N. 47, de i91Ó, dispondo sobre a responsabilidade das 
estradas· dQ ferro e tramwàys nos acciderites ·crue. re~ 
sultem a .morte c ferimentos. dos v~ajantes. Pagí-
nws 65 c·. 07 ;, . · . . · . . · . · 

. ' . . . ~ ' . ' 

N. ·39: ele 1 91G, éoncede .licença a Rodrigo ·de Carvalho, 
tabelliüo I'\ O. Acre; ·Pag; 122. . . · 

N. 38, de 1916; · estabelec~ndo condições para o fabricp 
. do tabaco.. ·Pags. 134 e 135, · · 

• I • ·' ._\I ' 
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· Proposíçõel>: .. \ 

N.· 

N . .. -. 

li. 

j'l/, 

;-i>· 

N. 

N. 

N. 

N .. 

·N. 

N . . 
N. 

N. 
~ . . 
.x. 
~;· 

N. 

N. 

!'. 

6,. de HH:7, manda ficar SC!IJ ,cffei~o o de~reto esra~ 
hclcccndo u. neu~rulidadc do ·Brasil nu.· gucr,·a. <.<OS 
Estados U.nidos da Amcrica do ~orte, com D l!J}perio 
Aliem ii o. ·Pags·. 2 c 1 :L · · · . ·. 

··.132; de HJi6, Ubre· t;redHo pal'a ··(JagtúucnLo u ili!ug.ehio ;'" 
Vida! J~eHe llibeiro. Pag. :12. · · . . . 
. 1i.í3, de 1016, 'concedendo .liceúça a Juão l'a~s,. rua:no.J 
JJeiro da E. F~ Central do Bmsil. Png. 12.. ' . 
169, 'de, ·1 016, idem kU'Lbur. Serzedçllo · i\Ia~húdo, .es .. 

· crevente da E; F. Cen~ral do-BrusJI. Pag.; 13. . . · 
I • , ' , • . ' 

'1'71, de WiG, .idem IManool !\foreira.. de Soi!Z:u, Lraba·· . 
·lhador dà E. il<: Central do Bra;sil. Pag .• 13. • ' , . 
1.58 · de 1010 abre credito' ,paru p~gamentà aos Drs.\ 
·:.:lfigucl Pel·cira. e Augusto Brandão. )~as·. :13... . · . 
7, de 1917, abre credito l)Ura' diví.)Í~sos pagamentos, 
IlO!.' diversos Minísterios.· lla.g·. 27; - , . · · · 
i!, de 1017, concede. licença ad'Di'. AclliÜ~s LisJJO~,. · 

· l'unccionurio do Jardim Botanico. Pwg .· 27. . · 
1175, de '1\Hü, abre credito paT'a .p;lgumento n':iD·., 
Arma· du :Britto. Jlug·~ 28. · •' 

S, de 1917, idem, de <rratífio.acue~ aos profeswrcs da 
Escola Na.oionat de BeiJas Artes .. J'ag: a!J. · · · . 
O, de 1917, idem a Marcellino José da Co·:;ta. Pagi.o 
nas 39, HO ·e Hllt.. · · · 

' ' ' 
!0,' <Je 1\1:17, ~oncede Hcen~a a :A:!l'redo· CJ.·u~elru, •Jm~ 
pregado da E. :F. Central do Brasil.. Par;. •10. ·. . 
11 'de 1917, idem ao operu.rio da ]~.· Ji'. Central do 
:Brasil, Alexmlilre GomiJs de Oliveira. Pae· .. MI. · 

' ' . 

l~, dt! :1917, idem, Anuslacio ·de ~Iirandu. Pag•. -iO~: 
~:J, de I 017, · recC)llthecendo a D. ~Iaria .F .···Cordeiro , 
Gaivão, direito :í pensão de moiitopfo. l'as< H. . ' 

H, de 1917, flonc.edc licenç:t' no ,.guarda-c•havo~ ·da 
E. P ., Central do Bra•sil, Pedro .·DclplJino. .Pag·. H .. 
i li, de HH'i; ·idem ao· IJ!'Ilticuntu da. D~recLrJriu.- Gtm;l 

· dos. •Correios, . .PiiniG B. Barbosa Lima. tl~ag. •H. . 
lü,· ilc 1!)17, idem ao operaria da illl'. F. ··cenl.ral do 
Brasil,· Paulino Candido 1\Ieirelles·: I'ag. .J2. · 
i7, de 1917, idem no 1'Ó~uist:a:,àu. l( ·F.'IC.ontrul do 
.Bi·a,sil, Antenoi· Pinto B:nbosn .. Jlag·. !r2. 

1, de 1917, :ibl'e crecliLcl pam rius·omento. de. ,cCilltllti 
proa.essada~ pot~ .ex(!rcicios find,os. Pag. t, 4 .... 
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N. 119, de 191ú, lietlnri~ · u Frunl>liu VictoriÍw 'de Sou~a.,. 
bwgagoiro da J~. li'. Cc.ntral do' Brasil. Pag. lt'-í. ·. 

·N. 17•l, .de 1916, abre Lll'edito :Pttra. pagam•mto de per
centagens a empr~gados du alfandegas. Pag. 4-L 

?i. !21, <1~ 191ü, concedo licença. a J.ovino Luiz Machado, 
•Conferente da E. J~. Central do Brasil. Pag. ·ü1i.: · 

X. tS, ·do ÜH7, idem 11 :A.i·mando · P.ereira Nunes, auxi-
·. liar da_ Bibliotheca Nacional., Pag, GG. ' . . ' 

~. .19, de· 1917, ·concedendo favores aciti suardas-c~vios 
que se inutilizarem om con;sequencia. de ferimentos 
ou lesões soffridas em conflictos. com delinquentes, 

·quando em per1siguição dc.stos. Pas·s. 100 e. tOL ' 

.~. 20, de Hl17, •concedG. licenca ··~.o telegraphista da ,·E .. 
F; .Central do Br·asJl, Nntonw :Vasques da Costa. 
•Pag. -101. 

N •. 21, de 1917', liceri9u. no guard~-civil 1'\"ictalinl} Coelho 
I ·IJ€' .:F-igueiredo •. Pa.g. 101. · · 

' . 
N. 22, de HH7, atire. credito .para pagamentü a D. Ghris-

tina Leite de Toledo Piza, e outras. Pag. 101. · 
N. .::3, do 1917, idfJln ao !Dr. 1]1ra:nscisco :r. '.Marcondcs 

Homem de 'Mcllo. \P:JJg:, -102._ · - • 
;". :172, · ·rlc. ·1916, licença ao fuuccionario d;~ E. li'. Cen

tral do Brasil, Candido -Rodrigues iLolt.'·eiro. Pagi-
u4~. . 1 · · 

X. :!4, do 1917, · abre lll'edito l>IU'a pas·aÍne.nto a. Fi·au-
·~sco Alves ~ollo ,. Pag; 175 ., · 

J-;. 25, de 1fr17, idem de ·gratifii!acõcs addioionaes. á. pro
·fessox·cs da Escola. Nacional de_Bellas .o\rtcs.' Pagi- , 
na 175. · .... 

~ • . iG, <IQ. HH7,, id~ru. a. :Ó. ·:.\Iaria 'J:homé éal'!.loso di~ 
Castr.o .e :sous filhos menores. PaB'.·. 175. 

s . .::7, de 19'17, appt•ovatu:),o o acto do Govot·no, q uu ma,n
dou registrar,. '.lOb protesto·, o credito para c.onstru-
i!ÇÜO das obras do: porto da Balhia. Pag. ·I7:G. · · · 

i\. 2'8 de· 1917, concede Jicen~a ao operaria da E: ib,: 
CerÍ~ral do Brasil, Fmncisco ·M. da Silva Ferreira. 
Pag. 17ü. . .. ·. · 

i'i. :.!'9, do 19I7, idom ao guardu.-cluwes da ffi:,, .F. Coutt·al 
do Brasil, Pedro José Alves. ·Pag. 176 .. 

~. au, de . W1'7·, ·idem .ao· tolegrarJhista. tht· RÍJ.part~ll{ílo 
. {<era! dos 'l'clographo~, .Tonathas do •Nascimento Bon1-
1'im. Pag. 177. · 

J\adi.o\elegraphiá ·~: rtldio~c.lcphonia · uo Brasil . Pags ·~ 90, '.106 
.<~ 112, .1 u<i ;, 

·. ·. ", ." 
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Reintegração ao serviÇo ·publico dÓ ex-conferente da àirandego. · 
· . da Bo.hia, I:Ioració Seabra. Pag. 147.~.· . · 

. . . . I 
Relevação da ·prcscripcão de montepio em que incorreu 

ID. · ;Amna Ermelinda Botelho de :Assis. ·(Parecer n. 43,· 
de 1917' e Projecto n. 4, de 1917). Pags. 56, 57· e 155. . 

Requerimentos: 
Do Sr. Mendes de AlmeÚ:ia, ao projecto n. 42, de ·1916 .; 

P.ag. 25. · · 
Idem, n. 143, de 116. Pag. 26. 
Idem, n. 40, de 1916. Pag. 135. 
Do Sr. Erico CoeLho, ~'proposição n. 191, ~e :1911. Pa-· 

giiia :136. 
~.~c.:r.:r-~~rr.,t :!· ._ . 

Sociedade de Medicina ·C Cirurgia do Rio de Janeiro. Pagi-
nas 58, 12I, .150 ~ .151. . 

. I 
Substitutiv~: . 

N. .59, de '1912, estabelecendo condições par'a aposenta
doria dos· funccionarios c i vis e militares. Pag. 24 ., 

• N .. 6, de 191'7, ao projecto n. 2, ·deste anno, .que dá am
pla autorização ao Go.verno para assegurav a defesa 
do paiz, cm face. á guerra européa. tPags .. 130 e 131.· 

. . ,·;·:·.":•) 
Suppressão ·da Neutralidade do Brasil na guerra dos Estados' 

Unidos da· America do Norte, com o Imperio .Allemão., 
. (Proposição n. 6, de 1917·). Pal;s. 2· e 11. · I .. . . . .. . . 

Votos ~ni ·separado: . · 
' Do Sr. 'Erico Coelho, ao projecto dando ~pia o.utori..: 

· · zação. ao. Governo para assegurar a· defeza do 'paiz,. 
·na .. parte cm .que· autoriza· a emissão de papel-moeda.: 
Pags. 129, e :1::10 • . "' · · 

'"r ' , ..... ~.' 

Votos de pezar: 
' . 

Do Sr. João Lyra, pelo fallecimento do Dr·. Joaquim 
Tavares de Mel! o Barreto.. Pag. 86. · ·• · ' 

Do 

· Do 

Sr. Erico Coelho, pelo. fallccimento 'cio . Sr. Fran
cisco Xavier de Pa~.>la Guimarães; presidente do Es- · 
tacto do Rio ~e Janeiro. Pag. 131. , · . 

Ú. · .Epjtacio Pessôa, pelo , fallecimerito do ministro 
do Supremo Tribu·nal iFederul, Dr .. Pedro Antonio de 
Oliveira Ribejro. Pallls. 197 c 198. . , 

. •'• 
·" 
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Terceira· sessão . u& nonà legislatura ~o Cilngrosso Nacion~l 

" . 24" SESShO E~I :l DE·JtUNHO DIE: 1917 · . ' . . 

I .~, 

.·· I'IIE;>!DENC!A DO .: SR. Ullll,\i\'0 SAi'i'fOS, I'Jli\SJIJE:I'm 

. . \ . . 
A' 1 bOL'a da tardo abre-sr. a·.sossáo, a que euncorrcuJ u~ Sr•s, 

A. AzeL·edo, Pedro Borges, Metcllo; PerciL·a Lobo, Lopes Gonçalves, 
. Hego MontciL·o, Silverio Nery, Judio do Brasil, 'ArthuL' Loroos,. Costa 

Hodrignes, Mondes do Almoida, Josó Euzebio, PiL'es FerL'Cira, 1Hibei1'0 
Gonçalves, Frtincisco Sá, Thomaz Accíoly, Joiio LyL'a, Eloy de Souza, 
Cunha Pedrosa, Epítacío Pessoa, Walt'rcdo Leal, Hosn e SílYa, Dautas 
Barreto, Araujo.Góes, Haymundo elo· Miranda., SiquoiL·a de ilferlezcs, 
GL1ilh01'me Campos, Huy Barbosa.· Luiz Vianna, João Lniz AI ves; Mi
guel de Carvalho, El'ico Coelho, Alcindo,Guanabara; Bueno do Paiva, 
BcrnaL·do lllonteiro, Rodl'igues Alvos, Adolpho Gordo, :\lfr;odo .Ellis, 
Gonzaga Jayme, Leopoldo de Bulhi:)os, José i\Iui•tinflo, Xavier da Silva, 
Alencar Guimarães, Gcuer·oso M•u•ques, Vida! Hamos, Abdon Ba
ptista, Hiváda via Correm, Soares dos Santos o Victorino 1\lon te iro ( 4!)) 

' .. . . .. 
Deixam do coruparoco1: com causa justificada os Srs. Hcrcrlio Lur., · 

· Abdías Neves, Antunio do Souza; Hibeíro do BJ'ito, Gomos Híbciro, 
LouJ•onço Baptista, ll'ineu !\!achado, F!·ancisco Salles o Eugenio Jar-
dim (OJ. · · ' · 

' ' 
E' lida, posta om discussão c, sem ao bate,. :1pproi•ada :1 acta da 

sossil.o anterior., ' 

· O Sr. t• 'Secretario dá conta do seguülte 

EXPEDIENTE 

OJ'ficio do Sr •. Dr. Cumillo do Hollandn, Presidente do 
· EsLado da. Parahyba. lll:l'l adeccndo a communicaçiio elo Se
nado de Ler sido eleita a Mesa QU<J tem de dirigir-lho os tra
'ba-Jhos no corr.ente anno. · Intelradt•. 

S.'"- Vo2, ll 
. . 
• t 
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2 ANNAI!S DO SENADO 

TeJ.egramma da J.iga Pernambucana Pró Alliados; protes~ 
tando .solidariedade. ao Congresso Nacional pelas providencias 
tomadas {)lU face da conflagr:xcão européa: - Inteirado. . 

O Sr. 2• Secretario procede. ú leitur.a do segil.inte 
, 

PARECER ' . 

N. 32 - :1.9•:1.7 
. . 

O 'projecto n. 66, de-,1912,. autoriza o. Governo a mandar 
piO ceder aos . estudos definitivos de uma .estrada de ferro ·Que 
partindo de Petrolina vá encontrar as. linhas da SoU:th Ame~ 
rican. Railway Comp. Limited em TheresJna, para o que fica 
o Governo autorizado a abrir os creditas necessarios e abrir 
concurrencia Pl,lblica para a · sua construccão. . 1 . 

A Inspectoria Federal das Estradas em offlcro n. 572, de 
18 de setembro de 1916, transmitte. as melhores informacões 
a respeito dtJsse projecto ao Sr. Ministrn da Viacão em vir~ 
tude de requisição da Commrssão de Obras Publicas e Em· 
1prezas Privilegiadas do Senado.· , · 1 

Ora, esta. Commissão não teria duvida em aconselhar.· ao 
Senado a adopcão do projecto i:J. 66, de 1!112; ·quanto· á sua 
utilidade, si não importasse eJJ.e em despezas ·que neste mó 
mento não podem ser·feitas,··mesmo que sejam mais tarde re
productivas. Entretnnto é .de parecer que a Commissão ·de 
Finanças melhor. alvitrará sobre o assumptn e a -alia deverá 

, ser remettido este projecto, si assim_ entender o Senado. 
. Sala das Commissõ'es, 1 de .iunho 'dtJ 1917. - Generoso 

Marques. - Silverio Nery. - Soares dos Santos. , · · 
E' novamente lida, posta em discussão· e approvada, · sern 

debate, a rfldaccão final . das emendas do Senad~ :i proposição 
da Gamara dos Deputados n. 5, de 1916, determmando QU>;l os 
membros julgadores do. Tribunal de ·Contas tenham o trata~ 
mento . de ministro e dando outras providencias.)· .... 

ORDEM DO DIK 

SUPPRESSÂO DA NllU'rRALIDAD!l 

3-", discussão da :proposição da Camara dos Deputados 
11. 6, de 1917, que manda ficar sem effeito o decreto nu
mero 12.458, de 25 de abril de 19'17, estnbelecentto a neutra~· 
!idade do Brasil na guerra dos E~tados Unidos da Amarica do 
Norte com o Imperio Allemão e autorizando o Governo a 
tomnr as medidas :que julgar necessariaq para, a execução 
p~stlt lei.. · 

. ' 
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~ SESSÃO E!v! 1 DE ;JUNHO l.JB 1917 3 ·.~ -
O Sr. A. Azeredo (•)-Sr. Prcsid~;nlc, não venho justificar. 

ri men voto. 1'oclos aqui eonhecem o mou pensamento, pois 
th·r. ot·co$ião de mb manifestar, diversas vezes. insistindo 
peltt lnserçií.o ·da mensagem do Presidente Wilson; nos Annaes 
do Senado; Preparei. mesmo, um discursõ, escripto, para 
evitar que no ardor da tribuna · cu cLdesse aOJ!J impulsos 
mais vehementes dos meus sentimentos e. me excedesse em 
mauifl."~tuções que lo momento delicado não comportaria . 

l}h>mbro da Liga Pró;Alliados, ninguem ignora as minhas 
sympalhias · pela França, Inglaterra, Ita)ia e Portugal, sem, ' 
·entretanto, desconhecer. os serviços prestados ao nosso des~ 
tJnvolvimento economico, pela co!onia allemã, no commerci~ 
e . nas industrias e na, navegai)lãiO. . · . : ; • 

:m, Sr .. Presidente, ninguem ignora tambem os . meus sen
·timentos americanistas;· tenho defendido pela imprensa este 
principio, principalmente depois da attitude do grande chan
c~Uer brasileiro, barão do Rio Branco, de sàudosissima me. 
morir.. · · · 
. ·~.\Hsi111,- pois, não . tenho necessidtade de justi~'icar nem . · 

esclarecer o meu voto .e valho-me apenas da opportunidade 
para ·fazu inserir nos Armae.s do Parlamento Brasileiro a. 
mensagem do Presidente Wilson" da qual hontem o eniinent~ 
Senador pela Bahia leu alguns dos topicos mais impprtantes. . . 

SI'. Presidente, V. Ex. sabe que, por -circumstancia d~ 
ordem eminentemente politica, no dia 9 do 'méz. passado, dei~ 
xei ·de pronunciar aqui o· discurso a que me referi;. , 1 

o SR. VICTORINa MoNTEIRO - A gestação foi muito longa., 
. ' . . . 

O SR, A.· AzEREDO - V. Ex. se engana.. Não estou pro-
nunciando discurso . que havia elaborado, mesmo por qu~ 
perdeu a sua úpportunidade. Tenho-o aqui (mostrando) 1:1 
da sua integra tiveram cbnhocimento S .. Ex. o Sr. Presi. 
denta 1: • alguns Srs :. Senadore·s. · · . 1 ' ' ' ') . . . . o meu intuito neste momento é levar aos Annaes do Se., 
nado aquelle importante documento historico, ·que ha de. 
passat• á posteridade como um dds mais notaveis monumen
tos da politica ~undial, obra jmpereciv~l de um dos maioraL' 
cstad1stas deste seculo. 

Quanto n.o meu voto, si fossc possível, iria.até. onde quiz 
cht'o·:u· o eminente Senador pela Bahia; eliminaria a simples 
nntnmacão dada no Governo, para, radicalmente su13pencie11 
dosd·J• Jogo a nossa neutralidade com. todos os outros. paizea · 
alliados. (,lfuito bem; mttito bem.) · ' r . 

'. . . 

,(') Este discurso não foi r~visto pelo ,orador. , _1 · · 

.. 

/ 

• 
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llocumonto a que se referiu o Sr. A. Azer~4o, no seu·.discul'SO 

A ~itNSAGE)M DO PRESIDENTE WILSO:f; 

' ' " 

. · «St·s. membros do Congresso - Convoquei o· Congre~2o 
J)t'U'a. a p11esente sessão. ~xtruordina.ria porque ha. gr~v,es. mu~~o 
gt•aves re8olucões politiCas a a.dop~ar e a adoptiu 111lmedlll- . 
tamente, resoluc~es. cuja responsabllid~de. C_!J.' nao podta _assu-
mir• nem por dJretto nem pela Constttmoao. . . . 

'A 3 de fe-vereiro' ultimo informei-vo~. da Cldruot•dmarHt 
communicação do S'Qverno imperial allemão, segundo· a qual .• 
.a partir· d(': 1 do mesmo-ínez tinha .o proposito de se afastar 
de todas llS l'CS tricções impostas pelas leis de humanidade. e 
empregar os seus submár!nos para afu!_ldar todos os nav1os 
que M approximassem dos portos da Gra-Bretanha e Irlanda, 
e das •costas .occidentaes da Europa e dos portos dominados 
pelos inimigos da Allemanha no MediterraneD. r' 

. .. A navegação para, ejlse_:; portos havia sido oi:Jjecto . (]a· 
campanha submarma allema no começo da· sue:rra, porem. 
uesdie abril do anno passado, o governo imperial allemão ha
via ·ordenado aos conimandantos dos _submersíveis certas· re
stric~lJes, de conformidade com .as promessas que nos -fizera. 
]!stas promessas t>ram que ós navios de passageiros não . de-, 
veriam s,e!f afun(lados e que, além disso; os navios deviam se1• 
avisados antes da sua:. destruicão pelos submarinos, sempre 
que não oppuzessem resistencia., nem tentassem fugir. A's 
tripulações devia ser offerecída. a opportunidade para 'salva
Tem suas vidas em botes, precauções estas que, uma vfZ to
madas.l)a ·renlidud0 tornavan1-se uma simples questão de_ azar, _ 
cmno ftcou _ demonstrado mms de uma vez no· decurso desta 
•:ampanha ct•nel · c deshumana, !JOrém, d(l certo modo,- estas 
precau(lões eram -observadas. 1 · • -

. Na_ sua nova politica a Allomànha abandonou toda a es
pecie de r,estriccões. Navios de todas as· classes . qualquer que 
tfmha sid'o a' sun bandeira, o ônracter _do seu' carregamento 

. oti o sr.u d(•sf.!no, t~em sid~ desapiedadamente postos a pi
, q~1~, s~m ·P,t'éVJO aviso e scrp. P,ensa~ .. si quer . em pre,star au-

XIlio tis t~·Ipolacões. sem mistmcordla para os que iam · a 
bordo. . · 

.Navios .. neutros, ?migos mesmo dos belligerantes ·e. nté 
n:wtos-hospllq.~. U!~V!Os qut>, levavam sor,corros ao infeliz 
povo do .BülglC!n, nmda mesmo quando munidos. de sah•o
c.onducto, ao atravessarem as. át•eas jn,terdictas. pel.a governo 
al.lemã?. e .. que. osi.entuvum · str;naes Jnconfundiveís · do identi
dad~. ,Joram. atundados com a mes~a falta de compaixão o ,do 
stluttmento~ dementat~es de humamdade. · · . . . . · 
', _ J?urnnte certo ·tempo n~guei~me a acreditar que taes · cou. · 
><ns Jossem postas eJn pratica po1• um governo que. até então 
Unha. Ddh'tlrldo lWS costumes humanos das naoõos civílizndns, 

,, 



O direito in t.ernacional 'tcvo a sua origem na tentativa M 
di Lar uma Jej. quo ·fõt'a respeitada c obse~v~da nos mares, ondo 
nenhuma nuoiio possue o. direito de domm1o o onde se encon-
tram· livres todas as rotas do mundo. · . . 
. · Mediante um proc<!~~so p!'noso, · passo a passo,. se chegqu: 
n enuncítU' essa. lei com resultados bnstan~e · pobres, certa
mente, se sr. tem em conta os csfori}OS realizados, porém sem
pre existiu clara. a visão. pelo menos, de que o coração, a 
oc.onsciencia e a humanidade o exigiam. . · , . · 

O rriinimo desses , direitos foi abandonado polo ·governo 
nllemão, a pretexto de represalias e ·necessidade,. alleogando 

· que não contava com outras armas no mar. exceptuando es
tas, cujo -emprego lhe é impossível sem que arroje a0 vt>n'to . 
todos os· escrup"ulos e princípios de humanidadr- o respeito 
tacito <lm accôrdo que suppõe existia nas relacões c~ tndofl 
os povos do mundo. · . 

1'\ão penso que neste momento este.ia prrdida cs~n Jli'O
priedado immensa . na grave, sinão. desr.nfl'enda ~ enorme 
dc~;tJ•uiçáo da vida 'de homens, dü mulhet•es,- de meninos não 

· cümbatPntes r·ntre,:rncs no progresso e que desde os. tempos 
niais obscuros da hí&toria moderna foram sempJ•c considera
dos .mnor.entes e legitimas. . 

. A prl)priedade ilóde pagar-se, porém,. as vidas pacificas 
e innn•cN!f.es das p·~ssons não podem ser indemnizadas. . 

A acf.unl guerra submarina allemã, ··contra o commcrcio 
d,, humanidade, é t:uerra contra· todas as nações. · 
. Os navios nort~-americanos om que foram nfllndadas v.i-

. das. de rwrte-ameri<:nnos, :foram destruidos por fórma que nos 
riommoveu . profundamente, Naturaes de outras nações neu
lras (• _<:migas tamh~m pére.ceram ·.nas .aguas, -~da mesma ma
r-eira. O~ allamães não fazem distinccão alguma. Lançaram 

· d0sn:fio. Qo mundo inteiro. Cada povo decidirá da fôrma·. por
que ha de se ·defender .. .lc resolução que nós outros tomDfl 
r;un iadoptar ·deve snr tomada com moderacão; juizo, tranquil
lidad·~. e com u critorio correspondente· no nosso cnrnct'Cr. ·(t , 
nossa raziío ·de ser como nacão. . · . 

Dr~wmos ali,iar de nós mesmos todo ·o. sont.imcnto do ex- . · 
11itacii0 r pemar qu~~ o motivo ·da nossa nWtudc não dovo ser 
verg-onhoso, . nem rl:.1bio\, mas umn affirmaoão victoriosn de 
nós mesmos unica forca ,physica de- nossa nação,. que deve 
RCT' a reínvi'c!icacão ·dos direitos humanos, do que somos pa-
ladinos neste mom011to. . · . ·' · . .· · 

: Em 28 de· fevereiro· ultimo,· quando me· dirigi ao Coo
grcssr., suppuz que ~ra sufficiento assegurnr .nossos direito~ 

o de .neutros, affírmar. nosso .direito e empre~ar no mn1· con
tra tndn .intorvcncã•l illegal, o· no~so direito do manter o nosso 
povo· livre de toda ille1\'itima violencia,' p_oré!ll, a neutralidade 
nt•macla se.· correspondn, no nosso. prlmTllVIo . propos,fo•; pa
l'C<W HtrONl imprati<:avol, por isso que os subm~rinos sã'o,· na · 
~~n · renlídndle, t,raicoleiros, quando empregados como subma- · 
J•mns allemãos Cl~mt.rn n nrwegMão rn,erçnnte. E' impossível 

"' 
.. 
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· •Jofcmder8m-se navio~ contra esses ataques. A lei das nações 
suppõc que· os nav1os mercantes devem defender-se contra 
navios corsarios ou cruzadores visive.is que possam dar caca 
em mar aberto. · . . 
· Dt:anlb , dessas, i'lllergenci~s. é questão commum de J?l',!;l
dencia e de [\bsooJuLn necessJdade o esforço pela d'estrUJQaO 
desses submarinos an l:es que estes reveJ;em suas propiJ:'Jas 

· inLencões. Os subiltarinos devem ser ::itacados apenas se,iilm 
;vistos, .se alg0 é po~sivel fazer contra .ell~s; · , 
' O gL•verno al\emão recbassa o d1re1to .dos neutros . em 
empregàl' armas am·e:is, no mar por elles interditas, · ainda 
no caso em qUe ex,.!'ota o perfeito direito de defesa e contra 
0 qual nenl).um publicista moderno poz; até agora, diuvida. 
·. D~sPe mpdo, nq~. fer: saber que o, arm~mento que temos 
collorado nos nossos navios mercantes obrigará a que· estes 
nav.io~ E·~jam tratados como se .estivessem fóra da .lei e que 
sejam eonsidérados como piratas. · A neutralidade ·armada 
;não é, rt'is, bastante efficaz, em 1 presença de. taes circum-. 
stancia~ e dean:te de taes pretenoões é ainda muito menos · 
efficaz. .Ella pode ri levar-nos a guerra, assim,. s.em direito 
·e sem a efficacia de belligerantes. Essa situação nã'o poderia 
ser a e~cq)hida po;• nós. Somos incapazes de escolher talt 
cousa. 11:' temos q·1~ r-esolver: não podemos escolher,· nem 
e&c.olberemos ·i) caminho da submissão, nem toleraremos que_ se 
ignorerr• e se,violem os di,reilm sagrados. da M~ão. As m
ctust.i!;a~ que contra nós se levantam não são injustiças com
muns, eJlas ~rebentarn das ·verdadeiras raizes da vida humana; 
() passo que ' estou, dando' tein um profundo significado ,d.e 
caracter solem.ne i\ até tragico; são graves .as responsabii,J
dJades · qne eU e envulV'e·, .porém eu o dou sem vaci!lar; · na 
certeza dp que cump-ro o meu 'dever constitucional. . . . 

· · Aconselho, pois, ·ao Congres&o que declare que~ a ·rer.ente 
linha de c,onducta' adoptada pelo governo im~erial é nada. 
menos que a· gu·erra contra o .governo e o povo dos Estados 
Unidos e que estes acceitam firmemente o estado de bellige
rantes que lhes foi assim imposto e· que adopte immediaLa
me~temedidas que pOQham o paiz, não só em estado ~e defesa 
·ma1s efficaz, .como tambem que ponham em pratica tudo 
quanto possa .empregar, todos o's seus recurfi.Os, para induzir 
o Imperio.. Allemão a ceder ·e terminar a guerra. •. .. · 

' E' evitlente-o que · envolverá ·este passo: . envolvcl'á a 
cooperação mais pratica· possível, em entendimento e r1ccão · 
com os governos. que sé encontram agora em guerra contra a 
Alle~~nha, e il)cidentemente, .uma extensão mais liberal ·de, 0 ored1tos. flnance·Jros com esses governos, para -que os no~sos 
recursos pos'Sam tanto quanto se,ja possível juntar-se-lhes. 
Delles dependem a organização e mobilização de todos os re- , 

· cursos materiaes da nação, suas existencias · materiaes a e . · 
guerra, para. qu.e sirvam ás necessidades .incidentaes da nncüo, '· 
de fórma mais abundante, quicá mais ecoxíomica e· efilcaz; del
les dependerq tambem o immediato o. completo !lP!'Qmptamcnto 

' ' 
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da frota. particularmente no que se refere no proviment~ elos 
melhores meios de fazer frente aos suhmar1nos inimigos; 
dolles depende a addiqão immediata ás forças armadas effe
ctivas .do& Estados Unidos, .iá previstas em lei para caso~ de ' 
guerra, pelo menos, de quinhentos mil homens, que ·e-m mi
nha· opinião deve:rão ser escolhidos de accôrdo com o prin
cipio de scrvíoiJ. universal obrigat.orio, e tambem a autori
zaçüo para augmentos ulteriore~ addicionaes em igual·numero 
de ·Jorças, no quanto po~sam ser necessitadas ao immt>dlato 
adextramento; delles dependem tambem os creditas ad·Aqua
dos. ·e outorgados ao governo, que espera possam elles ser 

· su.pportados equitativamente pela geração presente, mP.diante 
impostos bem concebidos, isto é, possam ser . mantidos no 
quanto se possa, por ·meio de impostos equitativos,. porque, 
me parece, seria summamente desacertado passar os creditas 
de que necessitamos agora ã dinheiro emprestado; o nosso 
dever, insisto respeitosamente, .é proteger o povo,' tanto quanto 
seja possível, contra. as privações e males mui serias, ,que 
na'sceriam do. exagerado incremento. d::t nossa divida, provo
cadn por grandes e!llprestimos externos. · · · 
· . Devemos· levar 'á pratica medidas mediante as quaee se 

possam realizar essas cousas; · devemos . ter constantemente 
presente a conveniencia dP. ·perturbar o menós que pudermos 
a nossa propria pr.eparação ·C equipagem das nossas prop1:ias 
forcas militares, no desempe)1ho do dever cm que estamos. · 
empenhados, o dever mui- pratico de abastecer ás naçõt>S que 
.iá estão em guerra contra. a .Allemanha de elementos que 
somente podem obter por nosso intermedio, ou mediante o · 
nosso auxilio. Ha campos de nccão nos quaes teremos de, aju
dai-as por todo~ os meios em que lhes pudermos ser effi('.nzes. 
Tomo a liherdade de aconselhar:-vos que, por intermedio dos 
diversos departamentos executivos do · governiJ, tomeis- em· 
consideracõe·s, . nas yossas reuniões, as medidas tendent.P.s ao 
cumprimento dos diversos objectivos mencionados. E-spero 
que vós eis tomareis na verdadeira consideração, tendo, em 

· ~anta qué ;foram e!les elabOrados· depois de mui 'Cuidadoso 
'estudo, por um ramo do gove·rno sobre que reéae mais dire
ctamente a respon8abilidade do 'conduzir para· a guorra e sal
vaguardar a nacão. Emquanto ''que realizámos essas eon~as, 
tão graves e tãll transcendentaes, é preciso que se saiba com 
clareza e fnoámos saher ao mundo com maior clareza ainda; 
quné-s são os motivos e obJectivos que temos em mente. 'Não 

. nos desviamos nunca do,curso habitual. e normal dos nossos 
pen~ameutns, diante dos desgraçados acontecimentos ultimas, 
occorrido~ nos dous. mezes findos. Não creio que o pensa;; 
menta da nação tenha sido alterado ou obscurecid,o ,por el:e~; 
tenho 11xactamente no momento os mesmos pensamentos que 
tinqn quando· me dirigi ao Senado cm 22 de janeiro e os 
me~mos quando me dirigi no Congresso a 3 de fevereiro e 26 
d~ fevereiro. . · 
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' o nossó objectivo de agora é o mesmo de então: reinvin
dicar os principias dG paz, de·. justiça e de vida no mundo, 
contra a potencia egoísta .e autocrata, entre povos ro:al- 1 
mente livres e dotados realmente de governos proprios, de 
tal modo q'.le fique assegurada para o futuro a observação 
desses ,princípios de neutralidade, ,ití não mais · praticava! 
nem dese,invel no momento, quando a pnz do mundo, a li· 
berdado idOs, povos, está implicada de· ameaça. Nessa paz e 
liberdade. reside a existencia mesma dos :;overnoa autocrati· 
·cos, apoiados pela força organizada, forr,a que é dirigida in· 
teiran:.cnte pela sua vontade o' não· peJa vontade dos · se'.ls 
povos. Eni . t.acs circumstancias teriam os que vnr o fim ~a 
nossa neutralidade. · · 

Estamos r.m um principio de '.lmn éra em· que ns mesmas 
normas de conducta c ··PCsponsabilidndo. por um mal commet
tido. sejam observadas enti·o ns . naoõcs do mesmo modo por 
que se conservem entro os cidadãos, individualmente, e entre 
o~ Estados civilizados. · 

. Não tendo ciünixa:' (!o póvo nllemão, ·nem · sontim'entos 
contra elle, pelo contrario s:Vmpathia e amizade: não é por 
impulso do so•1 povo que o Govt1rno _.men:.üo .achou d~ entrar 
.na gue.rr~. nem ~o i com. o., seu consentimento, nem com a sua 
approvaçuo prévw. . · · · 

Estn: guerra ·foi d<lclarD.da como se cosbmnva fazer a 
gunrra nas épocas d~sgracartns em que os povos não eram 
consultados do nenhum · morlo, como quando· stí eram. pro
vocadas e realizadas por intr:rnsst1s das dynastias ou por pe- . 

. quenos 1;\'r'.lpos de horr.ens !lmbiciOsos, acostumados a se va-. 
lerem dos seus igunes como · simples peões · o.u instrumentos. 
das. nações governa(Jas por si mesmas. N.ão levam aos paizes 
vizinhOs espias, nem põem em jogo intrigas,. levam a: situa-· 
ções. criticris assumpt.os internos para offerecer-lhes opportu-

• nidade de dar um golpe e realizar conquistas. Taes .desi· 
gnios só podem ser rr.a lizados com exilo por governos .d·n
llaixo dos quaes ningm•m tenha direito ·de fazer perguntas.· 
Planos nstut:in:-ente prep.arados, enganos c riggressõr.s · desen· 
voh·idos durante uma (rerarjão, ,podem ser assim an:.frdurecidos 
fóra · da luz de publicidade e só na intimidade~ das· Cõrtes, 
sem mais . confidnncias que ·algumas mui· guardadas reservas. 
ontre a e~trcita classe' privilegiada. ·São · infe.Jizmente impos· 
siveis, aqui, ·oi'lde a: .opinião publica exige ··e insiste .em obter 
plenas inforrnncõr.s acerca ,dos ussump,tos aue interessam ú . 
Na,ção. . . . · · · . . 

O solido concerto da paz não poder'ft · ser ob'tido nunca 
sinão por associnção das nações democraticns; 'não se podertí. 
fiar que nenhum governo autocratico q~1e se incluh nelle, 
:ha,ia de mnnter n ·sua fé e do observar os seus compromissos. 
Deve ser uma liga de honra; •Jma nsso'ciaofio . de, opinião. · 
Quando a inlri~:<a roside nos or~ãos vitnes do povo. os circulas 
internos são fôcos de conspiraoõe's. A quem se ha de prestar 
oontns · quand,o n. · cor'rvpção mesma es!lt no llle'io do paiz j . 

\. 

J 
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· · Sômcntc os povos livres cumprem os seus propositos com 
honra e marcham com firmeza, preferindo . os inte.resses da 
h'lmnnidnde .aos estreitos interesses propriOs. 

Não sente cada americano .'que a segurança se junta· tí 
nossa. esperança ela futura paz do mundo. entre os assombro
sos e alentnclores acontecimentos da R•Jss'in ? ·. · 

-Pura os que melhor conheciam a Russia, em todo o tem
po, foi tida sempre como um povo· de corac.ão clemocratico; 

· todOs os . co,~tumes vitaes . seu pensamento e relações intimas 
do seu povo, revelava'ID 'eRse · instincto natural, essa attit'.lde 
habitual de respeito á vida da autocracia que coroava o 
cume da s:1a estructurn politica. ·· 

Emqunnto se manteve tyranica, não foi ·em realidade .uma 
potencia, não era de facto a Russia, ,nem por sua origem, nem 
pelo caracter, nem pelos propositos, e, agora, foi derrubada 
pelo g-rande o generoso povo l"Jsso, que ·Se ,iuntou, em to,da 
a ,grandeza 1d.e sua magoest.ade .. cm toda ·a pu,iança de . suas 
forças, lutando pela liberdade elo rnlmclo, pela ,i•Jstiça e 
pela paz. · · · 

Temos um adGquado conso•rcio para a nossa liga de honra, 
Os factos contribuíram para convencer-nos de que a au-. 

tocracia prussiana não iwa, nem podia ser nunca, amiga 
nessa: Desde o. principio da guerra., era um facto . que ella 
enchia as nossas communidndes e até repartições publicas, 
dr espiões, . empenhados em desenvolver intrigas criminosas, 
p_or toda ,a parte,. c.ontra a unidade nacional. e .Pôr e~ I?O
rigo a noRsa paz mternn e cxterna, .. as nossas· mdustr1as, o 

. nosso commercio; e agora está com:pletnrriente verificado que 
havia espiões .nos Estados Unidos desde untes da . guerra. 
Desgraçadamente não é assumpto de conJecturas, é. um .-facto 
d(•monstrarlo ·por Côrte ele ,Justiça. Essas intrigas mais umn 
ve1; estiveram mui .. perigosamente na :imminencia de pertur
bar a nossa· paz ó desorganizar as nossas industrias, Foram 

· l.!·nmadas instigncões d!l . apoio até debaixo da direccão do 
·p('ssoal de agentes offininos do Governo imperial, acreditados· 
unto o 1governo dos Estados Unirlos. . .· 

" ·. ·Para conter ·essas cousas, tratando de exLirpal-as, tratámos 
dt~ empregar uma interpretação' mais generosa e que fosse 
.P(tSsivel, porque snbinmos que ~ua orig~m nã1• nascia das· 
· ~cmtimentos, nem dos Jpropositos hostis do povo allemão con
. tr.a os· Estados Unidos, mas de designio•s egoístas do seu go-
vc•rno, que assim proeeclia sem info1•mar o seu povo. Elles 
pr·I·ém, desempenharam o seu. papel e .cnl;lVri!Juil'am pura 
convencer-nos, por 'fim, :qur. o seu governo não alimentava 
pnru comncisco nenhuma amizade f'l ·tinha o proposito de agir 

· dentro de sua proprin conveniP.J!Ili:t eontr11 a ,no~::;sa·.,pnz, (•nu-
tra a nossa segurança. · 

. Isso significava que suscitavam inimigos co.ntru nó~ t) 

~:~uc, em nossa propria porta, uma· notn fõra interceptada 
quando dirigida no ministro allemão no 1\feocico. , 
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Isso e uma prova eloquente. :Acceitamos o.· desafiq de 
·suas intenções thostis, porque sabemos ,que o governo quo 
emprega tacs methodos nunca tem amigos o que a existencia 
de sua po,tencia organizada sempre espreiba Jum momento 
para realizar, quem sabe, que propositos. . • Não deixa se
gurança para os governos democraticos no mundo; sabemos 
que estam1os em ponto de acceitur uma batalha contra o ini
migo natural da liberdade e empregaremos,· si fôr 'nencssa-
ric., toda a forca; a nacão põe ·cm jogo. annullar as preten- •• 
ções dessa potencia e nós nos alegr.arnos agora, vendo. iJS fa-: 
ctos ·claramente, sem· véos falsos, nem pretextos. Combate
mos, assim, pela paz definitiva do mundo, pela. liberdade doa 
povos, incluindo o povo, germanico; pelos' direitus das na
ções granjles e~pequenas, pelo privilegio d_n~ homens . que. 
em toda a P.arte, possam escolher O' seu camwM, a sua v,tda, '---
a sua obediencia no mundo. Ha de ficar ~eg\U'a para a de
mocracia a s.ua paz: ha, de ser plantada em solidas funda-

. mentos .a liberdade politica.' · 
· Não abrigamos fins · egÓistas, não servim•:,s a desejos ·do , 

conquistas, nem diminuição;. não. buscamos indemnizucões 
tpara nós, nem compensações materiaes dos sacri rii~ios que · 

· fizermos livremente, ·não seremos mnis que campeões dos di
reitos da humanidade. Nós nos darem'os por satisfeito·s quan
do. esses direitos ficarem tão. seguros . com.o- o póde fazer a 
b0a fé da liberdade das nações e, é precisamente porque; com
batemos sem rancores nem propositos ,egoistas, que não bus
c.amos nada para nós, senão aquillo que desejv.mos compartir 
com todos os povos livres .. 
. Tenho ·a cO-nfiança de .que realizar as nossas QIJ)eracões 

bel!igerantes ·sem paixão é ·observarmos os altivos e pundo- . 
norbsos princípios d:i luta legal, na qual pensamo-s combater, · · . 
Não direi nada a-os governos alUados da Allemanha, porque ) · 
não nos fizeram guerra, mão nos desafiaram para que defen- • · 
dessemos os nossos direitos, a nossa honra. : · · . < ·. 

. A Austria•Hungria admittiu, com e':ffeito. · que 11pprova · 
incondicionalmente a guerra dos submarinos, desenfreadO:. e 
illegal, porém, adoptou uma fórma encoberta. e é por iss.o im
possível ser ree.ebido o embaixador austro-hungaro, colide ,de. 
Tamow-Tarnowski, porém. como seu governo· não realiza 
agora actos de guerra contra os Estados U\nidàs no mar. pro
ponho se ·adie a discussão das nossas relações com Vienna. 

' .. j 

'Entremos· cm. gueJ:ra s6ment.e quando estamos .obrigados 
. 11 fazei-o e por não ter outros meios de defender os nossos 
direitos. Se!'-nos-ha tanto mais fndl conduzir-t1os. na nossa . 
qualidade · de bc!Jigerantes de espírito elevado com razão e 
equidade, quanto as·imos sorn ·animosidades contra o povo · al
lemão, nem .deseJamos causar-lhes damuos ou desvantagens. 
Entramos em. opposição armada contra O governo il'):'eSpon
savel que 'abandonou todas us considerações de humanid::Lde 
e de direito ~ vae arrastqc;lo pelo paroxismo da loucura . 

• 
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Répito · que somos amigos do . povo al!emão, que o meu 
desejo é ver •promptamenl.c restabelecidas ns nossas intimas 
relações, cm beneficio mutuo, porém, difficil ser-lhes-ha crer 
nos actuacs momentos. Falo do f1,mdo do meu coração; sup
;portei o seu actual governo durante tantos terríveis mezes, 
porque essa ami?.:ide me inspirava paciencia e tolcrancia. De 
outro modo teria sido impossível .. •.r.tlrGi. felizmente. occa~iãú 
de demonstrar a minha amizade, c·omo minha at.titudc, em 
todos os dias:-para com milhões de hom()ns c mulheres nas
.cidos na :A.1lemanha e·. que· teem .sympathias por seu .paiz de 
origem. que vivem entre mós, que comparticipam da nossa 
vida e que se mostram Ienes para,com o governo e ao-habi-
tantes. O momento é de prova. · .. 

Em sua ma i o r w·o.rte, são. elJes Ienes americamos ··como se · 
nunca tivessem tido obrigações e lealdade para com· outro 
;paiz. Estes estarão ao nosso lado. ;..H a que descontar uns 
qua.ntos que são de d:ifferente espirita. Se estes se mostra
rem desleaes, que sejam tratados com mãlo firme e energica 
repressão, .mas, si estes levantam a cabeça, fal-o-hão sómente 
em alguns poJntos isolados e não terão apoio, salvo da parte 
do alguns homens sem lei e malignos. 

E' .. penoso e. angustioso, senhores do Congresso, cuml(l·rir 
a obrigação. de. dirigir-me a vós. Esperàm-nos, .POr muitos 
mezes, grandes ·provas de sacrifício. E' alguma coisa terri- . 
vel· ~evar: a guerra. a um povo pacifico e mais terrível ainda 
é discut.ir ·a guerra do que a pr.()pria guerra. 

'A civilização: .parece -estar em jogo, .porém, o direito é 
mais precioso do que a paz. . · · · . 

'· .. Luctaremos por alguma .coisa que nos tem sido sempre 
·mais cara aos IUO~sos coraoões, pela democracia, pelo direito 
daquelles · que estão submettidos à auto~idade e te.em o di
reito de eleger ,o .seu governo, pelos direitos e liberdades das 

· peCIUenas nações,. :J,ielo predomínio universal do direito. 
E.m tal concerto .de povos livrés estabelecerá a paz e se

gúranca de todas as nacões e fará que o mundo se veja, em
,, fim. \livre. Com tal proposito, podem esses povos. empenluir 

c<Jm o:rgulho as suas vidas, suas fortUlnas, tudo quanto são; . 
tudo quanto possuem, q:ue sabem, até que chegue o dia em 
que os. Estad.os Unidos tenham o privilegio em gastar. san- · 
gue .e poclei' pelos principias que deram vida,' feolicidade e paz. 
- Que Deus ajude os Estados UnidOs, nos Estados Unidos 

que 1!1iio ,podem .p·roceder de outro modal~ • · 
. .. . Ninguem mais· pedindo a palavra, e'ncerra-se n discussão; 

(. ' . . .· . ' . . 
O Sr. Presidente - O§ senhores' que approvam em ter- . 

ceira disctlssão ·a proposioao. da Camara dos Dep·utados n, .'li, 
de .. 1917, queiram levantar-se. (Pausa.) · 
:'Í Foi approvada e vae ser si.lbmettida á sanção. 

· ·· O Sr. Miguel de Carvalho (pela ·ordem) - Sr. President&, 
declar.o que continuei a votar €m terceira 'discussão como já 
o h~via feito no. segunda. 

/ 

. ' 
' 
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Neste sentido m::mdo ;í JV!lcsa a m·Inha declnr::tci\o . ~ voto~ 
Vem ó .Mesa e é lida a soguinl.e 

DECLAMÇÃO 

Declaro que votei na 3" discussão da proposição n. 6,' de 
1 !H7, da m-esma fórma por que votei na segunda c t-e los 
mesmos fundamentos. , · .· · , 

Sala das sessões, 1 do junho de :!917. - M,irmelde Car· 
valho. · . " ·· . 
CREDJTOS PARA PAGAMENTO. DE DIVIDAS POR EXERCICIOS FINDOS , 

2' discus.ão da Jl'!'OposJ.ç.ão ·da · Carnara dos iDcputados 
n. 1, de 1917,: que a.bre, pelo M'inisterio .da ·Fazenda, os cre· 
ditos especia-es çle 38:739$442, ouro; e .3.529:525$253, papel, 
pa1:n occorrcr ao pagamento de dividas processadas por exer-
cwios findos. · 

Approvada. 

CREDITO. PABA PAGAMENTO DE :PERCENTAGENS. A FUNCCION('I.R!OS 
DAS ALFANDEGAS . . . ' 

'2' · dispussão da proposição da. Cámara dos Deputados i 
n. 174, de 1916, que· abre, pelo Ministerio da Fazenda, o 
credito especial de 1.546:224$7 44, afim de ser Iegit.imada a 
despeza fPita com o pagamento de percentagens a emp-re-
gados de Alfandegas no exercício de 1 !H3... · · 

Approvadn . .. 

CREDITO 'PARA PAGAMENTO AO SR, EUGENio I,EITE · RIBE'!RG . ,·, 

3• discussão da proposi~ão da Camara dos Deputados 
n. 132, de f916, que abro, pel0 lVfinisterio da Viação, o cre
dito especial· de 1 :260$179, para pagamento do qu0 .é d1lviao 
a Eugenio ·Vida!' !,oite RiboirOo,. a· offiolal,' apaRentado, dos 
.Correios do Estado .. de Minas Gernos. 

Approvadn; vae ser submettida , á sanção. 

LlCEil\"QA Ao SR, JOÃO PAES 

. ' 
3• discussão da proposic-lo da Camara dos Djeputados. 

· n. 153, de 1916, concedendo n João Pnes, manob!'eiro da Es· 
tradn de· Ferro Central do Brasil, cento . e oitenta dias . tfe 
lioen~:.n com dous tercos da dinria, em prorogaoão, para trª:-: . 
tamento da saude. 
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Approvada; vao ser submdt'idu ú tian~;ão. 
I · . .,. 

LICb'NÇA AO SR. AIJ.'!'HUR :MAOU.~DO 

13 

a· d.i·SC\iSSão da proposição da Camara dos DeputaKlos 
n. 169, de HH6, concedendo a Arthur Serzedello Machado, 
escrev-ente da Estrada de Ferro. Central do Brasil. seis mezes 
de licenca, com dous teroos da diaria .. em. prorogaçãó, pafa 
tratamnto t.a saude. ·. · . · · · 

.. Approvada; vae ser submettida á sancl}ão. 

Liat::NÇA ,\o sn. MANOEL ·MoiiElliA ·oE SouzA. -

3• discussão' da proposicão da Gamara ~os Deputados 
n. 171, de 1916, eoncedendo a Manoel Moreira de Souza, tra
balhador da Estrada de Ferro Central do Brazil, um annc de 
licença, com· dous terços da diaria, em prorogação, para tra
tamento de saude. 

Avprovudu; ''ae ser submet.tidà. á sanooão. 

' . 
C11l:Dl'IG ·PAll.\ l>A<J.-\~mN'rO AOS DRS. MIGUEL PEREIRA E AUGUSTO 

BRAND.:\0 . . 

. · a• discussão. da proposicão .d~· C~mara dos Deputados 
n. 158, de '1916, que aBre, pelo Mmtsterto da Fazenda, o.'cre
di.to especial de 2:507$656, pina. occorrcr ao pagamento ·do 
que. é devido aos Drs. Miguel da Silva Pereira e Augusto de 

Souza Brandüo, . em •'irtude . de sentença ,judiciaria. 
Approvada; vao ~er submettida á sanooiio, 

.. \ 

CnJ<:OlT(l PAll.\ f>AG.\M.E'NTO .DE GRATIFICAÇÕES AOS PnDFESSORES 
DOS COI.LEGIOS MILITARES 

, s• discussão da . proposição da Camal'a dos Deputados 
n. 167, de 191~. que abre, pelo Ministerío da Guerra, :> cre
dito supplementar á rubt•ictl 14• - Instrucção Militar - da 
lei n. 3.089, de 1916, da quantia de 49:253$333, para occor
rer ao pagamento do gratificaoões a que teem direito os pro
fessores dos collegios militares do Rio do Janeiro o âo Porto · 

· .. 

Atesr·~. · ·., 
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Vem <í 1\I~sa, (l lida, apoiada e posta conjuntamente em 
discus.~ão com a proposição

1 
a seguinte 

EMENDA 

' ' 
l~m \•ez de cl'editÔ supplementar, diga-se: ccreditO' es- • 

pecial), 
. ~ala'.das sessões, 1 de junho'de 1917.- Francisco Sá.: 

O Sr. Presidente - A discussão fica suspensa, afim de 
ser ouvida a Commiss·ão de Finanças sobre a emenda apre
sentada.. . ; ~ 1 

.. 
C!IED!'J'O PAll.'\.: PAGAMENTO A FUNCCIC1NAR!OS APOSEl~ADOS 

· .. 
3• discussão da proposição da Camara· dos Deputados 

n. 170, de 1916, que abre, pelo Ministerio da Guerra, u ere~ ~ 
dilo. de 7 :'072$, para occorr.er 'ao pagamento de, vencimentos 
devidas· a Joviano Oc!aviano de Araujo e João de Medc,iros,. 
mesrtre e. operaria de 'L • classe· da Fabrica de Polvora sem 

]'tlllJüiJU, dispensadas do_ serviço. · · 
Vem ú 1\IeiRa, é lida, apoiada 'e 'posta conjun~amente en:i . 

dis1m>são com . a proposição, a seguinte r 1 

I •• ' :·• 

'' 

Ei:n vez de. ~redito -1supplementar." digá-se: '«credito es., . 
r:.ccial:;.. · I . ' 

Sala das .sessões, 1, de junho de 1917, • .., Fran:clscó Sá ·1 

O Sr. Presidente - A discussãõ f1oa. · susp6nsa; afim dei 
ser ouvida. a Commissão de Financas sobre 1á emenda apre,, 
~·mtada. · 

Nada mais !havendo a tratar vou levantar a' sesslio. 
Designo para. ordem do 'dia da , seguinte: . · I 
ContinuaÇão da 3• · discussão ·da proposição · da Camara: \ 

dos Deputados n. :1.56, de 1916, que abre, pelo Ministerin da: 
Viação, um credito supplementar de 899:259$943, ·ouro, para 

·pagamento de· despezas feitas por diversas Slllb~consignacões 
da v-erba 9" daquelle ministerio - Esgotos da CapitaLFl'd&ral 
-· .no exercicio vigente (com p'arecer, tavoravel da Com.mis ... 
são 41) F.in,anças); · · . .. .. ·• 
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Conúnuação da 3~ discussão da proposição da Camrira 
dos Deputados n. 161, de 1916, qu:e autoriza o Poder ,Executi
vo a abr.ir, no corrente exercício, um credito supplementar 
~~ rubrica 34. • do orçamento do Ministerio da Fazendr., na 

'importancia de 339 :648$098, .para pagamento aos · addidos 
dos diversos ministeú.'ios (com parecer favoravel da Commis-
s.ão de F·itnanças )·; . · · 

· · 2• .·discussão da proposição da Gamara dos Deputados 
n. 7, de 1917, que aut.oriza a abe:rtura.dos seguintes credit~~ 
de 10:269$253 para pagamento á firma desta praça .Jau,u
witzer, Wahle & Comp.; de 395 :013$475, ouro, para occorrer 
no pagamento de' despezas extraordinarias 'effectuadas com a 
representação do Brasil na Repub.Jica Argentina, por meio 
das. missões· Ruy Barbosa e Frontin, e de 277:284$480, onro, 
para attender ás despezas resultantes 'não só do pagamento 
do. pessoal incumbido· de guarnecer o tender Ceará; os clar
voeiros P.indaré e Jtearim e a cabrea- Paraouassú, como taro
bem da a()(juisição• de rilate·rial para a movimentação dos al
ludidos· serviços (com ·parecer ravoravez· da CommiSSÍÍ() de 
F1nanças); · ' · . . 

2• discussãà da propo.sição da. GStmara dos Deput.ados 
n. 2, ·de 1917, que concede ao 'Dr. Ach'l!Jes de Faria Lisboa, 

. ajudante da secção de botanica do Jardim Botanico, um .11nno 
de licença, sem· vencimentos e em prorogação (cOm pru·ece~ . 
favoravel da Com missão de, Finanças) ; · · · . 

· 2• discussão da · proposição da Gamara dos Deputados . 
n. 175, de 191 G, que ab1.1e, pelo Ministerio da Viação, o cre
dito ·especial de 16:216$658, ·para pagamento· à D. Anna 
Can.dida ·de Britto. agente aposentada dos Correios do Br~z, 
no .Estado de Si Paulo (com parecer. favoravel da commns~ 
são de Finanças). · · · . · . · ...... J 

' ' .. ''. ' 

Levanta-se a . sessão ás 2 horas da tarde; 

l ·- ' • c 

25•SESSÃO, EM 2 DE JUNHO DE' i9i7 

• 
PRESIDII!ICU DO SR, URBANO SANTOS, . PRESIDENTE 

' ' ... ' .. 
· A' uma hora da tarde abre-se a sess1l.o, a que concorrem os 

·srs. A. Azeredo, Pedro Borges, Metello, Lopes Gonçalves;· Silverio 
Nery, Indio do Brasil, Mendes; de Almeida, Pires Ferl•cira, Ribeh·o . 
Gonçalves, Francisco Si, Thom!Lz Accioly, Jo1i.o Lyra, Eloy ele Souza., 
Walfredo Leal, Dantas Barreto, Riwmimdo de 'Miranda, Siqueira de 
Menezes, Guilhe~me Campos, Luiz Vianna, Miguel de Carvalho, Erico 1 

... ·· 
'• 

\. 

-~ ·. 
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Ceci!JO, :\l~irJLIO GuanaiJat·a, Drrcrro de i'nira, iJtJt'nnrdo .\lorri:uil•o, 
Adolpllo Gordo, All't'cdo·Illlü;, üouzuga .Ja.vruc, .losó Murliullo; X<1.vic1' 

· · da Silva, Alcncat• Grlimari\os, L1oueroso ~!arque~, Hivad:L\'ia Cort•ê;t o 
Soaras dos Santos (3il). ' 

Deixam de comparecer com causa justificada os St·s. Hor•cilio L;;z; 
. Peroit•a Lobo, Rego ·Monteiro, . Al'tb.ut· Lemas, Cost& · Hadrigucs,( 
José Euzebio, Abdhts Neves, Antonio de Souza, Cunha Po-· 
drosa, Epitacio PessJa, nosa e Silva, Hibei!·o de Bl'itto, At·aujo Góos, 
Gomes ll!boiro, lluy Bat·bos~, João Luiz Alves, J.ourenço Baptista, 
Jl'inou lllacbarlo, Fl'iluClsco Sallos, Hodl'igucs Alves, Eugenio .Jardim, 
Leopoldo do llulhões, Vida! H:unus, Abdou Baptista o ,. Victorino 
Monteiro (25). . . I · · 

. · E' lida, posta em discussão e, sem debate,· ap[l!·ovada a acta' ela: 
sessão au terwt•·, . . , · . . . 

. . ' . 
O Sr. 1 • Secre~arlo declar·w CJue não 11~ expediente. 

O Sr. 2• Secretario declara' que niíà lla pareceres. 

· O Sr. A. Azeredo ( •) - . Sr. · Presidente,· depois do acto 
do Congresso Naciona~ revogando o decret.o · da ,neutralidade· 
eom os T~stados Unidos o . autorizando o Governo a revogar 
igua!m,ento a neubralidade em relação ás outras mições ai
lindas. enle>ndi.. e commigo outros Senadores. que algumas 
providencias devem ser tomadas ·no sentido de. se fazer de 
modo mais positivo a d'efesa db oosso territorio; . . 

Nação pacifica, Sr. ,Presidente. o .Brasil .não tinha g'Í'andie 
prcoccupuçüo de cu.idar da su::í. defesa, prineipalmel!lte quan
do estamos cercados. exclusivamente. de· nações amigas. com 
as ·quaes não tin,hamos, como não temos, qua1quer pendiln
cin. que nos rpudesse arrastar a agiLaç.ões inteqnaciOnàes. 

Resolvidas as nossas questões ele .!imites de accõrdo com 
a. inspiração da .nossa Const)tuição, por ·um Indo e, por outro,. 
obcclecondo simplesmente a accô,rdos entre as nações· amigas. 
nós não tínhamos. mot_ivo~ para d'esenvolv.er os nossos ele-. 
mcnLos de defesa ierrJtorJ(\1. . ·. · 

Liquiclt\mos com a Argentina, por meio ele arbitragem. 
a nossa antigo. e secular questão das Missões; .. resolvemos 
oom a Bolivia r a nossa questão de limites por .um. accôrdo, 
p~lo Tru.taclo de Polropolls, contra o qua.l, aliás, eu me ma.:. 
nifestei desta tribuna .e em um parecer, •que .se acha nos 
Annaes do Sena de. Por aq,uelle Tratado ::tpenas o meu Es
tado i'azia cessi1o de territorios, e foi por jsso que o combati, 
i'tJaenpo tomb'em sentir ao ·notavel chanceller, de quem :de
vemlls fali ar sempre com r:espeito,. gratidãQ e saudade. 
11ue o dinheiro que então o 'rllesouro · despendeu para o 
accórdn seda meli1ot· apt•ovllilttdo m~ cJOnslruooão de estradas 

\ I 
I 

· C) Este discurs.o não i'Oi ~·avisto pelo orado!', ·• 

' J ,, ,, , .. 
. I 
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de l'erro que 
MatLo Grosso. 
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oommunicassem especialmemte o Estado de 

Resolvemos tambcm, Sr. Presidente. ,por arbitragem, a 
secular questão do Amapá, c Jiqui,dámos, finalmente, bem ou 
mal,'a nossa questão com a Guyana Ingleza. 

,Nã;o temos; ·entretanto, receio absolutamente algum. dos 
llOSSOs visinhos. d'os nossos amigos. com os quaes vivemos na · 
maii:w harmonia, sendo que nos. devemos CO!l,l:liderar '.garan. 
tidos. 'porqu~nto os nossos interes~s :não. coincidem e pode~ 
mos todos VIver na melhor paz. sem rJVahdade nos interesses 
cconomicos e commerciaes. . 

Nestas condições, Sr. Presidente. a nossa idefesa conti
nentrul- se. apoiava seguil'amerute nas relações de amizade que 
m~ntemos com , todos nossos visinhos e que procuraremos 
api'Ofundar cada vez· mais. · 

Os Sns. ALCINDO GuANABARA E Ernco CoELiro-MuiLo bem. 
O ISIR. A. Azmnmoo ·- As eventualidades da grande guerra. 

entretanto. determinaram a necessidade do nos acautelarmos. 
p,rom'ov,endo OS meios de idcfesa para O !nOSSO enorme littoral 
e do nosso grande territorio. 

,. Assim. Sr. Presidente, Lrocandn idéas . com alguns illus~ 
~res membros desta Casa. e ouvirrdo mesmo o Gov,erno. for- . 
mulei de aecõrdo com o meu illustro amigo, Senador pelo 1 

Districto Federal. o. Sr. Alcilndo Guanabara. um projecto. 
quB vou submetter· ú consideração do Senado; e que não visa 
outra cousa .sinão assegurar a defesa do paiz, apparelhando 
as classes .armadas, cujo paMiotismo e. valor bem aprecia~ 
mos. dos elementos · indispen.saveis p;tra . que tt . sua dedicação 
o es1'orco sejam· efficazes. Tem):Js· visto as manifestacõe's de 
toda .. a ordem em todo o •paiz em prol da. educação militar. 
transformando os ,;:avens brasileiros em verdadeiros soldados. 
quer cffectivamente no Exercit'o, qu,er nas escolas superio
l'es, nas Hn•has de tiro. num helio e generoso movimento pa-
~~co. . . . . 

Nós mesmos, Sr. Presidente. estamos .. vendo o. quanto os 
nossos. militares teeni aperfeiçoado, pela imitruccão pratica o 
pel.o rogimen disci,plina1r, os nossos regimentos; temos varias 
unidades que formariam luzidamente. com honra para nós, 
no lado dos mais brilhantes regimentos estra:ngeill'bs. 1 

. \ ' ' 

Os nossos officiaes, do Exercito e .da Marinha, teom hoje. 
incontestavelmente. preciosa educação militar o o gosto que 
se tem desenvolvido .ultimamente · ·nas fileiras o nas gua!l'ni· 
çõos demónstra · a capacidade .e ~esí'Prco. de cada um delles, . o·. 
Mau de progredlir e r!Gformll!r do mano1ra a poder assegurai• 
a.o paiz a garan.tia e.fficiente ·para a sua ordem . c trnQJuilli~ 
dade. · · . · ... · 

Corresppndendo' áquollo patriotico movimento o· a este. 
digno esfol'CO. apresentamos. Sr. Presidente, á consideração 
do Sen!lldb um :projecto que v ao assignado :por diverso~. Srs .: 
Senador,es e estou certo, de que bem ~nterpreto. o s&nt~mento . 

s.;,., Vol. 11 · · a 

' 

. 
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doslo. Casa c saUsfaco os sentimentos do toda a Nação bra. 
sileii'U. ,-. . . 

Era o L1ue Linha a dize/ (Jlluito bern; m'Uito bem.) 
Vem á Mesa; ti lido e, es~ando apoiado pelo numero das 

'assignatura~. vae a imprimir o,.segUiint~ . 
- O Congresso Nacional reso!'ve: 

Art. 1. o Fica o Goverrro autorizado a tomar ·as medidas 
que forem indicadas '.Pelos estados maiores do Exercito e da 
Marinha nu sentido de tornar effici'ente o nosso poder mi
litar e naval para assegurar de mudo comple,to a defesa do 

. paiz, pudendo, ·para. isso. abrir os creditas e realizar· as ope ... 
rações de· credito que forem necessarias. . · · 

· · Art. 2. o Revogam-se as disposições em· contrario. 
Sala das sessões· 2 de .. iunho de i917. -·A. Azeredo. -

Ruy Barbosa . ....:. Alfredo Ellis. -;Francisco· Sá. - Alcindo 
Guanabarn. - Rodrigues Alves . ....:.; João Lyra; - Bueno de 
Paiv·a~ - Ribeiro GonoalveA. - Raymundu de Miranda. -
Luiz Vianna .. - Bernardll' Monteiro. - A. Indio do Brasil,. 

ORDEM DO DIA . I ' 

,. 
CnEDITO . PAnA PAGAMENTO DE ESGOTOS DA CAPI'Í'AL FEJ>EitAL 

Continuação ·da 3" · discussão da· proposição da Gamara 
dos Deputados n.·-156, de 1916, qUQ· abre, pelo Mini~tàrio da 
Viação, um oredito_.supplementar de 889 :259$943, ouro, para 
pagamento de despezas feitas por diversas srub-consignações 
da v-erba 9" daquelle ministerio - Esgotos da Capital Federal 

- no exercício vigente. · 
· Vem á Mesa, é lida c posta conjunt01mente em discussão 

com a Pl'oposicão a· seguinte . · •· 

1·, ' 

EMENDA 

. A' pmposiuüo da Gamara · dos Deputados n. 156, de 
1016: ' . 

Ao art. 1 ", onde se diz: «credito supplement'an, diga-se: 
~cr•edito espcciab. 
. :Sala das Commissõcs, 2 de ju~ho de 19:1'7.- Fmncisco ISá 

-Alfredo Ellis.- João Lyra. -IJ:oão Luiz :AI'vcs. -Bueno dé 
Paiva.- iA! cindo. ·Guanabara . .....: E rico CoeJ.ho. 

Ence1·rada. 

'/ 
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. São approvadas a emenda e a proposição, que vão á Com-
missão do Redacção. . , · 

' 
Clli~DITO PAilA PAGAMENTO DE l'UNCCIONARIOS ADDIDOS 

. . 
continuação da 3" discussão da proposição da camará 

dos Deputados n; 161, de 1!H6, que autoriza .o Poder· Exelmti
vo a abrir, no corrente cxercicio, um credito Slllpplementar 
ú. i·ub!'ica 34." do orçamento do· Ministerio da. Fazenda, na 
importancia de 330:648$008, para pagamento aos adOldOs 

·dos diversos minister:_ros; 
Vem á Mesa. é lida e pusta conjuntamente cm discussão 

com a proposição a seguinte 

EMENDA 

A' proposição da Camara dvs peputados n. 161, de 
.1916: . . . . -

. 'Ao art. 1•. onde se diz: «credito supplementar,, diga-êe: 
· '«C.\'edito especial.». . · 

:Sála das Commiss'ties, 2 de .iunho de 1917 .-/Francis Slá. 
-Alfredo Ellis. -João Lyra. - Joãcr Luiz Alves. - Bueno 
de Paiva. - Alcindu Guanabara. - Erico Coelho. 

Ení'Cr·rada. 
Sfi•) approvadas a emenda e a proposição. 
'\iiu 'ú Commissão de Rcdac~~ão. 

i 
P!VllnSOS CREniTOS A DJFFERENTES MIN!STEIUOS 

2" discussão da· proposição dá Camãra d~s Deputados 
n. 7, de 19-17, que autoriza a abertura dos SI)S'uintes ·creditas:. 
de 10:269$253 para pagamento á firma desta praça ·J:ü:to
witzer( Wahle & Comp.; de 395 :013$475, ouro, para oc~rrrer 
ao pagamento de. despezas oxtraordinarias effectuadas com a 
r.eprcsontação do Brasil na Republica Argentina, por meio 
-,da& missões Ruy Barbosa e Frontin, e de 277: 2.84$4.8'0, nuro, 
para nttcnder ás despezas resultantes não só 'do pagamento 
do pessoal incumbido de gunrnec·er o tender Cem·á, os car-

. vooiros Pindm•é e Mearhn ·e a cabren Paraouassú, como tam
bem'. da acquisição de mate-rial . para a movimentação dos· .ai_. 
lndidos servicos. -. . 

Approvada .. 

• 

,. 
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20. MIN .l!lS DO SENADO 

O Sr. Mendes de Almeida (JJela m·ilcrn) -..~ Pedi a pala
\'1'11, ::;,. • .PL"csidcnLc. pam enviar t~ Mesa a scguinl.rJ dccJura-
IJ'fio de voto: , · 
. «l.lec:uro Let· vulado eonLt·ü a proposição u.. 7, da Carnam 
do~ Dnputados, pot· não Lct'IJlll sido justificado~:~ os pagumen~ 
l.o:s nella inelusos, alguns dos quaos sem o respeito ás prc
scripi)Gc:; consLiLuciona<::s .» 

Vem :i Mesa IJ é lida a seguinte 

DllCLAMÇÃO 

4>Dcd:wo l.et· voLudo eonLt·a a proposição n. 7. da Camura. 
do'' DlljlrtLndos, por nüo Lcrum sido jusUJ'icodl)s o~ po!l'amen· 
l.~s IH!IIa inclusos, alguns dus quaos sem o respmto as .prc
scri:Jçõc;; consti l.ucionncs. » 

Sala das sessões, 2 do junho de 1!H7. - l!'. 1\Icu!lcs de 
Alrnelàa. 

O Sr. Miguel de Carvalho (pela 01•dcrn) - Declaro, Sr., 
Pt·esideute. ter votado. conLra a proposioãb que acaba de- ser· 
approvacla. Mandarei <'t !\lesa, por escripto, as razõlls do meu 
voto. · · 

' 
:Vem á rr:,osu o é lida a sog.uirute 

..... ' 

DECLAIIAÇÃO 

·-... 
· VaLei contra a proposição da Camara <los DeputadOs n. 7, 

deste amw, quanto ás despczas da rcpresentaoüo do Brasil na 
Argentin:a pela missão Ruy Barbosa, pelos motivos que ex· 
teornei nu sessão secreta em que foi disc::ttida essa répresea· 
taoüo, c tambem votei contra os crellitos t\ esse . em seguida 
onumeorados, por não estarem justificados, como é impresciJI· 
:divel. Basta .a leitura do parecer da Commissão para ficar. 
demonstrada a proccdencia do meu. voto. 

Sala das sessões, 2 de j~mho de :1917. - 1\iiguol de cur• 
valho·. · 

O Sr. Joãó. Lyra (pela or•dern) requer· e o Senado con"' 
cedo dispen.sa do interstício para. a 3" discussão. 

LICENÇA AO Sll, ACII!LL~S ÓSBOA .. 

2' discussão da proposioüo d~ Camam. dos ·Deputados. 
n. 2, de 1017, que conc.cde ;~o :O.r .•. Aohilles d~ 1ru~·ia Libboa, 

., 
" 
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,njudante da secção d~ bOtanica do Jardim Botanico, um anno · 
de licença, sem velilclmentos e em pro rogação. · · 

Approvada. 

O Sr. Pires Ferreira- (pela ordem) requer ·e o ·Senado con-
cede dispensa do imtersticio para ·a 3" discussão. · 

CRElDJT,O J>ABA PAGAl\IIENTo A D, AI-.1NA DE BRI~O 

2• discus&ão da proposição ~a. CaJ?ara. do.s Deputados 
n. i 75, de 1916, que abr.e, pelo Mm1ster1o da V1ação, o cre
dito ·especial de 16:216$658, para pagamento a D. Anua 
Candida de Britto, . agente aposentada dos Correios do ·.eraz, 
no Estado de S. Paulo, 

Approvada. 

O Sr. Pires Ferreira (pela ordem) ,requer e o Senado con-. 
cede dispensa do il~l.ersl.icio para a 3'.' discussão. 

O Sr. Presidente - Nada mais have'Fldo a tratar, vou le
:valiltar a sessão. 

Designo ·para ordem do dia da seguinte: 
Continuação da 2" discussãÓ do projecto do Senado n. 20, 

âe 1895, que prohibe a conctJ&são de honras militares a c i vis 
.e ainda a militares, quando ·eilas excedam a graduação que 
'por lei lhes competir (com pareceres, {avoravel da oommis
são de Marinha e Guerra c contrario da de Constituição e IJi-

plomacia ao p,rojecto e aos substitutivos) ; · . 
2" discussão do pi•ojecto do Senado n. 59, de 1912,. que 

estabelece as condições para . a aposentadoria; jubilação ou 
reforma dos funccionarios. civis ou militares que se inva
lidarem no servic;o da Nação (da Commissão de .tust,irm e Le-
oislação. e com parecer (a·vOravel da de.Finanças); • • 
. 12• discussão do t~rojecto do Senado n. 17 do 1912, que 

autoriza dar ·em emprestimo ús caixas agrícolas e bancos or
ganizados sob fórma coopet•ativa, até '10 % dos depositas· das 
Caixas Economicas, com a garantia de penhor agrícola, 
warrants sobre mercadorias em ,hypothecas ruraes (emenda 
destacada da proposrição da Oamm·a n. 85, de ·1.91 G) ; · 

. 2• discuss~o do projecto ~do ,Senado n. 112, do 1916, que 
· regula o serviço de navegaoao mter-estadual - Navegação 

de .cabotagem (emenda destacada da proposição da Oamara 
n. 85, de 1916); ' ·· ' 

2• discu.ssão do projecto do Senado n. 1,3, de 1916, que 
!Jetormina que os professores· doe institutos de instruccão 
secundaria ou ·superior que· recebem vencimentos do The
souro Nacional, quando em. oexercicio de mandato legislativo, 
·gosem da vantagem dos 'professor~s officia:es ·em di&pontbili
dade, reembolsando seus soldos ou ordenados (emenda de.Yta
:caàa da prOposição da Oamara n. 85, de 1916); 

/ 

' 
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.2~ dis'Cussãq do projecto do .sepado n. 44, de 1916, que. 
auf.oma o Presidentfl da Repubhca, a fazer /reverter ao qua
dro activo dos medicas dn ·Armada, o Dr. Alvaro Teixeira 
d~s . Santos Imbassaby, capitão de corveta . reformado, sem 
d1re1 f.o ao soldo ou a qualquer outra vantagem · atrazadri. 
(da comm~ssão de Mar1:n1ta e Guerra e .com parecer contra-
1'io da de Finanr;as) ; ~ . ' . . . ~ 

2' discussão. do proJecto do Senado n. 47, de :1.9!6, dis .. 
pondo sobre a responsabilidade das estradas de ferro e linhas 
de tramways nos accidentes que resultem morte, ferimPntl) 
ou lesão corporea aos viajantes (da C01JLmiss,ão de Finanças) ; 

a• discussão do projecto do Senado n. a6, de 1916, auto
rizando .o Presidente da Republica a· intervir no Estado de·. 
1\fatto Grosso, nós termos do art. 6•, § a•, da Constituição 
Federal, no intuito de reconhecer legitima· e legal a autori
dade do coronel Manoe1 Escolastico Vírginio, Vice-Presidente 
do Estado, ora investido do cargo de'· Presidente. di) mE>smo. 
Estado, por. ter sido suspenso desse exerci cio o general Caeta
no de Albuquerque, pronunciado pela Assembléa ·Le·gislativâ 
do ·-meemo Estado em processo legal, que perante a me.qma 
Assembléa corre seus termos (com parecer cOntrario da com- . 
m1ssão de constituição a Diplomaoia) i 

· a" discussão da propos4)ão . da Camara dos. Deputados 
n. 7, d& Hl17, que autoriza a abertura dos ~egu.intes creditas:, 
de 10:269$253 para pagamento á firma desta praça Jano-

. wif,zer, Wahle & Comp.; do a95 :01a$475, ouro, para occorrer 
ao pagamento de despezns extrnordinarias effeotuadas com a 
r.eprosentação· do Bras•iJ na Republica Argentina, por meio 
das missões Ruy Barbosa e Frontin,' e de 277; 284$480, ouro, 
parà attender ás desper,as resultantes não só do pagnmf.>nto 
.do· pe&soal incumbido de guarnece.r o tender Ceará, .. os car
voeiros Pindaré. e Mearlim e a cábrea Paraguassú, como tam
b'em da ncquisiQão de material para a movimentação dos al
lutlidos servicos (com parecer {avora1Jel da Commíssão de 
Finanr.as) • · · . · · · 

a• · discussão da • proposição dà ,'Cam-ara dos. Deputados 
n; 2, de 1917, que coMede no Dr. Achilles de Faria Lis<bóa, 
ajudante da secção de botnni·Cri do .TaPdim Botanico, um anno 
de licenon, sem vencimentos .e om prorogação (com parece~ 
favormJel da commssão da Ftnanças) i · · 

a• discussão da proposicão da Camara dos Deputados 
n. 175; de 1916, que abro, pelo Min1eterio da Viaoão, o cre- . 
dito ·especial de 16:216$658, para· paga~e·Iito a D. Anna: · 
Candida de Britt.o. ágente aposentada dos· Correios do Bra2J, 
no Estado/ de S. Paulo (com. parecer favoravel· da Comm.is- . 
são da Finanças). · · · , · 

· Levanta-se· a sessão ás 2 hOras e .15 minutos da tarde • 

. ' 

,, 

) 
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2B• SESSÃO, EM 4 .DE JUNHO DE i9i7 

Pl\2SJDENCIA DO SR. URllANO SANTOS, PRESIDENTE 

A' :1. hora éla tarde abre-se a sessão a que concorrem os Srs. 
A. Azeredo, Pedro Borges, Metello, Pereira Lobo, Lopes Gonçalves,· 

·Rego Monteiro, Silverio Nery, Indio do Brasil, l\19ndes de Almeida, 
Pires Ferreira, Ribeiro Gonçalves, Francisco Sá, João Lyra, Elo~ de 
Souza, Cunha ~edrosa, Epitacio Pessoa, Wall'redo Leal, Araujo Góes, 
Guilherme Camr>os, Miguel de Carvalho, Erico Coelho, Alcindo Gua
nabara, Bueno de Paiva, Bernardo Monteiro, Alfredo Ellis, Gonzaga 
Jayme, José Murtinho, Xavier da Silv:L, Alencar Guimarães, Generoso ' 
Marques, Vida\ Ramos, Abdon Baptista, Rivadavia Corrêa, Soares dos 
Santos e Victor i no Monteiro (35): , '· 

Deixam de comparecer com causa justificada ·os Srs. Hercilio 
Luz, Arthur Lemos, Costa RodrigJJos, .José Euzebio, Abdias Neves; 
Tbomaz Accioly, Antonio de Sour.à, Rosa o Silva, Ribeiro de Britto, 
Dan tas Barreto, Haymundo do Miranda, Gomes Ribeiro, Siqueira do 
Menezes, Ruy Barbosa, Luiz Vianua, João Luiz Alves, Lourenço Ba· 
ptista, Irineu Machado, ll!•ancisco S:Lll'es, Rodri~,;uos Alves, Adolpho 
Gordo, Eugenio Jardim e Leopoldo de BuJ.hões (23). 

E' lida, posta em discussão e, sem doba te, approvada a acta da 
sessão anterior. . . · · . 

O Sr. f• Secretario declara que não ha expedie!llte. 

O Sr. 2• Secretario declara qu_c não ha pareceres.' 
I 

t 
ORDEM DO DIA 

'q 

CONCESSÃO DE 'HONRAS MILITARES 
'' . 

. Continuacão da 2" discussão do projecto do Senado n. 20, 
M 1895, que prohibe a. eoncessão de hOnras militares a civis 
e ninei!\ a ·militares, quando cyn~s excedam á grlJduacão que. 

·, por iei lhes competir. . . · · ' , . ' . 
O Sr. Mendes de Almeida-· ,sr; Presidente, este pro:ieéto é 

l!llruito antigo e, pnt• conS'equenoia, ,j,á não tem mais razão de 
se.r. Além disso, é manifestamente inconstitucional. ' 

' ' . 

Por. Gsse motivo. a Commissão de ConstituiC'il.o e DipJo. 
macia . clet1 parecer contra ellé. 

R1•jeftado. 

• 
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O Sr. Presidente. - Ficam prejudiMdos os substitutivos 
n~. 51 e 52, de 1895. 

APOSENTADORIA 'DOS FUNOOlONA!IIrOS CIWS E MILITARES 

2" discussão do projecto do Senado· n. 17, .dê· 1912, ·que 
estabelece as condições para a aposentadoria : jubilação ou 
~eforma dos fu!Jccionarios ci:vis ou militares' que se in:va
llflarem no serv1ço da Nação. 
. Encerrado . 

.E' approvado o seguinte 

SUBSTITUTIVO 

. N. 59 - 1912 

O Congresso Nacional decreta: 
ArL 1. • Aos funccionarios publicas, civis ou militares, 

que se invalidarem no servico da Nação será ass.egurado o 
(Jireitn 'á aposentadoria, jubilacão ou reforma nas seguintes 
condições: 

a,. si contarem mais de 10 annos de serviço, com ta.nJtas · 
vigesimns quint.as partes do ordenado quantos :forem os annos 
de Sel'VÍÇO; . 

IJ' si' contarem 25 annos, com o ordenado; 
c J s1 ·mais de· 25 annos, com o ordenado e mais .2 "I" cor· 

rcsP.Õn.dentes a cada anno que execeder a 25, até o limite 
maximn .dó vencimentos recebidos.·nn actividade, desconta
das as gratificações addicíonaes. . ; 
· Art: 2. • A aposentadoria, jubilação ou reforma só po· 
derú ft·r lngl}r no mesmo cargo ou p~sto que exerça ou occupe 
o funcl!ionario h a mais de dous nnnos. . . . . . · 

· A!'f.. 3. • Re,•ogam-se as disposicões em contrario. 
' 

o Sr. Presidente -·Fica prejudicado o pro,jecto. 

llMPRESTI•MOS Á!l' CAIXAS ·AGRICOLAS 

2' discussão do projecto do Senado n. 41, de 1916, quê 
autoriza dar em emprestimo ás caixas agrícolas .e hancos or
ganizados sob fórmn cooperativa, até 10 % dos deposites das 
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.Caixas· Economícas, com a garantia de penhor agrícola, 
•warr.ants» sohre mercadorias em hypothecas ruraes, 

Aprorovado. . 

NAVÉGAÇÃO DE CABOTAGEM. 

2• discussão do projecto. do Senado n. 42, de 1916 que 
regula o ser.viço de, navegar;ão inter-estadual -.. Navega9iio 
de cabo i agem. 
1 Ar•TJrovudo. 

O Sr. Mendes de Almeida (pela ordem) - Sr. Presidente, 
trata-11e de uma emenda 'destacada da proposição da Gamara · 
n. 85. . 

Hequeíro, portanto, que· este . lprojec:to. s~ja, dlepoLs de 
npprovado, submettido · ao estudó das Commissões de Finan
~as e de Commercio, Agricultura e Industria. 

Vem á Mesa, é lido, apoiado, posto em discussiio e, sem 
debate, approvado o seguinte 

' 
REQUERIMElliTO 

· Requeiro que o pro,jecto n. 42, de 1916, vá ás Commis
siies df; Commercio, Agricultura, Industria e Artes e de Fi
nnr.:ças. · 

Sala das sessões,· 4 rle junho· de 1917. __. F. 1\Iende·s de 
'Almeida·. 

VE:oiCIMENTOS E SOLDOS DOS. PROFESSORES 

/ 

2• discussão do projecto dó Senado n. 43, de 1916, que 
determina qll'e os professores do& institutos de instrucção 
secundaria· ou superior que recebem vencimentos do The
souro Nacional, quando em exercício de mandato legislativo, 
gosem da vantagem dos professores ofllcia:es em disponibili
dade, reembolsando seus soldos ou . ordenados. 

Approv!l!do. . 
.. i 

O Sr. Mendes de Almeida (pela ordem)- Sr. Presidente, 
v. E'll: vê que ha neste projecto excep~es importantes ua 
loi e não tem elle parec.et' das Commissões. 

Hoqueiro, pois, que. o projecto )'IÍ ú Cornmissão de· Fi
nanças. 

( 
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.Ve!l) á Mesa, é lido, apoiado, posto cm discuesão, que se 
oncerrn sem debate, e cm seguida approvado o seguinte 

REQUER!Mlil="TO 

n,•queiro. que o proJecto n. 43, de 1916, vá á Commissão 
'de FinnHças para consultar: com seu parecer. . . 

Sala cins sessõ~s •. 4 ·de ,i unho. de 19~7. -; F. Mendes de 
Almeida. · · 

IIEVERSÃO AO QU.4DRO DE iMEDICOS DA MAIUNHA 

., 

2• dls'Cussão do projecto dC> Senado n. 44; de :19:16, que 
autoriza o Presidente da Republica a .fazer ·reverter ao qua
dro activo dos medicas da Armada · o Dr. Alvaro Teixeira 
dos SnntC>s Imbassahy, capitão de corveta reformado, sem 
direito ao soldo 0u a qualquer outra vantagem atrazada; 

,Vem á mesa, é lida apoiada e posta conjuntameate em 
discussãr: ·com o projPctõ, a seguinte 

' 
EMENDA SUBSTITUTIVA 

N. 3-:19:17 

' 
Artigo unico. l•'ica C>· Presiderite da. Republica, autorizadà. 

a reformar o capitão-tenente 'A:lvaro ·Teixei-ra dos Santos 
Imbnssahy nC> post0 em que estaria si tivesse continuado no 
serviç0 activC> . da Armaqa,. sem direito aC> soldo ou qualquer 
outras vantagens peC'Umar1as .atrazadas. __ -'. 

Sala das sessões, 4 de ,iut:~ho d·e :1917. - Pereira Lobo.-
Indio do Brazil. - Walfredo Leal. , . · . 

S~spensa a discussão afim do serem ouvidas as COimlllliS-
sões de Marinbil. e Guerra e· de Finan~as . . , 

\ A~piDENTES , EM ESTRADAS DE FERRO 

2• discussão do projecto' dC> _Senado n •. 47, de 1916, dis
pondo sobre a responsabilidade das estradas de ferro e linhas · 
de tramways nos accidentes que resultem morte, ferimento 
ou l esiilo corporal aos viajantes._, , . 

\ 

Approvado. c'· 

' 
' 

) 

. ' 

i 'I 
. I 
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INTEIWENÇ'.ÃO EM 'MXTI'O GROSSO 

a• discussão do projecto do Senado n. 36, de 1916, auto
rizando. o Presidente da Republica a intervir no Estado de 
Matto Grosso, nos termos do art. 6•, § a•, da Constituici\o 
Federal, no intuito 'de reconhec.er legitima e legal a autori
dade do .coronel Manoel Escolastico Virginio, V ice-Presidente 
do Estado, ora investido .do cargo de Presidente. do mesmo 
Estado, por. ter sido suspenso desse exercício o general Caeta
no de Albuquerque,· pronunciado pela Assembléa · Legislativa 
do ·mesmo Estado em processo legal, que perante a mesma 
Assembléa corre seus termos. · · · 

· Rej.citado. 

CRED!Tj)S A DIVERSOS MINISTEI\IOS . 

' . 
a• discussão I da pr.opcisição da Gamara dos Deputados 

n . .7, de 1917,.. que autoriza a abertura dos seguintes creditas: 
de 1 O: 269$2o3 para pagamento á firma desta praça Jano

. witzer, Wahle & Comp.; de a95 :Oia$475, ouro, para• occorrer 
·ao pagamento de despezas cxtraordinarias effectuadas com a. 
representação do Brasil na Republicá Argentina, por meio 

' das missões Ruy Barbosa e Frontin, e de· 277:284$480, ouro, 
para attender ás 'despezas resultantes não só do pagamentó 
do pes•soal incumbido · dé guarnecer o tender Ceará, os capo; 
voeiros Pindaré e Mea~.im e a cabrea Paraguassú, como .tam
bem da acquisição de material· para a movimentação dos aJ;. 
ludidos. servíços. . ', 

Appro~ada. 

O Sr. Mendes de Almeida (Vela •O'I'dem) - Sr. Presidellte; 
requeh•o verificacão de votaci\o. . · . . . · · . 

' . Procedendo-se á nwa .votação, ver:!Jt'ica-se terem votado 
a favor ao -srs. Senadores e contra dous •. 

O Sr.· Presidente - A proposição foi upprovada e va-e 
ser . submettida á sanccãlo. . 

LJQFJNQA Ao DR. ACHILLES LIBBM 

' . • a• 'discussão da proposição da Gamara do& Deputados 
n. 2, de~ 1917, que concede ao Dr. Achilles de Faria Lisboa, 
ajudante da secção de ·botanica do Jardim Botanico, um· anno 
de Jicen~a. sem vencimentos e em prorogacão. · 

Approvada; vae ser submettida á sancçlio., 

r 

... 
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.. . 
CREDITO PARh PAGAMENTO A O. AN'NA DE BRI1TO 

3' discussão da proposição da Camara do& Deputados 
. n. 175, de 1916, que abre, pelo Mini&terio da Viação, o cre

dito ·especial de 16:216$658, para . pagamento a D. Anna 
Candida ·de Britto, agente. aposentada dos Correios do 'Braz, 
no. EsLad0 ·de S. Paulo. · . . · · · · 

. Approvada; vae ser submettida á sancção. 
' 

O Sr. Presidente - Nada mais havendo a ·tratar, vou le
.vnntar a sessão designando para ordem do dia da seguinte: 

:!• discuss•ão do projecto do s·enado n. 2, de 1917, auto
rizando o Presidente da Republica a tomar as medidas in
dicada pelos Estados Maiores do Exercito e da Armada no 
sentido· de tornar e1llciente o poder militar ·e naval àa Re
publicar abrindo os credites que forem necessarios e prati
cando as operações de .credito que ,julgar indispensaveis 
,(do Sr. A. Azeredo e outros); . 

3" discuss•ão da proposioão da· Camara dos Deputados 
n. :l, de 1917, que abre pelo Ministerio da Fazenda, os cre-· 
ditos especiaes de 38:739$442 ouro, ·e 3.529:525$253,- papel, 
!Para attender ao pagamento de: contas processadas p(}r exer
cícios ílndos (com porece1• /'aVO!'avel da oommJ.issão .de Fi~ 
nan~as) • · " . v ' . ' 

2• discussão da prop'osição da Camara dos · Deputados 
n. 121, de 1916, que concede um anno' de licença, com o or
denado, para tratamento da saude, a Jovino Luiz Machado, 
conferente de 2' classe da Estrada de F'erro Centrai do Bra&il 
(com. parecer (avor.avel da oom,mjissão de Finanças); 

. s• discussão do pro,iecto do Senado n. 21·, de 1!9116, au
torJzando o Poder• Executivo a abrir, pelo Ministerio da Fa
zenda, (} credito qu.e for necessario para pagament(}. ao O·ffi
cial da Armada Frederico F1m··eira de Oliveira, de differenca 
de soldos -e mais vantagens a que tem direito, em virtude de 
sentença judiciaria (da Oornmissão de Just1ça e Legislação 
c com p'arece!• favOravel da ae Finanças) ; 

Conti'nuação da 3". discussão· d:i proposição da Camara · 
dos Deputados n. 1:19, de 1!H5, que concede· um de licença 
·com prdenado a F,t,anklin Vlictorino de Soi.IIZa, · bagageiro da 
Estrada de Ferro Central do Brasil, para tratamento de saude 
,(com. parecer favoravcl da Oomm'issão de Finanças). 

" ( 

Levanta-se a sessão {IS 2 horas da tarde. · 
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I'RES!DENClA DO SI\, Ul\BANO SANTOS, 1>1\ES!DENTE 

A' -1 horu. da tarde, abre-se á sessão :t que concot·rem os Srs. 
A . Azarado, Pedro Borges, Mctello, Pereira Lobo, Lopes Gon
çalves, Sylvcrio Ncry, Indio do Brasil, Arthur Lemos, Mondes do ·Al
moid:t, José Euzebio, Pires l?erreira, Ribeiro Gonçalves, F1·ancisco Sá., 
Thomaz Accioly, João Lyra, Eloy de Souza, Cunha Pedrosa, Walfredo 
Leal, Dantas Ba1·roto, Siqueira cte Menezes, . Guilherme Campos, Mi· 
guel do Carvalho, Erlco Coelho, AI cindo Guanabara, Bueno de Paiva, 
Bernardo Monteiro, Alfredo Ellis, Gonzaga Jayme, Leopoldo do Bu· 
lhões, José Murtinho, Xavier da- Silva, Generoso Marques, Vidal Ra· 
mos, Soares dos Santos e Victorinci Monteiro (34,), 

Deixam de comparecer coin causa.· ,justificada. os Srs. ller· · 
cilio Luz, Rogo Monteiro, Costa: Rodrigues, A bdias N~ves; An· 
tonio de Souza, Epitacio Pessoa, Rosa e Silva, Ribeiro de Brito, Mau~ 
jo Góes, Raymundo do Miranda., Gomes Ribeiro, Ruy Barbosa, Luiz · 
'vianna, João Luiz Al\'os, Lourenço·Ba.ptista, Irineu Machado, Fran
cisco Salles, Rodrigues Alves, Adolpho Gordo, Eugenio Jardim,- Alen• 
ca.r Guimarães, Abdon Baptista e Rivaàavia Cor1·êa. (23). · · 

E' lida, posta cm discussão e, som debate, approvada a acta · da 
sessão anterior. 

O Sr. i • Secretario dú conta do ,seguinte . 

. EXPEDIENTE. 

omcios: 
Do Sr. sub-director do expediente do Correio Geral. en

viando o boleLim da i" secção eleitoral do distr·icto de Santo 
Antonio, que lhe fOra encaminhado p'elo 3" promotor 1 PU" 
bJi~o; com o seguinte resultado : 

Dr. Paulo de Frontin, 223 votos e 14 em separado. 
Dr. Azevedo SOdré, 77 votos e sete em separadD ........ A'· 

:Commis,sãD de Podeoos.• · · · · 
- :Oo Sr. Ministro da Fazenda, · transmittindD as mensagens 

com , qÚt~;; o Sr. Presidente da Republica. restitue dous (),os 
autographos das resoluções do Congresso· Nacional, sanccro

. nadas, que abrem os cr-editas : , . . · 
. ])~' 87'1'$400, para occor•rer: ao pagamento devido a An· 

· tonio José Villela, em virtude do sentonoa .iudiciat•ia: . 
De 2:987•$40/L, para pagamento a D. Ermelinda NObrega 

de Cru.'valho Leal, :em :virtude de S~Jntenca judiciaria~ · 

... 
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De 1.094$:956$357, papel, e· de U47 :700$8.97, ouro, pat•a 
pagamento a Haupt & Comp., por differonca de cambio veri-
1lcada nas contas de material bellico e -ferro-viar!o :r orne. · 
cido aos Ministerios da Guerra e da Viação. - Archive-s• 
um dos. autographos e remetta-sc o outro á Caniara dos 
Deputados. .. 

Do Sr, ·Ministro da .Miarinha, transmittindo a mensagem 
com que o Sr. Presidente da Republica ·res.titue' um dos alli
tographos da resolução do Con!P'esso · Nacional; sanccionada, 
que considera. de utilidade publica a instituioão do Registro 
Marítimo . Brasilll'iro, fundada no Rio de. Janeiro em . 12 de 
outubro de. 1915. - Archiv.e-se um dos autograr.hos ·e re
metta-se o 'outro · á Camara dos Deputados. 

Do Sr. Mintstro · da Agricultura, IItdustria e :Commercio. 
tr<ansmittndil; · as . mensll'gens . com QUEI o St>. P·residente da 
Republica restitue dous dos autographos das resoluções do 
Oongres'so Nacional, sanccionadas, que abrem os creditas: . · ·. 

De 50:000$, para pagamento 'de gratificações addicionaes 
a que toem dire'ito o Dr. Edgard Leite Ohermont e outros, 
i'unccionarios do Serviço 'de Protecção aos 'Indios, e revogando· 
o art .. 66 do decreto n. 2.356, d&• 31 de tlezembro de 1'910; 
· De .133 :770$, ilar:a occruo~er ·ao [Ja.glallllento devido a 
Theodor Wille & Comp., por ·rorpecimento de mobiliarios ao 
M'useu Nacionàl. ~ Archive-se um· dos /·autographos e re
metta-se· o outro á Camara dos Deputados. 

Do Sr. Ministro da J.UJStiça e Negocias Interiores, trans
mittindo as !mensagens com que o Sr. Presidente· da Repu
blica 11est.itue dous dos autographos das resoluções do Con-
gresso Nacional, 1sanccionadas, qu'e: . -' 

Concede um anno de licença a Marcellino Sampaio Cas· 
tello Branco, escrtvão do Civel, Provedoria e Resduos, e of. 
fiei a! do .Registro Geral de Hypothecas do 'i • Termo da co
marca de Rio Branco do Territorio do Acre; 

Abre o credito especial ·de ·4 :200$, ouro, para pagamento 
do premio de viagem a que fez .iús o· engenhe•iro Vice·nte Li
cínio Cardozo, na turma de 1912, . da Escola Polytechnica do 
R'io de Janeiro. - Archive-se um dOs autographos e rmret
ta-.se o outrp á Camara dos Deputados. 

o . Sr. 2• Secretario declara que não ha pnreCieres. . . ' . . 
'O Sr. Alfredo Ellis (') - Sr. Pre!idente, no dia 4 do me1 

pa.ssado apresentei um projecto em homenagem ú. memoria do 
notavel scientista brasileiro,~ Oswaldil Cruz, consignando uma 
veTba de duzentos contos de ·réis para s~· erigir em uma praça 
publica desta Capital um monumento oue significasse a gra-. 
tidão do povo para com o seu· grande, bemfeitor. Em conse·
quencia disso, Sr. Presidente, recebi uma· carta, sobre o as-

( •) Esto disouvso não foi revisto pelo: orador. 
r 
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sumpto, do illustre director do Instituto de Manguinhos, o 
tambem notaVIell sícientista, Sr. Dr. ·Car~O'S Chagas. 

:Peço licença ao Senado para lei-a, visto esclarecer ex
traordinariam~nte a questão. 

·Eis os seus termos : .. . 
4:Exmo. Sr. Senador Alfredo Ellis - Muito c01·diaes sau· 

dações; · ·· 
. Conhecedor do apreco que V. Ex., como· profissional e 
brasileiro; dispensa á obra de sciencia c. de patriotismo do 
immortal Oswaldo · Cruz, penso não r:'Xorbitar trazendo ao seu-.. ... 

· criterio . de justiça algumas ponderações relativas ao p'rO'- ' 
jacto de um donativo de 2100:000$ para a estatua .que se pro; · 
j'lcta , levantar ao glorioso Cl.'leador da medicina experimental 

_ no Brasil:"--
Sem duvida, Sr. Senador, a iniéiativa de V. Ex. nwq:uelle 

sentido é digna do applauso unani~e de todos .os patriptas; 
devo, porém, levar ao seu conhecnn:ento que a commL.5são 
encar11egada de promover a;quella homenagem do paiz a Os•
waldo Cruz tem enoontrado a melhor acolhida de todas as 
classes sociaes e: está segura do exito feliz, dentro de breve 
prazo. Acreditamos, dahi, ser possível traduzir de outro modo, 
igualmente digno •e• de alta signlficaoão moral, -o reconheci
mento do paiz á benemerencia do nosso glorioso mestre. · , 

V. Ei. sabe que axíste no congresso, já sanccionado pele, 
voto qas duas Casas de representaoão nacional, um proj·ecto 
conferindo um ·premio de 200 :000$ a Oswaldo Cruz, como 
recompensa a relevant~·s servioos por elle prestados á nossa 
Patria. Além disso, deliberação anterior do Poder Legislativo, 
não revogada, estabelece o premio de 300:000$ para o des• 
cobridor de . um processo curativo,, da febre amarella. 

E si o nosso glorioso patrício não chegou a descobrir á 
oura daquella terr1ve1 doença, muito mais o fez eliminando-a· 
definitivamenté' do Brasil, graças á applicaciio- de methodus 
prophylaticos por .elle modificados ..e-adaptados ás condl\lões 
especiaes de no aso paiz. Na P'rophyla:xia anti-amarellicn., 
cumpre accrescentar, Oswaldo .Cruz fez · muito mais que re
petir os proc~>ssos americanos usados em Cuba: creou metho
dos inteiramente novos e· estab:el€ceu medidas prophylaticas 
originaes, de wccOrdo .com a epidémiolo$'ia da doen(.la em 
nossa terra e com outros elementos peculiares a. nosso mtelo. 
Claro fica, portanto, · que ao grande saneador do Brasil cabr 
à recompensa estabelecida em lei. \ · . ' 

. E' opporturi'a esta recompensa após a mórte dO meu qut·~ 
rido mestre ? / 

Con;flo na justi!()'a de V. E."tt. J(lue, , s'em duvida, dará 
nssent'lmento n esse appello, de minha iniciativa exclusiva. 
s~m consulta prévia á familia do meu .grande_ mestre. · 

Dou mil satisfações a V. Ex., que no projecto conferindo 
200:000$ a', Oswaldo Cruz, figure uma B!Denda conccd~ndo ao 
signatar:io destas linhas 50:000$000. . .. , . 
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. Esta emenda nÍio tem qualquer ,i_ustificat!va ou ·opportu~ 
mdadé e V. Ex. far-me-ha o obsequio do ohmlnal-a do res. 
poctiyo pt·o;je.cto, cumprindo-me apenas agradecer á S'(lnero
sidadc do seu autor e do Congresso Nacional, na apreciação , 
dos mous mod!e1stos trabalhos, aliás,. executados sob os con. 
selhos Q graças aos· ensinamentos de Oswaldo' Cruz. 

1M!uito agradecerei a V. Ex., Sr. Senador, a attenção que 
possa ·dispensar a meu appello e confio nos ,sentimentos de 
civismo tantas vezes exterwrisados por V. Ex. em todos os 
actos de sua vida publica. 

Com olevado apreço e distincta consideração, grato ad
mirador. -. . Carlos Chagas.» 

Sr. presidente, não pretendendo de fórma alguma irr·ogar · 
um:L ~cen~ura ·IÍ Cominissão de Saude Publica, devo. dizer que, 
de~de 1!1"11, existe na pasta dessa Commissão um. projecto, 
Yindo da Camara dos Deputadps ·e já com .parecer favoravel 
à a ·CC~mmissão de Finanças. , 

A I'r!qucrimento, creio que do honrado :1" Secretario, re
presentante do . Ceará;· foi esse· projecto enviado, depois de 
approvndo pela Commissão de Finanças, · á de Saude Publica • 

. O que é facto, Sr. Presidente, é que desde :1911 esse pro
jecto àor·me o soamo da morte naquella Commissão. 

I~' nu r:ural, portaitto, Sr. Presidente, . que. me -insurja 
t>ontra tão insolita indif.feren(.ia, tratando-se, como se trata, 
tlc· urr.a remuneração pallida, insi!;-nif'icante e· mesquinha· ao 
homem que saneou a Capital do Brasil •. 

Nüo fosse essa apathia, não fosse essa . ingratidão, o. 
grande sabio .brasileiro teria recebido essa · contribui@o in
fim<l., ao menos·.como uma prova da generosidade e do reco
nhecim<Jitto da nação brasileira aos ·seus extraordinarios. ser-
vi.ços. . . . . · . · · . 

Sim, Sr. Presidente, Oswaldo •Cruz deu á 'sua terra todo o 
1:upithl que possuía, niio só de. sciencia, como o da propria 
vida. . · · · 

Nirlgullm ignora que si não fossem os extraordinarios 
trabalhos scientificos que elle executou á . custa do sua saude 
o á. custa de sua vid'a, elle teria deixado a familia melhOr 
ampaJ•ada do que .ficou. · · · · 

. Df:\.o dizer que nenhuma reclamação recebi de sua viuva 
ou de seus filhos; que ·ai'nda choram sobre· a sepultura de um 
dos maiores brasileiros que esta patria ·tem produzido. . 

A .proposito, Sr.· Presidente, desse assumpto, . não posso 
deixar dr. citar e ler um trecho da eloquentissima conferen
cia realizada pelo eminente Senador pela Bahia, Sr. Ruy 
Barbosa, na sessão cívica de 28 de maio do corrente, no· Thea
tro Municipal, em homenagem a Oswaldo ·Cruz. 

Vr.u ·ler esse trecho pat•u. que os Srs. Se~adores appre
hr.ndam bem a extensão da divida que à nação contrahiu 
para· coro o eminente· sabio.: 
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c().uando os Estados Unidos, em uma epidemia ·do t.ypho. 
· :mlCl'Jt•aUCJ que por ellcs grassou uo derradeiro quartel do 
. ~ccuiCI XIX, perderam, levados por ella., zo.ooo homens den

tre u•o.ooo accomctLidos,. o Congrellso Nacional, estimando 
cm :yalor.cs pecuniarios. a som ma do damno infligido á Rc
pui.Jhca, ·o orçou (chamo u attencão do Senado) cnr 200 'mi
lhÕe!! dll dollars, óu cerca de 800 mil contos em nossa moe,da. 
Ora, a(:optada para o calculo a ·mesma base de preço, tendo
no morrido, só aqui no llio, desse mal, em 57 annos, cerca 
de UO. 000 doenlos, havemos do conclui!·, segundo a estima
tiva americana, que o Brasil. ,· no curso desse período, ~;ó ·· 
nesta IJidadc, pe1•deu. cm vidas humanas, sorvidas na vora-. 
gem da . felirQ amarE·lla, não menos de dous ·rhilhões de contos 
de réi~l ·. . · 

E~tc, o couLinscntc ~penas dcsla Capital. Addicionae
lhr! · agora · Ut< .parcellas relativas a todas as outras, no .im
menso liLtoral do norte brasih;iro, desde o Amazonas até o 
E:;pirilo Santo, pelo interior destes Estados, c, no sul, atra
v.3s dos mais populosos, ·como S. Paulo, ·na · metropole esta
duRl . cm Santos, em · Camp.inas; addicionae-lhe c apurae 
onde uiio irá parat· o total dos milhões de cotitos de réís, ·que 
essa. ele\' oradora.' calamidade nos tragou tió em cxistencias 
humo nas imoladas nas suas matancas. . , 

· Isí.o posto, lancae os ol~os sobre a vossa conta eorrcnte 
com r.st.e bemfeitor da patria, metei a mão na consciencia., 
•'sr:utao emquan1.o vos clla está supportando o nosso debito 
a . esta memória abcllA}oada; considerae ·'si ·a· poderemos· já
mais n•sgatar; e,. na insolvencia :i que deantc de lia qstamos 
condemuadol:i, ''•ide si ao m!lnos, do nosso l'CL'Ilnhecimento 
não lht! saberemos erigir um: padrão, não I.Janal, não mudo. 
não t'l!gelado, eomo ·os marmores, os bronzes, as inscripçõcs 
· rnortus; mas, traduzido em ben·evolencia, em ternura, em 
1mrinh•• para eom os restos supêrstites .de sua vida, os pc-. 

· daços snbrcviventes de sua ·alma, os caros destroços do seu. 
cnt·aofio, mutilados o .esparsos em torno de sua sepultura.» 

. Sr. Presidente, n~o c preciso fazer commentarios sobro 
. as oloquentissimas palavp~~:s do illustre, ~o eminen~e. Senador 
~uy Bat·b~sa, .sobre a ~Jytda que a Naçao contrahm. com o 
!Ilustre . siCienttsta · brazi!e1ro. · . · 

. De facto. Sr.. Presidente, o projecto veiu da Ca~_ara dos 
Dilputados constgnando a ve1·ba do 200 · contos de rcrs como 
uma. remuneração ao illustre direcLot• · do Instituto . de Man
guinhOs, professor Oswaldo Cr.uz e concedendo tambem como 
premio. ao actual director Dr. Carlos Chagas, a quantia de 
50. contos de róis, pela qual se bateu no aeio da Commissão 
o nosso' nobre c illusf,re amigo, Senador JlOl'· Minas Geraes, Sr. 
Bueno, de Paiva, •concessão aliás justisstma •. . . " · 

, . . I 
Os SRs..BuENo Dl:l PAIVA l:l BERNI\1\oo MoNTEIRI) '- 'Al!oia-

'do; muito bem. . - · · r • ' . 

s.-vêi. n · · ··a 

' 

, 
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. 0 SR. ALFREDO. ELLIS -: .. porque Carlos Çlhagas, ~ignO 
· discípulo· de Oswaldo Cruz, deve, pelo seu mer1to. segu1r . a 
·· mesma tradicção de gloria ·scientifica que o seu professor ·· 
lhe Dpontou. , 1 

Eis Sr Presidente, o parecer. ·da Commissão ·de Finan-· 
cas, u .. · 60, ·de 1011. Vou le!-o. correndo }isco .de. :fa.tigar a 
attenção do Senado (não apo~adOs), mas nao posso qe1xar qe 
0 l.er. para o. bom desempenho da tarefa de que me mcumb1 :. 

, 
·' 

«A' Commissão ·de Finanças foi presente o pro,iecto 
· n. 125, da Camara dós Deputados, conferindo a dOta

ção de 200 contos ao Dr. Oswaldo Gonçalves da Cruz; 
em· reconhecimento aos relevantes ·serviços prestados 
ao Brazil por esse consagrado .. homem de sciE~ncia, com 
a extincção da febre amarella no Rio de Jane1ro. e com 
o optimo desempenho. de varias e importantes com
missões scicntificas; bem como o premio de 50 :000$ ao 
Dr. Carlos Chagas, por motivo da descoberta da causa 
da molestia . que ho,ie tem o seu nome e é produzida 
pelo insecto denominado ·«barbeiro"· · 

Os serviços prestados pelo Dr. Oswaldo Cruz são 
com effeito relevantissimos, e o renome que elle pos
sue hoje, no nosso paiz e no estrangeiro, funda-se 
não só na sua comprovada illustraoão como nos resul
tados beneficos auferidos pela Nação com o desappa
reciment!> da febre amarella. · · . · · .. ·. 
. . A pertinacia na accão, a segurança no exi to da·s 
medidas postas em pratica. embora tivessem ·estas cau
sado grandes · despezas .ao erario publico ·e sacrifícios 
ingentes á. população desta Capital trouxeram incal
culaveis . vantagens ao paiz, conforme em expressiva 
synthese se declara no projecto provindo da Gamara 
dos Depu,tados .- · · · 

· Verdade ·é que a mensagem do Sr. Presidente da 
Republica, lida •a · 3 de ma;io ultimo desenha com 
apprehensões a situaçll.o financeira do Éstado edorcaria 
por isso a Commissão a· pronunciar-se contra a: me- · 

ldida, si não f~ra. a consideração do máo effeito. que 
semelhante att1tude i~ia produzir nos círculos scienti..: 
ficos nacioMes e estrangeiros •. nestes attingindo . os 
c!'edilos de cultura der que; começa a: gosar o nosso 
paiz, ~· l!aquelles 'com proyavel. giminuicão do estimulo 
necessar1o. para prosecussao de obras congeneres. · 

· Aliás ·o proj-ecto de lei limita-se a auto~izar o 
Gove,rnó ~·abrir o credito preciso·-pa~a a cxecuciio das 
rrovJdcnclns em exam~; do. tal autor1zacão não se ut.i- . 
hzará o Poqer Execut1vo s1 o estado :J?L'ecarlo . das· :fi
nanças publlcas sobrel~var, no seu anuno esclarecido 

.·as razões rle ínteressà .... l).acíonal que ora .aconselham ~ 
adopção do mesmo prOJecto, da· mesma fórma que . o 

,, 
' 



SESSÃO EM 5 DE JUNHO DÉ l017 35 

I 
Podet· Legislativo sob igual influxo, poderá rec,9.sar o 
respecLivo creditá na lei orçamentariá. . 
· O que exposto fica ·applica-se sem discrepancia 
ao premio, que se viril. •conferir ao Dr. Carlos Chagas,· 
que, por acurados estudos o notorios sacrifícios. ligou · 

\I a gloria scientica do seu nome a um alto proveito para 
não pequena parte da população brasileira. · · 

· Isto posto, é a Com missão de_ parecet: que o Senado 
approve o projecto tal como ve1u da outra Camara.» 

Pois bem Sr. Presidente, ·enviado o projecto. com esse 
parecer, á Coinmissão de Saude Publica, alli jaz esquecido. 

·.. V·enho pedir por· intermedio da Mesa, á illustre Commis
são que apresse· o parecer,· no sentido do Senado ter <ippor
tunidade de concluir as votacões,'finaes e ficar o Governo ha
:tJilitado a: satisfazer ·esse compromisso da 'Nação· para com o 
!Ilustre morto. · . · · 

Sr. ·Presidente, pouco antes . de subir á tribuna,· recebi 
· esta .pequena carta do illustre ·Dr. Carlos Chagas referente 
ao mesmo assumpto e relativa á quota de 50 contos, que lhe 
era destinada como premio. 

Peco li~onca para !el-a:' 
«Exmo. Sr. Senador Dr. Alfredo Ellis....,Muito cordeaes 

sau~a~ões. · 

) ·r Tendo recebido hoje seu telegramma, agradeoo a valiosa· 
o:tt€•rJcão dispensada ao meu appello. Ao mesmo tempo ve
nno insistir sobre um ponto essencial e para mini altamente 
delicadu· de modo algum posso coucorcjar em que 'me seja 

. c(~nCtKildo actualmente qualquer. prem1o pelo Congresso, e 
· abro mão de· quaesquer direitos, muito problematicos aliás, 

em henefi:ci'o. da justiça qne ·traduzirá o premio á famí
lia de Oswaldo Cruz, ampliado da quantia que me é destinada. 

.. O meu· eminente patricia, a quem deVú. a honra ·de mo. ' 
. haver attendido com alta. generosidade .e exacta int1,1ição da 
bpa ·causa bem comprcllflnderá a situação moral diffici! em 
qu'l me deixaria qualquer ini·ciativa, nesse momento, do Con
gJ•esso Nacional, aproveitavel · a · meu irit'eresse individual. 
Sirvo-me, portanto, de sua· bondade e .solicito-llle a fineza 
de fàzer eliminar' a quantia de cincoenta contos que· me ·es~ 
t.a-.:a destinada no pro,iect,o\ .Jnzendo~a desnpparecer e reyer
teJ: em beneficio da fanu11a do nosso gr::.nde morto. Nesse 
p(lnf~. sem de modo algum. desattender á ~onerosidade do 
V. Ex., peço licent:a para affirmar ser defmitiva ·a: minha 

· l'foSOlU~ÍlO •. . . . . ' , 
EsperandJO; aind;a uma vez merecer o valioso apoi01 e 

necessarjo assentimento do meu eminente patricio, desde 
· agora fiJ·mo a minha gratidão: Com elevado apreço e sin

. cera. estima, admirador agradecido. - Carlos Chn.gas., · 
Sr. Presidente, é uma nota digna e elevada do eminente 

professor ;Dr. Carl:>s Chago.s,· abdndo mãlil desse premio de 

--

'. 
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c.incoenl.a contos de r1Jis, em btme.ricio da .. !'amilia do Dr. 
Oswaldo · Cruz. · · 

Não posso, Sr, Pl'esidente,· · tiCl'Vir de juiz nesta cau~a; 
mas devo, como profissional, 'diz·cr que, respeitando o ti me-. 

, lindt'ca do eminente sabio brasileiro,· entendo· que nós tcuws 
par:t com este · dign0 suceessor de. ·Oswuldo Cruz, na. dir,cc~:io · 
de Manguinhos•, tambcm uma divida. de gratidão. (ApOiados.) 
PGrque t\ descoberta da. rnolestia de Chagas é urna desco
b~rta que honraria Qualquet• sabio .de il}stitulo c~rope~. 
Cml•O!mla· 'C'Onlos representam -urna . ninharia, urna ·IDSI'Snh . 
ficuncia, uma miticrh!. deantc dessa descobet'ta .. Sou, . por~- · 
lanlo, de qpinião, Sr .. PI•csidcnte, que . devemos votar o pro
jecte consignando os· duzentos contos de réis á família de 
Oswaldo Cruz, conservando t.ambern ó premio de cincoeÍltít 
con~os de 1•éis ao nobre sisnatat·io desta ·carta. (M~lto 'bem; 
·1nu~to bem,) · 

. O Sr. Presidente - O potlido <ic .V. Ex\' serú tomado cm 
ccn~idera!liio oppol't'uaamcnte •. . . 

ORDE~I DO. DI.A: 

PROVID.ENCIAtl UE CAilAC'fhll MILITAR 

i' discuss·ão do projeclo do Sumido n. :!, de 1917, 'auto
l'izando o Presidente da Republica lt tornar a~ medidas in~ · 
dicadas pelos Est.udo~ Maiores do Exercito c da Armutla uo 
1>cntido de tornat• eJJicicnte o poder militar c naval da 'nc"' 
publica, abrindo · os creditas ·.que forem neccssarios c prati
cando as opcl'al,)õcs de credito· que julgar indispcnsavcis. 

!Une errada. . · · · 

O Sr. Presidente ·...:... Compat·uccram à sessão 35 St•s. ;:ic
nadcrrc~; étilrctanto, não: lla, no· recinto, numero· pura a vo-
Lnc.ão dt1sta materiQ.. · . ' . 

Na fórmn ldo Regimento, vou manda!' ·!JrOilcdcr !'t. ,!lhu-
madli. · . 

Pro1:cdendo-sc tL chamada, . v.crifica-sc a auscncia dos 
8rs. A. Azcrcdo, '!'homaz -Accioly, Ribeiro Goncalvcs c João 
Lyra Ol.; tendo respondido apenas 31 S·rs. · Senadprcs. 

O Sr. Presidente~llião hu .uUiniJro; fica adiada a votaA;~üo. 

CllEOI~'O~ !',\liA· .BX!mCICIOB FI~DOI:! 

:.l' discus&ão da pt:oposição. da Camaru. · dos Deputados · 
11. 1, de 1917, que abre, paio Ministcrio da lo~azenda, os cn._ 

' \ 
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ditos especiaes de 38:739$-1.42, ouro, c 3.lí2!l :525$~53, v.ap&I, 
)para atlcnder no pagamento do· contas processadas por· cxerp 
.cicios findo~. · · 

· Adiadn a votaowo. 

' '.\ LICENÇA AO en. Jov!No MACHADO ' · 

2• discussão ·da · proposioão · da Caninra. dos Deputados 
n. 121, de 19Hl, que concedo um anno de ·!icem a com o or- · 

Clcrmdo, para tratamento de saude, o. Jovuno Luiz Machado, 
con~erente de 2" classe da :F:strada de Ferro Oenlrnl do Braíl:il, 

Adiada. a , votal.)iio. · 

CI\EDl'I'O !'AR;\ I'AOA~IE!IJTO AO SI\. FREDERICO DE OUVEII\:'\ 

3' discussão 'do pro,iocto do Sennd,o 111. 27, de 1!H6, au
toNzando o Podet• Executivo a abrir, pelo, 1\linisterio da Fa-

. zenda, a· credito quo for neccssario para pagamento no om
ciul ,da Armada Frederico F&rl'eira. de Oliveira, do dit'J'crença 
de soldos, o mais vantagens a que tem· direito, em virtude de 
sentenca judiciaria. · 

Adiada a votaçií.o, 

f,Tr.ESQA. :\0 SR. FR:\NGRI.IN DE SOU?.;\ 

continunção . da. 3' diACUSSiio. da propORÍ!)ÚO da Cnniara 
·dos Deputados n. 1:19, ite 19Hí, que concedo um nnno de lí- . 
cença a Franklin. Viclorino de Souza, bagageiro da Estrada 
ch1 ·J?oJ.'r•o Contrai dCI B1·asil, com ordenado e para trat.nmen1Al 
de saude. 

·.o\tlíada a. yo~J:Liliio • .. 
O Sr .. Presidente - Nndn mais havendo n tratar; vou le.-

vr~ntnr n ses&ão. · ' · · 
Designo para ordom do dia d:\ seguinte: 
Votaçiio, em i • discll!!são, do projecto do Senado n. 2; 

de 1917 •. aut(lríznndo o Presidente da Republica a tomar as 
medidas indicadas pelos Estados · Maiores do Exercitá e ·da 
Armada no sentido de tornar &fficicntc o poder militnt· e na
val da. Republica, abrindll os .·creditas que forem nocessarios 
o prnticarido as operacõcs de m•edito que julgar índíspens~vei9 
(do S1;, A. A:m•edo c . o litrOs) ; · . ·; 

Votac.no, em a• discussão, da proposici~ 'dn Cnmnra 'dos 
Deputados n, 1,. de, 1917, quo abrE1·, 'pelo Minist.erio da Fa
zenda, os credites es~eciae~, · dtl 38;739$442, ouro, e 

• 
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· a. 529: 525$25a, papel, para n Ltender ao ]lagàmento de contas 
p1•ocessadns por exercícios filiclos (com pa1·ecer fd:JOI·avel da 
comrnissão de F'manças) ; ' ' 

~ . . .. ' 

Votação, em 2" discilssiio, 'ela proposição claJ Camara dos 
Deputados n. 121,. de 1916, que :concede um anno .de !\cença; 
com o ordenado, para tratamento- de sande, a .Jovino Luiz 
Machado, conrerente de 2" classo ela Estrada de Ferro Cen
tral do Brasil (com pa1'ece1' favorá,vel da cornrmssão de F'i-. 
. nanças) ; .. · · 

, . . ' ' ' 

· Votação, em a• discussão, do projecto do Senado n .. 27, 
de 1916, autorizando· o Poder ·Executivo a abrir, pelo Mi
nisterio da Fazenda, o credito que for ne.cessario para paga
mento ao official da Armada Frederico Ferreira . de Oliveira, 

·de differença de soldos e mais· vantagens a que tem direito, 
em virtude d,e sentença judiciaria (da cornmis~ão de Jttstiça 
e Legislação a com parecer .(a'VO'I'rmell{o, de Fin·anças) ; 

Votação, em a• discussão, .da proposição da Camár.a dos 
Deputados n. 119~ de 1915, que concede um anno d.e lwença 
a Franklin Victorino de Souza, hngngeiro da Estrada de ·Ferro 
Central do Brasil, com o ordenado, para tratamento de saude 
(cOm parecer favoravez da Comrn~issão ele F'tnanç·asj; \ 

a• discussão da proposição ela Cnmara dos Deputados 
n. 174 de 1916, que abr.e, pelo Ministerio da Fazenda, o cre
dito especial de L 546:224$74-1, nllm de ser legitimada a 
despeza fe.ita com o pagamento de pf'rcentagens a .emprega
dos de alfa~dega&, relativas no exercicio ·de 191a ( com. p·arc
cer favoravel da com missão de· Púw.n.ças). 

• ' ' I 

' 
·Levanta-se. a sessão ás 2 horas e 15 minutos,. 

28• SESSÃO, EM 6 DE JUNHO DE 19i7. 
. ' 

PRESIDENCIA DO SR. URBANO SANTOS, PDESlDENTE 

, . I. 

A' i hora da taréle abre-sei a sossilo; a que concorram· os Srs; · 
A. Azeredo, 1 Pedt•o. Bot•ges, illotollo, Pereira Lobo, Lopes Gon
çalves, Silvorio Nery, Indio do Brasil; Al'thur Lemos, Cosm Rodri
gues, José Euzebio,,Pircs Fert•eil•a,"Biboit'O Gonçn.lvos, Frandsco Sá, 
'fhomaz Accioly, João Lyra, Eloy do Souza, Cunha Pedt•ostt, 'Epitacio 
Pessoa, Dantas Barreto, Ai~aujo Góes. Siquoit•a dà ~[onczos, Guilhet•mo 
Campos, Luiz Vinnna, João Lui~ Alves, Miguel do Carvnl:JO,, Erico 
Coelho, Alcindo -Guanabara, Buono do Pai vn ;_' Bm•uardo Mon toiro, · 
Alfredo Ellis, Leopoldo de BulhOOs, ·.rosl) ~luJ•tinno, Xavier da Silva, 

.,. ' '•/ e 

·-
• 
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' ' 
Alencar Gu!mar1ios, Generoso Marques, Vidà! Ramos, Abdo~ Baptista, 

· Rivadavia Corrêa., Soares dos Santos e Victol'ino Monteiro (40)~ 
· · Deixam da comparecer com causa justificada os Srs. Herci!io ·· 
\Luz; Rego Monteiro, Mendes de Almoida, Abdias Neves, Antonio de. 
Souza, Walfredo Leal, Rosa e Silva, Ribeiro de Briio, Baymundo de 
Miranda', Gomes Ribeh·o, Ruy Barbosa, Luurcnço Baptista, lt'inen 
Machado, Francisco Salles, Rodrigues Alves, A.dolpbo Gol''Clo, Eugenio 
Jar.dim e Gonzaga .Tayme (iS); 

E' lida, postw em discussll.o e, sem debate, approvada a acta da ' 
sessão anterior. · 

O Sr. 1 • Secretario ·d:~ conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Offici{JS: · 
Do Sr. f o Secretario da Gamara d'os · Deputados, rem~t. . 

tenido 'a,s ·se.guintes '' . .../ ' 

PROl>OBICÕES . 

N. 8- i917 

O Congresso Nacional decreta : . . 
Alrt. 1.0

. E' o Poder Executivo· autorizado a abrir, pelo 
Ministerio da Justiça e Negocias Illlteriores, 0 ·credito especial 
de 9 : 60il$. para occorrer 'ao pagamento da gratificação addi~ 
oional a ·que teem direito os professores da Escola Naci{Jnal 
de Bellas lÜ'tes no peJl'iod0 de 16 · do outubro de 1915 a 31 
de dez;em'bJ.b de 1916, de accôrdo com o art. 33 do regula
mento a que se r~fet>e o decreto n. 'P. 7 49, de 13 de outu-
bro de f'9l5. , · 

Art. 2. o Revogam~se as disposições em contrario. 
· Cama;a dos Deputados', 29 de maio de 1917. - AstO!pho · 

Dutra INicacio, Presidente. - Anto;nio José da Costa. Ribeiro. · 
t• S~cretario: :- ,Juven.al Lamartine de Faria. 2° 1 ~ecretario. ·- A CommJssa~o de Fmanças.. . . 

. t N·. 9 - 1917 

O· Oóngresso Nacional resolve: 
· Ar'tlgo unico. E' o 'Presidente da R~publica autorizada a · 
abrir, 1Pelo Ministario. da · Faziendta, o credito especial de 
97: 173$579, p~.ra oocor~ez· ao pagamento devido a Marcellino 

' / 

I 

,. 



.,, . 

. , 
' 

40 ANNAES DO SENADO ' 

.José da costa em virtude de sentenca judici(llrin; revogadas 
as d~sposil;ões em oont.rnrão. . 

Camara dos Deputados,. 4 do .iunh0 de 1917. - AsLolpho 
DuLra Nicncio, Presidente . ...:.. An:tonio José da Costa Ribeiro. 
1" Secreta•t'io. - .T nvennl Lamarti;ne de Faria, 2" S.!icretario, 

1 
- A' Commissiío de Financas. . · . .. . . 

N. 10 - 1!!17 

O Congresso Nacional r.esolve: 
Ar Ligo unico. Fica o Presidente da frepublica autorizado 

a conceder af gl!arda-chnves dh:l s• classe da Estrada de 
l!'e!'lro Centra do Brazil Alfredo Cruzeiro. um anno de Ji
cenca. ·com dous tercos da diaria qu,e lho competir. em pro
t·osacão; •para. tratamr.~nto de saude; ll'ovogadas as disposioüos 
cm contrario. · 

Camara dos Deputados. 30 de maio de HH7. - Astolpho 
Outra Nicacio, Presidente. - .o\:n•tonio Jos6 da Cos'ía Ribeiro. 
1" Secretall'io. -- ,Juvenal Lamarti;ne de Faria, 2" .Secretario. 
- A' Commissã0 de Finanças. 

/ 

N. 11 - 1917 

O Congresso Nacional resolve: ·• 
ArL. L" Fica o Poder Executivo a.uLCJrizado a conceder 

ao operaria ajudante do 2" cla.!!SC das. Oi'ficinas Ql). 4" divisão 
da Estrada de FcrJ•O· Central d0 B'ras!l Alexandre Gomes de 
Oliveira um. ann0 de licenca.. com dons· terços da diaria,·para· 
tratame;nt0 do suudo o em :p:rorogacil0 à em cti.io goso HO 
.acha. · 

Art. :~.· Revogam-se as disposioões ~:m co!lltrario ~ 
Camara. dos Dep-utados. 30 dtl maio de 19'17. - Astolpho 

iDutra. .Nicncio, Presidente. - A:II!Lonio Jos6 da. CoRta Ribeiro, 
1" Secretario. ·- Juvenal · Lamart.i:tw de Faria, 2• Secretario·, 
-.A' ComrJ'!issiio de Finanças. 

N. 12 - 1917 

O Congresso Nncionill resolvo: 
All"tigo unico. Fi<m o Poder Execut.ivo aulori:mdo a con~ 

ceder a Anastar.io d·e 1\liranda; opera·rio ajudante de 2• clas.>o 
. da 5' divisão da Est:l'nda. de Ferro Central ·do Brasil, quatro 
mezes de licença, com. dous terços da diaria, ·em p:rorogação·, 

• 

. . ~ 
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c . a contar1 de 23 de fevereí~o du co11rente ·anno, para trn.ln· 
monto de saudc; rc;vogadas as disposicões cm contrario. 
. Camara dos.Dcputados, 20 ·de maio de 1917.- Astolpbo 
,Dutrn.· Nicacio. Presidente. - Antonio .José da Costa Ribeiro, 
1• Secretario. - Juvenal Lama.rtino de Faria, 2·· Secretario, 
-·A' Commissãn de Finanças•. · · 

N. 13 - 19i17 

O Congr~sso Nacional decreta: 
Art. 1.• Fica reconhooid0 a D. Mario. Fo!iciana cordeiro 

Gaivão o direito á pens~· de montepio · correspondente. ao~· 
ven~imentos fixados na lei :n. 1.. 5(){), · de 1 de setembro de 
1006, releX~da a .preficripção ~m qu~ incorreu. . 

· ,\rt •. ~· Revogam-se ns <hspos1çoes cn~ con1trar10 . 
. · Camara dos Deputados, 29de·mai0 de 1917.- Astolpho 

Outra. .Nicacio, Presidente. - Anto•nio José dn. Costa Ribeiro. 
·1·· Secret.a1'iO. ~· Juvonal J .. amartine de .Faria, 2• Secl'êtario. 
~ .A' Commissã{) de Finnnoas. 

N;. 14. - ·1917 

o Congt•esso Nacional rooolve: 
.AI't. i." Fica (l Presidente da. 'R~pÚbliea autorizado . a 

conced'e<r ao gua:rda-cb:wcs: de 2• classe da Estrada. de Ferro 
Central do Brasil Pedro. Delphino /19 dias de licenon. em 

· ·prorogáciio, para ·bratn.m;cnt0 de saudc, com dous tercos dn. 
I'.espccLivn. diarin, a Cj)mecnr de 12 · de :nov.embro até 31 de 
dezembro de 1915. . · · • 

· Cnmara dos Deputados, 29 de· maio de 19'17. - AStolpho 
Outra ~icacio, PI•esidento. - Anto.nio .Tosé da Costa Ribeiro. 

· :1• Secreta'rio. - .Juvenal -Lnmartino ,de· Faria, 2" Secretario. 
- A' Commissuq de Finança& •. 

N. Hí:..... 1917 

O Congresso Nacional re;solve: 
Artig0 nnico. · E' 0 Poder. ExeeuUvo autorizado n conce

der :110 Sr. Plinio de Ba.rros BwrbOsa. ;Lima. praticante ~e 
2" classe. de Directoria Geral dos, Corrc10s, um anno ~e . li
cença. em. ~rorognção, . c,om o ordena~0 . a ~ue .tem d1re1to. 

í 
I 

' ' 
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p~rà: tr11-tament0 de saude; 'vogadas as disposiçõ.es em éon-, . 
trar1o. 1 ~ _·!: l . ..' ...:'~.,.. ,_..) J 

Gamara dos Deputados, 2!l -de mai0 de :1917. - AstoJpno 
Dutra Nicacio, Presidente. - Antonio José da Costa Ribeiro, 

·1·• Secretario. -: Juveoal Lamartine- de Faria. 2• Secretario.-
- A.' Commissií0 de Fir:anças. · · · 

N. 16-:- 1917 

O Congresso Nacidnnl resolve: -
.4rtiga unico. Fica " Poder Executivo autorizado à. con

ceder ao .. Sr. Paulino Candido Meirelles, offioial operaria 'de 
· 4' classe da Estrada de Ferro ·central do Brazil, um anno dll 

licença, ein prorogação, com dous terços da diaria·, para tràtn-. 
mento de saude; revrl,;ada19 as disposições em contrario·. . 

.. ' , , I 

Camnra dos DepuLados~ 29 dé maio de 1917~ -~Astolpho 
Dutra Nicacio,. Presidente.·- Antonio .José da Costa Ribeiro, 
1" Secretario. - Juvenal J,amartine de Faria, 2" Secretario. 
- A' Commissão de Fi'nancas. . 

N. 17- 1917 

O Congresso _N acicmal resolve_: 
Artigo iinico. E' o Presidente ·da RepubÚca autorizado a 

conceder a Antenor Pinto Bárbosa, ·foguista de -1" classe da 
4" divisão da Estrada de Ferro Centrn:J do Brasil, um anno de 
licença,· coin dous tercos da· diaria; para tratamento de· sauqc, 
a contar de 10 de fevereiro de 1916; revogndns ns disposições 
cm contraria.· · · · · · · "' . 

Camara-dos Depulados,-29 de maio de:'i!J17~- Astolpho-. 
Dutra Nicacio, Presidente .. - Antonio José da Costa. Ribeircl, 
1 • Seoret'!lrio. .,.. Juvenal Lamartine de Faria; 2• Secretario. 
--A' Commissã'o''de Finanças. · ' · ·. 

Do Sr. Mirilstro da Via cão e Obras Publicas, transmitÚndo 
as mensagens com. qUe o Sr. ·Presidente da .Republica resmuo 

· dons .,dos autographos d~s resoluções do CongJ•csso Naciooal, 
sancc10nadas : . . . . 

Que abro o-credito de ·sso :OdO$ para oécorrer ao paga
mento com •a acquisiciío de immOIVeis outr'ora pertencentes aú 
~onselheiro Mayrink e a·ctualmente de propriedade do Banco 
da Republica·; · . : · ' · ' · · . . 

Que concede a Antonio Gonçalves·. Parada, . t.rnbalhador da 
5' divisão da Estrada de Ferro Centràl do Brasil, um anho de . 
licencn, com dons icrços dp dinrin () mn .prril'ognçiio, parn l.r•a-' 
tnmento da sande; · · : . , · . -

' , . .'. ' ' 

( 
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,. 
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Que concede a Oscar Martins da Veigoa Junior, concerta
dor de· 4" classe da · 4' divsão da Estrada de Ferro Central du. 
Brasil, um anno de· licença, com a diaria a que tiver. direito. 
para tratamento da saude; . ' · · · · · 

\, Que concede .a Candido da Cunha ViHela, inspectol' de 
3• classe da ReparUçãu Geral dos Teiegraphos,. um anno de 
licença, cum o ordenado, para tratamentd da saude .. - Ar
chive.:-se um dos autographos e remetta-se o outra á Caínara . 
dos Deputaaos. · . 

. Dô Sr. Ministro da· Guerra, transmftti~do as mensagens 
.com que o Sr. Presidente da Republica restitue dous dos au
l.ographos ·das resoluções d.o· Congresso Nacional, sancciclhadus, 
que abrem os creditas:· . 

De 800$ para poagamcnt,, da -gratifica'ção devida· aei 'mes
lre de gymnastica da exLinc,tu Companhia de Aprendizes ·Ar- · 
l,ifices do Arsenal de Guerra desta. Qapital, Paulino Franr,iscu 
Paes. Barretto; . · 

· · De 3 :7 44$ para pagamento das gratificações addicionaes . 
a que teem direito João Gomes de Lima e Albertino de Cam-

. pos, enfermeiros do Hospital Gentral do Exercito, no período 
do 1 de janeir() de 1915 a 31 de dez.embro de 1916; . . . . . 

De 38 :177~094 .para pagament() a D. Maria Roberba. da 
Silva, de vencimentos devidos a seu finad() marido, 0 capitãu 
J'e:furmado .do Exercitfl, Antonio Francisco da Silva. -:- Ar
chive-se um ~os autographos e remetta:-se .o. outro á Ca)llara 

. dos Deputados. .. . · . . · .· 
Dli Sr. Luiz Guedes· de Amorim, ·1• Secretario do Senado 

rlc Alagoas, communioando ter sido eleita, noa sessão de 13 de 
maio findo, a Mesa que tem do servir na 1' sessão ur_dinoaria 
da s• legislatura. - .Inteiradu. . • 

~~ O Sr:· 2• Secretario decl'Ura que não h a . pareceres. 
' . . ' ' . 

. , 
. ORDEM DO DIA ·. __.. 

Votação, ·em 1• discussão, .do projecto do Senado-n. 2, 
de 1917 autorizando o. Pr.esidente da Republica .a tomar as 
medidas' indicadas pelos Eetados Maiores ·do Exer!lito; e· da 
Armada·no sentido de tornar efficiente o poder militar e na
val da. Republica, abrindo os creditas que forem necessarios 

n: f)raticando as operacões de_ credito. que julgar indispen
saveis;· · · · . ~· . · -· 

· Approvado; vae ás Cumm1ssoes. de Marmha .e Guerra e de 
Finanças. · · · · ' 
. . Votação, om 3• discussão, da proposição. da Camara dos 
Deputados n. 1, de 1917, que abre,· p·elo Ministerio da Fa-

) 
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zendn, os ereditos cspccines de '38 :739$442,, ouro, e 
.3.529:525$253, papel, para attender.ao pagnmcnto de contaR 
processadas por exereieios findos. · . .. · 

Approvadn; vae ser submettida ÍL sanecãll'. 
· ' Votação, c-m 2• discussão, ·da '.Proposicão da Cam::~ra dos 
Deputados n. 121, de 1916, que concede um anno de licença, 
com o ordenado, para t.r::~tamento de s::\Udc, a Jovino Luhr. 
,Machado, conferente de 2• classe da Estrada de Ferro Cr.n-
t.rnl do Brasil. · · · 

ApproV.1da .. .. 
O Sr. Pires Ferreira (pela Qrdem) ....:: Sr. Presidente, 

requeiro· a V. Ex. que ·consulte o Senado sobre si concede 
dispensa d'e .. int.er!jti'cio . para· que a .proposi{lão n. 121, de 
19'1(;, fi gore na o·rdem do dia dos trnbaihOs de amanhã. 

•Consul lado, o . Senado ·cem cede a. dispensa requerida. · 
. Votação, em · a• discussiio, do projecto do Senado n. 27, 
rir. 1916, autorizando o Poder Executivo a abrir, pelo Mi
nistorio da Fazenda, o credito que for necessario . para paga
mento ao offir.ial da Armada Frederico Ferreira de Oliveira , 
rle diff.crença de soldos e -mais vantagens a que ·tem direito, 
r.m virtude de sentença ,judiciaria. · · 

Approvado; vae ;í. Commissão de Redacção. 
Votação, em .a• discussão, da pr(}posiçüo da CamQra dos 

.Deputados n. 119, de 1915, que concede um anno de lioonç.a 
a Franklin Victorino de Souza,_bagageiro da Estrada de Ferro 

· C:entraJ do 'Brasil, com o ordepad!J. para .tratamento de snude. · 
.-\.pprovada; vne ·ser submci.LJda á sanccão. · · · 

L • • ,• I 

CREDITO f'Ml\ PAG;'\:">!ENTO, DE ,.PERCENTAGENS 

3' discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 174, de 1916, que abre, p&lo Ministerio da Fazenda, o· cre-· 
dito ~spec!al de L 546:224$744, afim de ser . legitimada B 
liMpeza feJt:J.. com o pagamento de porcentagens a emprega-
dos dfl alfandegas· r·clativas no exercioio de 1913. · 

Approvada; vae Aer subinef.l.ida 1i sanccão. 
' ' . 

O Sr. Prisidente - Nnda mnis havendo a tratar, vou 
levantar a · sessão. · 

DC'signo para ordem do dia da seguinte: ·· . . ' 

3• discussão do projecto do Senado ri. 4·1, de 1916, qtú! 
:mloriza dai• nm cmprestimo 4s ·caixas agri~olas o ba.J!C!}S or
~anizados sob fórma coopl)rntJva até, 1 O % dos dep~s1to~ daB 
Caixas Economicns, com n gnr:mt1a . de penhor agrlcolo, 
-warra·nts .~obre mercadorias ou hypothecas. rnraes ( emend!l 
~~estacada da prOpotJ1ção da C amara 'fi,: 85, de 1916) ; · 

'. 

I • 



!I!S!ÃO EM t DI! JtJlmO DE i9i7 ·~· 
s• diScuSsão do projecto d() Scnooo n. ti7, de i9i6, dis

. poiidG sobre a. responsabilidade das estrada~ de feno c linhas 
do tramways nos nccidcntcs de quo resultem. mor.tc, ferimento 
ou lcsi'io corporca aos viujanloSJ (® Comm.i.Ysáo de Jilinança3) ; 

3' discuss~o da proposição da Gamara dos Depulauos 
, n. 121, de 1916. que concede um nuuo de hccnça, cont 

o ordenado, para para tratamento 'de saudc, a .Tovino Luiz 
Machado, conferente do ·2• classe da EstL·adtt de Ferro Cen
.'ral tio· Brasil (cOm 7Jarcccr favoravcl da COmmissiio de Ji\..; 
11U.IIÇUS), . . . 

LevaliLa-:oc a .tics::;ão ás 2 horas. 

-
:2U• SES::iiO, EM 7 .D~ .TU:'liiO DE ! 9!i 

PnESIIlE~CIA D() Sll, UllBA~O SA~TOS, l'llESIDENTE 

. . 
· A' i bot·a da tal'do abt'e-s~;~ a sessão, a .que concort'lllll os SJ•s. A. 

Azoredo; Podro Uot•gcs, ~lo teU o, llorcilio Luz, l'crcit·a Lobo, Rego ' 
Monteit•o, Silverio Ncry, Iudio do llrazil, At•Lbut· Lemos,. Gosta. Rodri-

. gues, Mondes de Almeida, Pires Fert•cil·a, . Ribeiro Gonça.l v e~, Frau
dsco Sá, Thomaz Accloly, .João f,yt•a, Eloy úc Souza, Epitacio Pessoa, 
Walfredo Leal, Da.ntas Bu.t•rcto, Ra.ymundo de Miranda, Siqucim t.le 
Mene~cs, Guilherme Campos, Míg11el de C:uvalho, El'ico Coolhv, AI· 
cindo Guanabara, PrancJsco Sallcs, Bucuo do Paiva, llemardu lllon~ 
tcit·o, ;Adolpho Gordo, Alft•edo llllis, Gonzaga Jaymc, .José Mlll'tinho, 
Xavict• da Silva, Alencat• Guímu.rãusiCionoroso Mai'IJHOS, Vital Ha.mos, 
:\bdon Uaptista, llivadaví:i'· Cor.·ca, Soat•cs dos Santo:; u Victm•iuo 
Mon toiro [·H) • . · .. . . 

Deixam de compa.rccOI' com causa· justificáda. 05 Srs' !.opus 
Gonçalves, .rosé Euzebio, Abdia:; Neves, Antonio do ::iou~a. Cunha 
l'odrosii, Hos:L u Silva, lU beiro do I.IL'ito, Ar·a.u,jo. Gócs, liames· Hibeh'lh 
lluy Bat•bosa, Luiz. Viauua, .Toão Lni~ Alvos, Lourm1c;o Ilaptisti\, 
lriucu Machalio, Hodt•igllOS Alves,· Eugenio J:u·dim o Lcopoldu do 

· ·uulhllos (17). . . 
· E' lida, postu. ow diseu~si\o c. sem debato appt'OI'lldiL a u.otr~ da 

S\lSSiiO llUlei'ÍOl', • 

O Sr. t• Secretario dú conta do ~cguintc 

· EXPEDIENTE 

Oillcios: 
Do Sr. Ministro da. l<'akenda, tt·au~mittindo as mensagens 

com quo I) St·. Pt·csidcntc da Republica restitue dQUS . dQS au· 
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tographos das resoluções do Congresso Nacio~al, sancciona
das, que abre os creditas de: · 

2:372$708, para pagamento ao major Joaquim Vieira da 
Silva, em .virtúde de sentença judiciar!:!; · 

10:920$100, para pagamento a The Ouro Preto Gold .Mines 
or Brasil, em virtude de s•entenca judiciaria; · · 

43:1:16$412, para occorrer ao pagamento. devido a Carlos 
de Souza Dantas, .em virtude. de sêntença judiciaria; e que 

Concede um anno de licença• a J.ayme Rosembuz·g, a• es.: 
cripturario dà Directora da Estatística Commercial. - Ar.
chive-se um dos autographos e remetta-s•e o outro á Gamara. 
dos Deputados, 

O Sr. 2• Secretario procede ú leitura dos seguintes 
I ~ . . 

PARECERES 

N. ·33 -. 1917 
/ 

- ' 
A proposição da Gamara .sob n. 105, de 1900, autúriza o 

Governo a mandar arbitrar ás viuvas dos oíiiciaes do Exer~ 
cito um abono mensal provisorio equivalente a· tres quartas 
partes do soldo integral que percebiam os respectivos ma-

. ridos, Jogo que a· Auditoria. _de Guerra, de accôrdo com o 
decreto n. 785, ae 1 de agosto de 1892, indique a quem co~ 
petem o meio· soldo e montepio; · . ·. 

Em parecer de 2 de ou.tu'bro de i!l13; relatado pelo Sr. 
Urbano Santos, .. a · Commissão de Finanças do Senádo ma
nifestou~se contraria á referida propos•icão «por · estar · em 
yigor;·o de·creto n. 2.484, de 14 de 'novembro' de 19il, que 
determina seja pelo Thesouro Federal, nes•ta Capital .. e · uo 
Estado do Rio de Janeiro, e pelas -delegacias ·fiscaes nos ou~ 
tros Estados, arbitrado um abono pt•ovis•orio ·<Is .vi uvas e aos 
herdeiros dos officiaes dó Exercitô ·e da Armada ' que tenham 
direito a meio soldo e montepio,. ou somente a uma dessas 
pensões,. . · . . · · · · · . · . • · 

Ouvida agora sobre uma emenda . apresentada pel() ~r. 
Senador Pire-s Ferreira, estabelecendo cjue se torne ·extensiva 
aos officiaes da· Armada a vantagem que a propos!oão con- · 
signa aos herdeiros dos officiaes do Exercito, a Commissão 
de Finanças pensa que a emenda .estaria em condições de ser 
upprovada, si, como lhe parece, o projecto não foss•e desne-
c~ssario. · · -
· Sala das Commissões, 6 de junho de ~9'17. - Victorino , 
JllOnte·irO, Pr~sidente. - João [..yra, Relator._ ~ L. de Bu~ •. 
lhões, - Ertco CoelhO. - Alcando Guanabm·a. - F'1•anc1·sco. 
Sd . ....,. Alfredo Ellis .. - João Lu i= AlveS, .. ...;;_ Bueno ~'-" Paiva. 

· ...:.:.· A ·imprimir, · · · .. · < · . 

. . 
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SESSÃO EM i DE JUNHO DE i9i7 
' ' ·". 

EMENDA Á PROPOSIÇÃO DA CAMARA'.OOS l)EPUTADOS N. 1:05, DE 
1900, ·A QUE SE REFlllRE O P.~RllCER SUPRA / 

. í Art. 1• - Depois das palavras officiaes do Exercito, 
accrescente-se: :e da Armada. . 

Sala das sessões, 8 de outubro de 1913. - Pires Fer
reira.· 

N. 34- i9t7 

Foi presénte á Comniissão de Finanças, para inte·rpor 
. parecer, a proposição da, Camara dos Deputados ·n. 49, de 

1909, que faculta ás viuvas .e. aos herdeiros dos officiaes do 
· Exercito e da 'Armada e dos ·empregados civis da União que. 

residem nos Estados· habilitarem-se directamente no· Tlle
souro · Federal para a' percepQão de· suas . pensões por si ou 

. por seus procuradores; e · dá outras providencias. . · I . , . 
· · Pelos dispositivos legaes que. regem a materiu, ha mais . ' 

de meio seculo que os processos para essas habilitacões cor
rem- perante .o Thesouro Nacional se.ndo residentes no Distri
cto Federal e no· Estado do Rio de Janeiro as pessoas que 
pretendem gosar do bemiflcio · e perante as delegacias flscaes 

r · si residem nos Estadoa. 
··A· competencia das- actuaes delegacias para ·julgarem 

essas habilitacões promana do' decretO n. 870, d~ 22 de no
vembro de.1851, que a. dava ás .antigas thesourarias ja Fa-
zenda, quanto ao meio soldo e mais tarde ampliada quanto 
no montepio militar pelo. decreto n. 3;602, de 10 de janeiro 
de 186B, e por ultimo no em relacão ao montepio civil pelos 
decretos 'ns. 942 de 31 de outubro de 1'890. e 5·. 390, de 10 de 
dezembro. de 1904. . 
' . o systema seguido em virtude da legislaoão citada é, não . 

ha duvida, o mais racional e o mais consentaneo .com ·os 
· princípios jurídicos. A p·ensão decorre do. facto do .falleci

mento do instituidor do. montep·io e para perceheHt apresen- · 
tam-se indivíduos que se dizem herdeiros do instituidor .. 

O ·.que é mistér, porém, é (Jue a habilitação desses in
divíduos ao goso . da pensão s~ faça na repartição fls()al n<? 
Estado onde occorreu o fallecimento, não só porque é. aht 

· mais facil a constatação do obito. Mmo .a da. identidade das 
pessoas · que se ,intitulam herdeiros ou bene~ciarios, com,o ', 
ainda .o reconheCimento dns testemunhas que sao chamadas a 
aepôr em taes processos. . . ' ' . . 
, Este regímen, além. de ser• ~ mais pratico, é o .. orais. garan-

tidor debaixo do ponto, de VIsta fiscal. . . · 

'. 

' 
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Modiftca).o coiu o nm do c~ntralizar todas as habilita· 
()õe~ no Thesouro não parece acertado, tanto por, dellcienclas 
neste ca•so de- lcsj,emun·h'a~ locacs .c melhor· conhecimento 
pessoal dos habililandos, como porque osso systema. acàrre· 
I. ar la. para o '!'b-esouro um trabalho oxcc~sivo ·que, cm voz 
do facilitar ·as haüilitacões, como ·pretende a Pl'Oposioão. 
viria, ao contrario, di1'1lcultal-as, rctarda•·as, cmbara~al-as, 
~~. . . 

Objl!ctar-se-ha. que o argumento é improcedente, porque 
;LI!nal, todos os processos são julgados . definitivamente· pelo 
'l'hesou!'O, mas uma cousa é rever o processo já preparado tJ 
outra ó organizai-o_,_ A organizacão· do processo é trabalhosa; 
a sua . instruc!,'ão exige cuidado, atten~:-ão, estudo. A I"evisão 
de* ser meticulosa, nfio h a duvida, mas consiste apenas. na 
analyse das peças constJLuq,ivas do proc~·sso;' afim de reparar 
a~ lacunas c defeitos porventura cxásl-entes. 

A moi·osidadc 110 .i ulgamcnto pelo Thesouro não tierá um 
facto proposital, mas .occasi-ona:J, l!CS'UJI~a.nte, ta:lvez, de ac
rmmulo de· trabalho em determinadas épocas do anuo, uras · 
removível com um pouco mais de actividade da parte dos 
director·cs dos respectivos serviços. · 

Cumpre ·ob6ervar aqui que as dif'Jicult.lades c1•cadas ·ao~ 
dJelrdcil·os eom a aelonga dos processos .iá estão cm . parte 
at.lenuada~ pelo decreto nll. :!. 484 c 2. 4'1!7, do H e 22 de. 
novembro de !OU, que prOvidenciam ·Jl:ara que s:c,ia arbi
trado um abono provlsorio mensal ás viuvas e' aos herdeiros 
dos ofllciaes c dos empregados fallecidos, correspondente a 
trcs quartas partes do meio soldo ou. do montepio, ficando es
tabelecido para e~tt• abono o registro «a posteriori~ 'do Tri
ltunal drJ Contas. Esse pagamento nos Estados é feito immc
diatamonte pelas delegacias, independentemente 'tia ordem do 
•rJwsom·o, para ser liquidado depois de expedidos c l'e-
gi~l.rados os competentes Li tu los. . . " 

Alem dos inconvenientes apontados, a centralizacão vi
sada pela proposioão terá mais o do acarretar maiores des
pezas tís partes com a constituição de mandatarias aQui nesta 
'Capital para promoverem .tw~s processos c acompanhal'em-

. no~ ·en\ 'todas as phast::s administrativas o r;ecobcrem as quan• 
t.ias a que tiverem di'!'l!ito seus constituintcs,vonoidas no dc
our·so,da habiliacão, o que pódo occasionar prejuizo ás viuvas 
e orphúos I:U,ios interessc·s devem ser, antes de• tudo, am
parados o defendidos. . . 

I>or estes motivos, pensa a Commissiio de Finanças qiJ1: 
ucvc .ser mantido tem rcla~lio ao assufnpto o r-cgimen <tclual, 
,,, tJonscquentcmen~e rej:eilada a m•oposioão. • . 

Sala das Commissões, li do ,junho de 1917. - Victor·inu 
';\!'outeiro, Pr!:•sidente. ..,.- Bucno · de Paiva, Relator. -
L. de Bulhúes. - Erico Coelho. - João J .. yra. - Alfredo 
Bllis. - Francisco Sá. A! cindo Guanabara. João Luiz 
Alvos~.. , · · 
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l'llOPOSI(),\0 DA CAMAHA DOS DEPU'l'ADOS !'1', 4!!, DE 1009, .\ QUE 
SE REFERI~ O PARECER SUPII.i\ 

O Congt·esso Nacional decretá: 
ArL. l. • E' facultado ás viuva·s ,e.-. aos herdeiros dos of

llciaes do EiXccrito e da Armada e dos empregados civis da 
União, ·que residirem rnos tEstados, · ·habilitarcm-s~ directa
ment~· no Thesouro Federal para a percepção de suas pm-
sões, p'or si ou po1~ seus procuradores. · 

Art, 2." A atl.ribuioão conferida ás delegacias lisca•Js pelo 
art 2•, n. 4, do decreto n. 5.390, de 10 de dezembro de 1901, 
:;!6 sel'á. exercida noll processos de ·habilitaoão .que forem 
iniciados nos Estados. · , · 

Ar L 3. •· O pagamento dii pensão. eivil. ou militat·, ussim 
eomo das dividas de exercicios findos, reconhecidas pelos 
difl'crentes minist~·rio~~. ·qualquer que sr..ia n sua natureza 
ou proclldrmeia, realizar-sc•ha no Thcsouro Ji'cderal, sempr>J 
que assim o requnerem eis credores por ~i ou seus pro-
..:uradOII~~. · ·. 

Art. .í," ll~Jvogam-sc as disposições cm eonLrario. 
Camara doH Deputados, 17 de setembro de JOO!l. -- João 

Lopes li'err!:'ira Jfilllo, i • Vicc-Presidlmte. - Estacio de Al
IJm]uerqu{) CI:Jimbi•a, i" Seeretario. - Antonio sunr.ão dos 
Santos Leal, 2• Seerclario. 

N. 35 1917 

Amf.'irico .Portugal, auxiliar da Repai•Licão Geral dos 'l'e
. leg'l'aphos, solicitou ao Congresso Nacional unr anno de li· 
ctmca, em prorogação, eom dous terços da diaria, para tra
tamento de stia saud~. ·· . . , 

l'cndo o ,poLicionario provado ·que. 'conLinúa · enfermo, •·.' 
inl~:.1•nado no Hosplcio Nacional da Alienados, a Camara dos 
Deputados :conctl:leu la . prOI·og!'fl;ão !!O licitada. . 

.Esta . Commissão, exaniinando, po1• sua Yez. a proposiç.ão, 
eom os documentos ,iuntos ao mesmo projecto, verificou o 
fl.itldamcntn do vot.o da .outra Cas1t do. COnS'l'esso, ~1 por isso 
aconselha ao Senado que approve a proposição. · 

Sala das Commissões, 6 de .i unho de 1917. - VIctorino 
Monteiro, Presidente, vencido. -'- João Luiz Alve;$, Rolatoi'. 
- Bueno de. Paiva. :-- ;roiio Lyru. - Alfredo Ellis·. - Al
•·.indo Guanabara. - Francisco Sil. - 'Erico Coelho. - L. de 
Bulhõcs. 

!•noPof:IIÇ.\11 UA CAM,I.IIA IJIJS DEPU'l',\UO~ N. !J.'J, U~ l!Ji'ü, A QUE 
81~ nl!aí'ERB O [lAnBOEn SUPIIA 

·o. Cour;resso Nul!iOU!\'1 J'CSolvo: 
AI'Li~o uuieo. l1'ica o Presidente 1Ja ReDulllic;t autorizado· 

a eonc.ede!' ao auxiliar da Jleparti~iio Ge1·al dC\S '.E'elegra.phos, 
s.- vet. n • 
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.1morico Portugal, um anno do licença, em· proroga,ção, com 
tlom terçnH ela diaria, 11nra tratamento de sua saude; revo-

. gnr.Ttt~ as disposições em contrario. · · . 
' C~mara dos Deputados,· 7 ·de novembro de 1916. - João 

Yos)tucio do Abreu e Sii'Va, Presidente·. - Antonio José da 
Costa Ribeiro, 1• Secretario. -· Alfredo Octavio Mavign.ier. 
2" Set'l'etario. 

N. 36- :L!H7 

Esta . Commissão examinou a propos1cao da Gamara 
do~ Deputados !).. 149, .qc 1916, qus autoriza a concessão do 
S6IS mezes de hcença, em prorogacao e com dous terços da 
diar1a, para tratamento de saude, oo guarda-freios da Es
trada de Ferro Central do .Brasil, Julio Galdino dos Santos. 

Os documentos apresentados · pelo peticionaria fazem 
C('rto de que el!e já 6Sgotou o praw maximo das licenças que 
podia ter administrativamente, e estar enfermo . 

. NC'stas condições, pensa a Commissão que deve ser con
ce-di ri:\ a Iicenca, apprnvan:do-se, para tal fim, a proposição 
da Gamara. , . · 

. Sa!a das Commissões, G de junho. de 19'17, - Victorino 
Monteiro, Presidente, vencido. - Jo-ão Luiz Alves, Relator. 
·-· Buenq de Paiva, - João Lyra. - AJ.fred{) Ellis. ~ AI· 
tJinido Guanabara. - Francisco Stí, -- Erico Coelho. - L. 
do BulhõBs. · 

PROPOSJÇ.\.0 DA CAJ\IA.RA DOS DI!PTJ'I'ADOS 'N, 14.9, DE 1916, A QUI> 
SE IÍEFEJU: O PAREC~:n BUPHA · 

O Congresso 'Nacional resolve: 
Art. 1. • E' o Poder Executi.vo autorizado a conceder ao 

gnarda-frcios da Estr,ada de Forro Central do Brasil, Julio 
Galdino dos Santos, seis mezes de licença, em prorogação e 
com dous· tercos da dia ria, . para ·tratamento de sua saude. 

r\rt, 2.• Revogam-se· as disposições em contrario. 
Camara dos Deputados, 9 do dezembro de 1916. - Astol

pho Dutra :Nicacio, Presidente, - Antonio José' da Costa Ri
beiro, 1• Secretario. - Juvennl r .. nmartine de Faria, 2• Se
cretal·io, 

N. 37 - 1917 

'A Commissão de l<'inancas aconselha a,o Sanado que 
tldC•pl e· a. emenda ofl'ereoioda á proposição da C amara. dos 

• 
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Dor·ulados n, iüi, de H1Hi, abrindo ao i\Iinisterio da Guerra 
o cred1to supplementar de .\0 :253$333, para pagamento das 
gratiJíoaçõcs a que teem direito os ,professores 'dos Collegios 
Mil! Lares do. Rio de Janeil'o, .Porto-Alegre e Barbacena, por 
não ter mais razão de ser, oom o encerrame11to do exercício 
nnane(•iro, a natureza do credito que foi votado para supple
menlacão da Vflrba julgada. insufí'iciente ·para o passado 
OX(IJ'CiCÍO, ' . 

Sala das Commissões, 5 de junho de 1917. ·- Victorino. 
Mont~iro, Pr·esidente. - J!'rancise~o Sá, Relator. - Bueno de 
Paiva. -.João Lyrà. - Alfredo Ellis. - Alcindo Guana
bara. -L. de Bulhões. - Eríco Coelho.- João Luiz Alves. 

E,MENDA !. .. PROPOSJ('.ÃO D:\ CAMA..'IA DOS DEPUTADOS N; 167, 
DE 1916, A QUE Sll Rllf'ERE O PARECER .SUPRA 

Em ·vez de «~redito supplementar, até i9i6», diga-se .;ere--
dito especiab. 1 - .. 

Sala dàs Commissücs, G de junho de __ :191 7. - Prancisco 
Sá. ' 

. I N. 38- 1017 

.fi'úi pl:esente á Commissão ·de FinanÇas, para emittir pa
rP.cél', a emenda o:fferecicla á proposiç.ão da Camara n. 176, 
do ·.1 !il 6 abrindo, pelo 1\Iinfsterio da Guerra, o credito supple
mentaJ· '<cte 7:072$, para pagamento a Joviano de Araujo e 
Joao Medeiros, Junccionarios aposentado~ da Fabrica de Pol-
,>'O!'a sem Fumaça.. . , 

Tal. emenda transforma a naLtircza do credito, de supple
mentar, para ospecial; e estando a Commissão de Finanças 
de pl~no accõrdo, pelo Jacto de já estar- encerrado o exercício 
fina11ceiro de 1916, aconselha ao Senado a suo. adopção .. 

·Sala das Commissões, G do junho de. 19:!7. - VÍctorino 
11Ionttiró, Presidente. - .Francisco Sá, Relator. - Bueno de 
Paiva. - João Lyra. - Alfredo EIIVs. - Alcindo G:uana
hara. - ~· ele Bulhões. - .Erico Coelho.- João Luiz.Alves. 

·l-JME!NDA Á. PROPOSI()ÃO DA CA:l'.IA.RA DOS DEPUTADOS N. :176, 
DE 19,:15, A .QUE SE HEFERE O PARECER SUPRA 

Em vez das palavras «Credito supplementar», diga-se «cre-
dito especial>.. . 1 I 

Sala das Commissões, 6 de junho d~ :19:17. - Francisco' 
Sá.. " ~~ .. :.::.:..~. . .... _ . ·- .. _ 

\ 
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N. 39 - 1917 

Fui prcscnf,,t ~ Commissão de Finanças, para emittir pa
rrcCT', a pt·oposi~.ao da Gamara dos .Qeput~os n; . i~7. de 
t!llü. que autoriza a abe.rtura, pelo ·Mmister1o da VIaQaO. do 
aedito c~pccial de 19:.102$246 .. para occorrcr ao pagament~ 
de furnccin1cntos feitos á Estrada de Ferro .central do Brasil 
l'In j 913. ,· . . . .. 

1't·ata-sc de um· credito pedido por mensagem do 6 de 
setembro de '10 16 cm virtude da seguinte cxposicão de mo
Li vos: . . . . . , 

Sr. Presidente da Repubhca -- IPot· av1so n. L807, de 13 
dr Julho dr i9J5, solicitei ao Ministerio da Fazenda o ·.Pa-. 
:;amcnto de contus. ·no valor f.otal de 19:402$246, provemen
fes de 1'ot•necimr!ntos cffectuados no exercício de i913 á Es- · 
f.radTt do Ji'ct'ro Central do .Brasil, .classificando a. respt'Ctiva. 
de~pezn no credito aberto pelo decreto n.· 11.402, de 30 de 
dr•zf'lll~r·o d·~ 191-í. O Tribunal ·de Contas, poróu1, negou rc
~istro :'t alludida UI'Spcza, sob o fundamento de não consta
i'·r.m do ~Diai·io do Congrcssou de 1 de novembró do dito armo 
n~ IJUOrltias. rf~lativas ás conlas dos credores mencionados na 
rela(;ãu IIUC acompanhava. . , 

Jtepliquci. cm aviso n. 51, de Hl de fevereiro ultimo, 
qur. as referidas c.onlas estavam incluidaR nas relações au
l.henticadas, rr.mcttidas no mesmo .f.ribuual com o avlsu 
u. ·11, de 13 de ,janeiro anterior, c nas quaes haviam· sido 
corrigidos erro~ e lacunas, notados . na mencionada publica- . 
1;ão. Mas o 'fribunal de Contas resolveu ainda manter a• sua 
decisão. Pelo que, parece-me conveniente. M\lbmc-tter o caso á 
deliberat;ão do Cong!'esso Nacional, para que se diguc de rc-
~olvcr· o assumpto como fôr acertado. . · 

. Itio de Janeiro, 6 de sl'l.cmbró de 1!116. - A. Tavares d!l 
Lyrn. · . • 

A Commissiio dl1 Finanças concordando com o voto. da ou
tm Casa do Congt:esso é de parecer qull a autorização soli
eif;ada para o credito em questão seja conclldida c. conscguin
Lem~ntc, adoptada a proposiciio. 

Sala das Commissões, cm ti de junho do f917. - Victu
l'ino. Monteiro, I•residente. - João' Luiz Alves ttC:Iator. -
Rucno ún J.lajva. - João Lyra. - Alt'l'edo Ellis '- Ft•ancisco 
:'i;í.. - L. de Bulltõcs, - Alciudo Guanabàra. - Erico 
t.:I)CIIIO • . . 

l'fiOl'ú~lf.:.\0 0.\ C,tMARA DOS OllPU!l'.\00!:1 N. 16:J DE 1916,, ,\ QUE 
SE IIEFE!IE o. PARECER SUPRA' 

O congresso Nacional decreta: 
. .AI' L. L• E'. o poder Executivo. autorizado a abrir., pelo 

M1mstcrw_ tia. Vracuo r Obras Publica~. o ·credito cspcc1al do 

' ' 

.. 
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1 !l :',02$246, para occorrer no pagamento dos fornecimentos 
r.ffectuados ;L Est.ruda de Ferro Central do Brasil, no exer-
cício de 1913. . 

Arí.. 2. • Reyogam-se as disposic~s em contrario. 
' 

C:unara dos DepuLado5, 27 de dezembro de 19HI. - As
tolpho Dutrll Nicaoio. Presidente. - .Antonio José da Costa 
Ribeiro, ·i• Secretario. - ,Juvenal Lamartine de Faria, 2• Se
cretario, .. - A imprimir·. 

N. 40 - l!ll'í 

' A t>I'Opo~Ioão da. IC3.t1lara. dos Deputado;; 11. l72, de 19W, 
aut.oriza o Presidente da Republica a. mandar considerar como 
passado em g·oso do. l'iccnca, c em -Lt•aLnmento ur. sa.ude · por· 
Candido Rodrigues L"ourei.r'O, flx-con·feren·le do 3' c!a,~se da 
Estrada de Fer·ro Cent.i•al. do D!'asil. o pnriodo decorrido de 
J:l de drzemht·o de ·1913, data em que, pm· motivo de molcslia. 
ri rixou. o exerci cio do seu cargo ali\ !1 de novembro de -1!)1.\, 
rlata em que l'allecr.u, para o IJ1'1'eito de RC:l'COJ abouadoH á sua 
viuva c l'ilhos os venr.imentos a que ello tinhn direito J•c:la
tiros. a r.ssn poriodo, :;r.ndo o abono da. mcta.de do ordl'nado 
durante seis mezes. e do ord~Jnndo integral pelo tempo exce- · 
dente, abl'iudo-so p~~;ra tal fim o nccessario c,t•odito. . · 

,A Com missão examinando o. as.>umplo verificou qur. o pr'o
.irctn é ori,glna.rio da. tCommissão de ;Petições o Poderes da 
outl'a Casa do Con!l'l•esso •que o fundamentou no sr~1 par~cer 
~oh n. 2Hí, do 1 916~. 

'Do .accôrdo com o que se ma.nife.;;t.ou o outro. ramo Jr.gis
lat.ivo 1! esta Commissão de parecer ·que ~cja' appr·ovnda a 
rwoposição. ' 

;5:ala da.~ •Commissões, 1\ de junho de 1917. - Victo-
1'ino J!ontiJiro, Presidente. -João L ui: .-tlviJ.~, ;Rola.tor. - Bueno 
ele Pai'ma. -João Lyra. -~·H{1•edo E'lli.Y. - Alci·nâ~ iG·unoobara. 
- Francigco S1í. - E1•ico CoelhO. - t.. ele !Julhüe.y . 

PI\Ot'Of'II~;>~O D:\ crAMAil.:\ DOS !JiEPUTAOOS N. 172, DF. 191 G\ A QUE 
SE REPP.RE O p,\RllCl\fl SUI'fl,\ 

I 

A.') 1CORA'I'PSSO Nacional resolve: 
.:\.r·t. t.• E' o· Presidente da 11\opublica autorizado a man

dar considerar c<>q~o passud(} r.m goso de liccncu c cm trata
ffil'nl.o de sande, por Candido -Rodrigues Lourcii·o, ex-conferent(\ 
de 3" classl} da Est.rada de Fl}rro Çen~ral do Brasil, o período 
deeorl'ido do 13 do dezembro do HH3, dntn cm que por motivo 
do mol(lstia dci:r~u o exercício do seu cargo até 11 de novembro .. · 
d" -1914, ·data do seu fallecimento, para o .effeito de seri:>m 
abonl.\dos ú su~~o viuva c 1'ilhos os ;·encimentos a que ell,il tinhl\ 
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direito relativos a esse periodo, sendo o abono· de .metade do 
O•rdenado durante seis mezes e do o-rdenado integral pelo tempo 
excedente. ' 

Art. 2.• Revogam-se as dispos!r.·õ·es em contrario. 
Camara dos Deputados, · 27 de dezembro de 1916. -As

tolpho Dutra N'icacio, Presidr.nte. -. Antonio José da .Costa Ri
beiro, 1•- Secretario. -Jnve?tal Lrnnartine dr: Faria, 2• rSecte
tax•i(), -A imprimi•!'. . · 

N. 41 - 191'7' 

•A.' Commissão ·de F'inan~as f(}i ·presente para interpor 
parecer, o projecto do· Senado n. 39', de 1916, que concede um 
anno de licença, em prorogação, para tratar. de . seus interes
ses. ao Lnbellião de notas eh. c.omwroa de IXapury, no· Tetri-
l.orío do Acre, RqdrJ.g-o de C~wvnlho. . . o 

.Esta CommJssão, co·nSiderando .que aquelle serventuarlO 
nada j)ercebc dos eofrocs publicas. não vê nenhum inconve
niente em ser· adoptado o pro.i ecto•, ·e deferido·, por esse mo
Uvo, o requerimento sob no 49, de .1916, · em que ·o meneio~ 
nado tabeiiHio• solicHa a mesma .p,rovidencia ·no Congresso 
Nacional. · · 

Sala das Commissões, 6 de junho de t917 . ....., Victorino 
Montei1•o, Presidente. - IB11eno de Paiva, Relator. -L. de 
8ulhões. ~E.rico Coelho. -João Luiz Alves. -Alcindo ·Gua
nabara. -F11anc1:sco ;Sá. -.TO.ão Lyra . .,....,Alfredo Ellís •. 
I"''''·';,.,.;'~ ~l.'l~~r., ,,,.. <~• . , . . • , ,. ·'· .'·· ·" 
~!.:.'.~-..;.:; ... ,~l/:ó.!!!~h~t:;:~:·•(·.:•~~~rh·':-'''r\'-0',•_~:'·;;~~; ~~~ . :· o:•.":~~!· - :' 

•'ROJECTO 100 SENADO N. 39, DE 1916, A 
. RECER SUPRA 

fl.:7~.':'~1~~t.:;~íY~.;;~~·~···~,:_,: .. ~ .. t.ol ·. 

QUE 'SE REFERE.O PA~ 

O C,ongr'esso Nacional resolve: 
'Art. 1.' E' aubori~ado- O· Presidente da Republica a con

c·eder, em P•rorogação, um . nnno de Jicenca, para tratar dos 
seus interesses, ao coronel Rodrigo. de !Carvalho·, tabellião do 
Notas da comarca do Xnpury, no TcrriLorio do· Acre. 

Arto 2.' Reva.gam-se as disposições cm contrario. 
Sala das sessões do .Senado·, '14 de dezembro de 19W o - · 

t!.rthur Lemos. - .Pir•es Ferrei1'a o -José 'Murtfnho. :-llibei1·o • 
Gonçalves. -Cunha Pedrosa. -A imprimir. · 

' \ 

N. 412 - 119117 

De accOrdo com o parecer abaixo .transcripto, é a· Com
missão de Financas do parecer, igualmente, .que seja app.ro-

\ 
' 
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vado ·o ,projecto 33, deste .anno, o.ffereclda pela ,IJ.ommissão. de 
.rustil)ll. e Legislaoão. . . · . ' 

Sala . das ·Commissões, 6 de junho de :1917. - Victo'l'ino 
Monteiro, ,.P>residente. -Jollo Luiz ~:lves, Relator. -Bueno de 
Paiva. -João Lyra.-l,tll(redo Ellis.-Francisco Sá. -Al
cindo Gu,anabara . ..-Erico Coelho. -L. de· Bulhões. 

,>ARECER DA COMMISSÃO OE JUSTI~ E LEGISLAÇÃO N. 249, DE :191:116, . 
A QUE SE REFERE O PARECEit SUPM . 

!Ao estudD da Commissão de must1!}a e Legisl~ão .fo.i su
jeito o .requerimento em 'que os ISrs. J. Bí. Lowndes .e outro.s 
proprietarios e moradores na rua da Alegria, em •São Christo
vão, allegando ter,. a Directoria de Obras da IPrr•efeitura de 
introduzir' melhoramentos em um trecho de terra pertencente 
li UniãD e .que estru aberto á ·servidão publica, desde :187·7, 
communicando as l'UBS. da· AleSTia e Dr. Fe11reira de :Araujl}, · 
pedem •que o 1Congresso Nacional vote uma lei autorizando 
o Governo a entregar· a .referida faixa de terra á municipa-
lidade. · 1 

Não quiz, porém, esta Commissão emittir parecer sobre 
· o assumpto sem ouvir o Governador da cidade, no proposito· 
de verificar. si, de facto, a LP.refeiturua precisava daquelle ter
reno .para introduzir-lhe melhoramentos, destinados a trans
formai-o em uma via publica, que facilitasse o accesso entre 
as ruas da Alegria ·e Dr. Ferreira ArauJo. c/1,; •resposta de 
S. Ex. á consulta desta rCo.mmissão .consta do· officio datado 

.elo 27 de novembro ultimo, concebido nos seguintes termos: 
c!AlicÚ:sando o recebimento do voss&. officio n. 6S, de 1J.11 

do ool"l'ente mez (novembro.), tenho a honra de, em resposfca, 
apresentar-vos as informacões que me . f()ra;m prestadas pela 
Directoria ·Geral de. Obras e iViação desta Prefeitura,· com as 
quaes estou de inteiro accO·rda.. 

Junto cópia da planta organizada em ·escala de 111.000, . 
na qual· vão indicadas ·as· ruas da A:les;ria ·e Dr. Ferrei·ra de 
:&raujo, e, bem assim a faixa d·e terra a que allude o o.fficio 
do Senado. · · 

, I 
IDevo accrescentar, ·como informação. o seguinte: 

. a) seria conveniente, ·de facto, . que a .referida faixa de 
-terreno, na qual foi installado· em tempo um .plano inclinado, 
e ·qUe já ba muito é considerada sérvidão publica, passasse· 
de uma vez, e definitivamente, ·a •pertencer ~ viaciio publica; 

. b)· uma vez de posse da referida fai:x!a, a administraoã() 
decidirá opportunamente ·:sobre os melhoramentos . que forem 
,julgados indispensaveis; . . 

c) por ora, não ha, para a zona de .que •Se trata, .projecto 
de melhoramentos approvado, salvo o ele ala.rgamento da rua 
da IA.Je!)lria», · , · · 

' . 
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'11rnta-so incontestavt\lmenLc de uma fnixb. de .torra som 
nenhuma utilidade para: a União, dada a sitúação .em que se' 
encontra. Assim, ·pois, a •Com missão do Justir..a e· Legislacão·, 
at.tendendo ao rcqur.rimr.nto, submet,t.e :í consideração do Se-
uado o. ·Seguint.e · 

PROJECTO 

N. 11:1 - Hlúi 

O Congresso Nacional resolve: 

1:\;rLigo · nnico. lFi,ca o Poder Excctüivo nutllrizndo. a ceder 
:í ·PJ•rfeitu:ra. do Dist.rict,o :Pedc.r.al, a t.iLulo ·dc!'init.im e gJ•a
t.nito, a. l'aixa de ·tCI'r:t pé·rl.r.ncente no· 'Pntrimonio Nacional, 
que eommunien. as ruas da ~\1legwia e Dl'. F'm•reira de t\.l'n.ujo., 
fim 'S. Christovão, para que a. nw_smn. sr.,ia transfm·mnda .• cm 
via puhlica; rcvo·gadns 11s rlis.posic;ües em COJJLrnrio. 

•Sala das Commissües, 1 ele dezembro. da 1·91G, -iGu.i
lhe1'mr: Cam.po,q, Pt'esidente .- ~1\rt/w.J• Lemos, Relator.- Gon. 
;aga Ja.y·me. ~ Raymuindo rfe illi1'anda, - :Jli:beiro Gonçalves. 

I' • 

;. ·N,; !13 ...: 1917. 

A' commssioão ele Finnn<):is foi presento, para interpOr 
nnrocor o reqnm·imrmto sob n. 2G, de HH 5, cm que D. Anna 
.Er·melindn Bot.~lho dcl' Assis, n.'\ qualidade de irmã viuva dcl 
i\fanocl Bolelbo de Mrllo. ma~hinisl.n elo 2.' classe da Estrada de 
.Fm·ro Central do Brasil, solicil.a r•elevamonto da. prescripcão 
do rnontepio dcixmlo pelo ~m.1 J•ofni'ido irmão - pr•escripQão 
que cofr\IPrehcnde o pe!'iodo de 2.1 de mnr·co de 1897 a .31 de 
dezembJ•o de 1903. 

Allcgn a supplicnnloi r.m ROti favor: 
1", absoluta. fnll.a de J•ecnrso para conseguiJJ ohtor os pa

prliR, as cm•f,idõos nr.cossnrias r.xig·idas vor Jri :afim flr se hn· 
.bilitar a percopção do monLepio: 

2" comp)tll.a ignorancia rJ'o direito C(llC IJie cj •Outorgado 
pr!lO ar't.. !l:J, § fl• da lei rrno regula a mnteri·n, junl.ando para 
isso doc!Jmenl.o r.r·ovnndo !r: sômente agora se ~labilil.nflo (l::tra 
c·onsegmr o 'favm· que so!JcJI.n ao Cn·grr.sso NncJonal. 

Esta Comm issão ü:mdo em considoracão ns allegnrücs ela 
prl.icionarin, e do nccOrdo com as decisões anter•iores sobre 
lr!enlicos pcpigos, é çlc pnpr.oer que s~Jll i;leferida n sua poti· 



' 
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(.'úo nos Lermos çlo seguinte pro,iccto elo lei que para to.l i'im 
otl'e1·ece ú considcrneão do S'Cnndo: 

PROJECTO 

·N. t1.-1017 

O Conr;resso Nncionnl decreta: 
'Artigo unico. E' concedido o relevamento do prescripção 

em que incorreu o direiLo de Annu. Ermelinda Bot.clho de As
sis, pnrn reclamar a pensão de montPpio deixado por· Sflll 
irrnão, l\lnnbel BoLélho de l\[cJlo, mnchinista da Estrada tle 
l<orro Central do Bmsil, t•rlalivnmcnte no tempo der-orrido en
J,I'IJ a mor•to do mosmo mnchinista e o em que e!la foi jnl· 
gn.dn hnbililnda a pr.mcbm.· o mesmo monl.cpio, ;png·nndo a~ 
conLr·ihuições nt.rnzadaR; r·nvogndas as dispo;üNír.s rm con
trario; 

Sala dns Commissõrs, G de ,iunlío dê 'l!ll 'i. Viclorino 
1\!Cinteiro, Presid!'nt.e. - .Bueilo de Paiva, Rt'lator. - L. de 
:Bu!hões. -· Erico Coelho. -.João Luiz Alves. -.João Lyra. 
~ Alcindo Guanabara. - ,f!'rnncise.o Sú, -Alfredo E!lis, 

N. H- 1!'117 

/ ./ ... 

Considerando CJÍ.le os pofleres ·PUblicas tcem ·concedido 
instnllnoão n diversas associações de c:n'11cter scientifico, de 
manifesta utilidade publica, 1aes como o Instituto. Uistorico e 
G~ograpl)ico. Brasil oiro, u. Academia Nacional do Medicina, a 
Academia Brasileira de I.ettras c o Tnsl.itulo da ordem .ãos 
Advogados Brasileiros; 

1Cqnsidernndo [.JUo n Sociedade do Medicina e Cirurgi'iL do 
filo do .Janeiro, pela sua· composiçã-o, pelos $eUR elevados fins 
e pela· sua longa cx-islencin, cheia de servioos ú sciencin me
dica, csJ.(L nas condioões de merecer· idcntico auxilio tanto 
mais flUe a sua hibliol.licca e museu são "utois no ptlblico e 
ü~tiío, por favor, installados cm edificio alheio; 

Considerando, cntrLonnlo, que as condic'.ões finnncoirn!'. 
nfio aconselham dcspczn com obras novas más · 

' ' 
· Considerando que podem os poderes pub!icos acudir no 

mesmo fim, fornr.cendo úm dos terrenos do pnt.rimonio no: ... 
~ipnnl onde p, r~fericJn sociedade constrúa t eciificio necessarlo 

' 

' ' ,, .. 

. ' 

·' 

'· 

. ' 
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:i sua séclo, a Commissão de-Finanças propõe· :\ approyaç[io do 
Senado, o seguinte: . · · r. 

PROJECTO 

N. 5-1917 

:o Congr~sso Na~~ional resolve: · 
Artigo unico. Fica o Governo autorizado a cMer sratui

-tomente :l. Sociedade de Medicina e Cirurgia do Rio de Ja
neiro, o terreno nocessario á edi!icacão de um prcdio para sua 
séde, de entre os terrenos pertencentes á Fazenda Nacional,' 
na explanada do antigo mílrro do · Senado com as clausulas 
.que impeçam a sua applicacão a outro flm; revogadas as 
dispo~ições em ·contrario. ·· 

Sala das Comm:issões, 6 de Junho de 1017. - Victorino 
Mocteiro,. Presidente.-L. de Bulhões, Relator.-Erico Coelho. 
-João LUiz Alves. - Bueno de Paiva. - Aleindo Guanabal'a, 
-Francisco Sá. :-Alfredo E!Iis. - Joiío Lyra .. 

N. 45- 1917 

Redacçll.o final, da. emenda, do Senado, d propósição da Camara 
dos Deputados, n. 1G.1, de 1916, que abre, pelo Ministerlo 
da Fazenda, o C~•edito de 339:648$098, para pa(lamento de 
tunccionarios addidos de todos os mini.~terios· 

Ao nrt. 1•: ' . 
Onde se diz: «credito supplemeni.nr», diga-se: «credito 

especial», 
Salas' dns Commissões, 6 de junha de 1917. - Walfredo 

Leal. - T.homaz Accioly. . · 
Fica sobre a mesa para ser discutidQ na sessão seguinte, 

depois. de ,publicada no «Diario do Congresso». · 

N. 46- 1917 

Redacção final da emenaa do '.Sen~do, á 2Jroposição da Camara 
dos D'eputados 156, 'de 19:16, que a.bre, pelo Ministerio< 
da Viação, o credito de 889:.'159$948, ouro, rara pagamento 
de cl~spezas feitas cO?n e suo tos da Cap#a Federal · · · 

Ao art. 1•: 
Onde se· diz: «credito supp!ementnr», diga-se: «credito 

e~pecial>>. 

Salas dns Com~:issões, · 6 de junho de 1917. - Walfredo 
Leol, - 'Dh~omaz Acciolr~- · 

,. 



SllSS.l\0 EM 7 DE JUNHO Dll 1917 

Fica sobre a mesa para ser discutido na sessão 
depois de publicada no. ~Diurio do Congresso». 

•, ..... 

N. 47- i9i7 

Reguinte, 
' 

Redacção final da ·emenda do Senci.do, substitutiva da JJropo-· 
siçiio da Camara dos Deputados n. 87, de 4916 qtw ab1•e; 

. pela Ministerio da Fazenda, um credito de 98:600$8211, para 
pagamento. a Frederico li'erJ•eira .de Oliveira, official da 
~r.mada, e.m 'Virtude. de sentença judiciaria ' . .. . . 

·O Congt:esso .Nacional .resolve: 
!Artigo unico, Fica o Poder Executivo (tuLorizndo a ahrir, 

pelo Ministerio da. Fazenda, o credito especial, da importnn
cia que necessaria,fllr para pagamento da somma a que tem 
direito o official da Armada Frederico Ferreirn do Oliveirtt, 
correspondente á' differenca élc soldo e as vantagens inheren
tes. ao posto de capitão de fragata, com os . juros da lei e 
cuslms, nos termos da sentenca do Poder Judiciaria.; revogn· 
das us disposições em contrario. · 

S'ala das Oomm•issões, 6 rJe',iunho de 1!H7.- WnlfL•edo 
Leal. - Thomaz Accioly. 

E' igualmente lido, posto em discussã!o e, sem. debate 
spprovado, () seguíate 

. • PARECER 

\ . I N. '48 ....:. 'i9i7 

'A propàsicã!0 da Camara dos Deputados n. 5, deste anno, 
autoriza o ·Poder Executivo a fa?.er, em concurrenoía publica, 
a quem maiores .vantagens offerecer, sem onus para 0 The
souro concessões para a construcoão de um ramal de estrada 
de .ferro, de Lot:ena a Piquete, n0 Estado de S. Paulo,· em 
direcção ao planalto ce~tral, .passando por Tta.iubá e Pedra 
Branca, n0 Estado -de Mm as Ge!'aes. 

A Commissã0 de Finan.cas, s·em apr(lci·ar o merecimento 
do proJecto, é de parecer que. elle seja enviado, priméir'a
mente, á de Obras Publicas e Emprezas Privilegiadas, para se 
rpronunciar a respeito. 

!:laia das Commissões,, 6 de· junho de 1917. - Vi~torino 
Monteit•o, Presidente. - João Luiz Alves;' Relator. - Bueno 
de Paiva.-- 'Joã0 Lyra. -Alfredo Ellis. -Francisco Sá.

-~ tA!cind0 Guanabara. -Ericei Coelho. _;L. de Bulhões. · 

-

" ( 
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O Sr . .President'e - Nomeio para. substituir o Sr. 'Lauro 
Sodrt! JJ:t Commissfib !llixt:a d~ Defesa Nacional o Sr. Fran· 

'b "'~ . • • C·J,oCO .,,J • ' 

o Sr. Alcindo Guanabara -· Sr. Presidente, por educaciio 
" por )ll'incipio, rmnca me servi da tribuna ;parlamentar para 
discmssiio di} questões de interesse exclüsivo da politica da 
cidadc! qur1 represento, meno~ ainda,. nem para entret.cr po
lemi~a de ord1lm . pessoal ou partldaria. ·Releve-me, entre
t:mto o· Senado que hoje mo. V.!!nha occupar da· questão qur., 
1nterêss~ndo, nli'~s •. immediatam(lnte~ a: ·politica desta cidade, 
interessa a politica .geral, pois se t.rata da primeira ex
pc.rienc;a da reforma cleitot'Rl que o Congresso votou o a'nno 
passado. 
· A pl'jmeira pha;w do proc.css0 eleitoral - o alistamento e 
o voto --· produziu mn todos os (lSpiri!.os a 'melhor imp.rr.ssão, 
tão funda que, desde logo, parl.e da imprensa se apressou P-m · 
I~etlmmH· que o Congms~o nenhuma modiJ'icaciil:l fizr.sso na 
lei . rom receio qn;J essa modificacão a perturbasse, Entre· 
t.nntó, 0 que acaba de oecorrcr na .Tunf.a Apuradora das 'illd~ 
eúr.s bem demonstra que ha necessidade de que o Congresso 
i'ned:ltr: EO!lr·r. os t'ackls r. lhes opponha o conectivo necess:li'io. 

;\nte~ dn ·mais, .parece-me r(tlll ha uma providencia pe
culiar ao Districto FNlcrat ·C ·quo se torna absolulmiwnle 
llCCf!SSai'Ja. 

Ao cQnfMcionar a lei, eu mesmo suggeri por uma 
l'nwnda, a IJecessidndc ele se· alterar a consl.itui~ão 'das mesa~ 
r.lcitor:H'S, porquanto, o numero de membt•Os··.dn ·m:lgistratura 
ora· insufficiento Jlara a prcsidencin de Iodas as nies:ls ·que 
~e deveriam constituir. · · . 

Dado 0 :eleitorado C)1.Je essa cidade deverá. ter; hnveri.do 
f\ffectivnmente apenas 4'4 membroR da magistratura, capazes 
de ·'lresidiJ' as mesas, necessario so torn::~va que se achnsse 
um~ ou:ra providencia pnm a constituicão das demais mesa!'\ 
.que sNin necessari0 crenr, porquanto mn'is do 300 eleit,oreR 
1"01 uma seceão, seria. impossivel a mesa. satisfazer o t.mhalho. 

Agora, porém, depois da oxperiencia que. so ve>rificou sou d11 
parecr.r· que esta mesma' providenCJia que suggcr•i deve, sr.c· . 
oriwRdada, porq:w haver;t í oda convenienoi:l em que,· no· Dis· ! 
tri<Jto Fedorni niio ha.ia mesas presididas pot• juizes e mesas 
não pr·esidid~s, por. jui?.es,. o que levaria, t.nlvez, os maldi· . 
zcnt.r.~ a quabfa·cnl·a~ de mr.Bas hones!:ns e mesas dr.shonestns. 

. Cumpro que se emr.11de n !Ai, nest.o partio:Jlnr, estabelr· · 
r;r.ndo-so, por· exr.mplo, qur. ser(t maiOr o numero do eleitores 
chamados a votai' cm cnda secr;.iio; que ~o mantenharr.. as H 
sc~oões, mns QUil. S(l prolong~w o 11raw do procP.sso eleitoral 
pelo tempo que ft.r neCilRSm'io, por• um, dons, trr.il ou elnro 
din~. · 

Al6m destas modifi·c.ncões, o quo so pnRso~ na .Junta Apu· 
rndora roclnma ::1 a.ttonciio 'do .S~nndO. A Juala Apuradora 
achou-se sem -saber o que fnzer. A lel não lhe definiu a;> 

-I 
I 

I 



~ f.trib:J il'õC~ Ul\m lhe prcc.isou a corupetrmcia. Qua"do se 
r •. charam J•eunido~ o juiz federal da 2• Vara, o ~cu substi· 
l.ul.o c o proc.ui·adol' do Districto, pam ap'.Írar a elcicão, 
clleH se perguntaram natm·alrnenle, até onde iria a sua com· 
JHllcnc.ia. Não cl'U 'ele PJ'C~umir tr.le o Congres~o houvesse 
investido ,juizr~s de tão alfn hicrarchia apenati da capacidade 
de ·:Jma. machinU: de ~ommar votos, automat,ic.a. !'ião se appcl· 
lava.· par3 . .iuizf!s ~inflo Jmra que elle~ .i:Jlgas~em; r., de J'a.clt•, 
a. Junta Apuradora tornou diversas decisõc~ . .\:lgumas dellu~, 
porém, a mo:J 'ver, ou nã.o eram ju.8las ou nã•> so casavam 
oom o flSpir·ilo da lei. . 

Assim, por ·exemplo, a J .Junta Apurt~dora (fUC, pl'cliníinal'· 
rr.cntc, decidiu f!Uil tinha compctcm:ia para ,iulgut• si ·o~· votos 
tomados cm separado pelas mesas eloituJ.•acs Nau:. 'lll não 
l iquidos para serem sommado:s pat•a O c.ffcilo da expetlir.ãu 
tio diploma, entendeu que não devia. sommar votos dados a 
11essoas sem o seu nome por extenso, mas •C(frn os nomes. pe· 
.Jo~ quacs são g+Jralmt!Rte llOilhBcidos. A~sim, por exen:.p!o, 
mu candidato advm•sa1·io rncu, ,jornalista conhecido peltt 
u•.omo do LiudOlpho Collor, viu·SI! pJ•ivallo de a·tgumas dezenas 
ue votos lfUC lht! foram dados sómmltt! com esst!s t.lous nomes, 

.poJ•quu o s•JU integt·al é Lindolpho Lcopoh.Jo Boekel Collor; 
mas Liudolpho Collor o~ Liadolpho Boekel COI!or são a 
UlllSJW\ pessoa:; Jlarecia·me qtw a junt-a devia ter ~outado . 
esses votos. · · ·· · 

IMa mesma decisãü a j:Jtlla tomou para todos os carqji· 
datos, privando-os assim dos votos que legitimamente lho:; 
JHii'WilCia.. ' · · . . 

Outra it•J't'f;ularidud•J uolavel cstu: mn varias acta~ nonwa 
d~ candidatos foram truncados, · :appoUidos 1'ot1am accrescc.u
ta~~:; ou · supprimidos, m'titas vezes intencionalmente. 

:~·lTm -dos epi~odioH muis c.at•actcrislicos, · l'oi o scguinl~: 
·Em uma t.lus ~cccües os notües t.le todos os candidatos· do 

partát.lo que tenho a honra dr. d.it·igir tinham ~ido truncadoo 
ua 1tcLa, a:Jgrnont.udos o~ appellidios, 'diminuidos ou sup--
IH'imit.los. . · · ··. • · 

Aconl,eetJU, portím, nuu o juiz Íll'esidctltc dcsLa JTII~iirt 
.. tcil.ot·ul f.ove a pt·ovidencill tlc caviar 1í. Junta Apuradora, e 
erun:.acad;ts, ns oedulas fl:JC ello t•cco~çu. Ucrp!n~idll iJUI! s•1 
tomasst!m os votos pelas codulas, vcrtfwou-se llUil f!lll " todas 
as. cl~ulus os nomes estavam esct•i:ptos certo~. :llímcnlc JiiH. 
acLtt que ·c~favum modificados "· A J:mla Aput•atlorl!. rumpriu 
·o Heu t.lcver do som mar ·esses ''otos, compul.audo-os ]leias c•J· 
dulàs, " a. .irregularidade, sinão o crime, ficou patente, pois · 
cvitlcn.tcml.lnte hO'JVl\ nisso uma J'raude, QUI! não foi prati· 
•c.adtt pelo ,juiz presidente da .mesa, por isso que ellc euviou· 
as coJdulas ~i Junta Apuradora, mas t]'Je foi t>ralicuda [lOt' 
a!guen.1 da mesa, por algucm que l':ez a acta. . 

0\lf.J•a q:Jestfio que ~urgiu, c parece que a mais .impo·r· 
ltVtte de todas, ·é a quo se I'Cfel'C á eleição do districLo unL· 
llllllpal de Sanltt Cruz.,. 

.. 



ANNAES !I)A·:CAMARA 

ODCorreu ahi &uo a mesa da primeira secção mão f·'Jn
cciot~ou. O juiz o Sr. Dr. Albuquerq:ro Mello, por motivOs 
relevan los, de !'orca maior, pois ti h na umu: filha em estrudo 
gravo em tempo comrr:.uniCO'J que não podia compar·ece·r e 
dou Ús respectivas providencias. · , , 

Si houvessem comparecido os dOus mesarws, a mesa se 
teri•a constituído. · · . · ' . 

Os mesarit)s, como o Senado sabe, são indicadOs .por' elei· 
tores e uomeados pelo juiz da: 2" Vara. 

Um destes rnesarios perte~acia ao partido cpe tenho a 
honra de representar; o outro ao dos meus adversarios. 

O mosario dos meus advers.arios não compare<\eu á se
ocão eleHoral, sem que, entretanto, motivo de forca mairor 
que a isso o obrigasse, e tanto não ·ti]jlha q'.le roi votar. como 
eleitor· na . segunda secção, do que .eu ·&enho a certidão. no 
bolso.. · · 

Por• conseguinte, não se effectuo'J a .e.Jeicão da primeira 
secção· de ·Santa Cruz intenc;ionalmente, porque não convhaha 
u. um dos par·tidos q'Je essa eleição se realizasse. 

Na fórma da lei, os eleitores dessa priineira seccão forarr:. 
votar na secção mais proxima, que lhes pareceu a elles e a 
mim tambem parece, q'Je era a segun,t!a. .. . 

Havendo. em Santa Cr'.lz apenas duas secções,· a primeira 
e a segunda, parecia que a secção mais prox1ma da primeira 
seria a seguuda. Fo.ram votar nessa seccão. . 
. a lei determina que os eleitores de uma- secção que 
venharr:,. votar cm o'.ltra, votem depois que tenham vot.ado 
todos os eleitores dessa ·secção, e que se tomem estes votos 
em separado, dalildo-se .de tudo menção na acta. 

A lei diz que estes votos serão receMdos e apurados em 
SE:parado. Em: sepa~ado, parece que quer dizer: ~separada-' 
mente). Contam-se primeiro os votos dos eleitores daquel!a 
seccão e. em ·seguida «Separadamente» os votos dos eleitores 
da outra, J~endo estes votos tão liquidas como os dos eleitores 
da primeira. . · . . . 

Logo· que a·. Junta Apuradora se reuniu, levantou-se essa 
pt•eliminar, allegando-se que esses votos não podialllj ser con- · 
sider~dos· líquidos: para o· effeito de contri)mirem para, o •total, 
em virtude do qual se e:\"J)ed'e o diploma, I)Or isso que a junta 
não tinha nenhum motivo, nenhuma razão, nenhum funda· 
mento, para saber si estes votos oram effectivamente dos elei· 
tores da secção ,que não. funccionou. · , 

No caso; a unica ~ecção que não funccionou ·no Districto 
Federal foi ossá. Effectivnmente a Junta Apuradora, na ·ul
tima secção, deliberou por maioria que não devia considerar·· 
liquides esses v.otos, que os devia manter como votos em se
parado e remettel-os ao ·poder verificador,· porque não podia 
saber, não tinha nenhum elem~nbo para saber, a lei não lhe 
dava motivos •vava · sabllt: si essa secção era a ~secção mais 
pr.·oxima~. A lei nâ!o ·havia definido o que era cseccão mais 
proltima», e por est~ motivo a junta se abs~inha de eonsid~rar 

.• 
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liquidos esses votos e mandou-os ao poder verificador, sendo 
de notar que o digno presidente da junta declarou que votava 
tantbem ne~se sentido porque considerava a Junta Apuradora 
«incompetente para ctecidir si devia ou não considerar !iqui
dos esses votos. n 

No «.Torna! do Commet•cio» de hoje, o digno Dr. Octavio 
:Kelly fez inserir uma· nota ·esclarecendo exactamente isso 
mesmo. Peco licença ao Senado para !el-a, até para que 
conste dos «Annaes» : · . 

«A applicação da nova lei eleitoral pela Junta 
Apuradora do Districto tem despertado ·observações 
menos justas por parte de alguns orgãos da imprensa, 
por certo llllll in~ormaclos, não só da leltra ext:Jressa da 
lei como dos factos que teem sido submettidos ao exame 
dessa corporacão. \ 

• ' Resumem-se nas seguin,tes as prlnc1paes th.eses ao-
ceitas pela junta e resolvidas sem1Jre de modo affir
mativo: 

. :t•, julgou-se competepte para, «desde que possuis
se documentos officjaes enviados ·pelas mesas e não 
houvesse contestação razoavel»", apreciar os motivos dos 
votos em separado nos casos previstos no art. 17, 
§ s•; .. 

. 2• julgou-se incompetente: aJ parar dec1dir, por 
·falta de elementos seguros, da identidade .dos «Vótadosn, 
no caso de estarem os nomes escrjjplos nas actas com 
omissão, troca ou augmento de appellidos, uma vez que 
a. lei confere expressamente a. attribuicão de. fazel..Jo á 
mesa eleitoral. respectiva (art. 17, § 11), e/ impõe á 
,junta o d~ver de apurar as eloicõ~s «Pelas actas, (ar
tigo 30), .entendendo-se, por equidade, rectificai-o tão 
sómente quando, pela remessa obrigatoJ•ia ou acciden
tal das cedulas apuradas, :pudet• ser: constatada clara· 
mente ter havida equivoco por parte de quém escreveu 
a acta; b) pal'a derimir questões que versarem sobre 
a inelegibilidade ou incompatibilidade de candidatos; . 
c) para addici:cnar aos votos dados pelos eleitores· da 
secção, os de outra ou outras, que não tenham funccio.
nado (:art. 18), emquanto o ·v·oder competent~:~ não defi
nir o que seja secção mais proxima, votando o presi
dente sem esta restriccão: 

3•, não adinittir como validas as emendas ou en· 
trelinhas lançadas no corpo das actas resalvadas por 
toda a mesa.. · · . · 

E' pos&ivel que a intelligencia assim dada, tenha 
ferido interesses de algum candidato; mas, si tal succe
.deu, deve o facto antes correr por conta. da falta de 
fiscalizacwo do processo eleitoral perante as mesas e a. 
mudez da lei, do :(!ue-ao criterio adoptado :pela junta, 

'· 
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a I iá~. <~:absl.ra~t:a, hUJ"JCssoa 1 t) it'I'CJll'Chcnsivclmentc. c c· 
did1.1 crn Lodos os casos da mesma natureza,. 

«A' lcgislal.ut·a·• é qu1~ cumpre, mclhot·ando a. lt:i, 
na hypoLhesl• de dcsc,jat• n collaboracão mais ef:l'ic.icnle 
dos magisl!'ados do serviço eleitoral tlcfinir-lhcs a ex
tensão de sua compeLcncia, com· «JÍI'ecisão c clareza», 
afi111 de s('r afastada toda a suspeita de que, pOl' 
meio 'de intcrprctat;õr2s mais oti menos r•igoi'()sas, pos
~am servir a interesses de occasiãu ou pr·ctcndam cu
nhec:el' de assumptos que a tradição do nosso dil•cil!J 
e lei/ ora I, JJU!' uma pi·axe in.inlorrupLa, scnjprc confiou 
«Privalivamenlnn. ás propt'ias camaras legislativas." 

Cct·tanwnl.o <J poder wril'icador cori'Ígh·á L•sscs souúcs ou 
esses t!l'l'OS. Cmuprc, vorénr, observar Que o, ôodcr w!'ifieador 
t3 ec:ustituidu cxadarnünte polos que recebem o diploma que 
a ,iunta f!XPede. Pf.ll' outro lado. eulllJl!'e nüo e~({UfJCtJ!' ctuc o 
p11llor Wl'ifieadOI' li um poder J.HIIit.ico, eivado naturulrncnle, de 
Jtttrtidarismo; rJ que não ,; ill'Udentc confiar desse CSJJirito ·o 
I'ebprJi!o aos direitos al•heio~. . 

Dust.le que n Jun.la Apul.'adoi·a não se Jimj{a súmeule 11 
i:cnltH• \'otos, como se entendia nu regimcn tla lei anl.ir;a, e 
ittdispeusavcl f.Jile D Cons:t·esso lcg.isle, rcfol'lllfJ a lei, eomplc
f.e-n mclhot·c·a, dizcndo com precisão ~~ elnreza, qUtll ,; a sua 
attdbuição. 

Que a lei neste Plll'licutm· é insuffieientc, ru·ova esse 
llii'Smo facto de que .iuizes da. mais a!La categoria <le cvidcn· 

., u~~imu. boa fé,. alheios a quacsquer interesses pessoa.cs (J\1 
J.>urtidarios. não encontraram nella o critet•io pura resolvei' 
esta {fUl'S'Lii·o rudimcn~ar, qual seja a « secL\l'~o mn.is .p.roxima » 
da outra que não funccionúra. · 

· J~ram csias ·:~s observat;õcs que ,julguei de .meu dever· !'a· 
l'.L'I', pt!dindo ao Scn:~do fi!HJ IIWLlilfl sobre ella. c, orpporl.unn
nwu/.c, sur;git·a as mcdidas" indispensuvcis para que mná lei 
r ãc. bem recabida pela Narão, sc.in realmente escoimacla UIJ 
úeJ'cilos, (Multo bem; 1tWiitÓ ~em.) 

OllDE~f DO DIA 

E.c\Íl'l\l>STI·~IOS Sú!J PENHOrt AGRICOLA 

· 3• discussão do pr•o,i~elo do Senado u. H, tlc i!H6, quo 
autoriza dar cm cmprcstimo ;í~ caixas agr•icolas c bancos or~ 
ganizados sob fúr•ma coopcraLiva, aLtl 1 o % dos depo&itos das 
Caixas Economicas, com a garantia. de . penhor agric.ola, 
uwarrantsu sobro mc.rcadorias ou hypothecas ruraes. 

Vom á lllesa, é lido, apoiado, IJOsto ·uni discussão o np-
provado o ~csuintt• · 

' 
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Requeiro que o projecto n. 41, de' 1916, seja remettido 
á Commissão de .Finanças para sobre elle interpor parecer. 

Sala das sessões, 7 d1J junho de i!H 7. - Fran~sco Sá. 

{) Sr. Presidente - A discussão fica suspensa cm virtude 
do voto do Senado. . . 

ACClDEl'i"TES. NAS ESTRADAS DE PERR.O . 

a• discussão do projecto do Senado n: ·;11, de Hl16, dis-, 
pondo sobre a t•esponsabilidade das estradas de ferro e linhas 
de tramways nos accidentes de que resultem morte, ferimento 
ou lesão corporea aos viaJantes. . 

.Approvado; vae á Commissão de ·Redacção. 
< • 

LIGENÇA AO SR. JO\'INO lllACUADO 

3• discussão da proposição da Oamara dos Dilputados 
n. 121, de 1916, que concede um ann·o de licença, com 
o ordenado, para tratamento de saude, a Jovino Luü: 
Machado, confer.ente de 2' classe da Estrada de Ferro Cen-
tral do Brasil. · · 

Approvada; va:e ser submettida á. sanccão. 

O Sr. Presidente - Nada: mais havendo a tratar, vou le-
vantar a ses~ão. 

Designo para ordem do ·dia. da seguinte: 
Trabalhos de Commissões. 

Levanta-se a sessão ás 2 horae e 20 minutos. 

ao• SESSXO m1 S DE.JUNHO DE :1.\117 

l>RESIDENCIA DO SR. URB,\NO DOS SANTOS PRESIDEN~'E 

A' :1. hora da tarde abro-se a sos<;1io, a que concort•om os Srs. 
A. Azerodo, Pedt•o Borges, Mctollo, Horcilio Lüz, Pereira Lobo, Lopes 
Gonçalves, Rogo Monteiro, Silvl\rio Nory, lnrlio do Brazil, Arth 11r 
Lemos, Costa Rodrigues, Meneies de Almeida, Josó Euzebio, Pil'ils 
Ferrcit·a, Ribeiro Gonçalves~. Fr:tn'cisco. S~, Thoruaz r\ccioly, .Toã.o 
Lyra, Elny rle Souza, Cunha Peuro~a. EpttaCio Pos<;oa., Wall'•:cdo Lcn.l, 
Do.ntas B.·rrcto, Araujo Góos, R:~ymnndo de Mit•andn, Siquei•.•n. do •. ,. 



ANN.\ES DO SEl>ADU 

Mcno?.os, Luiir. Vinuna, .Toilo L11iz A !I· o;;, ~lig-ue! de Cat'l'a.I!Jo, Et•i<:o Coe
lho, Francisco Sallos, llueuo de Paiva, Adolpho Gordo, Ali'rodo Ellis, 
Gonzaga Jayme, José Martinho, Xaviet• da Silva, Alencar GuirnaL'ilos,. 
Geuero"o Marques, Vida! Hamos, Abdon Baptista, -Soares dos Santos 
e Victorino Monteiro (43). 

Deixàm de comparecer com causa justificada os St·s. Abdias 
Neves, Antonio do Souza, Hosa e Silva, Hibeiro do Britto, Gpmes Hi
beiro, Guilherme Campos, Ruy Bat•bosa, Lourenço Baptista,· Irincu 

. Machado, Bemardo Monteiro, Rodl'igues i Alves, Eugenio Jardim e 
Leopoldo de Bulhões (:15). 

E' lida, posta cm discussão c, sem debato, approvacla a acta ua. 
sessão anterior. · · · 

- ~ 
O Sr, :t.• Secretario dá conta do: seguinte 

I 

' EXPEDIENTE 

O'fficios: • . 
Do Sr. 1• Secretario da Camara dos Deputados, remet.te•ndo 

a seguinte ' 

PROPOSIÇÃO 

N. :l8 - 1917 

' O Congresso Nacional: resolve: 
Artigo .unico. Fica o Presidente da Republica. autorizadO 

a conceder um anno de licença ao auxiliar da Bibliotheca 
Nacional, Armando Piereira Nunes, para tratamento de saude, 
com: ordenado; revogadas as disposições em contrario. 

Gamara dos Deputados, · de junho de 19i 7. - Astolpho. 
Dutra J'fica~io, Presidente. - Antpnio José ga Costa Ribeiro, 
1t SecretariO,. - Juvenal Lamartme de Farm, 2• Secretario. 
-- A' Commissão de Finanças. . 

. Do Sr. Ministro das Relações Exteriores, transmittindo a 
mensagem çom que o Sr. Presidente da Re-pub'lica submettf.t 
ao conhecimento. do Senado os documentos referentes ao in
querito sobre o torpedeamento do vapot· 4:Paran~ e á ru: 
ptura das relações diplomaticas e commerciaes entrE• o Brasil 
li o Imperio allemão, bem com:o a correspondencia telegra· 
phica relativa ao torp~:·deamento do vapor «Lapa). · - A' 
Commissão de Constitui()ão e Diplomacia. · · 

· l)o Sr. Ministro da Guerra, transmittindo a mensagem . 
com que o Sr. Pr-esidente da Republica restitue dous dos 
autographos da resolução .tio Congresso! .NacionaJ, sanccio
nnda, que abre, pelo mesmo ministerio, o credito especial de 
870:000$, destinado ~s despezas com a fabricação de munições 

I 
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de guerra, reparos de material bellico e armamento portatil. 
- Archive-se um dos autographQs e remetta-se o outro á 
Gamara dos Deputados. · - , 

O· Sr. 2o Secretario procede á leitura do seguinte 

PAI'IECER 
( 

N. ~9 ~ 11917 

Redacção final do projecto do Senadnt. 4!], de 1916, disporrito 
sobre a responsabilidade das estiradas de ferro e linhas de 
tramways nos accidentes de que resultem morte, lesão\ 
corporea ou {el'Ü.m{ento nos viajantes. 

O Congresso Nacional decreta: 
ArL 1. o As estradas de ferro e as linhas de tramways 

responderão pelos desastres que- nas suas linhas succederem· 
aos viajantes e de ·que resultem morte, ferimento ou lesão 
corporea, nos termos da presente lei. ' · 
· Art. 2. o Si a victima for passageiro· e transportado nos 
carros ou wagons da empreza, a culpa será sempre ,Presumida; 
só se admittindo em contrario algumas das seguintes pro., 
vas: . 

i •, caso fortuito, ou forca maior; : . · 
2•, culpa do viajante, nãci concorrendo culpa da estrada. 
Art. 3. o ·Si a victima for colhida na linha e si o · acci- ·. 

dente se produzir fóra dos carros ou wagtjes da empreza, ·a 
responsa~llidade della só será reconhooida, si sua culpa ficar 
provada. . . 

Art. 4. o Serão so!jdarios ·entre sL e com as estradas de 
ferro os agentes por cuja culpa se dér o accidente. Em re
lação a estes, terão as estradas direito reversivo. 

· Art. 5 : • Si o desastre acontecer nas linhas de uma es
trada de ferro por culpa de outra, haverá em relação. a esta 
direito reversivo por parte da primeira. . 
. Art. 6. • No caso de ferimento. a j.ndemnização serâ equi- • · 

·valente ás despezas do . tratamento 'é aos lucros cessantes 
durante elle. - · 

Art. 7 . o No caso de lesão corporea, si ella inhabilttar a 
victima definitivamente para. o trabalho ou ·exercício da pro- . 
fissão habitual, nlém da indemnização equivalente ás ctespe
za~ do tratamento, ser-.JI)e-ha paga uma pensão correspon
dente á metade da. ~ai~ u'!La pensão que o · montepio civil 
paga aos seus beneficlarios. . · 
-. · ~i a ~içtim_a ~ão 1'icnt: üt!tabilitada para o trabalho, 'ou 
St a mhab1hta9uo for provlsOrlU, essa pensão ser-lhe.;,ha paga 
durante o perwdo que for fixado pelo juiz, n.té ·o maximo de 
dez annos. 

" \ 



" 

A:;:~;.u:s uo s11NADO . 

Ar~. S. • No caso de morte, a. empre:w. l'l\spondel'ú. :pOl' . 
todas as dospezas c indemnizará a todos aqu_clles ·aos qu~eo 
a morte do via.ianl>! privar de alimento, aux1li~ ou ~d.ucaf}ao; 
servindo-lhes uma pensão oquival~ntc ~ pe~sao ma1s altu. 
paga pelo montepio civ!l a.o~ seus benef1Clar1os •. . : 

Essa pensão serú vltallcla! cm favor .do. cOilJ~se sC>b~evl
venk c dos ascendente-S mantidos )leia v1cl!ma, Aos · filho:; 
menores será servida até a maioridade. · . 

Art. 9, • As em prezas depositarão no T~esouro Nac1onal 
apoliccs federa.es, cujo juro assegure os serviços dessas pen
sões. Essas apolices não estão sujeitas ú penhora ou s-eques
tro e serão iualicn,aveis. · 

Art. 10. Ficam revogados os arts. 17 a 22 da lei n. 2.681; 
de ·7 de- dezembro de 1912 e t~Jdas as mais disposições em 
contrario, 

Sala das Commissões, 7 de junho de 1917. - Walíredo 
LMI. - TbOmaz Accioly. 

Fica sobre a Mesa para ser diséutida ·na sessão seguinte, 
depois de publicada no <•Diario do CongTesso ''· 

Sim novamente lidas,· ,postas em discussão e approvada~ 
se•n dPbate, as seguintes redac(lões finaes: 

Da' emenda r.lo Senado á proposição da Camara dos Depu
tndos n. 161, de 191·6, que abre, pelo Ministeri0 da :Fazenda 
o credito de 339 :6/tS$098, para pagamcnt{) de funccionarios 
add:dos de todos os ministerios; · 

Da emenda do "3enado á proposição da Gamara dos Depu
tados n. :!56, d<J :!916, que abre, pelo Ministerio da Viação, 
o creclit.,, de 8'99 :259$943, para pagamento do des]Jf!zas feitas 
com <!ssotos da Capital Federal; , 

Da emenda do. Senado substitutiva :.t proposioí1o da Ca.
marn c c s Depu tudo~ que 'abre, pelo Ministerio da Fazendu., 
Ull,l erodito. de. 93 :6~q$~21, .para pagamento. a Frederico' Fcr
rezm de Ollvemt, oJf~c!al da Arlbadn, en1 v1rtude d(l sentenr.u. 
judicíal'ia. · 

' O Sr. Adolpho Gordo - Sr. PresidEm te, o brilhante ma
tu:tino «Jornal do Brasil,, publicou hoje a seguinte noticia: 

. 1cOs Deputados paulistas, mewbros do. dissidencia, 
ostzveram reunidos,. hontem, á· ~tarde; no ed'ificio d:~ 
Gamara, pnra ·tratar da attitude que. deveriam t.omat· 
f~m fac.e da Co:~vonção Naciono.l. Presumia-se gue a re
~oiuçã0 :fosso de acceitaçã.o li formula já conhecida. 
Houve debate. Fic-ou resolvido que os dissidentes ~ão 
compareceriam á Convenoão, 0 que· realment.~ ac~n-
ttweu., , 

E~ta not!ci3 obt•iga.-me a ust"ll' da palo.vra. por alsuhs 
r.nc•ml•ntos. . , · 1 

Effectivo.menle, honL(;m á tarde em uma das salas d'o 
edíl'icio du Cam:.u•o. c!os · De:putados, i·eunirutn-se os membros 
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dn alltif!a di~sk~üncin paulista, qu11 r~pre~ent.nm S. !lauto no 
Congt·r.seu Nc.cional, mas se limitaram a trocar· idt)as sobre a 
nUltlldo que deveriam manter ilm face da Convenção, con
v-ocad!• para. hllntem mesmo, manifestando c justificando, 
cnda um a sua opinião. 

Eu ,: o· illustro Deputo do Dr. Francisco Alves dos Santos 
estivemo:< presentes áqtJ.clln reunião e, como comparecemos 
ti. Conwnção . peço respeitosamente !icenoa no Senado para, 
com poucas palavras, expôr OS motivos do meu prCYc.edimento. 

A o:trema gravidade >do actual momento exige de todos 
os· el('mentos c forcas .politicas do .pa.iz a mais perfeita co
hti'ão, uma dcmonslrac·ão de que aqui todos estão unidos e 
são solidar.ios na solução dos grandes problemas - quer da 
politica nacional, como da internacional, (Ap~ados .ocracs.) 

Concorrer, portanto, para que, nesta hora, haja no paiz 
umn. pcl'feita comm~nhií() de vi·stas, é, a meu ver obra do 
verdadeiro patriotismo. (ApOiadQS; muito bem.) ' 

Pn1·a a solu~.ão do importantissimo problema da succes
são governamental, desde qu!J ficou assentado, entre , as 
grandes e prin~ipae~ ccrrentes da politica nacional, que se
riam apreeentados como candidatos á presidencia e vice·pre
sídencia da Republica, no proximo quatriennio, o eminente 
ef-f.adisla, Sr. conselheiro :R:odrigues Alves ·e o illustre po
litico, ::r. Delphim Morei'ra, e desde que foram .convocados 
«todos os Deputados e Senadores federaes, uindistinctamen
teu, pnra. se Irronunciiar1im sobre aquella escolha, en1end~ 
que, nfio obstante não concordar. com os termos empregados 
na ~mwncac;ão, e não obstante a · situao!W politica que tenho 
mantido, que ·um intcre~se de ordem superiOr impunha-me o 
dever de comparflctll'. á Convençlio e de dar o meu voto 
:lqLlt:lla chapa. . . 

Si, porventura, errei e o meu procedimento não revela 
uma h\·a 'orientação politica, asseguro, entretanto, que agi 
tend1• Pm vista e:xcl1.1~ivamento os grandes interesse da Patria. 
(Muit~ bem; mu.ito bem.) 

ORDF..\! DO DIA 

O Sr. Presid.ente - Constando a ordem do dia de 
Tr~balhos do .Commis:sões - vou levantar a sessão. 

Designo · para ordem do dia da seguinte: 
s• discussão do proj<:cto do Senado n. 59, de i 912, que 

estabelece as· condlO(ies para a aposentadoria, jubilação ou 
. reforma dos funccionarios civis . ou militares que se inva

lidar()m no serviço da Nação (da Commissão de Ju,Ytiça c Le
aislaçiio c com parecer (avoravcl da de Fimmças). 

Levanta-se a sessªo ás 2 horas • 

.. 
\~ 
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. . 
ACTA DA fi.EUNIÃO E~l'9 DE .TUNHO DE :tn7 

PRESlllENCIA !lO sn • UR nA!\'0 Soi:I"TOS, l'RESinll!\'TF. . 

. A' I hora da tardo acham-se prcscr1tcs os Srs. : A. Azm·cdo·, 
Pedro Borges, ~Iotollo, Hercilio Luz, Pereira Lobo, Mendes de Almeida, 
,José Euzcbio, Pires Ferreira, Rihoir·o Gonçalves, Thomaz Accioly, 
.Toll.o Lyra, Eloy do Souza, Cunha Pedrosa, Siquoira do Mcnor.es, Erico 
Coetho, Buono do Paiva, Adolpbo Gordo, Alt'rodo Ellis, Gon?.aga Jayme 
Abdon Baptista e Soal'Os dos Santos (20). · · 
· . Deixam de comparecot· com causa justificada os Srs. : Lopes 
Gonçalves, Rego Monteiro, Silverio ·Nery, Indio do Brasil, Artbut• 
Lemos, Costa Rodrigues, .Tosé Euzebio, A brlias Novos, Francisco .Sft, 
Antonio de Souza, Epitacio Pessoa, \Vulft·edo l.oal, Rosa e Silva, Ri
beiro do Brito, Dan tas Bat·r·cto, Araujo Gócs, Raymundo do ~Branda, 
Gomo~ Ribeit•o, Guilherme Campos, Ruy Barbosa, Luiz Vianna, .Toão 
Lu!z Alvos, l\liguel do Carvalho, Lourenço Baptista, Irinou Machado, 
Alcindo Guanabara, Francisco Salle:;, Dernat·Jo_.-Monteit•o, Rodrigues 
Alves, Eugenio Jardim, Leopoldo do l:lulbõos, José Murtinbo, Xavier 
àa Silva, Alencar Guimarã.os, Gcnor·oso Marque~, Vida! Ramos, Riva~ 
da via Coz•rêa e Victorino Monteiro· (38). 

O Sr. t• Secretario dã conta do ·Seguinte· 

EXPEDIENTE 
. ' 

Officios: • 
Do Sr. Ministro da Justiça e Negocies Iilteriores trans. 

mittindo a mensagem ·com que o Sr. Presidente da Repu
blica re'!ltitue dous· dos aut~apbos da resolUção do Con
gresso · Nacional, sanccionada,' que concede um t.nno de li· 
oenca, com o respectivo· ordenado, a Julio Bressane- Lopes, 
escripturario do Lazareto da Ilha Grande. __,., Archive-se um 
dos autograpbos e rem·etta-se o outro. á Camara dos Depu-
tados. . 

Do . Sr. M'lnistt·o da Viação e•, Obras Publicas transmit
tindo as mensagens com que o Sr. Presidente da Republica 
1·estif:ue .· dous dos autographos da resolú,cão do j'Congre•sso 
Nacional, ·sanooionadas, que abrem . os seguintes .. Lreditos: .. 

De :L :260$199, ·. para pagamento de vencimentos a Eugenio 
Vida! Leite · Ribeiro, funccionar i o aposentado dOS . Correios; 

, De 4 :980$, para pagamento das desapropriações feitM na 
Quinta da Boa Vista, durante o anno de '1911. e que concedem 
as seguintes !Ic.encas: 

ue seis mezes, com dOus tcrcos da diaria, oC em proroga. 
ção, a José Vicente, guarda-freios da Estrada de Ferro Cen
tral do Brasil; 
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· De s~is mezes, s:enr vencimentos, e em prorogação, ;a 
~a~oel .Ferreira de M-edeiros, aJudante de marcador da 5• di~ 
YISao da .Estrada de Ferro .Central do Brasil: 

De um anuo, com clous terços da diaria, e em prorosacão, 
n JOão Caetano de Oliveira, trab~lhador rle 2.' classe àa Es-
trada de FofJrro Central do Brasil; . ·· 

De um anuo, com o ordenado, a Cadido M'anricrue de 
Mello Araujo, nmanuense elos correío•s do Estaóo do Rio de 
Janeiro; 

De um anuo, a contar de 23 de novembro findo. com dous 
terços dar diaria, a Manoel Ferreira, operaria ajudante de 
1• classe da 4' divisão da Estrada de Ferro Central do Brasil. 
-- Archivc-se um dos autographos e reroetta-se o outro :i 
·camara dos Deputados. 

· · O Sr. 2• Secretario declara que nlío ha pareceres. 

O Sr. Presidente - Compareceram ho,ie apenas 20 Srs. 
S·enaclores. Não pó ele por isso .haver sessão. 

Designo para ordem do dia da s•eguitüe: 
3'. discussão do projecto elo Senado n. 59, ele 1912, que 

estabelece as condições para "a aposentadoria, jubilação ou 
reforma dos funccionarios civis ou militares que se inva
lidarem no serviço da Nação (da Commissão de Justiça e Le
gislação e com parecer favoravel ,da de Finanças) ; 

Continuação da 2' discussão1 d~ proposição da Gamara dos 
Deputados n, 105, .de 1900, que manda arbitrar ás víuvas 
dos officiaes elo Exercito um n:bono mensal provioorio, equi
valente ás tres quartas partes do soldo, logo que, de accOrdo 

. com o der.réto, n. 785, de 18fl2, seja Indicado a quem deve 
caber o meio soldo e montepio (com pareceres: (avoravel da 

. commissão qe Marinha e Guerra e constrarios da de Finan
(!as ri propo&'içãO e á entenda) ; 

2• discussão ela proposição da Gamara dos Depu lados 
• n. 49, do 1909, que faculta tís viuvas. e aos herdeiros· dos 
officiaes do Exercito ·e da At·mnda e dos empregados civis da 
União, que residirem nos Estados, ·habilitarem-se dir.ecta
mente no . Thesouro Federal para a percepção de suas pen
sões, por. moia de procuradores ou pessoalmente (com pare.-

• CC1' COntrario da 00mm.issáO de J11irnanças) ; 
2" discussão da· proposioão. da Càmara dos Deputados 

n. 94, de 1916, que concede a Amarico Portugal, auxillar da 
Repartição Geral dos Telegraphos, um anuo de licença, COJ!l 
dous terços dn diaria, e em prorogação, para tratamento da . 
saude (cOm pm•'ecer favo1'fl.vel da commissão de F]inanças); I 

2• discussão da propoij,i~.ão da Gamara dos DeputadO!> 
· n. H9; de 1916, que concede a Julio Galdino dos Santos, 
guarda-freio da Estrada· de Ferro Central do Brasil, sei~ 
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mpzo-s de licConça, com dous Lcrços da diaria, c em prorogaçlío, 
para trat,amento da saude (cOm pm•ecCJ• {avo1•avel da Com~ 
missão de Ji'linanças); · · · 

Continuação da 3" discus•são da proposição da Camara dos 
Deputados n. 167 de :19:16, que abre, pelo Ministerio da 
Guerra, o credito 'supplementar de 49:253$333 para paga
mento. do g_r~tific:u;ões ~ que tem. direito os professores dos 
collegJOs militares do Ria de Janeiro, Porto Alegre e Barba.
ccna (com parecer {avoravel da commissão de Finanças á · 
emenda ·apresentada) ; · 

Continuação da 3' discus·são da proposição da Camara dab 
Deputados n. 176, de 1916. que abre, pelo Ministerio da 
Guerra, o credito supplementar de 7:072$ para pagamento 
a .roviniano Octaviano de Araujo .e ,João de' Medeiros, 
funccionarios aposentadas da Fabrica de Polvora sem Fumaça 
(cOm pa1•ecm· (avoravel da Commissíiq de Finanças á emenda 
apresentada), ... ··' -

ACTA DA REUl\'IME~! H DE .rUNIIO DE :!Oli 

r•nESWE!I'Cl.~ DO Sll. UllDANO SA:'iTOS, PRES!DF.:I''fR 

A' i hora da tardo achnm-sc pt•escntes os' St•s, A. Azeredo 
Pedt•o Bo •gcs, Mctello, Pet•cit•a I,obo, Rego Monteiro, ~ill'erio Net·y 
Indio rio Bt•asil, i\l~Jnde~ do A lrneida, Pil•os Fet•rei:·a, Rib il•o Gone<al 
vos, Thoonaz Accioly, .Joilo Lyl'a, Dan tas .Bar•t•eto, Raymundo do l\Ii 
randa, Luiz Vianna, !.\rico Coelho, Alfl•edo Ellis, José Mur•tinho o Soa· 
ros do> Santos (i9). · 

Deixam de compa!•ccol' com causa. justificada os Srs.' Ilot•cilio 
J,uz,' Lopt::s Gonl('l.lvos, At•thur Lemos, Costa Rodrigues, .José 8uze
bio, Abdias Neves, Pranci~r,o Sá, . Ant:1nio do Souza, Cunha 
Podr;lsa, Epitacio Pessoa, Walft•odo Lcnl, . Ro•a e Silva. Ribeit•o de · 
lkitto, Araujo Gócs, Gomes Rib~iro, Siquoit•a do Menezes, Guilherme 
Campos, Ruy narbo•a, .João Lniz Ali'OS, Miguel rio Carvalllo. Lourenço 
Baptis:a, Ir;nOlrMac'Htclo, Alcinrlo Gnnnallara, FraJ,cisco Salles, !Juono 
do Paiva, Bernardo ~fonteit•o, fiod,.igues Alvos, Arlolpho Gordo. Eu· 
gonio Jat•dion, Gonzaga .laymc, Lcopol·lo rio Bulhües, Xaviorda Silva, 
Alencar Guinbr.los, GonoJ•oso ~f:Lrqnos, Viria.! fiiunos, Abdon llaptista, 

· Riva.davia COJ'I'tm o Victot•ino Monteiro (30). ·: . 

O ~r. i• Secretario declara quo não ha .expediente-. 
' O Sr. 2• Secretario declara que não h a pareceres, 

O Sr. Presidente - Tendo comparecido apenas 16 Srs1 Senadores, não póde hoje haver s·cssão. · 
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Designo para ordem do dia da seguinte: 
3" discussão elo P.rojecto do Senado n. 59, de 1912. quo 

·estabelece afi· cndicõés pam ·a aposentadoria, jubilação ou 
ref'ormn dos funccionarios civis ou militares que se inva
lidar•em no serviço da Nação (da Comrn:issão de .Justiça e Le· 
oislarão e com pamcer fav01·avel da de Finanças); , 

Continuação da 2• discu'ss•ão da proposição da Cainara dos 
Depu ta dos n. i 05, de 1900, que manda arbitrar ó.s viuvas 
dos ofiiciaes do Exercito um abono mensal provisorio, equi
valente· ás trt>s quartas partes do soldo, lor;o que, de accOrdo 
com o decreto n. 785, de 1892, s·oja indicado a quem deve 
caber o meio soldo e montepio (com pareceres: favoravel da 
commissão de Marinh-a e Guerra c contrarias da de Fini)JII.
ças á prOpos·ição c cí emenda); · 

2" discuss-ão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 49, de 1 !l09, que faculta ás vi uvas c aos herdeiros dos 
officíaes do Exercito c da Armada il dos· empregados civis da 
União, que. residirem nos Estados, . habilitarem-se directa
mente no Thesouro Federal pára a percepção de suas pen.:.. 
.sõeso, por meio de procuradores ou pessoalmente (com pare
cer contrm·io da Commíssão de Finanças) ; 

2' discussão da proposição da Camara dos Deputados 
· n. 9~, de 1916, que concede a Amcrico Portugal, auxiliar da 

Repartição Geral dos Tclcgraphos, um anuo de licença, com 
dotlS terços da piaria, e em prorogação, .Para trata~ento da 
saudc (com pm•ece1• favoravcl da Comm11ssão de Fmanças) ; 

2• discussão dd proposição da Camara dos Deputados. · 
n. 149, de 1916. que concede a Julio Galdino dos Santos, 
guarda-freio da E&trada de Ferro Central do Brasil, seis 
mezes de licença, com dous terços da diaria. ·e em prorogação, 
para tratamento da saudo (com parecm· (atwrat•el da Com-
missão de Finanças) ; , ·· , . . . 

Continuação da 3• discussão da proposição da Camara dOs 
Deputados n. 167, · dil 1.916, ·que abre, pelo Ministerio da 
Guerra, o credito supplementar de 119 :253$333 para paga
mento de r;ratiflcaQões a que teem direito os professores dos 
eoller;ios militares do Rio de Jan<Jiro, Porto Alegre e Barba
cena (com parecer favoravcl da Comm~ssao de Finanças · á 
emenda apresentada) ; . . · ' 

Continuaoüo da 3" disr.ussão da proposição da Camara dOs 
Deputados n. 176, de I9I6, que abre. pelo Ministerio da 
Gt1Crra, o ol•editQ suppl.cmentar de 7 :-D72$, para pagamento 
a Joviniano Octaviano· d~ Arau,io e· João de Medeiros, · 

. funccionarios aposentados dn Fabrica de Polvora sem Fumaça . 
(com parece1• {avO!•avel ela Commfsscio de Flirianças d emenda 
apresentada). . . 



: .. ' 

:'. 

ANNAES DO SENADO 

31' SE•SSi.~O ID!If 12 D:Ei JUNH!O DE i !li 7 
I 

PRES•IDENCIA 'no SR, URBANO SANTÓ.S, PRESIDENTEf" 

· · ., A' 1. hora da tarde· abre-se a sessão a que ·concorrem os 
Srs. A. Azeredo, Pedro Borges, rMetello, Pereira Lobo, . Lopes 
Goniçalves Rego Monteiro, Silverio Nery, ~rendes de Almeida, 
José Eusebio, .Pi:res Fe·rreira, Ribeiro Gonçalves> F·rancisco Sá, 
Thomaz IAccioly, João Lyra, Eloy de /Souza, Cunha Pedrosa, 
Epitacio :Pessoa, IDantas fBarreLo, \A.rau,io Góes, Siqueira de Me
nazes, !Guilherme Campos, Jo.ãn.l"uiz Alves, Miguel de ,Carvalho, 
E·rico Coelho, Alcindo Guanabara, Francisco Salles, Bueno de 
Paiva, Alfredo Ellis, Eugenio"Jardim, José Murtinho, Xavier da 
Silva, Alencar Guimarães, Generoso M!~;Dques,-Abdon Baptista 
e 'Soar.es dos Santos (35) • " • 

Deixàm de compa:recer com causa justificada os Srs. Her
oilio Luz, Indio do Brasil, Arthur Lemos, Costa Rodrigues, 
l'llidias Neves, Lo\ntonio de S'Ouza, W:alfredo Leal, Rosa. e Silva, 
Ribeiro de Britto, Raymundo de Miranda, Gomes Ribeiro, Ruy 
Barbosa Luiz Vianna, Lourenço !Baptista, Irineu Machado, Ber
nardo Monteiro,· Rodrigues :Ailves, .t\Jdolpho Gordo·, Gonzaga Jay-· 
me, Leopoldo de Bulhões, iVidal Ramos, Riv.adavia iCm~rêa e 
Victo.rino Monteiro (23) • . . 

O Sr. i' Secretario dá conta do segilinte 
.-

EXPEDIENTE 
. . 

Officios: 
' . 

Do Sr. .Manoel Bbr!li~~-, · Go>vernada,r do Estado de jPer" 
nambu:co, .agradecendo a fineza tia .oommunic~o do SE'-' 
nado, de haver. sido eleita a Mesa que tem de dirigir os 
seus trabalhos no · c,orrente anno. - Intr:irado. . 

Do Sr. Antonio Moniz, Governador do Estado da Bahda, · 
fazendo i·gual · agradecimmto pelo mesmo motivo. - Intei-
~~ . . 

O Sr. 2• Secretario declará que não ha pareCIC1I'es. 
E' novamente lida. posta em discussão e.' se~ debate, a)?

provada a redàc<;:ão final do pro.iecto .do .Senado, n. 47, éie 
1916 dispondo sobre a responsabilidade das UJtradas de ferro 
e linhas de tramways nos accidentes que resultem morte. / 
lesão corporea ou ferimentos nos viajantes. . .. 

. j 
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ORDEM DO DIA 

:APOBENTAnOBlA AOS FUNCCIOiNIAlUOS ClVIS E ':r.ULlTARES 
3" discussãD do projecto do Senado n. 59, de :1.912, que 

estabel€ce as condições para ·a aposentadoria, ·jubilação ou 
r«:forma dos funccionarios civis ou militares gue se inva. 
lidarem no serviço. da NaçãD. · · 

Vem á Mesa, é-lida, apoiada e posta conjuntamente em 
discussão com o projecto, a seguinte 

EMENDA 

~ccrescenté-se: 

Art. ~os membros do Poder Judiclario Federal será 
contado, 'para a aposentadoria, o tempo de servico na magis
tratura dos Estados, antes e depois da. respectiva organização. 

Sala das sessões, ~2 de junho de 1917, - Alfredo Ellú;. · 
' ' ' 

O Sr. Pires Ferreira (') - Peço a V. Ex., Sr. Presildente, 
que me mande trazer o ~correio da Manhã» de hoje, bem 
como -a emenda que acaba de· ser apresentada. (E' sa,tvs(eito 
·!l pedido do orado!',.) 

Sr. rPresidente, devia principiar relquerendo ao S-enado 
que me permitta publicar, com as poucas palavras que vou 
proferir em velação a este .pro~ecto, o artigo de fundo do 
«Correio da Manhã~. de hc>Je, ,que tem por titulo «L-\ revista 
de hontem~. · . · .« · 

Excusado é -c,hamar a atten!lão dos Srs. Senadores pará 
ilSSe artigo; porque estou. certo ·que todos o leram e fi,c.aram 
satisfeitos de ver mais· uma vez o· modo por que aquelle or- . 
gão da imprensa intligena se {)xpressa em relação aos as,sum
ptos militares, assumptos que enlendmn directamente com a 
defesa da .. J?;atría. 

Dar~mc-hoi por satisfeito apenas -com vel-o transcripto 
no meu discurso, prescindindo de lei-o, mesmo porque, como 
jâ disse, estou convencido de .que os Srs. Senadores já o co,.. 
nhecem. . · · 

Dada esta pequena 'explicação justificativa do meu rc-
qucrimcntp, rnt.ro no· a8sumpt.o do rpro;i ecto. . 

Este. )lll'dJ'ef()liO·, ;SI$. IP-resid<>nte, não telm razão d.e se.r, 
po~que sobre tudo quanto ellc cogita, j,tí existem leis, umas 
antigas, outras. modernas; 'h a até uina bem moderna, j(L deste 
quatriennio, vot.adn por este mesmo Senado, como provarei. 

Os ar.ts. 1. • c 12• estão ~ontidos no ar L 121 da lei numero 
· 2. 924, de 15 de ,ianeiro do '1915, :que diz: · 

' 

\ ....../, 

( •) Este discurso nu o foi revisto pelo orador. 

' 

' 

/ 
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« iArL 12•1 o 1\s aposentadorias dos funccionarios 
publicas só poderão ser d'ora cm deante, concedidas 
do accõrdo com os dispositi.vos legaes que se seguem: 

a) os funccionarios que se invalidarem no serviço 
·{]a Nação serão aposentados, quando a esse favôr te:. 
nham dirc.ito, com as seguintes· vantagens: .· 

Si contarem menos de 25 annos de se.rviço, com/ 
tantas vigesimas quintas partoes do ordenado quantoa 
for·cm os annos do serviço; , 

iSi contarem 25, com ordenado; · . 
Si contarem mais de 25 e menos de 35, com o or. 

denado c mais 2 % addicionaes correspondentes a c~a 
anno que exceder de ,25; . · 

Si contarem mais de 35, com os 'Vencimentos. inte. 
graes o » 

E' ·justamente o que diz o projecto: 
«O parecer de 2 de dezembro de Hii:!, do qual foi 

Relator o illustrado Deputado mineiro Sr •. Antonio 
Carlos, deve merecer a attenção do Senado, pois mos
tra cm muitos casos, por calculos precisos, que. furic
cionarios militares percebem na inacti-vidade maiores 
vencimentos que na. actividade o » 

~oo··cxposto se verifica, poi.~, ,que constituem fundamen. 
to para semélhantc a~omalia: · 

a) garantir ·ao.s funccionarios civis da Repar.tiç.ão dos 
Correios e da Estrada de Ferro 'Central do Brasil as .vanta
gens da lei n. 117, de 4 do novembro dci1892, além de outras 
vantagens creadas pelo rC>gulnmonto; 

. b) garantir aos militares I 2 'i'o sobr.o o respectivo soldo . 
annual por cada anno de serviço, a·ccrescido depois de 25 annos, 
alem do direito do .reforma no posto immediatamente supe. 
rior. 

A' vista do expo~to, é a Comm issão de parc.cer que soja 
approvado o seguinte substi-tutivo ao projecto n. 3<56: 

· Art. i,• Aos func.cionario.s publicas, civis ou militares. 
que se invalidarem no serviço da Nação será assegurado o 
direito á aposentadoria, jubiJ(ll).ão ou reforma nas seguintes 
.condições: . . . · 

a) si c.ont.arem mais do i O annos dll serviço com tantas 
vigesimas quintas partes elo ordenado quantos forem os annos. 
de serviço (como está na lei); ' 

o b) si contarem 25 annos com o ordenado (como está na 
lei) ; 

c) si mais de 25 annos com o ordenado e mais 2 % cor
respondentes a cada anno que excoder a 25, até o limite .ma
::dmo dô vencimentos .recebidos na activídade, descontadas as 
gratifi.cnoões nddicionaes (como está na ·lei); 
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~\.rt. 2.0 ~\; aposentndúria, jubilação ou reforma só poderá. 
ter logar no mesmo cargo ou posto que exerça ou occupc 
o funccionario a mais de dois aunos. » . · 

Não h a, portanto, razão de ser do projecto; :entretanto, 
esse mesmo proj!)cto insere no seu art. '2', o que já àíspõt.J 
a lei n. 117, de /1 de novembro de 18.92, no seu arl. 4', que 
manda o funccionario civil da União, qu·~ não contar mais 
de dois annos de serviço no 'cargo que eslú. exercendo, ter 
os vencimentos· dil aposentado, de accôrdo com o <largo que 
exercia anteriormente. 

O ·art. ·2• inclu·e muito amavelmente nessa cond.ioão a 
reforma dos militares, quando a Constituição da Republica é 

· positiva, dizendo que as for.ças armadas da União se regerão 
r>or leis especiaes, porquanto especiaes süo os seus devet•es 
e especiaes devem· ser os seus direitos. 

<Os Srs. Senadores, signatarios desse .projecto, presentes 
á sessão, e são o illustre Sr. 1' ;Secretario desta Casa e o hon.: 
rado Senador por Sergipe, Sr. Guilherme de Campos, que me 
respondam á seguinte PW'gunta: o militar re1'ormado não 
póde receber o soldo de reforma do 'POsto que occupa ha menos 
de· dois annos e sim o do posto que occupava anteriormente ? 

· 'Vejamos um exemplo: um tenente-coronel. n. 1 no qua-' 
dro, é promovido a coronel por antiguidade estricta, na paz 
ou na guerra; mas SUJ>ponhamos que elle se acha í:m uma 
dessas operações militares de Contestadoil, Canudos, etc., e é 
baleado, .pel'dendo . uma p.erna ou um braço; es tú. inutilizado 
para o serviço· da União. Sua reforma será no posto de co-
ronel ou de tenente-coronel ? . , 

\Dizem que é no de tenente-coronel! 
Por ahi :~,·ô o Senado quanto é . exquisito, em t•elação ás 

fol\c.as armadas da Republica, esse exercito. •\c;Jre.sce que o 
projecto apresentado á consid'eraçúo desta ·Casa pelo saudoso 
Sr. Cassiano do Nasdmento e o parecer .de sua Commissãó 
de Finanças com relação a este assumpto, não ~iziarn respeito 
a essa emenda, traduzida hoje no art. 2' do substitutivo da 
Commissão Ãe. Legislação e Justi~·a, como vou .provar. 

Disse o· Sr. Dr. ·Cassiano do Nascimento, em ~is de ju-
lho de 1912: · 

«Os i'unccionarios. publicos civ•is ou militares. 
1quando passa·rem á inactivid~de, não poderão· p.erceber 
vencimentos maiores que os que lhes eram abonados 
quando em effectivo exercício do ~argo no qual ba
,jam si.do aposenLad08, reformados ou jubilados. :~~ 

Não fa.llou em dous a.nnos. · 

· i'lem a Commissão de Finanças· e disso o seguinLe, sendo 
:Relator o Sr. Tavares de Lyra: . 

«A Commissão de Finan.ças, attendendo; por um 
ladO; a que é indisp;Jnso.vel acabar, quanto antes,. coin 

' '· 
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o abuso, que nada .iusLifica, de existirem, pela Iegis
lacão em vigor, funccionarios qu.e na" inactividade per
Jebem mais do que no e:-;ercicio effectivo de seus car
gos, c, por outro, a que· o substitutivo offerecido pela 
Gommissão de Legislacão c Justiça, ao projecto n~ 17, 
deste anuo, apresentado pelo i!lustre brasileiro Sr. 
Cassiano do 'Nascimento, de saudosissima memoria, re
gula de modo uniforme e conveniente ,a materia, é de 

· parecer que o mesmo substitutivo entre na ord·em do 
,dia dos trabalhos do Senado e seja por elle appro-
vado. ~ · · 

V/J V. Ex., Sr, Presidente, que o projecto não tratou da 
reforma dos militares; e nem é crive! que uma corporacão 
que se regula .por leis especiaes pudesse · ser incluída em 
uma lei dessa natureza, determinando a reforma dos officiaes 
do Exercito nos postos ·que anteriormente · occupavam, sem 
proeurar distinguir os feridos inutiliza-dos. em serviço de 
guerra. . 

Sr. Presidente, p·edi a palavra para chamar a atteru;ão 
do Senado para o caso, procurando ao mesmo- tempo com a 
âpresentacão de uma . emenda promover a suspensão · da sua 
discussão. Essa emenda manda eliminar o art; 2•, porque 
em relação aos civis, a lei que acabei 'de citar, n. H 7, de 4 

· de novembro de 11892, no art. 4•, já ·regulou a aposentadoria. 
Em relação ao Exerci to, não é possi.y·el que se possa ap

plicar essa medida, porque não haveria ninguem que quizesse ... 
sel'Vir nus fileiras, nem mesmo como voluntario, guarda 
nacional, policia. militarizada, etc. Os membros .dessas corpo
racões, quando chamados ao serviço do Exercito, devem go
zar dos mesmos direitos ·inherentes ás. forças permanentes da 
Nação. • . . 

'Sr, ,Presidente, dev.ia -continuar na· tribuna; não o farei, 
porém, limitando-me· a aguardar os pareceres das Commissões 
que forem ouvtdas sobre a minha emenda. Direi, entretanto, 
aJ.g'umas palavras mais, sobre essa campanha que se vem fa-· 
zendo em torno da lei que remodelou a tabella de vencimen
tos dos officiaes, que, por uma· excepção, autorizou que offi
ciaes dos mais antigos, que ·tinham. tempo dobrado, por te
rem feito a guerra do Urugauy e do iParaguay, percebessem 
na inactividade vencimentos maiores ·do . que aquelles que 
perc~biam na actividad·e. . · 

Já se fez vêr nesta Casa que o numero desses officiaes é 
limita.dissimo, talvez de uns seis ou oito, todos elles de 'idade 

· superror a setenta annos. · · 
Não foss~m esses. senõe~. nii0 vej.o por ónde pudesse se11 

ainc~+da c ler que L'emodelou a tabella de vencimentos dos 
oJ'ficiaes do·J~xercito e da Armnda, pol'fiUC Sr. Presidente, 
esta lei' fo.i inspiradl'i' na jusLiça que o Exercito e a Marinha 
tinham ao .rec:on.hecimento d0 direito que lhes· assistia em 
vlrtude do decreto que regulou a Repar•tiçAo Gerai dos 'cor-

'I 
' 
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reios c oult;;ts, ~azendo com que l,llll esL!Ífel.a de pr.imeira 
classe vc•ncessro mata do que um capllão de engenheiros com 
mais de. vinte unnos de serviço. 

Si não Iossem ructos desta ordem ·o de outras. app.rovados 
pelo Congresso nilo se ioi'ia conseguido a app.rovaçãO dtl pro
jecto CJut'! regulava os, vencime11tos dos militares, quando re

, forrnarl:l&, porque n:io houve augmento, apenas sommou-se e 
dividiu-se por tres. Era. 0 ·nosso direito. . 

Aguardo-me, portanto pura quando vierem a debate os 
pm,eceres das Commissões, ou então responderei hoje · mes ... 
mo, a qualquer orador quo contrarie a minha opinião . 

• 
Documento a que se referiu o Sr. Pires Ferreira no seu' dis· 

curso... · · 

/1. REVIS~'.\ DE HiONTE:M 

tA. fc.rmaturn da~ forças de mar e de terra com que· foi 
hontrm celebrada a data memoravel do RiachÚelo, deve ·ter 
ser:vi,do pal"a levar nos que. a· assistiram uma impressão· traR
quJlhzadora sobre o moral das classes a que se acha con
fiuda a clefesn nacional. .Seria ,pueril nffirmnr que, do bri
lho de uma des~ns demonstrações espectaculares se p'odem 
tirar 1:onclusües det'initivas sobre ·.o ;,studo de efficiencia de 
uma Jnnl'inha ou de um exercito ... Os · problemas navaes e 
militares tornaram-se tão complexos, ·e a. sua solucã:o sa
tisfac:to~iu doponde tanto de uma organização administrativa 
e· t.ech~Jica, inspirada. em. princi.p1os alt.amente scientificos 
que as manifestações ·exteriores· da. disciplina., d;a boa instru..: 
cção e ôo ·enthnsiasmo dos marinheiros e soldados apenas 
indireetamen te indi•;am a per1'eicão do apparelho militar, a 
ex0eller:cia da ot•ganizaGüo :concatenadora da acção bellica. e 
a S!lgacidade do ·cerebro dirigente, representado P1e'los estados-
n.aiores. . · 

, Mas os progMssos · da technica, a· complexidade cada vez 
JI.ais .perturbadora do problema da guerra moderna, tanto' 
no mar -como em terra, e .. a necessidade, mais imper1osa do 

· qutl nuMa, de inl.ellect.ualizar a suprema direcção das forlças, 
não c:on~eguiram e cert.amenete •não conseguii•ão eliminar a 
ÍnlJJOl'f[IDCia capiÍ.al dú espÍl'Íto militar e do enthusiasmo pe
las ~:ousas belltcas, que constituem a !)ase .mOI'\.'11 da efficien
cia das dsquadrns ~ dos cxerett,os. Houv.e tempo em que se 
pensou' c1u~ a rt1novncão scientifica .da gur.rra pudesse . redu-

. zir ns rmmpunhas e 0s combates a um mero jogo de technica, 
ou u 1'imples dur.llos, de iritellectos apparelhndos para tirar o 
mt•ximo partido do~· reeursos, quo a mecanica e a chimica 
tinham. ~os to ao se*.íQO das nacões para lhes permittir a 
defesa das snus i'rontem:ts e a expansã!o violenta das suas 
ambh;ões po!lti9as .~ -cconomicas. ~los a propria influef!c!a 
d•lS racl(1res sctonlncos, na evoluçao moderna dos exercitas 
e das amadas, tornou jnd'ispensavel o .revigoramento do :an

·tit;'J \espirit.0 militai.', com a ~stentacít.o ruidosa do apparatq 

• 
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extl>Ituo, para J'OI'rnm• a;; almas o os r.orpos rio ~oldadtl cün
lemporaneo, sr:;nndr, o molde do fm•rr.n e indomitn coragem, 
~:·cquc•ridn clnqllel!cs, que .teem do en.fl'ent.nr os hm•J•ores do~ 
novo&. rn:;enhos rJu · combate. .Xns guerras antigas nfi.o· 
se e:og1n do r.ombntenle mais do que uma ptu·cella de bra
vura, do ardor individunl pf:)o eombaL•) c da disciplina coor
d~nada, ,"qnü por·milt.ó hoje aos .chefes utilizarem as massas· 
que u•mmantlam · com a precisão mathematica, exigida por 
um jogo em que .não oscurm ao calculo o mais ligeiro detalhe 
da· art1ão. . 

J!:.;tas são a'; razões que- con1'1!rem um grande valor indí
oaliw ás demonsir·açiícs. eomo es.~a. a cjue hontem o ~~ovo 
ossisiin com justo or·gulho brasileiro. Pelo garbo· das forc,as 
quo t:lesfi!aram, pela pl'CCiRão e pelo rythino <los movimentos: 
nela JJJ"esiézn: ela obcclicnnia ús o1;dens <le commando, por osso. 
at.mo•J·hct·a impomlcravci de <mergia mascula e de vitalidade. 
quu l_I·raodia de uma foroa- mí!Hn!' bem disciplinada e . bem 
orgaril~adn, pud(!ram todos os (1Rpeciadores da parada de hon
tom <A·ntir· que, ·na nossa Marinha de Guerra, no nosso Exo,·- 1 

cilo t.• na uo~~a esquadra mercante pcrsMem intactos o es
pil•it" Vcllicoso c o ardor . guf.rrc iro que a paz só consegue 
ext.ing'Uir no animo ahatido das rac;us conclomuudas. Aquelles 
seis mrl uomcns, que <lcsfiluram clcanto da estatua do )loró<• 
do íl.iachuclo, uttestararn ·no seu valor c no clynamismo har
moni% do seu rychmo militar que o povo br!tsil6iro, ·apezar 
de tonns as doclumacües molancolicas dos pessimistas, possue 
as aJ;ttdõcs ph,ysicas e mornoo para se tornar forte, e tão 
forLi3 qul.l, sem te!'mos de nppcllar para a px·otGcção de quem 
quer que seja, posRnmos manter a nossa independencia na
ciona~ e ns~egurai• u cxpan~ão e o cngrandociment'o do I\a.sso 
pre~Lig10 politico entre as nnoões. 

Si. alguma li~.ãrJ prali(\a tiraram os que assistiram á festa 
militar de hontcm foi, certnm'cnt~;, a da inadio.vel noc.essidade 
do grnrrali~m· a tod:1 o. mocidade brasileira os methodos de 
cu!Lurn physica c de disciplina mental o moral, quo se syn
theti?.am nu insll'LJC.()ão militar. Os seis mil brasileiros organi-
2o.do:> que alli se apJ•esentaram, 'traziam a todos os homens 
moço.~ e vnlidos deste paiz uma mensagem que · cncorravtt 
ta!llbem um appelln. Elles · demonstravam, pela sua· efl'i
cienr.in. militar• e pelo seu garbo guerreiro, que o. paiz póde 
conta~ com um nuclco prepúrà(lo, como os que melhor,. o fo
rem, para 0s sacJ•i!'icios tremendos a que u.s nações não podem 
oscapn•·, sob pi!na de nbclicnrom do sou patrimonio politico. 
2'11as 1mqucllu C!Splcndídu manifestnç1io do preparação, para 
qnalq:wr eventualidade que se ap!•cscnt"', hwvia. tambcm um 
traoo quasi dolot•oso dn censura a uma nação, que persisto· 
om :lo1 con;.;ct·rar desarmnrla e (Jcsmilitariznda no meio do 
mundo que enü:t <·m um r:yrlo guerr•eiro no qual os destinaR 

huma11os se vão rofnndir n !'erro o fogo. O Brasil não póde· 
CS~)~!'i;;~ rlUC D ·~!)~ future fiqup go.ru~.i.!do U.!)C!1U::J pc!u. abuo .. 

• 

I 
I 



., 

SESSÃO E~I J2 DD: J U:>HO DE J!) fj Si 

:~aciío hcroica ·ue algun~ mi.! bares de honwu:::, n. que •osLão 
hoje t'n~regucs a guarda doti nossoti mares c ·a :lugurtmca das 
no:::sns fronteira~. . ··I 

No mundo moderno, a tmrreiru,. que oute'om seiJUl'llVtl. tt 
' nação do seLt exercito, ruiu sob a pres~ão irresistivel das 

novag condições da guerra. A defesa nacional só é possível 
aos pa1zes que soubeJ•r.nJ Lol'n:H' a· di~tincção entre civis ll 
mi li tales l.li1l a na c hroniSJJlO. Quando :::G aprescntu um gravll 
peeigo externo, a nação não se divide t;m militares. e não 
comba~entes. E para\ que, nessas emerg·encias, ella possa. con
tar i;OTil todos é•S homens validos, é preciso quG, durante :i 
pa1:, u: Jcs se .niio tenham con Lentado em admirat· o garbo mi
liLar dns que se acham nos quart.cls "' nos navie\'s du guerra.1 
Aos n~oços de todas a~ <:lasses sociaos, que se tGem ilcscnidade\ 
de adquil'ir a instrucção militar que os tot•nm·i,, physicamentll 
llapazes de defender a nação. e sem a. qual elles não se deve:n 
~entiJ' moralmente hnbilitados n exet·cer nu JiliiLadu a~ suas 
f.uncçtics ele cidadãos, festas · como a d0 honLem apresentam 
o uspedo accentuudo elo uma admoest~ão muito oppor~una.1 

~L parada das 1'oí·eas de mar c do terra foi ma is uma de
monat.!·ação da dedicnç.ão, . com que n~ dasses armadas e os , 
:-:eus chefes . trabalham para aLtc;nua1· a gmvidade dos peri
gos (jt:l~ nos eercam, como result.aclo dtt incomprehensão mi!i. 
t.ar :(jll\1 lavra, tanto nas massas populares IJOmo em uma 
Jl?,!'Lo du. noss.a «élitP» dir.i,zente. Ao )Ilustro <!!mirante !\I!
mst.r,l ela !\Iarmhn, ao mareehal Caetano de Farw. e ao dedJ.o 
cado l'l1efe .. da l'OSCJ1Va lllCI'IJUnte; O COllllll<lTiclttiJtC l\lüller dOS 
.Reis póde resluJ' a ecrteza de terem dado ao povo da Capital 
da lh,publica a Jll'OVtt d0 quanto se · vão esl'orçando parw 
apref<~ar n solu~;.üo do . problema· ·da defesa wwional. !\Ias. 
para que essa questão vital se.ia resolvida, de modo a per
mHtir ;\ naçfi;o o trabalho (ranqnillo na. expansão das suas ri
queza~. e no desenvo'lvimento da sua cultura, é inclispensavel 
que l.oda a -mocidade brasileira se torne eapnz dt) razr.r o que 
h ontem fizeram os marinheiros· c soldados, ·quo foram al.t~rar. 
dearitOJ do.monun~ento· do J)erúe do Uiachuclo que a. ~[arinha; 
o o J<~xorc1to ·eonLmuam promptos para prestar ao pa1z os scr.-
vir;os que 110 Paraguay salvaram .a honra nacional. · 

Vem á mesa, 1; lida, apoiada e .posf.a t:Olljunlttmenle cm 
dscu~sfio eom o projecto . a seguinte . 

· Su)iprima-se o · art. 2•. 
S;út das sessões, 12 ele junho de 1917 .. - Pires Ferreira, 

O Sr. Mendes de Almeida - Esperava. Sr .. Presidente. 
que algum dos il!ustres autores do projecto respondesse 11 
. ut•gumentucão elo nobre Sonudot: pelo Piauhy, . . 

S,- VoJ, TI fl 

• 
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Para não tomar tempo ao Senado, envio á. Mesa uma 
outra emenda, pretendendo apresentar á Commissão respe
ctiva um memorial para ser tomado em conside·racão, Trata
se de evitar uma rectronctividade nas leis referentes t\ apo.
sentador-ia, que cabem perfeitamente neste projecto. 

A emenda é esta: (M) , · 
Como se tem querido inu.ti!izar o principio· da recíro

<Jctividade das leie, convem tornar bem claro o modo de' 
penl'1ar a respeito, afim de não prejudicar os direitos adqui-
ridos. · 

Vem á mesa, é lida, apoiada e posta conjuncLamenLe em 
discussão com o projecto, a seguinte · 

• 
EMEINDA 

Onde convier : 
Art. As dispo&ições sobre aposentadoria não se re-

ferem aos •que, antes de 1900, j:á funccionavam em commis
sões de caracter militar, no Exercito, na Armada e na Guarda . 
Nacional, até hoje em serviço effectivo. 

Sala das sessões, 12 de junho de 1917. - !ofendes de Al-
meida. . . . ' 

O Sr. Presidente - A discussão fica ·suspensa afim de 
serem ouvidas as Commissões de Justiça e Legislação, de 
Marinha e Guerra e de Finanças. 

' ARBITRAMJ!lNITO. DE . PF..NSÕES PROVISOitlAS 

Continuação da 2' discussão da proposição da Caniara dos 
Deputados n. 105, de 1900, que "manda arbitrar ás viuvas 
dos. officiàes do Exercito um abono mensal provisorio, equi
valente ás tres quartas. partes do soldo, logo que, de accOrdo 
com o decreto n .. 7·85, de 1892, seja Indicado a quem deve 
caber o meio sold{ e montepio . 

. Rejeitada; vae ~er devolvida á Camara · dos Deputados: 

' . ' 
HABILITAQÃO PARA. A PERCEPC.\0 DE MONTEPIO 

. . . ~ 

2' discussão da proposicão da Camara dos Deputados 
n. 49, de 1909, que faculta ás viuvas e aos herdeiros dos 
officiaes do Exercito e da Armada e dos empregados civis da 
União, que residirem nos Estados, habilitarem-se directa
mente no Thesouro Federal para a percepção de suas pen-
sões, por meio. de procuradores ou .pessoalmente. · 

Rejeitada; vae ser devolvida á Camar;t dos Deputados. 

'"" I 
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LICENÇA AO SH. AMERICO PORTUGAL 

2' .discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 94, de 1916, que concede a Amarico Portugal, auxiliar da 
Repartição Geral dos Telegraphos, um ·anno de licença, eam 
dous terços da diaria, e em prorogaoão, para tratamento da 
saude. 

1: Approvada. 

' O Sr. Pires Ferreira (pela Ordem), requer l:l o Senado 
.concede dispensa do interstício, para que a proposição possa 
.figurar na ordem do dia da proxima sessão. 

LICENÇA AO . SR. JULIO DOS SANIJ'OS 

2" discussão da proposição · da Camara dos Deputados 
n. H.9, de 1916, que concede a Juliq Galdino dos Santos, 
guarda-freio da Estr·ada de Ferro Central do Brasil, seis 
mezes de licenoa, com dous t'ercos da diaria, e em prorogaoão, 
para tratamento da saude. 

Approvada. .··' 
O Sr. Pires Ferreira (pela ordem), requer e o Senado 

cOncede dispensa do interstício para que a proposiQãO possa 
;figurar ·na ordem do dia da proxima sessão. 

\ 

GRATIFICACÕES A PROFESSORES MILITARES 

. ·aonLinuaoão da 3" discussão da proposição da Gamara dos 
Deputados n, 167, de :1.916, que abre, peló Ministerio da .. 
suerra, o credito supplementar de ~9 :253$333 para paga
mento de gratificações a. que teem direito os professores dos 
•collegios militares do Rio de Janeiro, Porto IA.legre o !Barba
pena. 

Encerrada. 
E' · appf9vada a seguinte . 

IIMENilA 

'<Em vez de "credito supplemenLar, até' Hl'i6 ,, diga...se 
pl'edito eepeclah o ' 

E' 'igualmente app~:ovada a· proposicão que vae á Com• 
missão de Redaccão. 

1-i. 
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. ·C:onLinuar;:io da :J" db~u.,,,iio da ]Jl.'UJJUiiÍ~.iio da Camara do;; 
.Deputado~ n. I j.u, de H!lu, i'llll' abre, pelo Mini:;Lorio dllJ 
0UCI'I'~l .. u· eJ•erliLu iiupplt.•.uwnLal' de 7 :Oi:!$ panr rmgamontr> 
a .. lovt.ruauo Odatiano de Araujo r.: ,João de· ,l!edeiros,. func~ 
·~JOIUH'IO~ apu~enludo~ d:i .Fabrica de .l'olvora ~cm 1Fuman1.. 

Encel'l'ada. • 
: E' approvada a seg·uinLe 

Em vez de « erediLo SUJlplcmentar », diga-se·: ~credito 
especial». ./ . 

E' i;;ua'imenLrJ avp1·ovadn a propo~kíío que vae ti CO!ll-' 
missão de Redução·. - · 

· O Sr. :Presidentrel-'~itda: mui:; !Íuyenuo ~~ Lriital', lvoLL 
levaut.ar a $e~süo. · 

De~i0no fliiT'U ur·dcm do dia da se·g:uintc: 
. H" diseu~;;:jlt.r t!n propo~i(;üo 1.lil· Canmm d,J<s IDeputados 

n. ·L~l·, dr; WhV, .. quu concede a Amerieo :Portugal, auxiliar da. 
Reparti!}ão ·Geral dos Te!egraphcis, um anno {)e licenca, . com 
dois tcr~c·os da u ia.ria, e em pror:ogação, pao. tratamento da. 
:>aude (com J!arct;r:r {avOJ·avcl da C01nm.issiio rl.c Finanças); 

3" discussão da proposi~iio da Cámara dos Deputados 
u. J.í\J, de 191ü, que e.onccde a. Julio- Galdino J:los Santos, 
.guarda-fio da. Estrada tle Ferro Central do Bra~il. ~eis meze~ 
do licen,;u, eom dois Lel'(;o;; da diaria, e cm prorogação·, par:L 
t.rata.mento do saudc (•com parc:~c1' {avoruvcl da com:?nissão de. 
PhUOlÇU8) ' 

Levauta-~e a :;cs~fto (ts '::! horas ··c 15 minuto.s .. /. 

32' SESSM, EM :1.3 DE JUNHO OE i9n 

l'IIE5!DE~C!A DO ~11. Ul\8,\;1"0 S,\~·ros, PIIESIDENTE 

A' 1 bom da ta.rdo :1brc-sc a ;cssfio, a que· concorrem os Srs,· 
A. Azcrode, Poclro Borges, ~Iotcllo, Horcilio Lu~, Pcreirn. Lobo, Lopes 
Gonçalves, Silvodo Ncry,, Cost:L Rod1·ignos, José Euzebio, Ribeit·o Go(l• 
ca.lves F•·ancisco Sá, .TofLO LYL'a, Eloy de Souza, Cunha . Pedrosa, Epl· 
t'acio Pessoa, Dantas Barreto, Luiz Via.nna, João Luiz Alves, 1 Erico 

. Coolbo, Bnono de Paiva, Alft•odo Ellis, Eugenío J~Lrdim, Gonzagll. Jay-
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me, I;eopoldo de Bulhões, .Tosé Murtinho, Xaviot• da. Silva, Alencar 
Guimarães, Abdon Baptistrt, RiYadavia Corl'•~a. Soares dos Santos c 
Victorino Monteiro (3:1). 

Deixam de compn.recct• com causa. ,í ustificada os Sr;;. nego Mon
teiro, fndio do 13rnsil, ;\:rthm• Lemos, ~!onde:; de Almeida, Abdias 
Neves, Pires Fm·reira, 'L'hoJuax Accioly, Antonio ele Souza, · Wal
fr:odo Leal, Rosa c Silva, Ribeiro do Britto, Araujo Gócs, naymun
do de Miranda, Gomes Ribeiro, Siqueira de ~lenezes, Guilherme 
Campos, Rriy Barbosa, l\liguel de Cat·valho, Lourenço Baptista, Iri
neu Machado, Alcindo Guanabara, Jlrancisco Salles, Bernardo Mon
teiro, Rodrigues All·e>, Adolpho Gordo, Generoso Marques c Vida! 
Ramos (27). , . · . . 
• E' lida, posta cm discussão ll; snm dcbn.tc, approvada n. acv1. da 
sessão anterior. . 

·o Sr. 1• Secretario dá conin do s•cguinte 

EX:PEDIENTE , 

Ofllcios: 
Do Sr. MiniRtro · da l\larinha trnnsnrittindo n. mensagem 

com que o Sr. Pre·sidf.mte da RepubHcn restitue dous dils 
autographos da resolução do Conw•osso Naeional, ~;anceina
da, que abre. os crr.ditO!'i ex:traordinario~ do tO :269$253, 
:187: 813$1;57, ouro, o 27ü: ft/;4$480 · ouro, pnra attender a 
pagamentos relativos á ponte da ilha das ,Cobras, á .tepre
sentação do .Bràsil na Republicn. Argentina e ao transporte 
de material fluctuante da ·Europa. para o Rio de .Taneiro. 

Archive-se um dos autogrnphos e remetta-se o outro á 
Camara dos Deputados. . . 

. Do Sr. l\Iinis.tro da Faz~nda communicando que foram 
devolvidos á Camara dos Deputados os autographos da re
.wolucão legislativa concedendo licença no 3" escripturario do 
Thesouro Nacional, Sylvio Gonçalves, por haver sido negada 
s:mcc.ão pelo Sr.· Pl!'esidente da. Republica. Inteirado. · · 

· Tolegrnmma · (Jo Sr·. .roaquim Amaral, prefeitQ de Rio 
Negro, protestando contra o accôrdo referente á questão de 
Umites entre os Estados do Parnnlá & Santa ,ca.tbarina. Int~i-
rado. · · 

O Sr. 2'' Secretario dr.clnr:l que não h::r. pnreeeres, 
I , 

O Sr. João Lyra.- Sr. Jlresidenlc, fa\\cceu em Recif<l, 
o St'. Dr .. Toaquim 'l'avares de l\lello Barreto, chefe liberal de 
grande prest.igio no antigo regimen e um dos espiritos mais 
:vnstament.e cultos do Estado de Pernambuco. 

0 SR. EPIThCIO P~SSQA - A~ÍiQo, 
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O Sn. JM.o LYRA - O illustre extincto, Sr. Presidente, 
representou a Província em que nascera no Parlamento Bra
si1eiro, na qualidade de membro da Camara dos Deputados; 
cujos Annaes guardam demonstrações brilhantes da sua 
grande capac.idade, e depois da Republica, . ·exerceu varios 
cargos importantes, inclusve o de director da Faculdade de 
Dire-ito de Recife. · , 

Penso, pois, que é de ,justiça ,que 1:J .Senado da Repu
!blica consigne na acta dos se)ls trabalhos de ho,ie . um voto 
de profundo pesar· por essa grande perda oue soffreu o Es
tado de que S. Ex. foi um dos mais eminentes filhos e um 
dos directores politicos de maior prestigio durante a ultima 
phase do regímen monarchico. (Muito bem; .?nui'to bem.) 

O Sr. Presidel\te - O Sr. Senad'or João· Lyra requer que 
se lance na acta dos trabalhos de hoje; um voto ·de pezar,. 
pelo falledmento, na cidade de Recife, do Sr. Dr •1 Joaqujln 
Tavares de M·ello Barreto., · .. 

Os Srs. Senadores que approvam o requerimento quei
ram levantar~s•e. (Pausa.) 

Foi approvado, 

ORDEM DO DIA 

:r;rcEN ÓA A. o sn. AMJIRJCO PORTUGAL 

3' discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 04, de 1916, que concede a Am~rico Portugal, auxiliar da 
Repartição Geral dos ,Telegraphos, um anno de licenca, com 
rlous terços da diaria, o em prorognção, para f.ratamento da 
snude. 

Adiada a votação. 

LICENÇA AO SR. JULIO DOS SANTOS 
. ,. ' 

3' discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. · 149, de 1916, :que concede a .Tulio Galdino dos Santos,. 
guarda-freio· da Estrada de Ferro . Centra I' do Brasil, seis 
me;~es de Jicenca, com dous ,terços da dilll'ia, e em prorogação, 
pm•a tratameiJto da sa.ude. · 

Adiada a. votação. 

O Sr. Presidente - Nnda mais havendo n ú•ntaJ•, vou Je.
vantar n sessjio. 

Designo pni·a ordem do dia da segUin.te: 
. Votaoão, ·em 3' discussão, da proposicllo da Cnmar·a dos 

Deputados n. 94, de· :1016, que concede a A!Jler,i!J() ~ortugal,: 
. . . 

-
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auxiliar da Repa1•tição Geral dos Telegraphos, um anno de 
licença, com dous terços da· diaria, e em prorogação, para 
tratamento da saude (c•1m parecer favoravel da Oomm~ssão 
de Finanças) ; , 

Votação, em 3" · ctiscus•são, da proposição da C amara .doa 
Depu tactos n. 11!9, de· Hlf6, que concede a Julio· Galdino dos 
Santos, guarda-freio da Estrada de Ferro Central do .Brasil, 
seis mezes de licença, com dnus terços da diaria, e em pro
rogação, para tratamento da saude '(com parecer favoravel 
da Oommissão de Fi~anças); . · · , 

Continuacão da a• discussão da proposição da Camara 
dos Deputados n. 163, de 1916, que abre, pelo Ministerio da 
Viação, o .credito especial de 19:402$246, para occnrre1· ao 
pagamento de fornecimentos feitos á Estrada de Ferro Cen
tral do Brasil, em 1913 (crJm pm•ecer (avoravel da OommiS~ 
Stio de Fin.anaas) ; · 
. 2• discussão da proposicã.o da Cnmara dos Deputadol 
n, 172, de 1916, que manda considerar como passado em goso 
ilc licença para tratamento da s•aude, por Candido Rodri
,:rues Loureiro,· funccionario da Estra,da de Ferro Central do 
Brasil, o período decorrido de 13 de dezembro de 191'3 e '• · 
rle novembro de 1914 (com parecer (avoravel da. Commissão 
de F'irtanças) ; · 

2• discussão do projecto do Senado n, 39, ·de 1916. oon
codendo licença, por um anno e sem veMimentos, a Rodrigo 
rle Carvalho, tabe!lião · de notas da Comarca· de Xapury, no 
Territori'o do Acre (com. parecer favoravel da Commrssão de 
Finant;as) ; 

2• discussão do wojecto do 'Senado n. 5, de 1917, que 
manda cerler ATatuitamente (t Sociedade de Medicir.a e Cirur~ 
gia ao Rro de Janeiro, o terreno necessario :i ediflcacão de 
um predio 'para. sua séde. dentre. os terrenos pertencentes 
n Fazenda Nacional na explanada do antigo morro do Senado. 
Mm as clausulas que imner,nm a sua applicaoão para outro 
11m (da Commi~Siío de Finançi:u). · · 

Levanta-se a. Ressão ás 2 horas e 15 minutos. 

33• SESSÃO, EM H DE JUNHO DE .i9i7 

PRESIDENC!A DO SR. URBANO SANTOS, PRESIDEIITE · 
' 

A' i hora da tardo abre-R e a· sosslío, a qno concorrem os Srs. 
Podro ,Borges, Metollo. Horcilio Luz, Pore ira Lobo, Lopes Gonçalves, 

. Silverio Nery, Arthur Lemos, Costa Rodrigues, Mondes de Almeida, 
' ' 
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José Eusobio, Pit•os Fet'l'Oit•a, nibcit•o Gon~a.lrc~. Thomaz .\ccioJ,· . 
. Tnii.o Lrt•a., Eloy rlo ~onr.a, Wall't·oclo Leal, Guilherme Campos, Ln iz 
Viannri, ·Jorto Útiz Alvos, E rico Coelho, Francisco Sa!les, Bncno de 
Paiva, Bernardo Monteiro, Al!'t•odo Ellis, Eugenio .Jardim, Gonzaga 
.raymc, Xavier chL Silva, Alcncat· Guimarilcs, Gcnot•oso Mat•quos, Ri
vacl:Lvia Corrên. 11 Soat·es elos Santos (ao). 

Deixam do compat:ocer com 'causa Justificada. os St•s. A. Azarado, . 
Hego Monteiro, Indio. do Brasil, At•thut• Lemos, Abdias Neves, 
Francisco Si,'· Antonio de Souza, Cunha Pedrosa, Epitacio Pessoa, 
Rosa e Silva, Ribeiro de Britto, Dan tas Bart•oto, At•aujo Góes, Ray
mundo do l\!ira.nda, Gomes Bibeit•o, Siqueira. ele Menezes,· Ruy 
Barbosn, litiguei de CarvaJho, Lourenr.o Bapti;ta, Irineu Machado, 
Alcindo Guanabara,- Rodrigues Alves, Adolpho Gordo,· Leopoldo do. 
Bulhücs, .Josó Murtinho. Vida! ,flamos, /tbdon Baptist:L o Viclorino · 
i\lonteiro (28). 

E' lida, post:~.om discus~ão c, ~em debato, approvad& a acta da • 
sessão anterior. 

O Sr. -:L • Sec.retario dá. conta do seguinte · 

EXPEDIENTE 

OfJ'icios: 
·Do Sr. Ministro da .Fazenda t,ransmit.tindo a n1ensagero 

com que o· Sr. Presidente da Republica restitue dous dos au~ 
tograpbos da resolução do Congresso Nacional, sanccionada, 
que abro credites especiaes diversos para pagamento 1í viuva 
do Dr. Pindahyba de Mattos e ou Lros. em virtude de sen~ 
tença judiciaria. - Arcbive-se um dos autographos e remet
ta-se o outRo :i Cama r a dos Dr.putados. 

Do Sr. Mini~t.ro das . .Relações Exteriores transmittindó a· 
mensngom com que o Sr.· .Presidente da Republica restitue 
clous dOs autogrnpbos da resolução do Congresso Nacional, 
sanccionnda, que clc.clnra sem effeito o decreto n. 12. ·158. de 
25 de abr'il ultimo, que estabeleceu a neutralidade do Brasil 
no conflicto entre os :Estudos Unidos da Amarica do Norte e · 
o Imporia AHemfto. - Archive-sr. um dos aut.ogrnphos e re- · 
me,tta-se o outro :í Camnra.dos Deputados. - . . 

Do Sr. Minist.ro das Relações Exteriores, tra·nsmittindo a 
mensagem com que o .Sr. Presidentr! da Republica submette -á. 
npre.cincão do Scnudo os nct.os pelos quaes são·. promovidos os 
Srs. Hippol;vl.o Pacheco· Alves de Arnu,io, de ministro rasi
dente a t~nvtado oxtraordinario e ministro plenipotenciariõ na 
Nor•ueg:t .c, Dinamarca, e Annibal Velloso Rebcllo, de primeiro 
secretario de ·)e.gncão a ·minist.ro residente no Equador; e os 
.que removem os Srs. Raul Regis de Oliveira, .José 1\lanoel 
Cardoso de· Oliveira e Oscay• de Teffé .von Hoonholtz. enviados 
extraordinar•ios e ministros plenipotenciarios, respectivamen-
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te; no Mcxico. AuAtria-.Jiungrin o .Pn.rngun.y, para .a Aus~ri~
Hungria. P:n·ngmay R Mcsico. - A' commJsRiio de Con.stlttn-
ção c. Diplomacin: . 

O Sl'. ;!." Sbcrclnrio proc~dc ú leiLlll'a dos scguíntes: 

PAf\llCEfiES. 

N. nO .:.. Hl17 

A prr!posiçãn d::t Camaru dos Deputados n. 125, de 1'9i0; 
r:onfere n. dotação de 200:000$ ao mal!ogrado Dr. Oswl!-ldo 
Gonçalves Cruz. em reconhecimento de relevantes serv1cos 
por elle· prestado~ com n cxtinccão da febl'c l!marel!li no Rio 

·de .Tane.iro c no brilhante desempenho de varias e importan-. 
t.es comm issões scientificas, e a de 50 :000$ ao Dr. Carlos 
Chagas, cOTI)O pre1nio pel;t importante descoberCa que hOje 
tem o seu nome. 

Logrando esta proposiçiio parece"' favoravel da Coromis-, 
são de Finança8 e lendo sido e lia approvada. em 2• discussão; 
'foi enviada á Commissão de Saude. Publica em virtude de 
J•equerimento elo Senador Pedro Borges,' approvad0 em ses-
são de 111 de junho de 1911. - · 

.Por· motivos que esta Commissão ignora . sómente agora 
é CJUll lhe foi dnclo o ensejo de tomar c,onhecJmMto da refe_ 
r·ida proposição. sohre o m~;rf.io da qual se apressa om dar 
o seu parecer. . . · _ · 

O intento da alludida proposicão é prestar. aos ctous nota~ 
veis scie.nt.isLas uma homenagem a que fizeram ,iús pela. glo~ 
ria que conquísf.nram para o Brasil com os seus estudos q~re 
alargaram o campo da scioncia e eom os seus actos de. bene., 

. mevencia em favor dn vida dos seus semelhante.~ . 
.() Dr .• oswnldo Cru~ foi o· glorioso 'StlUfJUdOr. da Capital 

brasileira. dando combato o ext.inguindo n febre amareUa, 
essa prup;a · Lrístement.e memornvel que por innis de sessenta 
annos l?,st.eve localizada cnt.l'r! ·nós n dizimar n população, que 
,i(t se havia resignado (ts suas (!evastações qull chegavam ás 
vezes a proporções eRpanf.osas. · · 

Luta tenaz leve, ele sustentar o donodado scicnLisLa contra ' 
mn meio em Ql!O -predomi:rHtva a crenca na invencibilidade de 

. um mal que vmba zombando dr; todos os reetll'ROs que a 
' séioncin havin. empregado para debollal-o, · · 

ApczUJ' da .I'esistencin. que de todos os lados se lhe oppu
nha par·a mnbarac.m·-lho a acrão o fervoroso apostolo da 
scicncb fl,vr) a gloria de vN• a' ;;u'a obra coroada do mais bri-
lhnnte exiLo. · · 

Como a Cnpllal brnsiloirn, outras cidades do paiz, recor~ 
l'endo tí competencin scientii'ictl do Dr, Oswaldo Cruz, pude
ram; 01•gulhar-se .de haver banido do s~u seio a endemia ~ti 
;vo~tto n~gro !" · 

, 

. ' 

' . 
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Os serviços prestados ao paiz pelo g!orio'so morto, liber
tando-nos :para sempre do terrível espectro que. por muitos 
:mnos desviou do nosso vasto territorio a corrente immigra
toria tão qecessaria para o seu povoamento e consequente 
prosperidade, valem mais do que.· a dotação proposta. 

Assim o . reconheceu a Commissão de Finanças, que. em 
parecer de 8 de junho de 1911, deu o se1.1t assentimento ao 
projecto. · . 

A morte prematura do sabio sobre quem ia ·recahir o be
neficio não póde servir de obstaculo á passaS~em do proje
cto, porque a farnilia que ficou honrando a memoria do seu 
saudoso chefe é digna de recolher a homenagem que a Pa.., 
t.ria lhe deve tanto na vida como na morte. 

Quanto ao Aminelite Dr. Carlos Chagas, discípulo dileiltO 
do glorioso morto, a ninguem é licito negar.,.Ihe o direito ao 
premio de 50 :000$, desde que a sua consagração na Allema
nha deu-lhe direito ás homenagens de todo o mundo scienti- . 
fico. . 

Tão grandiosa é a sua obra sobre a molestia do <<barbeiro» 
que chegou a ser considerado o maior milagre da sciencia 
moderl!a. · . 

. A sua renunc!a ao premio que o projecto ,lhe destina .é 
um gesto que mu1to o honra e mais o recommenda' á admi- . 
ração dos seus patrícios, mas não tem o effeito de tolher 
a acção do Se.nado gue considera o dito premio menos uma 
recompensa a serviços inestimaveis. do que uma prova pu-
blica de gratidão a quem tanto merece da Patria. · 

A' vista do r.xposto a. Commissão de Saude Publica, con
formando-se inteiramente. com o parecer da Commissão de · 
Finanças; ·opina pela adopção ôo projecto tal (!lHtl foi enviado 
poJa camara dos Deputados. · 

.Sala das Commissões; 13 de junho de 1917. - Costa Ro
drigues. - R:ego Monteiro, Relator; · 

• N. 51 -.,. 1917 

Foi presente á: Commissão de Finanças piara interpÓr 
parecer, a proposiç::io da Camara dos Deputados n. 125, de 
1916, que declara serem de exclusiva competencia do Governo 
Ftderal. os: servioos de J•adiotelegraphia. e de radiotelephonia 
no t~rr1torio e nas agu;ts territ.oriaes brasileiras. 

A Commissão, depolls de examinar cuidadosamente o as- · 
Sllmpto e o julg-ando opportuno e vendo al6m disso as altas 
vau tngens contidas· nu. mesma Pl'oposição, aconselha ao S·e-
r.r.do que adopte o pro,ieoto. . • 

Sa,Ia das Cpmmissües, 1~ do junho de 1917. - Victol'ino 
~fonle>u·o, Prcs1den.t'~. - .TDa0 I.uiz Al~·es, Relator. - ·Bueno 
de J1aiva. - Joã'o Lyra. - !Ailfredo Ellis. - Erico Coelho. 
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N. 52-1917 

Redacção (inat' da emenda do Semado á prdposíção da .Camara; 
dos Dep·utados n. 176, de 1916, .que abre, pelo Minísterio 
da Guevra, .o credito s.upple.mentrar de 7:072$, para paga
mento de vencimentos a funccionarios aposentados drx 
Fabrica de Polvor a.çem Fumaça. 

lllli urtigo unico. ·Em vez das palavras 4Credito suppte..; 
rNnntarn, •diga-se: «credito especial>>. • 

Sala dás Commissões, 14 de junho de 1917. - Walf·redo: 
r.eal. - Thomaz Accioly. 

· Fica sobre a, mesa para sw discutida na sessão seguinte, 
d'o(lp:ois ele ~ublícadn. no «Dfario. do Congresso,. ·· 

N. SG'-'-1917 

Re~acção final da emenda do Senado á proposição da Camd:ra 
· · · dos Deputados n. 1/67, de 1916, que abre, pelo Minister~ 

da Guerra; o credite> supplementar de 49:253$333, para pa.o 
gamento de gratificações, aque teem direito os pro(es .. 

. sore8' dos collegios militares. - . . ' 
' 

Ao artigo unico .- 'Êm vez de ccredito supplemen•tlm•, 
diga-se: «credito especinln. . 

Sala das Commissões, 14 de junho de i917. - Walf·redo 
Leal. ..:.... · Thomaz Accioly. · . 

Fica· sobre a mesa, para se•rl discutida na sessão seguinte, 
d&p,ois de ,publicada no «Diario do Congresso». 

O Sr. Pires ··Ferreira - Sr. Presidente, quando as Com• 
mis"ões desta Casa dão pareceres sobre proposições da Ca.o 
marn ou projectos do Senado, esses pareceres uma vez em 
discus~ão no. plena rio, não inhibem que a proposlcãlo. ou o 
pr<•jecto seja· emendado, 0 que determina que os mesmos 
V'Cltem. ás r•espectivas Commissões. Em tal caso é de prax() 
ent.t•egal-os ao primitivo Relator. 

Em relação; porém, ao caso do capHifu de corveta refor
mado ])r. Imbassaho/, devo declarar que. tendo recebido ante-.. 
hnntem (, projecto, emendado pelo Sr. Senador\ p,ereira Lobo, 
e como dos membros da Commissão de Marinha e Guerra ape
nas se achassem p•resentes os Srs. Mendes 'de Almeida e Soares 
dos Santos, perguntei-lhes ·si haveria algum inconv,eniente 
em ser o parecer distribuído ao mesmo Relato!'l, visto 1Jer elle 
dado parecer ravoravel á pretencão do Dr. Im'bassahy. Tendo 
aquel!es meus co!Iegas declarado julgar não haver inconve
niente, despachei de accOrdo com o uso· ao Sr •. IIidio do Brasil. 
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Niío hou'{e .pro.posit~ nisso; Q, quandü bou'-:esse, eu teria. 
~vocado n n11m os p11pe1s .porqu·o sou reconhoCidamente con-

. t.r::rio a essa prctcnção, .1~' clnrD que o meu parecer serilt 
contrnl'io, t~Omo co!W'Ill'icl .i1í fui, si bem quo tivesse ficllido 
em minnrü1, quando a Commissü,o opinou favoravelmonte no 
J.c.r·.nnt.e :1. est.e mosm{) assumpto. 

São esta~. Sn. .Presidente, as explic:u;ões que ,julguei de
ver dar a0 Senado, rebatendo assim a local de hoje dll «Cor-
J•eio da llfanhã». · · 

Ern o flUe Linh~ a dizer. 

ORDJ~M DO :DL\ 
•. .. 

o Sr. Presidente - Não havendo ainda ri•1moro pa.ra as 
votações constantes da ordem do dia, passa-se :i materia em 
discussão. 

1>'1)1\NF:C! ~rENTOS PEITO R A ESTRAD.'I. DE FERRO CE'N'TRAJ, 

Continuação· da :1' discussão da propo.:.~icão da . Cnmara 
elos Deputados n. 1~3, de 1910, que abre, pelo l\Iinísterio da 
Viação, o credito especial de :19: .J 02.$246, parn, occorre.r ao 
pagam~nto d.e fornecimnnt.os feit~s {I Estrada de Ferro Cen-
tral do Eras1l em 19'13. · 

' Ad iadrr a. votação . 

J.lCE:NC;~ .~0 ::m. CA:-IDIDO l .• OURF.JRO 

:2' . diseussão da. !lrOpORiçfid fia Ca.mara do& Deputados 
n. :172, de '1916, quo manda considerar como passado cm goso 
de licença pam t.ratarrrento da snude, por .Candido Rodri
gues Loureiro, í'unccionario da .. Estrada de Ferro Central do 
Brasil, o periodo decorrido c!e 13 de ,deze.mbro de 1913 e 4 · 
de nov<!mbro dr. ·.1014. ·, 

Adiada rr Yotnçfio. 

UCENÇA .~o Rn. 110DRIGO Dil CMWAT.rtO 

2" discussão do pro,iecto do Senado n. 39, de !916, con
cedendo licença por um unno -c sem vcncimentps, a Rodt•ir;o 
drJ C:w\'alho, tabolliãn de notns da f<Omarca de Xapurr, no 
•.rm•ritorio do Acro. 

Adiada a :votaç;uo. 

. . 

-

I 

I 



2.' di:;eu:;;;ã,,~ do pl'u:ier:Lo clu t;enadu n. 5, du 1!H7, que 
manda ~.:eder gl'at:uitamcnLo :l So..:icdadu du ML•dit:ina -c Gir,ur
:;ia do Ilio dr: .Janeiro o tcr·t·eno nccc,;,;at'io :i edificação ·de 

., um prcdio para sua súde, dentre os l.cnenos pertencentes 
ii l!'uzenda Na~iona! na explanada do antigo morro do Senado, 
t:om í:lm1snlus CJUC impceam u "ua ttPJlliuar·ãu ]J:Il'a outro Jim. .. • . . • 

Adiada a votação. 

· O Sr. Presidente 
Jevan~:u·. a sessão. 

Nada ml\is ·hav . .ft1do a Lrntar, vou 
·.· 

Designo ·para O!.'dem do dia da seguinte: 
Votação, em 3". discussão, da proposit;üp da Camura dos 

Dtlputado::; n. 9.\, de HJ1G, que con!!ede a Americo Portugal, 
a.uxiliar da Ilepartiuão Geral . dos 'l'E;legraphos, um allliD de 1 
ltcença, com dou,; terc;os da diaria .e em prorogação, para 
t.ralamenlo da saudr.- (tJOm parecei.' j'.avo1'avel d!.1. Cam-missão 

· ele Fina~ças) ; · / · 

. VOLUIJÜl\ CIU 3" di~cus.~ão, ua proposiuüo da Gamara dOS 
Deputados n. H!l,' de 1 !JHi que !!Oncede a .Julío Galdino dos 
Santos, gual'da-J'reio da gs'trada de Ferro Central do Brasil, 
seis mezc~ de lillença, com dous lcrc;os da. tlin!'ia, o em .pro
rogação,· paril tratamento da saude · (vo!n ziarecer ravoJ'{lvet 

.._da. C~ommissiiu d1J Fí!lran(icts); · 

Votação, em ::l" discussão, da proposição Lla Camara dos ' 
Deputauos n. 1 G:.>, d~; 1916, Liue abre, pelo l\iinisterio da 
Viacüo, o et•edito especial de ·W :·í02$246, para occorrer ao 
·pagamento. de fornecimentos feitos á Estrada de :Ferro Cen
tral do Brasil cm 1913 (com. 21a·racer ·{avol'a·vcl cl,a Commis
são de F'i'Jwnças) ; 

votação, eJ)t ~· discussão, da ]Jl'úposiufLO dtt Gamara. dos 
Deputados It. 17::!, de 191G, qu•~ nHmda considerar como 
passado cm goso t.!u liueuça para lratamouto da ·saude, por 
Candido · Roctr'igues Loureiro, funccionario da Es•trada de 
Ferro Central do Brasil, o pcriodo de -1:.> de dezembro de 
1913 e 4 de novembro de HlH (com pa,·ccv1· {avcn·avet da 
.Commissão de l•'inanças) ;. · . . 

VotarjãO, em 2" discussão, do projBcto du Senado n. 39, 
de 1916, concedendo licenca por um anno e sem vencimen
tos. <L Rodrigo de Carvalho, tabcllião de notas da comarca de 
Xapury, no Territorio do Acre- (com pm•ecel' {avo1•avel da 
Commissão de Finanuas) ; • · 

Votacão. em 2• discussão, do pro,jeclo do Senado n. 5; 
de 1917 que manda ceder gratuitamente ú. Sociedade de Me
dicina ·é Cirurgia do Rio de Janeiro, o ter1•eno nccessario li. 

.' .. 

:J 

·' .. 

\ 
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edillcação de um predio paro. sua séde, dentre os terrenos 
pertencentes á Fazenda Nacional na explanada do antigo 
morro do Senado, com clausulas que impe~am a sua 
applicacão pnt•a outro flm (da Commissão de }l-nanças). 

Levanta-s'e a sessão ás 2 horas e 10 minutos.· • 

3<i• SESSÃO, EM 15 DE JUNHO .DE i9i 7 

PRESIDENC!A DO SR. URBANO SANTOS, PRESIDENTE 

A' 1 hora. da tarde abre-se a. sessão, a que concorrem os Srs. 
A. Azarado, Pedro Borges, 1\Ietello, Hercilio Luz, Pereira. Lobo, Lopes 
Gonçalves, Silverio Nery, Indio do Brasil, Mendes de Almeida, José . 
Euzebio, Pires l~erreira, Ribeiro Gonçalves, Francisco Sá., Tbomar. · 
Accioly, Eloy de Souza, Cunha Pedrosa, Epita.cio Pessoa, Walfrcdo · 
Leal, Dantas Barreto, Araujo Góes, Guilherme Campos, .roao Luiz Al
ves, El'ico Coelho, Bueno de Paiva, Rodrigües Alves, Adolpho Gordo,. 
Alfredo Ellis, Eugenio Jardim, LeoRoldo de Bulhões, Josó Murtinllo, 
Xavier da. Silva, Alencar Guimarães, Generoso Marques, Abdon 'Ba-. 
ptista., Rivadavia COJ•rêa, Soares- dos Santos ·c Yictoril.o Mon-
teiro (37}. . . . 

Deixam de comparecer· com causa justificada os Srs. Rego Mon
teiro, Arthur Lemos, Costa Rodrigues, Abdias Neves, Antonio de Sou
za., João Lyra, Rosa e Silva, Ribeiro de Britto, Raymunuo de Miran
da, Gomes Rib3iro, Siqueira de il'Ienozes, Ruy 'Barbosa., Luiz Via.nna, 
Miguel de Carvalho, Lout•enço Baptista, Irineu Machado, Alcindo Gua- . · 
nabara, Francisco Salles, BeL•nardo Monteiro,·Gonzaga· Jayme e Vida! 
Ramos (2i). · • · . , · · 

E' lida, posta em discassií.o e, sem debate, approvada il ucta da 
sessão auter10r. . . . · · · · 

' . 
O Sr. i• Secretario declara que não ha _expediente.:' 

O Sr. 2• Secretario procede á Iei•~'lra dos seguintes 

PARECERES . 

. N. 54 -. 1917 

. . : l 
A' Colninissão de Obras Publicas foi ·presente o requeri

mento em que o engenheiro :b'rederico Borrei solicita do Con
gresso Nacional a' conc~ssão de uma estrada de ferro que, 
;P.artindo da villa de Ooroatá, no. Estado do Maranhão, vil. ter-. ' ' ' . 
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minai' na povoação de Porto Franco, do mesmo Estado, ti 
mar..,om direita do rio •rocantinR. 

':t Commissfio, tendo ouvido o Governo sobre esta pre
toncão, foi-lhe. remettida a informação preslu.da pela Inspc
ctcirla Fe•l<.J•al das 1\}stradas, cu,jo parecer . é ·contrario ao 

· .. traçado indicado, visto tratar-se de uma vasta rêde ferro
, viaria, cuja extensão deve andar por· cerca de 2. 000 kilo
metrr •. ; de linhas, atravessando e.m grande parte sertões mal 
conhecidos 0 pouco povoados daquelle Estado. · 

. Ah·m disso, a poUcão fo). feita em . termos vagos, sem 
Jlrccisar iudicacões de ordem economica que justifiquem o 
projeclo e sem mostrar nenhtlm dado technico, parecendo as-· 
sim que ha de parte do requerente um conhecimento muito 
superftcial da vasta região sobre a qual pretende gosar un:1 
privils;;ios que são inhorenteR ás concessões dessa natureza. 

Gomo bem a:ffirmn o parl!cer alludido, as propostas para 
a construcl)ão de novn,s vias ferreas devem ser feitas de 
accôr·!o com um plano de conjunto préviamente organizado 
e que satisfaça ás conveniencias de utilidade nacional. · 

I·~Ja inforrnaoão offícial verifica-se ainda que a linha 
:reneu, que se ·esl.enderá de Coroalá . li margem do Tocantins. 
passando por l)edl'eiras, Barra do Corda e Grajahú, já foi 
estudaia «no campo» pelo Governo Federal. Lendo sido os 
estudos de sua primeira se"ção approvados pelo decreto nu· 
moro :i O. -133, de 17 de. marco 'de 1913, o que quer dizer que 
a concessão viria alterar o plano de conjunto .iá fixado pelo 
Governo, além de t]ue o projectado 'prolongamento da Estrada 
de Fl•J·ro Central, de Pirapora a Belém do Pará, já foi tam
bem tlsltidado cm um trecho comprehendido no traçado da 
concessão requerida, entre . Carolina e Imperatriz, demon· 
stran•lo as~im a inutilidade da nova pretencão. 

Accresce que o nssump Lo do requerimento está regulado 
pel!:t h•i n. 109, de H de outubro de t892, não sendtt cabível 
no ca~o a ,inlerven~ão do Congrcisso Nacional, por· ser a linha 
proj;!ctada dentro 'do Estado do Maranhão e depender a re· 
spectiva con~essiio de acto exclusivo do Governo daquelle 
Estado. · . 

Mesmo que o Poder .Lllgislativo da União juinoasse con· 
ven'iente decretar a construcção da alludida estrad'a por sá
tisfa~ilr a mesma ás necessidades estrategicas ou ainda por 
motivn.s superiores de ord(lm nacional ou administrativa, 
ainda assim a concessão não deveria ser feita a um deter· 
mi·nado contractnntc sem. preceder a condicão moralizadora 
da CQncurrencia publica. 

Per este motivo, a Commissão de Obras Publicas é ·de 
parecer que o requerimento do Sr. Frederico Borrei dev~ 
ser indeferido e archivado·. , 

Sr-la das Commissões, 14 ·de .i unho de 1917. - Generoso 
Marques, J•residente, - Soares dos· Santos, 'Relator. - Sil· 
:v!lrio ,los é N ery. 
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A' Commissiio du Obras .l'ubljca,; J'oi preticnlc n ]Jl'OpO~i
t:iio da uLriJ•n Gn~a do Con;;re~~o Nacional que autoriza u Go- · 
\•er'<lo n colictvl't~r. medianl.e e.oneut·retrda pÚ'blieu, a quem 
ri:uicH'C!S va1ll.agen;; ol'ferec.,•t· St!tn onus para u . .'1'ltesouro, u 
ec·:t~tr·uct:ão de Ulll mnm! du tJSLl'ada de l'el'I'O ctuc, ~m conti
neq;ão o:lo trecho jú em trai'eg·o, ele Lort'.na a Piquete, no :Es
iudc• ele S. Paulo, ~c diri,iu :10 planalto cent-ra!,. passando por 
II r:;íullú '-' .l'celt•a l!r.:anca, nn Estado ele Wnn;:, e inclo termina!• 
em tlm ponto mais conveniente dp Estudo do lHo· de Janeiro-_, 
entre 'funducaba e ~l.ngra dos Reis. . . · . 

. Pura rea!izaçiict dess:L obm scJ•ã:o concedidos pe!u Go
vemo o~ seg·uinles fuvo~·cs: os CoOncessiOHarios terão o uso o 
;;os0 do referido mmal pelo prazo de ao annos, :ficando in- . 
dt:ida 11:\ J'OJ',~r·ida concess1ih o Lvecho .it't constrtudo medianlrJ 
pugamont.o do preço ar.~biLrado; privilegio para cónsLrucoão, 
uso e :;'JHu t.luR obras de mclhorumenL0 elo porto preferido, nos 
ürmo~ da logisla(;ão t~m vigor; d'irciLo de dosaproprittção dos 
l.errerros· •e bcuefieios necessa!'ios :í construceii!o ela linha e 
mais d•;ppnclençi,as; direi.to de dosapl'Opria0ü'o da~·· Ciuéda!:l 
d'aglla desaprove1tadus ·extstentes dentro de um l'UIO do 20 
kilcn•cLrõs a pai' I ir el-o 0ixo da linlw,· com o fim de produzi!· 
a. energia o!r.•tl'ic:1 11eeessaria a tt.·acçüo da estrada eomo foi_· 
pflo,icef.u.du; fiualm+:nlc, autorização para. sr:rem ul.ilizados os · 
projer,(.;o~ o.: OI'Ç(I!lli!ULO~ existentes JIO n!inisl.crio da ·Viacão C 
relal.i~·os ao lroeho dr. •r.stt•acla cnLro Piquetn e HaJub~ .· ) 

Entrt• as o'brigaçur.s determinadas p'olu pt·oposiçiio figu
ram o nbatimento de 50 "!" sobre o lranspo1~tc do.pcssoal des
t.innlio a<t $Cl'viçn da Fuhriea do. PolvO!'a sem Fumur,tt e o ma
tm•ial l.t•afcg·udb pOl' emita do Ministerio da Gucr:ra para. o 
rc:fcr·!ido eslubeloeimeut.o: o dirt!iLO rr!serv::u:Io no Governo de 
encampnção de todas ns obras c consf;J•ucçõcs, a·nte~ de. terrili
nm• o p!'azo do. cont.racto. medi nu to indenmizucão em u.policeli 
da divida publica naeional, eorrl'!spondentcs a0 rmst.o real. das 
obra~. nccr,cscido dos juros de. 5. "I"· no anno, contados a pa.r
tirf dn lia la •do üfi1pt•cg:o efJ'ectrvo elo· capil.al despendido; bem 
~~~sim, a rcvel'sü'o pam o •PaLJ'imonio nac.ional no fim de ôO 
nnr.os, :Wm direif.o a indemnização al,i;uma, do todos os bens, 
moveis ro immovois, dh·citos e privilegias resultantes da pr.e-. 
sente eoMessão, a fisculizaçã0 por parl.e do Governo · sob~·e 
todas as obras a flxecutar' e relativamente ao exame das respe~ 
ctivas rJ.~spczas; a condição de ser assignado o contracto den .. 
tr0 do prazo de tres mczcs a contar da data do decreto dw 
conces::ii0. devendo ser· iniciad'os os trabalhos de construcção 
tm,ios est.udos e orçamenf.os ,iá foram .approvados no pbazo ele 
um :mno c coneluiclos no esPtaco do clous annos, ncando todas 
a;; obras conc.luidas dcntl'o dos prazos:def,erminnd·os, sob •pcmt 
de t!nducidade dn pt•ivilcgio estabelecido. -· ·· · 

o~ concessiona rios. serü:o ainda obrigados a· colonizar os 
lcr·renos de sua pro'p~·,iedade ou promover· o apt•o,,eitametltOl 

' 
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e cxplorução elos que não lhe pertcm:·erem siLuuclos á margeni 
· da. linha de 1'el'!'o de que truta a proposição. 

'l'ra!undo~se, pois, de uma eonc·essã0 de evidenlc utHi-
' tladr3 publica IUJ. qual J'oram acautelados devidamente os il1.

l.ere.~~;es riuci'onaes, nois os concessi.onarios ap•enas o:bterlão ·os 
favores usuae~ parti taes emprcr.as,. afim ele gat·nntir. o em
IHICSo <lo capital tl'Jcesstu·io ú rel'eriela coml,rucr;ão· a Com
lnissüiO de Obras não se al'I'Iecei:l ele aconselhar ao ScHa<.lo apl
provação do pro,ieeto, tal qual v~iu da outra Casa do Çon
gl'es~o Nacional. 

' . 
Sala das Gommissões v. ele junho d:c 19:17. - Generoso 

:Marques, Presidente. -'Soares dos Santos, Relatot·. - Sil-
verio José Nery. - A.' ·Commissüo de Finanças. ' 

· .São novamente lidas, postas em discussão e app.wvadas as 
seg1tintes redacções !'inaes : 

• • • o •• 

·. Da emenda do Senado 1]. TH'oposir.;ão dtt Gamara ·dos Depu-· 
Lados n. 1!67. de J!HG, que abre, pelo I~Jiinistel.'io da Guct·t·a, o . 
·er.·eclito supplcmenta.t· de 49 ::25::1$333, óara pagamento ele b"l'a
tificacões a ·que teem ·direito os professores elos collegios mi-
litares; , . · 

Da emenda do Senado {t .p.t·a.posi~;ão da, :cam:al'U ·dos Depu
tados n. 17iG·, de 1916, que abre, pc.lo •Ministerio da !Guerra, o 
-credito supplement:l:l' de 7 :072$, para pagamento de venci
mentos a :func·cionarios a:poiJeutaclns do. Fabl'iea de IPolvora 
sem Fumava. 

{)tRDEM DO DI.~ 

. Votacilo em 3" Llisr;ussão; do. proposição ela. Gamara. dos 
IOeputados n. 9'4, de 1916, :cJue concede a Ame~iw ·Portugal, 
auxiliar da Ileparticão ]Geral .dos'. 'l'elegraphos. um ann() de 
Ucença, .com deus tcrcos . da dia-r r a, c cm prorotg:ar;.ão, para 
tratamento da saude. 

àpp·ro·vada; vae ~er sub1l1ettida (t sanccü.o. . 
Votação em 3' 'c!is~ussüo, ela proposição da Ca:mn:t•.a dos 

iDeputaclos u. J:.w, de 19·16, qufl concede .a .Julio· Ga1c\ino dos. 
S!l,]Jtos, guarda-'l'reios da• Estrada de Ferro Central do Brasil, 
,geis anêzes de licenca, cpm deus ·terr;p·s da diaria. o em .pro
~rog!ll{)ão, pa-ra tratamento da saude. 

App,rnvada; vne ser submcWda á sanação. 
Votação cm 3" dis~ussão, da pro·posição do. . Ca:ma.ra dos 

neputados n. '163, de HHG, que· abre, pelo, ,i\J.inisLerio da. 
;\Tia({ão, o ct·edito especial de t!l :~021~1211.6, pa;ra nccot1ret• ao 
<pagamento diJ ·rol'uecimentos Jeitos' !1\. Estrada de iFerro Cen-
•Lrul do. Brasil cm1913. . 

~\ptn·ovada; .vae sot• subnwtLida ú. su.ne(iãu. 
vo.tacão, · em 2' dj.scussãe·, .da proposição da Ca:mara dos 

Deputados u. 112, de 101•6, ,que manda ~onside11ar como 
s:- Vol. n 't 

' • 
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passado cm goso ·de li cone a para tratamento da <mude, por 
:Candido Hodrigucs !Lou.r~eirô, funccionario da Estrada de !<'erro 
Central do !Brasil, o pei·iodo de 13 de dezembro de HJ13 a 4 
de novembro dq .1!);14. 

Approvada. 

O Sr. 'Pires Ferreira (pela ol'l.lern) -· Peco "11 •V. Ex. 
que consulto o 'Senado si co-ncede dispensa de interstício para 
que a pr.oposidão que acaba ele _.ser ::Lpprovada 1JOSSa ser dada 
para ordem do dia da sessão de amanhã. . . 

Consultado, O· .Senado app.rova o ·requerimento. 
. ' ' 

Votaçfio, ·em· .2" discussão, d9 IJL'oj ecto do .Senado ~~. 30, 
de Hll 6, . concedendo. Jieenca por um anno· c sem venc\mcn
tos a Rodrigo de Carvalho, tabcllião de. I! o tas· da comarca de 
Xapury, no Territurio do ~\cre. · ' 

IA.pprovado; . 

O Sr. Pires Ferreira (pelct orde'in) - Requeiro a V. Ex •. 
. '8r. PJ•esidenle que eonsulte. o Senado sobre si. consente na 
dispensa de inlorsticio para que o. :projecto· ora approvado 
possa ser dado para ordem do dia da sessão de amanhã. . . ' 

Cousultado, o •Senado concede a dispensa r·equerida •. 
' 

votação. em 2" discussão, do projecto do Senado n. 5, 
de 1017, que manda ceder grabu~tamente tí Sociedade de Me.
dicina ·e Cirurgia do Rio de· Janeiro o terreno nccessario á 
odiflcacão de um prcclio para sua séde, dentre os terrenos 
pertenc,mles á l<'azenda NacionuJ na explanada do antigo 
morro. do Senado, com clausUlas que impeoam a sua 
applica~ão para outro fim. 

Approvnda. 

O Sr. João Luiz Alves (peltt DrdeÍn) - Peco a V. Ex., 
Sr. Pr1csidento, consulte. o Senado sobre si concedo dispensa 
de inte.rsLicio para que o projecto que acalba de ser ap.pro
vado possa figurar. na ordem do dia da sessão de amanhã., 

Consullado, o S~nndo upprova o requerimento. 

O Sr. Presidente - Nada mais havendo a lt'aLar, vou 
levantar· a sossãn. 

. Designo par,u OJ•dem do dia dt\ seguinte: 
3" discus•süo da proposiÇão dtt Cnmtu•a dos Deputados 

n. 125, de '10:10, que· eOJLI'erc no 'DI· .. Oswuldo Cr·uz, como re
con h c e i meu lo l!OS L'ClllVan les $Crv i~os prestados com vanta
gens para o Br·asil,. a doLal)ão de 200:000$ c dando outras 
Pl'llvidencrus (cum pa1•cccrcs (crvoravcis das ·commissõas de 
Fiman(:as c de Saucle Publica); · 

I 

I 
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3• discussão do prn,jeclo dó Senado n. 5, de 1017, quc 
' manda cedee gt·aluilamentc t'L Sociedade de Medicina. c Qi.

rurgia elo Hio de Janeiro o Lel'l'eno necessarin á ediflcacão 
de um prcdio p:im sua. sríde, dentre os ·terrenos pertencentes 
á Fazenda. Nacional na exphmada. do ·antigo morro do Senado, 
com claus•ulas que impeçam Jl sua ti!J[llicação para. outro fim 
(dá Comrnissão dr: Finanças); . 

3" discussão da proposi(;ão .da Cumara dos Deputados 
n. 172, de HH6, que ma nela considerar como passado. em 
goso dr lieen'ça pum tratame-nto da saude por Candido Ro-

, driguus Lour,:iro, l'uneeion:H·io da EsLeada ele Fe·!'l'o Centr'al 
do Bras,il, ó periodo de 13 do dexcmbro de '1Q13 a 4 d'e- no
vembt·o de 'l!JH (tJam 1Jlrrccc1' {avo1·avel da Cmnmissão de 
Finanças) ; · 

(-

3" diseussi:o do projeelo do Senado n. 39,' de J!Hü, con
codondoAiecnca pOt' um anuo e' sem vencimentos a Rodrigo . 
ele C<H·valho, lu!Jellião ele notas ela comarca de Xapury, no 
T·9L'ritorio do .ACr'O (com. parece)• {avm·a·vel da canimissão de 
Fl,tnanc:.as). , · 

.LcvunLa-se a s•essã.o :\s 2 horas da tarde. 

ACTA DA REUNiii.O, EM .i6 DE JUNHO DE !917' 
,• 

PRESIDENCIA DO SR. URBANO SANTOS, PRESIDENTE 

' A' i hora da tarde ach!lm-se presentes os Srs. : Pedro Borges, 

' 

• 

/ 
' 

·Metollo, Pereira Lobo, Lopes Gonçalves,. Silvorio Ncry, Mendes do 
Almeida,· José Euzcbio, Pil•es Ferreira, Epitacio Pessoa, Dan tas Bar
reto, Raymundo de Miranda, Gnilhet•rnc Campo;, El'ico Coelho, ,\lfredo 

. Ellis Gonzaga-·Jaymo, José Mm·tinho, Xavier da Silva, Generoso !\lar- / 
ques; Rivadavia Cot•rêa c Sou.res dos Santos '(20). 

Deixam do comparGcer com causajus~ificada os St•s. : A. Azo
rodo Hercilio Luz, Rogo Montoh·o. Indio do Brasil, Al'thur Lemos, 
Costl Hodriguos, Abdias Nc1•es, Hiboil·o Gonçal vos, Jlt•ancisco. Sí1, 

· · Thoruaz Accioly, Antonio do Souza, Jol\o Lyra, Eloy de Souza, Cunha 
Pedrosa, Wall'rodo Leal, Rosa o Silva, Hiboiro do Britto, Ar:1ujo 
Góos Gomes H i beiro, Siquoira rio ·Menezes, Huy l3r1rbosr1, Luiz Vian
na, .Íoilü Luiz Alvos, Miguel do Ctu·valho, Lourenço Baptista, Irineu 
MacluLclo·, Alcindo Guanabara, l''L'aucisco Sallcs, Buono do Paiva, 
Bernat•clo MontoiL•o, Hodrigucs Alvos, ·Adolpho Gordo, Eugenio Jardim, 
Leopoldo elo Hulhõos, Alencar Guima.r11.os, Vida! Ramos, · Abdo n 
BaRtista o Victorino Monteiro (38). -

' 

• 
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O Sr. i• Secretario d;í contu do seguinte 

ll:XPEDIEN'l'E 

o meio&: 
Do Sr. 1" Seel'f!Lario da Camat·a dos Deputados rcmettcn

do as ·seguintes 

PROPOSIÇÕES 
I 

N. t9- 1917 

O iCougr~sso Nacional decr:eta: 

ArL J." Aos guarda-civis qw! se inuLilizaflem 'em con
sequencia dr ferimen·tos •Ju lesões soffridas em conflicLo com 
delinquentes, quando em perseguição destes, ou em actos 
funcc1ouaes de que r·esulLt!m desast.res que os invalidem, será 
assegurada uma pe·nsão ig·tial tt• tres quartos dós respectivos· 
vencimentos. · · 

·.PnragTapho un ieo. A' viu v a ou ao& filhos menor<!S e fi
lhas solt.ei!'as do guaJ.•dn-civil que :l'allecer nas cond'ições os
tal.uidns por este ·artigo será garantida pensão igual á to
talidade daquell!!S vencimentos. 

A' mãe. viuva ou. pai) valetudinario de que fosse un,ico 
arl'imo o guarda fallecido nas condiç.ões ·Pl'·evistas nesta lei 
scr(t paga igual pensão na ausencià daque·Hes herdeiros. ·. 

, • Mt. 2." Aos guardas-civis quando enfermos s'erá. conce-
dida lic~?nça para tratamento do sande, mediante inspccr.ão 
medica •J nas mesmas• condições definidas pela leg·islação re-· 
ln tiva aos funccionm·ios publicas. 

§ 1." Quando venham a invalidat·-so om eousequencia de 
molesUa. resultante das exil:lencias do set•vi1;.o d·iurno c no
cl;urno n 'q.tH< suo obJ!ig·ndos. e uma· vez provndtt a invalider. 
om inspecção mcclic!i t•eg-ulamentndu pelo· .Poder Executivo, 
serão dispensados, com; direito ft met.ade ·dos venCimentos si 
tiverem cinco ou mais annos de .effectivo exercício e com 
dous terços desses vencimento& si tiver:em -15 nnnos de effe--
ctivo ·serviç.o. · 

Na contagem desse Lompo não serão computados os dias 
occupados em servioo d~ secretario. ou· no goso de' licent'a. 

§ 2.• Só poderão ser ndmitLidos ao serviço. da Guarda 
Civil individuas que, om severa inspecção medica, demons
tt·Pm possuir n. neccssm•ia I'ObuSJtez c per•feitlt snude. nxis·ida 
(}l)lns eoudif}Üús om quo se exerce essn :f'unecão policial. 

,\ri.. 3." Os- guardns-!Jivis serão eonscrvados• 'flmquunto 
.bem servirem,. sô .podendo.,ser dcmiLLidos em vir·tude de pr·o
ces.so disciplinar em que Sl\ demonstre infracção dos deveres 
. I. I 
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proflssiona.es ou faltn de idoneidade pm·a: o cargo, por pusi~ 
lanimidndc ou desmoralizaeiío pcssonr. devidamente compro
vada. 

Rrl.. lt." ncvogam-se as disposiC}ücs em eontrario. 
Camara dos Deputados, 111' de ,iunho de 1917 - Asto~

plw Dntro Nicacio, P1•esident.c. - Anlowio Josâ rla Costa R'i
beif,J•O, 1 .. Secretario. - .hwcnal Lamal't~ne rle Fa1•'ia·. 2• Se
cretario, - A's Commissões ele .TusUen e Lcgis•lneiío e de .Fi
nanças. 

N. 20- Hll7 

· O Congrrsso Nar..i<mn\ resolve: 
'Arl.. 1." Pica o Poder Exccul.ivo aul.ori?.ndo n. conceder 

seis me·zes de licenon, com ordenado, pa1·n tratamento rtc 
saude, no l.cl'e:;raphistn. do it" classe dn Estrndn de Ferro Cen
tral do Brasil, Antonio Vasques da. Costa. 

Art. 2." Revogam-se as disposições em conl;rario. 
' Camarn dos Deputados, H do ,junho de '1917 - A.çto~-

pho D11tra. Nicado~ Presidente. - Anton·io José rlo, Co,çta R'i
bl!,i·ro, ·I" SI'CI'etal'ÍO, - .Twnenal ~amm•t'Í'JII? (/1!, Pm•io, 2" s~
cretario, - A' commissiío de Finanças. 

N. 21 - 1917 

O Co-ngresso Nacional r~solvr: 
~1\Jrl.igo unico. Fica o Podr.·r Executivo autorizado n. con

ceder ao .guarda-civil de 1" classe Vict.nlino Coel.ho. de Fi
gueiredo; .seis mczes detlicenç:n, com dous te·rcos dos ven
cimentos, pa1rn tratamento de snude; J•evo,grum-sc us dispo.si
cQ.es em contrario. 

· ICamarà dos. Denutados, 11"' de junho de 'l\11'7. - A.çtol
JlhCt Dutra Nicacio, ·l1rosidente. -Antonio José rl(l. Cost'n Ri
beiro, 1• •Secretario. - .Tlwena! Lam!Jrtine de ,!i'aria, 2" Se
creta·rio. -A' Commissão de · Finan!;,as .. 

N. I~- f917 

O ·Co.nsresso Nacionnl ·resolve : 
AI'L. L" E' o Poder Executiv-o auto.rizado a ab.rir, pelo 

·J\-Iinisterio da Fazenda,. ·o credito ·especial de 36:408$86.1, pa:ra 
pagamento- de differenças. de móntepio devidas a DD. Chrís
·tina Leite de Toledo· 'Piza~ Maria úhristina de Toledo Piza e 
Marina de Toledo •Piza, viuva e filhas do ex-Ministro do Su-

) 
\ 

/ 



. ,. l 

fOll ANNAES DO SENAD~ 
I 

premo 'IIribunal Federal, Dt·. Joaquim de Toledo Piza e :AI-· ! 
meida, nl) período de 23 de abril de 1908 a \3:1 de dezembro 
de i9i3, em :virtude de decis~o judiciaria. . 

:Art. 2: Revogam-se as dispos_ições em contrario. 
•Gamara dos Deputados, i4 'de ·junho de 1917. --.;Astol

pho Dut1•a Nicac1:o, \Presidente. -IArntonio Jo.~é da Costa Ri
be•h•o; i • Secretario. -. J1wenal Lamartíne, de F'a1'ia, 2ã Se
cretario. -A' Commissão· de Financas. · 

N, 23- 1917 / 

O Congresso Nacional resolve: .. 
~t: 1.' E' o Poder-'-Executivo autorizado. a abrir, p~lo 

iMinisterio" da J.ustilca •e. N egocios , Interi·ores,. 01 ,,credito es
pecial de .-1.:500$, destinado. ao pagamento dos vencimentos 
devidos ao professor em disponibilidade da Escola Nacional 
de Bellas Artes .Dil'. Francisco Isnacio Marcondes Homem oe 
l~t:cllo, a contar de i de abril a 3i de dezembro de 19i16. · 

Art. 2." Revogam-se as disposições em -contrario. 
· Camara do-s Députados, 14 .de Junb.o de 1917 • .,.-IA.stol

pho Dutra' NicacüJ, Presidente. -IA.nto'lllioJosé da Costa iRi
beiJ:.o, i' Secretario. -.Tuve1ial Lamartine .de Faria, 2• Se-
cretario. -A' Commissão de Finanç.as. . 

· Do 1Sr. !Ministro da Viacão e Obras Publicas, transmittindo 
as mensagens com que o Sr .. 'Presidente da Republica resti
tue dons dos autographos das seguintes resoluções do• /Con

. gresso Nacional, sanccionadas, .que concedem JiCenoa: 
. Por um· anno, com o o·rdemido ·e em pro-ró•;Rcão, a Fz:an

ldin Victorino de Souza, ba•gageiro da Estrada de Ferro· Central 
do Brasil; • ·· . \ · 

1Po·r um· anno, .com dous teve os da diaria, é em proro
ga~-ão, :a Manoel 'Moreira de Souza, trabalhador de 2• ·classe 
da Estrada de Ferro Central do B~asil; \ 

1Por. tres mezes, com metade da diari.a, a José 1Cardoso•, 
fosuista de· 1• classe da Estrada do Fer-ro Central do Brasil; 

• 1 Por seis meies, com dous tercos da diaria e· em proro-
gacão, a A.rt.hur Serzedello Machado. escrevente .de 2' classe 

'-. da Estr.ad·a de Ferro Central do Brasil; · 
. !E ·gue abre, pelo ·mesmo ministerio, o credito. (lté a im

portan(lia de 16 :216·%6158, prura pagamento de venCimentos a 
D. lo\.nna Candida de IBritto, ag-ente do Oo·rrelo do Braz, apo
sentada. A:rchive-se um 'dos autographos e remettn-se o outro 
li ·Gamara dos Deputados, · , : · . 

Do. Sr. Mi-nistro ·da- Fazenda,_ transtriittindo a . mensagem 
com que . o .sr. __ PJ:>esidente da Republica· .restitue dous 4os 

... 

,, 
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.'iautograpllos do. reso.Jucão do Congresso Nacional, sl\ncciona
da, que· abre o c.redito especial ·de 2:507$656, .para paga

. mento aos Drs. :Augusto Brandão e Miguel iPereira, ·em vir
tude de sentença judiciaria. Ar.~hive-se um dós·auto~a.phos e 
remetta-se o outro. á C amaro. dos Deputo.dos. 

iDo Sr. Ministro da Agricultura, Industria e \Commercio, 
transmittindo n. mensagem com 'que o iSr. P·residente da-Re

. publica .restitue dous dos autogro.phos da reso-lução do Con
gresso Nacional, sanccionada, que .concede ao [)Ir. Achilles de 
iFaria Lisboa, ajudante da seccão de bo.tanica, do Jardim Bo

. tanico, um anuo de licenca sem vencimentos. Archive-se um 
dos autojl'raphos e remetta-se o· outro á Camara dos Deputados. 

Requerimento do Sr. João Sabino R. da Silva ajudante 
ao. cartQrio do- Tribunal· de Contas, solicitando um anuo de 
Jirenoa, cóm todos os 'vencimentos, paira tratamento da saude. 
!A' eommissão de Finanças. 

Requerimento· ,do Sr. Artlmr Waldemiro da SerN11 Bel
fl)rt, .capitão-tenente reformado, pedindo relevamento· da prescri
:Pc~o em. que ·inco!'ll.'eu. ·O seu di:reitQ, ·para o fim de poder 
·II'eclamar .perante o Poder Judiciaria ··a reparação a. ·que se 
JuLga. com direito. 'Ais ICommissões de· Marinha e (tu.rera e de 
Finanças. · · 

· O Sr. 2' Secretario declara que não h a pareceres. 

· O Sr. Presidente- Tendo comparecido apenas, 19 Srs. 
Senadores, nãQ p6de hoje haver s~são', . . 

Designo para Olrdem do dia da ·seguinte :a mesma iá marca.-
/ <Ia, ~sto é: . , · . . · . · · 

·3• discmssãio da propOosicão da1 •Cama~a dos De'l;iutados 
. n. 125, de 1910, que confere ao Dr. Oswaldo :Cruz, como re~ 
eonhecimento aos ·relevantes ·serviç.os prestadl)s com vanta
'gens para o Brasil, a dotação de · 200 :000$ e dando outras 
providencias (com pareceres favoraveis das Commissões de 

. Finanças e· de Sau"àe Pttblica) ; . 
· a• discussão do pro,iooto. do Senado n. 5 • .de 1917, que 

manda ceder gratuitam~nte á !Sociedade de •Medicina ·e Ci
rurgia ,do Rio de Janeiro. o te11reno necess!U'io á edifioacã() 
de um predin para sua séde, dentre. os ~et'renos pertencente_s 
á Fazenda. Nacional na explanada do ant1go morro do Senado, 
com clausulas que· impecam a ·SUa. a.pplic!IJ()ão para QUtro i'i'Ill. · 
:(M. Comissão de ili'inanças); . · · 

. a• discussão dai proposição da Clnmara dos Deputado$ 
n. 1'72, de 1916, ·que manda considerar como passado em 
:gÓs() de licenca para tratamento da saude por· 10n.ndido Ro= 
dri•gues .. Lou.reiro, -runccionario da Estrada de Ferro. Central 
do ·Bras11. o período d~ 1a de dezembro de 1913 n 4 de no
vembro det 19111 •(com. parecer favoravel da ComJmfssão de 

, Finanças) ; 

. '. 

. .. 
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3n discuss1La do· pro,iecto da Senado u. 39, ·de ·Hlilfl, con~ 
cedendo licença por um anno e sem v•encimentos a Rodrigo 
de ·Carvalho, tabellíão de notas da eoma.rca de Xapury, no · 
:Aerritorio do Acre, (com, parece'/' (a,vo1•avel da Conmússão de, 
Fina11ça.s) . 1 

AC'DA DA• REUI';UO EM iS DE .T11J1NiHO DE 1917 

PRESlDENCh\ !lO SR!. URBANO sANTOS;PR.ESIDENTFl 

A' '1 hora .da tarde acham-se presentes .os Srs. !Ai l<\z·eredo, . 
Pedro Borges, ·Metello, Hencillio Luz, Pereira Lobo, Costa Ro
drigues, l\!{mdes 'de Almeida, .José Euzebio. •Ribeiro Gonçalves, 
Francisco iSá, Thomaz A•ccioly, .Toão .Lyra, Cunha Pedrosa, .Toão 
\L.uíz :Alves, Erico Coelho, IEiugení•o .Tardim e Soaréis: 'dos San-
tos (:17)'. - · 

Deixaram de comparecer com causa .ius-tifi.cada os ·,srs •. 
J.opes Gonçalves, Rego :Monteiro, .SiL'v:erio NE!rY, Indi•o '<lo 
Brazil, · Arthur Lemos Abd'i·as Neves, •P~res Feroreira,·IA.ntonio 
rJe .Souza, Eloy de Souza, · Epitacio tP·essoa, Walf·redo Leal> 
Rosa e Silva, Ribeiro de Britio, IDantas .Bàrl1eto, :Aoraujo Góes; 
Raymundo do ll\f.ii'anda. Gomes Rib-eiro, Siqueira: ·de Menezes, 
Gui•lherme Campos, Ruy Barbosa, Luiz Vianna, iMii!!Uel de 
Carvalho, Lourenço Baptista, .I•rineu · Uv!.achado, Alcincio Gua
aaha:ra, Francisco JSoiJes, Bueno de Paiva, .Berna!'dO Monteiro, 
Rodrigues Alves, A•dolpbo Gor~do, AH'~edo Ellis, Gonzaga .Jayme, 
Lcopolodo de :Bulhões, .Tosé .Murtinho, Xwy•ier da. Silv:a, UUencar. 
Guimarftes, Generoso· Manques, Vida! Ramos, AMon Baptis·ta, 
Rivl!ldavia Corrêa e V:ictorino :Monteiro '(·IJ·ll . · · · 

O Sr. f• Sticretario. dá conta. do seguinte 

EXPEDIENTE 
Offlcios: 
Do Sr. Ministro da Fazenda :tran~mitt.indo a mensagem 

com que o Sr. Presidl'nte da Republic'a restitue dous dos · 
nutog-rnphos ·da resolução do Congresso Nacional, sancciona~ 

· da, que abre ·os c.rect·ít.os especia.es de 38:739$442, ouro, e 
3. 529:525$442, para· pagnme.nto de dividas de exerci cios 
findos. .lvvcllive-se um dos autogra1Jibos e remetta-se ·o outJrp 
ú Camara dos Deputados. . . 

Dõ Sr. Mjnistro da·Vinção e Obras Publicas, transmittín
do a mensagem eom que o Sr. Presidente da Repilbli'ca resti
tue- dous do& autograph'os da resolução do Congresso Na
cional, sd,nccionada. que concede, 1!80 dias de licenca, em 
prorosaoão ~ com dous terços da diaria; a João ].la:es, mano-

. breiro de 3" clDsse da 2" divisão dn T~strada. de Fe-rro Central 
do Brasil. Ar·cllive-se um ·dos autogra.phos o rernetta-se o outro 
á Gamara dos Deputados,: · · 

I 

I 
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. ' ' 

. Dos Srs. Presidentes e Governa1dores dos Estados elO 
. Pará, do Ceará, do Rio Grande do Norte e de Goyaz, agrade
·oendo a eommunicação da Senàilo de haver sido reeleita a 
Mesa que !.em ·de dirigir os 'seus trabalho's no .corrente anno. 

Inteirado. 
Do Sr. Pre·sidente do ·Estado' do Espírito Santo, com..: 

municando ter designado por decreto 11.· 2. 977 o dia 9 de 
setembro futuro para s,erem realizadas as· ·ete·ições . federaes 
. para preenchimento das vagas .existentes no Senado· Federal. 

Inteirado. · · 
Do Sr. Governador do Estado do Pará, ·communicando 

qué ainda não marcou dia para a.\eleição de um Senador pelo 
mesmo Estado, por não ter sido iniciado o alistamento dps 
eleitores na fórma prescripta nn. lei n. 3. ·J 39, do 2 de agosto 
dle 1916. . ., 

O Sr. 2• Secretario declara que nãO h a pareceres. 
I11teirado. 

O Sr. PresidentE~ '- Compareceram apenas 17 Srs. · Se
nadOl'es. Não ha numero para se abrir .a sessão. 
' A ordem do dia para a seguinte é a. mesma jú, marcada, 
istoé:. •. . ' 

. 3" discussão da proposiçiío da Camara dos D,eputados 
n, 125, de· i !H O, que confere ao Dr. Oswaldo Cruz, coma re-

. conhecimento aos relevantes serviços prestados com v:mta
gens para o· Brasil. a do tacão de 200:000$ e dando outras 
providencias (aOm pm•eaeres·, j'avorave'Í8' das Commissúes de 
fi',inanças e de Sau.de Publica) ; · · . · ' 

3" discuflsão do projecto do Senado .n. 5, de 1917, que 
manda ceder gratuitamente ú Sociedade de Medicina e Ci
rurgia do Rio de Janeiro o terreno necessario á ediftcacão 
de um predio para· sua séde, dentr~· os. terrenos perbencentes 

· ú l!'azenda Nacional na explanada· do antigo morro do Senado, 
com clausulas que, impeçam a 'sua. applicação para. outro fim 
(da COmm:isstiO de ~nanç•as); . 

3' d•iscussão da· proposição da Camara dos . Deputados 
n·. 172, de 1916, que manda. considerar como passado 'em 
goso do licença para tràtamento da. saude por Candido Ro
drigues :Loureoiro, · funcoionario. di} Estrada de Ferro Central 
do Bras,il, o período de '13 do dezembro de'1913 a lt de· no
v·embro de 19'14 (cMn pm•ecer {arJOravel da Cornm·issão de 
Finanças); · . 

3" discuss-ao do pro,iecto .do Senado n. 39, de '1916, con
cedendo licença por um anuo e· sem vencimentos a Rodrigo 
de Carvalho tabellião de nútas do. comarca de Xnpury, no 
Territorjo do Acre (co·m pa1•cce1• favoravel da· Corn·miss!io de 
fi'inar1çqs). " · 

'" 
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3B• SESSÃO, ÉM :1.9 DE .JUNHO DE :!9:1.7 

PRES!DENC!A DO SR. A •. AZERED01 VICE•PRESIDENTE 
, ' \ I . 

I 

A' 1 hora da tarde abtÍe·so a. sessão, a que concorrem os Srs: A. Azo" 
rodo, Pedro Borges, ~Iotollo, Hercilio Luz, Pereira Lobo, Lopes Gonçal· 
vos, Sylvorio Nel'Y, lndio do Bra.zil, Mendes de Almeida, José Euzobio 
Pires Ferreira, .Ribeiro Gonçalves,I1ranoisco Sá, Thomaz Accioly, 
.Toi!o Lyra, Eloy de Souza, Cunha Pedrosa, Epitacio Pessoa, Walfredo 
Leal, Dantas Barroto, Araujo Góes, Raymundo de Miranda, Gui
lherme Campos, Luiz Vianna, Miguel de. Carvalho, Erico Coelho, 
Eugemo Jardim, Gonzaga. .Tayme, José Murtinho, Xavier da Silva, 
Alencar Guimarlies,.Goneroso Marques, Abdon Baptista, Rivada'via 
Corréa e Soares dos .Santos (35). , . • 

Deixam de comparece!' com causa j~stificada os Srs. Rego Mon· 
teiro, A!'thur Lemos, Costa l_lodrigues, Abdias Neves, ·Antonio do 
Souza, Rosa e Silva:;Ribciro de .~ritto, Gomes Ribeiro, Siqueira de 
i\feuezes, Ruy Barbosa,· João Luiz Alves, Lourenço Bapti~ta, Irincu 
Machado, Alcindo Guanabara, !1rn.ncisco Salles, Bueno \de Paiva, 
Bernardo Monteiro,' Rod1•igues Alves,· Adolpho Gordo, Alfi'Cldo· Ellis, 
Leopoldo rlo Bulhlles, Vida! Ramos e'- Victorino Monteiro (:.>3), · . 

· S:ío lidas, postas em discussao e,, sem debate, approvadas, as actas 
da sessão anterior e das reuniões de :!6 e :1.8; . . 

O Sr. :t• Secretario dá conta do s~guinte 
. I 

E~PEDI!ENTE 

Officio do Sr. Ministro da Fazenda transmittindo .a men~ 
sagem do Sr. Presidente da Republica restituindo dous dos 
autographos da resolução do Congresso Naciorual. sanccionada, 
que abre-o credito especial de 1.546:224$744, afim pe ser le-:
gitimnda ·a despe~m feita com o pagamento de percentagens . 
a empregados de alfandegas, retlativas ao ·exercício de :1.9:1.3. 
- Archiv,e;.se um dos autographos e remetta-se o ou"tro á 
Cnmarn. dos Deputados. 

' .. 
O Sr. 2• Secretario procede ·á leit•Jra do seguinte 

,.J 
PARECER 

N. 56 ....:.. 1917 

A' Commiss.üo de Obras Publicas foi presente,· a propo~ 
sicão da out.ra Casa do Congresso Nacional, dispondo ser da 
comJ?eLencin exclusiva do· Governo Federal n ,execução do 
serv1co de rndiotclegraphia no territori0 e !lguas· terrítoriaes 

" • 
I 

• 
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I brasileiras e declarando sujeito ao mesmo monopolio official 
:· o serviço de radiotelephonia, que for estabelecido no interior 

-.do paiz. . . 
. Sobre este p.rojecto .ió. S·e manifestaram as commissões de 

Finanças e do Constituicão e Diplomacia, sendo ambos os pa
receres · favoraveis, pelo fundame,nto · ex.l!resso de que as pro~ 
videncias ill'Opostas irão resolver umà questão inadiavel. da 
maior . importancia no momento internacional, pela garantia 
de que ·ivae se-r cercado este melindroso servico, estreitãmente 
ligado aos interesses de nossa d~::fesa externa. 

A Commissão de Obras Publicas pensa igualmente que são 
muito procedentes as razl:!es allegadas em favor da referida 

· proposicão ·e neste sentido .emitte 10 seu ·parecer !Para que o 
Senado a approve tal qual el!a foi r.emettida pela Camara, afim 
de ·que seja quanto antes transformada ém lei do paiz{ ficando 
dependentes de uma regulamentação futura as medidas que 
melhor fiscalizem as· communicações radiotelegraphicas nas 

· aguas territoriacs ou pelas fronteiras terrestre~ da Repu-
blica.. , · . · 
. Sala das commissões, 18 de junho de 1917. - Generoso 
Ma~ques. Presidente. - Soares. dos Santos, Relator •. - Si!,; 
ver1.o José Nery. · 

PARECER DA COM.MISSÃO DE CO~ST!TT.!ICÃO E DIPLOMACIA N· 23· I 
. DE .1917, A QUE SE REFERE O PARECER SUPRA 

1 

. . I 

A Commissão de constituicão e Diplomacia nenhuma ob
jecção ·tem a fazer :i acceitação pelo Senado da proposição ·da. 
Cam::tra dos Deputados n. 125, de 1916, determinando a 
oompetencia exclusiva do Governo Federal para estabelecer e 
regular o serviço de radiotelegraphia no territorio e aguas 
territoriaes da Republica. · 

· Moldado nas re.gras gerPJes da Convenc~n Radiote!egra
phic::t Internacional de Londres, a que o Brasil prestou a sua 
adhCsão. o projecto attende a todas as necessidades desse im. 
portante serviço, habilitando o Governo a defender com effi~ 
cacia · os grandes interesess nacionaes. que a elle se ligam, ou 
deli e possam 'ficar dependentes. · . · 

Salvo o dire.ito que ao Senado não póde ser negado de me
lhorar, modifi.cando e completando; segúndo ·o seu conceito, 
diverso, porventura, do da Commissão, ao· encarar a relevan~ 
cia do assumpto no grave momento · histor!co que estamos 

. atravessando, as respectivas ·disposições, é a CommissAo · de 
parecer que seja o referido projecto convertido em lei, de
pois de ouvidas as Commissões de Finanças e Obras· Publicas. . . 

Sala das Commissões, 30 de maio de i 917. - F. Méndes 
de Almeida. Presidente. - Alencar Guimnrães, Relator, /_ 
José Euz~bio, · 

... .. 

.. 

.. 
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PARECER DA CO!M,M'ISSÃ.O DE FIN':AN(lAS N. 51, DE, 1~17, A QUE SE 
REFEREM OS PARECERES SUPRA 

Foi presente á. Commissüo de Finanças, para interpor 
parecer,. o. proposição do. Gamara dos Deputados n; 125, de 
1916, que declaro. s·erem de exclusiva coinpetencia do Governo 
Federo.! os serviços. de radiotelegro.phia · e de radiotele,phonia 
no territorio e nas asuas territoriaes brasileiras. -

:A:. commissão, depo·is de ~aminar cuidadosamente o as
sumpto e o julgando opportun0 e vendo além . disso as altas 
vantag,ens contidas. na mesma !Proposição, aconselha ao Se-
nadQ que adopte o projecto. . · 

' . ' \ 

Sala das Commissões. :1.3 de junho de 1917. - Victorino , 
l'vi011teiro, Presidente. - João Luiz Alves, Relator,' - Bueno 
de Paiva. -João T,yra, -Alfredo !Ellís. -Ermo Coelho . 

PROPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DEPUT:\DOS N, 125, DE i !}16, A QUE 
.. SE REFEREM OS PARECER.ES SUPRA 

10 Congresso Nacional deereta: 
:AorL. 1." ü serviço de rad'iotelegraphia ( teleg.rapho sem 

fio) no territorio e nas aguas ter.rito·riaes bmsile~rns ·é de ex-
clusiva competencia do Governo· Federal. 1 , · 
· · IParagraplio ~mico. No s.ervicn de radiotelegraphia, está 
.comprehendido o ·de .eadiotelephoni.a (telephonia sem fio). 

:&rt. 2. • O estabelecimento e a exploração das · estações 
. radiotelegraphicas compete ao ~~inisterio da Viação e !Obras 

Jlu:blico.s, no ,que diz respeito·iás applicações de caracter civil. 
c a'os· IM.inisterios .da Guerra e \l'vf·arinh.a, no que se •refelr.e ás 

1
. 

applicacõ.es destinadas •ú defesa nacional e ao serviço do E.xer-. 
cito e da A·rmada. . . · . 

·Paragrapho unico. Os tres .mi.nisterios .acima .menoionn
dos entrarão em .a.ccôl'do 'il ·.respeito das , locaJidades ·em que 
devem. ser estabelecidas as estaçõeis necessarias ao comrilercio, 
1í navegação e Ct defesa do ·territorio nl!Jcional.. . · · . 

"1\rt. 3." O Governo poder:Lconéeder permissão a terceiros, 
riacionaes, sein. privilegio ·algum, para inst.allar e trafegar. uma 
ou mais estaç,ões ultrapotentes em 'Pontos apropriados do lit
toral. nos . termos do regulamento 1inter.nacional · S\lblre se.r
viço .radioteleg.rapbico ·e bem assim uos do~ respectivos. regu
lamentos para a execução do mesmo •servJ,ço no BI1as11, que 
estiverem em vigo.r, com .·o 'fim ·exclusivo de est.abelel}er com
municações inter-oceanic·as c inter-territoriaes com ·estaçõeS 
congeneres, em •Outro·s paizes. . • · · · · 

§ J. • Estas estações poderão ser ligadas ás do '11elegr3!P•ho 
Nacional, ·PO·r ·cujo intermedio ,se collectartí. e distribuirá o 
serviço radio-telegraphico internacional, do e pwra, o Brasil, 
de modo que ao ·.G'Overno· caiba a ·respectiva taxa termina:! em 

. vigor. . 

-
i • 
I 
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§ 2." Da JH'erogativa. CJUC lhe confcrn a disposioão con
Lida neste nrl.igo só PO:dor.·tí. usat· o \Gover.no depois das ·conclu
sões aclopLadas a •J.•espeito pela .Conven(;lio J?.an-.Ameri.cuna 
Internacional, convocada para '1.0'17 em Washington, ·pela re-
oenLe conferencia ,de. Buenos 'A.ires. . 

• <\!1•t. lt." Os Estado·s .que, cm lomtlidades ele seu· Lel't'itorio 
ainda não servida.s por Lelegr.apho com ou sem fio, tiverem 
de estabelecer.: ·estações raclioteleg.rap.lticas, incumbirão· ·a Re
purticão Geral dos Teleg•t'aJ?hos ela installac;ãa. e tral'egamenLo 
dellas, correndo· as .respectJv.as despezas pot· ·conta dos mes
mos Estados, que, pat•a os . effeitos de ajuste de contas pro
venientes do trafe·go, ·serlio considerados como .actministr!V;ões 
em Lrafego mutuo. com a. .t•ei'erida ·repartiçiio. 

:Airt. 5.". As companhias na.c,ionacs de uavegac;ão, ciJ,jos 
vapores tenham ·lotação pll;l'tt mais de cincoenta passageiros 
o curs·o supct·io•l' a . '150 mHhas. a pwrtir do portn de origem 
dos navios e séde da companhia, são obrigadas a insta !lar· a 
bordo dos t·efet·ídos vapores urna ·estacão t•adioteleg:raphica <le 
alcance de cem milhas nauticas, no. :mínimo, .servida por um 
radiotelegraphist.a pot·taclot• ele cert.ifícado. de habilitação, pas
sado por autoridade-competente. As installações de bordo serão 
providas de •apparelha.s e baLerias expeditas que permittam 
,continuar o servico n() caso ele falhar o suppt'imenL() de ·energia 
electrk'a pelos geradores 1que dependem da insLallação 'co·rrente. 

ii\JrL. li.". Aos navios estrangeit•os serxí permitt.ido ·Se uti
lir.em de suas estac;ões ·t·adiotelcgrap.!Ji.cms, monta,das a bordo, 
dcmtro· ou 1'óra das. aguas Lerritoriaes brasileiras, para eor
l'Cs.pondcncía com ·as estaç~es costeiras :montadas pelo Minís
terio da Viação e· Obras Publicas. precedendo autorização do 
:mesmo :ministerío ou da reparticão :flara ·esse fim designa;da, 
observadas ;as .prcscripções .regulamel}tare.s •concermentes ao 
mesmo serv1.ço. · . 

. Parag!•apho unico. ~1\os navios de guer·r·a est,mugeiros sm·'á 
. "··essa licença d11da pela ·auloridaclei 1que fm· designada pero 

· :\linisterio da Marinha.. · . 
IA.rt. 7 .• Do estabelecimento e da exploraçiio das estacões_ 

''aciintelcgrap hicas costeil'as e outras do caractcl' civiLno in
·terior· d() J)aiz, será. encarregada a Repartição Geral dos Tele., 
gt•aphos, li qual incumbe tambem a .superintendencia e a 
execuç.iio de. todos os serviços de fiscalização com ·relação ao 
empre•go. dos systemas -telegraphicos desta especie pelos Es
tados e pelas companhias nacíonaes de navegação, tanto em 
estacões fixas como moveis, a .e)(;ecucão dos ·actos administr~
tivos, e rwomulgação da data da abertura, o alcance. e a ·cate
goria. do serviço de üada estação ~e a i.nstau.racão .dos .Pro
·cessos relativos a delietos commetttdo·s que dtzem respeito a • 
esse t·amo de serviço. . 

_Parag:raJ?hO unico. :,~ ·rei'e~id!J: repillt'Licão ~re11rá uma 
seccao ··especta! a 'CJUO sento' atLL'Ibmdo·s esses servt~IOS e bem 
assim uma e,;wla tJnt·a J'ot•mtü· J't~cl i-otele:;raph i~ tas, po'ClBndo ·~on
tracLar, dentro ou ·fóra do paíz, lll'o,fissional habilitado a :mi-
nistrar a parte .pratica do .ensino. . 

.. 
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. Só serão adinittidos a guarnecer quaesquer estações l'a
diotelcgraphicas telegr.aphistas nacionaes com ·certificado de 

. JJabi!itac.ão·,. passado .pela ·escola. acima mencionada ou por 
QULras equiparadas adrnittidas a l'uncciona.I· no paiz. . 

A:1·L 8." Todas 'as estações ra:diotelegm.phicas que forem· 
csta:beleeidas. no terl'itorio brasileiro o a bordo. de navios na
cionaes, e 'Ú.S' de bordo de navios estrangeiros, emqnanto elles 
•per·manccercm ou navegarem.' em 1·ios e aguas ttlrritoriaes 
brasileiras e pretendrem ·es~abelecer ~cornmunicacão com as 
estações nacionaes para esse fim ·autorizadas, estão sujeitas 
lás disposiç.õ·es do .regulamento do servico interio.r e interna-
cional que estiverem .em vigor. ·· __. . . .. . 

A:rt. ·9." E' autorizada a correspondencw. ·rad!Otelegraplnca 
entre navios de marinha mercante nacional tanto entre si 
:como .com os naV"ios estrangeiros que J.)ossuam ·estações .. radio.:. 
tclegraphicas a bol'do c bem assim .entre os referidos ·navios 
e lás estações costeiras· brasileiras dependentes do iMinisterio 
da Viação e Obras· Publicas. 
· ~ut. .i O. Qualquer concessão par.a o estabelecimento de 

uin serviço radiotelegra.phü:o por paJ.'ticulares e qualquer au
torizac.ão dada pil!ra a utiliza:cãa: dos respectivos apparelhos 
installadqs a bordo de um navio· estrangeii·o poderão ser. re
vogadas si não ro-rem ,cumrpridas as disposií,lões regulamen
tares ·Ou si os Ministerios da Marinha e da Gúer.r1vo julga-
"'0rnf necessario ú. seg1uranç.a do P.aiz e á ~ua dei:esa: . . • . 

:Ar.t. 11. Quando .as autoridades iederaes CIVIS • ou ml
liLares, dependentes do, iMinisterio de ·que trata o ar. 12°,. ti-. 
verem de fazer ·expel'iencias soientiHcas QU technicas cm· 
mate da de radio.telegra.plüa, darão disso ·Conhecimento· aos· 
mj.nisterios de ,que dependam,, e quando se •trate de e""Peri
encias por parte de :funccionario·s de outros ministe!'ios, do· 
caso deve ter conhecimento o iMinisterio da· Viação e Obras· 

- Publicas . · · · · · . · · . · '' 
ArL. :1.2. Excepto as autoridades fed'eraes, inão·podem ou- •. 

tras ou pat·ticulares fazer ·experiencias ou estabelecer· csta
(:ões experimentaes r·adiotelegraphicas sem prévia pe1•missiio 
do il\Hnisterio da Viação e Obras •Publicas, que poderá dal~a 
com as r•estriccões. necossarias a acauLel::u• a segurança e es 
interesses do Estado e a efficacia do trafego das estações, 
officiaes. - . . 

.Art. 13. J!'icam exten:Si'vas ao :serviCO' ~radioLelegraphico 
todas as dis.posições constantes ç!o regulamento da .'Repartição 
J.'ieral dos Te!egrapllos, AJuanto ao ·sigillo -dos telegrammas, c 
aos damnos causadOs.ás ·estações e ao· ·seu material. · .. 

'Art; ft4. O Governo proccderft nos .termos da legislacão 
em vi'g'ol' contra aqueilcs que, ·sem permissão, e:xplor.arcm o 
servico radiolelegraphico, ·quer publicamente, ,quer ,clandesti
namente, o, em tempo de pertut'biJJCão da ordem publica ou 
de gucrJ'a oxLema, serão esses delictos classil'icados o puni-

. dos, no primeiro caso, como acto· de·· resistcncia ttt auLori~ado 
cons Li Luida !l, no- ultimo caso, ~com:a 'acto :do .espionagem. 

J 
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_l<\.rt. 1.5. Ficam ~berLas ú.. correspond~ncia publica as es
,t~~;o,es r~dlOt()letíraJ211!cas .eosLe!ras ~ rnter·wres dependentes do 
Lvl.rmsterJO da V1acao. e ()bras .Publicas, que não forem desti
nadas u fins ospecíaes. 

tP.aragrapho unico. Não S(l acceHa ~·esponsabílidade para 
. o servi~o radio~elegraphico, procedendo-se, em ·casos .de ellro 
de servrco ou falta de .entrega dos telegrammas nos .termos 
do art. XLI do regulamento.l'evisto em Londre~. ' . . 
. . ~u't .. :1.~1.. Qualqu,er ~stacão •radi?telegraphica brasileira, 

clvJI <>U rmlltar, ter.restre ·Ou naval, •e obr1gada .a, attender de 
P!:ei'e;~·encia aos chamados de S()ccorro, que forem p.ela mesma 
1'eceb1dos. · · · . 

.AJrt. 17. Em todas as estações. l'adiotelegraphicas terhi o 
ser'vico publico preferencia ao p·ar.ticular, salvo os casos de 
:forca maior (o.ccidentes e pedido·s'·de soccor.ro). 
-- · :Airt .. 18. Seja qual fôr o objectivo da installacão radio
telegraphica, serú. o respecti'l'o ·servico· organizado de fórma .a · 

.. não causar perturba.cão ás outras estações da mesma ·categoria, 
adoptando os respectivos ministerios .providencias e .reg,ras 
necessarias a esse fim: em ·cada caso especial. . 

:Airt. 19. Os •r.adiotelegrillllmas procedentes de um navio 
que arvore o pavilhão de um paiz não adherente á Convencãõ 

· e .ao regulamento de Londres •SObre r.adiotele!;'raphia e, bem 
assim, os dirigidos a navios de taes paizes, s6 serão transniit
tidos pelas estações brasileiras no easo em ·ctue o respectivo 

_paiz ·tenha p11éviamente declarado •conformar-se com .as dispo·- \ ' 
sioões do .referido regulamento, quanto ao ajuste de contas. 

<Art 20. Quando os Ministerios da Marinha ·e -da Guerr·a 
tiverem de . estabelecer :estações radiotelegraphicas, para fins 
especiaes, em pontos estrategicos e pra.c.as fortificadas, ter
:restres ou maritimas, ·precederá accôrdo-entre os mesmos mi-

. nistcrios e o da. y.io.cão, .quanto á escolha do local ·e ao modo 
de execuciio do ·serviço, ai'Lm de não se .prejudicarem mutua
mente ·em seu trafego.: 

Estas estações poderão sei· .fl~afegadaJs por telegraJ)histas 
da administração civil, . · 

Emquanto os :funecionarios civis g11arnecerem as estac.ões 
estabelec.idas em pracas estrate.gicas •ou fortificadas, serã<> su-

. jeitos ao regímen militar. · · · . · · · 
Art. 21. A's estaoõ•es ·radiotelegraphicas costeiras trafe

gadas pela Repartição Geral dos Telegraphos incumbem a re- · · 
cepção e a transmissão de obsorva~ões meteorologica.s, devendo 

·ser munida de uma ou ·mais ·est~~;cões do.s instal!ações e appa
relhQs necessarios,á .transmissão :elo sig:nal da .hora, de accõrdOo 

•com o estabelecido pe.la ·conferencia ·da hora, reunida em iParis, 
em outubro de 1912. · 

P~trag·rapho unicó. Os navios onaeicmaes munidos de ap
parolhos do teleS'l'UPhia. sem fio d·ovem, o os navios estran-. 
geiros nas mesmas .co.ndicõe.s podem, ussignalar (ts estac;ões 
costeiras, quando· estivol'c)u ao. alóanco das mesmas as oQbser
'VaQões íwet•ca do tempo, que serão ~ommunicadas to.o Obser
vatol'io Mcteorol·OB'i·co do lUa tle Jn,neiro; \UOS miJ,.v·ios, por 

r 
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outro lado, ·serão c.:ommunica<das as' observar;õcs do· mesmo 
obsr~rvaLorio·. · 

· ML. 22. G\.o serviço radio·Lelegraplücd brasileiro são ap
plic1WftÍS a Conv<m(,liiO Radioteleg.raphica JnternaGional con&iui'da 
enr Londres e o regullllmento que l'ôr baixado para: a execuoãn 
da presente lei. · . 

·A.rt.· 23. O aJuste de contas será feHo semestralmente 
entre a Repart1(}ão Geral do·s TeJ.egraphos .e as agencias das 
·cOm!Janhias do vapores nac·ionaes -ou estrangeiros, que as re
presentem no Bmsil, e, em sua falta com as administrações elo · 
(JUe dependem taes navios, de acoordo com· o estabelecido 'pelo 
art. XLII do •!'egulàmento internacional (·re·visão de Londres) . 

~\rt. 24. Os indicativos de ehamllida das' .estaç.ões de bordo 
1 do navios nacionaes de rg.uerra e merclllntes serão distribuídos 
r pela" Heparti(•ão Geral dos T·el egt•aphos de accõrdo com a só ri e 

'cio indicativos r·eservada ao !Brasil pela Secretaria Internacional 
du União Telegraphiea de Berina. · 

.1:rt. 25) A.s · estações ·radiotelegraphicas no interio,r do· 
paiz serão' . estabelecicjas e trafegadas pela . Repartição Geral· 
do·s •relegrapllos. constitui-ndo districtos r·adiotelegrapllicos 
proprios nas l'egiõr!s em que não houver, concomitaatemente, 
serviço teleg.l'aphico por meio de conducto·res, ~ fazendo parte 
dos distric'tos teleg.raphicos onde houver estlllções com s·erv-iço 
teleg!'aphico parallelo po!' meio de eonductores. · 

· J\!rt. 26. Picam de nenhum eí'feito todos c quaesquer· 
actos praticados pelo Governo, na especie, antes da promul-
gat:;ão da presente lei. · · · 

. , .. kt. ..:.7. Ao Ministerio da :V'ÜJ.ção e Obras Publicas ~aom'
petcm as J)!'Ovidencias para o estabelecimento e ·O inicio do 
serviço Tadiotelegraphico internaci()nal ·com os paizes limi
l.rophes e bem assim, a oJ•ganizacão das bases para o cqnvenio 
definitivo, « ad referendum » do Congresso tN·acional. 

1,\,rL; 28. R·evogam-se as disposicões .em contrario. 
' . ' ! . 
·Gamara dos• DepuLn,dos, ' .. ii de .der.embr•o de '2916. João 

V.cspucio de .Abreu o •Silva, P.residente om exercicio .. --: • .ut
J,onio J o::Hí da Costa Itibeiro, 1" !Secretario. - Juvonal Lama r- , 
Li no de Fariu, .2" ,secrctal:)b. - A impr·irnir. 

I . ,. 

O Sr. Hercilio Luz - Sr. Pr·esidente,' havíamos feito o 
proposito de rião :!'aliar · sobre · essa campanha · de diffa;. 
intl()ÜO CJUO se vem :fazendo contra o Estado do Santa Catha
l'ina o contra o SL'll goVGI'llO. O urtigo publicado horitem ·em 
um i.los m·gãos mais lidos do paiz e, segundo me in.foi·mam~ 

··da lavra rlc um dos mais ·brilhantes jornalistas da actuali- .. 
dnde, :I'!Jrça-me, porém, a occupn.r a tribuna, bastante ·contra
J•iado, mns impeli ido pelo lmmpriuiento do. dev,er que. me ·é 
imposto pelo mandato que t.enho do meu Estado. · 

:Jornptn•eei lwnLUHI u usla Casa eom o in~ui!.b do rrJspou. 
· der tJo m•Ligo publicado pelo «Correi() da Manhã», porém1 não 
houve nnrnei'O pu.t;a a nblirl.um da sessão, c só ho,ie posso 

· dcsobrit.mr-mu des~c devei'. 
' ) 
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Lerei súnJcJitl~ a ptn•te qu~ vou responclur.·. Nesse to pico 
~a (iouH ·ponto~ de es?oneial impor.·lancia. 

~ Diz um dos to picos des~c ar Ligo: 
' e.Ha dou~ puÍ1tus de Gssencia! iu1purLancia nes~a 

IiOYa Júrma da eonl,•rJda ~~ult·e o Pnt·umi ~~ Santa ·Cu-
. tliarimf -· u pl'irneir·" ,·! a questão do urren(dame.nto,
. por fJll.l'!.rJ de :-:luuLa Cntharina, du~ torra::; do Contestado 

n. um preza~ estrangeiras; o s0guudo é a ~iLuaç·ão · géo
gJ'uphicu. da ~ona lilig·iosa G o papel que' ella' pódc· 1'0-
presenLar· · em qua lCJ ue e I! ur erg·encia i ntcrnaeional, . q ur:: 
G futuro nos reserve. :'Ião prelen«J,Jmos Lt·ansviat·-nus 
elo objüctivu que nos pr·opul.emos, fazendo eonsidGr·ações 
·~obre a• questâ'o da oxislmwia ,cJe ·poder.·osrú nuc!eos de 
or.•ig·tnn aJ(,~rnã, f]U1! per~isl.eni ·.eomo uleruGr!Lo,; -ineum
plel.iimcnt.e mrcionalizaclós no Estado de ·Santa Catha
rina. Aclmil.l.ünos que .a gravidade. rl'l!sse P''r·igo allemão 
p_ossn l.or· sido• exn:;er.•Hdn; (nus, sornas for·çudoli a t.'OCO
n!HJ~:pr·, deantn (]n c•snmg·adnf'a pr·ova de fnclos devida
lllllJlte enmrH·ovudos, q1w não. é possivul eolloctn• San:la. 
Ca l.hat·ina ·'em p1l de ig·uali.Incle , uom outro~ Esl.ados da. 

"iJnião, nu tocnrJI.e urJs scnt.imuntos hr:asileiros da sua 
. populaiJÜO. J~'. inulii di~culir· 'as causas deste fJStado 

de. cnusas, on. pJ•oeUJ.'tll' apurar !'Csponsu!Jilidades. Sob 
o po~lo d,;~ vistn,, que nos preoccupa no tr·aoa.rn:u:~s estas 
consJdernçocs, lnrsla reeonlle~or· a vcr.dndc posrt.Iva. dos 
1'acl.qil. J~ estes são de urdem a inspirar· ,justas appre-

. hcnsõcs sobre a eul.r·egn dil m;Ji,g delicada das nossas 
fronl.cir·a, no governo ele um Estado cu,in, população .é,. 

.. rrn parl.c:, rel'rnclariu <i. nossa nacionalidade. 
. Fazendo nssn nllusüo ti inf'luenciu !;I~Nnanicn OIU 
Bnnl.n Cntharina, nfln . · eomrnetl.omos in,iusl.içn. co·nl.ra 
nquclle Esl.nrlo u eonl.r·n o suu governo, que, u .Pl'Opo~ 

· · sit.o. do Cunl.esl.ado, nns d'"' urrra pruvrr sul'.J'icionLe para 
que sr. ·[o r me ju i"1.o ptiucn !isongeiro dos snus escrupulos.· 
l'lll. g;'dvngnn1·dnr· inl.pr·c·.ssPR [.ão g·rnvcs elo Br·nsil, que 1 

·a um · brnsileir·o nfio rí possivel IJorrrpromeLtel-os sem 
tocar :is r·uins da J,r·ai(,!iiO. ·Nt~o ,lJouvesse n int'luoollia 
e~Lrtmgeir·n cm . Snnl.a Cntlrarina chegado a t1on.lo de 
nrnoJ't,cr!nr· o snnl.inwntn nncionali~l.a, ,!,. ~.:cr.'tamonrte, 
niio /.el'ia ~lcfo ponsivel ,o arr·enclt1men!.o .ele tGrt·as sJa 
zona esf.rnteg·ir:n. do Contcstnclo a umn emprezn al!ema.> ... 

·' Sr·. Prr.sidentr\. V. Ex. n o· Scn:~do devem ler· notado a 
a:t•nvidnclG· desl.tl. acrmsnção. 

Cornu~n por· nl'fir'IYHII: ((UI!_-nilo .,) verdade· que cr meu Es· 
f:udo t.1·•nha l'eilú uma eonce:'sao de· l.crrn~ nn zonn c~ontcsLada. 
Não ,; vcrda.df•. 

o Sn.. ADilON 
cr~.tssa. 

s.- Vol. II 

B.IPTrs'J'A -- Apoiado; ·isso .. é . ' 

• ,.,,j 
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O SI\, HEIIC!l.Io Luz - Como poderia o EsLailo de SanLa 
Calha eina J'azN' concessões Õ6 terras ou de. lerrit.orios em 
uma :·ona em que elle não tem jurisclicção, quando n.indtt 
neste momento Re discute na ·camara' dos Deputados o ãc
·côrdo. firmndo pelos dous governadores. sob os paLriQt.icos 
auspicias do Sr . .Presidente da Republica?! . 

O notavel artir.Uiistn diz qwJ. a solucão para o ca~o de
veria ssr outra, que nãcf é ·mais épora nem momento de ac
cõrdes; que se deveria ~imdar no territorio C'llnl€stado um 
oulrn Estudo, ou mclhoy, 11m. t.et•ritol'io nacional. • 

S~. Presidente, si a silunéão, Si o momenf.o ·l'eclama8se 
ou reclamar· essà providencia, ou outras mais sérias ainda, 
sem du'Vida que, como ·bm~iileiro, não me preoccuparia com' 
sentimPntos res·ionaes c daria francamente o meu apoio a 
essa. med.ida ., · · · , · , · 

· Mas, flr. Presidente,- não é nece~~urio isso; c demais, ha
veria uma impos·sibi!ídadc ,!!!nl.erial; uma. impossibilidade 
legal: o aresto\ do Supremo ·nibunal Federal, declarando qu.e . 
aquelle territorio pertence ao Estado :de Santa Catharina. 

VozE~ - Apoiado. , ' , 

O, SR. AsDON, BAP1:tsTA -,Apoiado. 
O ,SR.· HERCILto i,uz - Como destruir' esta sentenca o as

sada em julgado, para se, .fazer então aquillo que alvitra o 
illustre jornalista? I (Pausa.) ' ' 

Sr. Pr(•sidente, falia-se muito .em uma concessão de terras · 
feita a uma empreza cujo nome é Haecker & Comp. Não co
nhG'CO essa empreza. Afflrmo, porém, que ella não op€ra no 
Estado de Santa ·catharina e não recato aue m'o contestem. 

Ha de dacto uma concess·ão ·de terra e essa.· Sr. Presi
dente, não foi feita pelo honrado Sr. coronel '-Schmidt; · eossa 
concessão de teTras foi ~eita pelo orador que occupa neste 
momento a tribuna do Senado, e ·a fez certo, de que prati
cava um acto de administraoão honr:stissimo e patriotieo.: 

Essa concessão de terras, Sr: . Presidente,, .foi feita em 
1895, .quando então administrava eu o Estado de;· Santa Ca
tharina, á .Companhia Colozinaddra de Hamburgo,.:de i&.49. 
Essa companhia tinha . contractos' com· o Gc)verno Federal e 
funccionava em noss() paiz desde i85i. 

Era emprezaria da c.olonia de .Toinville,. ou D.1 Francisca, 
a Sociedad~ Colclnizadora de Hamburgo de' i849•, · qUe havia 
sido .constituída em Hambu~go 1!-aquella data, propundo;-se a .. 
colonizar as terras do pa~trtmomrl de S. Alteza .Impertal, o 
Príncipe de .Toinvill~. com 11 qual estabeleceu um contracto, · 
que tinha. a data de 5 doe maio do mesmo anno, .8 que foi fir
mado com o negociante e Senador C. M. Sohroder, presidente 
da companhia. · ·. ··· ·. ·, , :. · . . 

Na colonia era agente do· ·príncipe o vioe-consul '!rancez 
Lconce Oubé que, nesse oarlieter, serviu até H de sotcmbl'O 

' I • ' ' \.. 
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oe 11:i69, occasião cm que se retirou e foi substituído por 
John Otto · Luiz Niemcycr. . . · · 

A 22 de abril do 1867 foi celebrado um novo conLruclo 
:,;ntrç a sociedade ·e iJ Governo Imperial, que teria o prazo 
do cmco annos, a contar de 1 de abril elo mesmo anno. · Obri
gou-sE• a· ~ociedade Colonizadora a introduzir !tOO immigran
tes e ol;>,tmha com vantagens a abertm·a completa da es
Lrada ao Param\, até n freguezin do rio Negro; a. continuação 
da estrada até um ponto na !agóa Saguassi'r, onde pudessem 
ancorar barco.s grandes c· lomar· carga; a abertura do port.9 
(]O S. FranCisco,· não só par.•a -a exportar;ão, t;omo tambem 
JHirfr. a impor tacão estrangeira :c o cs·tabelcciJilcnto regular de 
urnao linha intermediaria de vapores.' .,; ' ' 

Quanto á clausula da inlroducoão de 400 imrnigrantE•S, a 
sociedade não conseguiu dar o· necessario cumprimento, pois 
no primeiro n.nno do contracto, sómente 27 immigrantes 
apor taram a S. Francisco. 
· Accentuava-,se o caracter ·industrial dn. colonia. sAnrlo 

ussim as industrias a bese dd seu progresso no fuLurcr. 
Em :!895 a Sociedade Colonizadora ode IJ:Iamllurgo do 

1849, obbr.ve do governo do Estado a concessão dos terri
torios. que iria pagando ao preço de f$·500 o hectare, assim 
que os fosse medindo. O . teTritorio do ex-patrimonio dos· 
condes' d'Eu seria pago á razão de 2$ o. hectare. · / 

Os 'ftJ1'1''ÍtOI'i'os, qw: dant1'o de 20 annos não /'Ossern cOlo
·rrizados, re·verte74am ao dominio pÚblicO, embora pagos, sem 
·irulernnizações aos concessiOrta1'iOs . 

. Pergunf{) ao Senado: póde haver contracto .Jllais licito,. 
mai~ honesto,· mais decente dó que este? O então Gover
nador dd Estado de Santa Catharina, fazendo esse contra
do, não fez mais do que seguir as pégadas do Governa Fe
deral. 

Devo dizer mais no Senado que o Estado fez esse con'-
iracto por suggestões do Governo Federal. · 

As terras devolutas, por força da Constituição de 24' de 
fevereiro, tinham passado ao domínio dos Estados. O Go
verno da União não poderia continuar, por conseguint~, a - . 
conceder te:rritorios rÚ'Lu·eHa · companhia, e mandou que . 
olla se entendesse c'*h. o Governo do·- Estaçlo. . . 

O . meu governo foi bast:ln:tE• escrupuloso c:e}ebrando 
melhor contracto do que ,aquelle •que a. compaiJ.hia man- · · 
tinha .com o G~verno Federal, porque conseguiu n. intr.odu
ccão de immi"'r:antes .sem· n menor onus para o :E&tndo, 

, mesmo porquei este não poderia attender a. tamanha des-
1 p~zn, assim comq ~stábeleceu a clausu.Jn do r.evetsão dos ter- . 

r1t.orios ao domm10 do Estado, sem mdemmznçHo, uma vez, 
qu·e elles . não f!)sscm aproveitad_os. · .~ . · · ... · 

Por consegumtc, vê-se qu!l nao foi o Sr .. coronel Schm1~t 
qu.; f0Y.· cOncessões , c sim 0 orad~r .. qu~ aSSIJ!1 procedeu nm
mndo do ser timcntoo os rhars patrJOticos e mn1s elevados. 

' ' j ' ' 

, VozEs - M•uito b~m; ap,Oiados, ...,c'_ 

" 

• 
'I 

I 
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O Sn.- Himml.Jo Luz - Ern o sentimento geral do 
~~~·a n nspit·nefio get·al r.le l.otlo~ os homens pu1Jiicos, . 
Jll'CDCCUjlil(!ÍIII dt! t.odos 1.1 jJIIVOõl/riOnLo de /1(1880 I.OI:'l'iLot• 
üul.iio. vsfor~u~ eiiOJ'JIHJs ;e .llzet·am, despexas eolossaes 
muitas Vf!ZI!S clesequilibl'avum os rwssos OL'I;amenLos, !'orm 
tas no inl.uilo 'de t/ovuat• u LGI'J.'itorio nacional. 

Não é il:iTlut·aclo pur nenhum politico desse paiz q 
intore$m pf'lus lll'g·ocios publico,, quo esfot·cos enormtls · 
·•JttLão cnJpt·egados pelo Govcr·no da Republica paru a 
e·n~ão dd «l'e~cl'implum vou d<•l' He1·L~. ou d•~oreLo que PJ.'f 
a emifó'l'aciiu pn1·a I) Brasil, tanto assim que emig'! 
llll•lmães, para embarcat'lo'lll cm: navios destinados ao J 
Jaziam-no, elaadesLinamLtnte, :óos portos da. Hollanda 
JlOderorn Si! h ir da Europa. · 

Oru, si assim pensavn toda a ·Nação, si o proposi 
todo u pniz era introduzi•· .imm·igrauLes. e neste Lernr 
,preconi;;ava rnuit.o o vnlol' do.s colonos nllemães, pergunt. 
pot·vcnl.ura enmm/>lti!U . eno. fa!Ln grave o Estado de : 
!Cathm·ina fazcnclo es~e eonlrauLo, contracto, . que, aliá: 
'<le\'ia I.Pl' l.ur·minadu u ::.r.; du .rnnio de I!H5. mas que, em 
'l.url1• !11• modi!'iea,;õe;; fuil.ns pustel.:ioi·metlLI!, Lerminurt 
:1820, mas semp1·e w;m a clausula de l'Cvcrsão dos Let-ril 
ao d11111Ínio elo :J!]sl:acto·? ·. 

f::1·. i'rr.sidr-nl.t•, nincln .. reeenl.unJ•!nh•, sj me ufio en 
m• Gnvel'l/1.1 de Al'l'on~o Penna, o Gov!Jl'llO F·edern·l esLa 
c1m nu Eslü.du de San Ln Cal.harinn novos · nuclcos de ec 
.:r.nção. entl•t: os qutws os denominados Esteves .TuniG•r, l 
di$ Rio-HJ•a neo ,. Anni Lapoli ~. · 

Enl.enclu. S1·. Pr·,~sd ien Lr·. qUI' ruiu ,l! uma obra d1o pn 
'i..ismo I'S~n ~~ampanhn qne :;n YI!IÚ :I':JZI'Ildo eoni.J•n ü meu 
!.ado e conl.rn o ~eu actual Governador . . 

· O S1.·: t:Ol't'illll FclipJW Sel11nidt, que oecupou. pi.'il' I<. 
armo:;, uma 1:adPit·a nus ta Ca~n. 1• quf! l.odo o. Senado eór 
colllo um cidndfiu do~ mni5 di:::nos desll! paiz (OJJOI(ulos 

- ,O :'111. l'lltES Ji'llniWII1A - :E' urn patt·iota IJlUilú 
·.~indo. 

·O Sn. .To::;Jl J~IJZW3lO - J~sse illsuLre brasi·lciro de 
nesta Ca~a fl'l'tll.as l'Ceorduc;ões pi!lu seu elevado cspi!•ilr 

-. paf.riof.ismo r: cavalheiro. . · 
O Sn·. H EHCIJ./ú .Luz -- ... t) brasileiro P'olo nnscirn' 

pela sua educar;fio. pelo sc·u eunviv i o, pela. proFissão que, 
ptou, pol·quu. Sr. ·Prr~idcnte, 1í milita!', I! não pódc haver 
llil'cstac;ão rnaio1· rlü · S1ml.im1.'nlo nacional do que " inrliv 
alistar-se nas .l'ileiJ·a~ do .l~xereiln. Podrmdu uquolln hun 
r:idadiio ·Hegui1·. uma ouiJ'a cnrl'oit•n qualqucl', preferiu a 
arma~, nu. quul ainrlu St! I!OilSC'l'Vn. A· :;na acr;ão polHicu. 
tem sid1J not.avel, ciu·nctel' iza /.um bem .o ·seu sentimento 
cional c o seu mauil'esto inLeresse pelas ~ousas publica·s. 

,I 
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· ' Por. consegu int,e, fica c'lidcntemcnl.e p:rov.rtdo, ·.em pri-' 
meirli log•ar, que o SL'. eoron•~l Felipp•~ Sehmidl. não Ier. con
c•.r.ssão ne11huma a ·nmpJ'C?.llR allmnãs; em segundo, que o 
Sr. coronel Felippe Schm icll. ~~ um brasileiro que . tem .cte
monsLrnclo por neLas cli~ :H!J'isnlado patriotismo, nunca ter 
negado a sun r.on lrihu i çiin moml, i n l.ellcctual c m ii i ta r, nos 
momentos díffif'f:í~ poJ• que tem at.J·awssnclo n ft,r.publíca, re
velando assim o Sr.tl VCT'dadciJ•o sent.imonl.o rir brasileiro •. 
(ApOiados.) ' • 1 

E1•. PresídonL~, «0 Estado de Snnl.a Cal.hu!'ína" - diz (I! 
nrt.iculisl.a, «é um .E~tmln dosnacional izadn: n~o tem senti
mento nnrionnl; precisa dr. l.utella»_! 

Mas, SJ•. Presiclenle, como sr j)l'(IVll o pntrioti;;mn de um 
povo; sínão pe:los seus aeLos'? · · 

Dent.rL\ dns limites d11 ~eu t.CJ•rit.ol'ir,; cladn. n sua escassa: 
população, o F.st.ndo de Snnl.a Cat.harinn t.em ront.ribuido for
temente pnNt o progre!=i~o du paiz. 

A sua ronlrilmil.)ão dr sangue t.9m sirlfl gl'nndc. E cmt.re 
ns norJH•s de q1w o pn iz ~r orgulha, l'igurnm os dP enUtarinenses 
lwm notaveis. Nas arma~. SJ', Pn:sidenLr:, illusl.r·nndo a n,jssn;· 
historia -rnilílnl', vrmos ri nomn :l'nlgurnnl''. bl'ilhnnl.o mesmo 
de Guilhel'mr~ Xnvir!t' de• Souza, qnr: ,:ommnnrhlu l!ill r-het'e li 
Exerei lo brnsil•• i J'o dura n t.r n lp;u m · t.nmpo na' 11ns'n r:n mpnnhn. 
r:ontJon cl P:naguny. 'l'r•mos n l'ip;uT'n logPnr.lnr·ia dr ·Frrnnndo 
Machndi7 di' Sonzn. r•njos !'Pilo,; :;doriosos a A'J'al idi"tn dos seu& 
pntJ•ieic·s ar•nhn rle mnn ifeslm. rJ•p;urndo-lhr~ nh1n r:•st.aLun em 

·uma das p1·incipnr:s I'H':ll.;n~ d•• FlnJ•iniO]Jnli;;. 
O Sn. PrnJ"s FRnitJlinA - São d•~u·s 1:hr~l\•s f[l.W mnito1 s~ 

distinguiram ]Wln sun hravm·n ,; honcst.idnde. · 
() ·Sil. l!lmcn.rn Luz - Ent.1•r os r.sladislns notnveis dn 

·pniz. Sr, PrBsident.r., não pódr• ;;eJ• r.sqn(•ei[ln n nome de .Te~. 
·1·mwmo Fr·anciseo ·Coelho. 

· 'lü•st'l mosmn ·Casa. figur•on, enl.l'e nquellr•s qtw honmrnm: 
o Senncln ela ?\!onnrchin 0 enJ•nclN respeitavl!i P rtrrwr. do lenl 
scJ•vírlnr do .pair., que foi o nlmiJ'nnt.e bal'iio da J"ngunn •1 
I. (A )Joüldas.) • 

· o Hn • .i\IJGtmr, n1l CAn\'AW o - 'Apoiado. 
Ó Sn. 'frm1crr.Jo T..uz - !\luito, outros nomes rm poderio: 

moF.cionnJ•: mn~ nii'~ f:H·ei, enlretnnlo, pn!'n nüo cnnsar' a tü
tl'n(:fi0 rle meus illustr·ns eollegas. 

Acl1o, Sl', Pl·,~sir.len t.c, que om um. J'H1iz comu o nosso, 
·sobretudo no rnornenl..o que· nlraycssnmos, não 1'1 crhrn pu trio~ 

t.ica esl.:n•mns n dividi·J' os naciouues ''m brasileiros de pri~ 
meil·n e de sogu'nda clnssc. 

Os cathnrinmJSP.B C(lle não são dn mr.smll. úl'igcm que nós, 
os C]Ue são descenrleo.Les de\ raçn germuníca, t~em,' eu uffirmo 
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no Sénado, os sentimentos tão acriscllados, tão verdadeiros e 
t;io fortes como nós no amor que consagram a este pniz. Eu, 
pel() menos, não posso pck cm duvida esse sentimento, pOrque 
11fí1.1 Rüo palavl'as, são fneto~ rpw o demonstram. 

Ainda recentemente, por occaslão da primeira experien
~ia de cxecucão da lei do sorteio mlitnr, ncr primeiro ensaio 
quo fi~emos dessa lei, que é que vimos naquello Est.ado? 
(Pa!tSIJ,) 

.Fallo assim. porque não sou suspe'ito. Meus sentimentos 
pela vicloria dos a!liados são coFJhecidos na imprensa do meu 
JMado, aqui e em toda a parte. Desejo a victoria dos allíadc\J, 
porqun acho que seria ·um grande perigo para o mundo· n 
llrganizaçüo de uma nação poderosa e forte como a Allema
nha se estava const,ituind('O, tendo, além disso, o espírito bel
Jicoso que a disl.ingue. O meu protesto contra a accão da 
Allemanha fe?.-se desde a invasão da B<elgica. Protestei em 
meu Estado contra esse attentadu, que representou· uma. 
nffronta no mundo inteiro. Sinto-me, por isso, á vontade para. 
dizer que constato no mr.u Estado scn Limentos patrióticos por 
parte dos descendentes de -allemães, com oxcepções, é claro, 
porque Lambem entre os brasileiros nJguns ha sem patrio
tiRmo, como u demonstram ós seu" actos . 

. llfas. como ia .dh:endo, por occasião da execução <la lei 
do -sOrteio militar, o que se observou foi o seguinte :-no meu 
Estado, çomu em toda a parte, o serviço foi muito mal feito: · 
Rnbre qual.ro OU cineo municipÍOS, apenas, recahiu o peso da· 
r:onl.ribuicão para o Mrteio. Entre esses municipios, dous são 
habitados pur brnsHeiros de· origem germanica. Pois bem, os 
insrbmis~os ahi foram cm numero quasi nullo, vendo-se hoJe 
nn capil.al do Estado, dirigido por nossos dignos offi.ciaes do 
Exercito, um grup" nãn prqucno drJ brasileiros dessa origem, 
.~nf.isfr.il.os c nontcnti's por sr prepararem para prestar ó ser~ 
vi e o que delles sr. reclamar na hora do perigo. 

Eu, que tenho IJbservndo CSSP.S fnctos, não seriil. digno si 
não dopuzessc sobre elltls prrantc o Senado da Republica .. 
Não pORCO, Sr. Presidente, occultnl-os, fnllando fiO dupln cn
r·nel.r.r de caf.hnrinonse e d'c Senador dn Republica. · 

Mas, não me quero alongar., Como .in. dis!;c, vim lÍ t.ri
hnnn, forcado, protestar cm norri.e: dr todtl o Estado quü tenho 
a honrn de rr.prüsr.nt.nr CDntrn. r.ssa in.iurin, isto é, de•quc 
aqucl!n r.irt(umscripção ·rla RepubJi.ca esf.;i dcsnacionnlizndn. 
Os meu~ pntricioii, do!l'linados pelos mesmos sentimel).los 
quo uclnam no povo ·brnsilcircr, cst.fio ;í nfLura de htlm cum
pri!• os. sr.u.~ devera~. com honra •G dignidado, com patriotismo 
r coJ•agrm. · 

Ern o qno t.inhn a dizer. (Muito bern.: r11.1r.ito bem.. O 
fl1'11r/or rf curmm'mr:ntado po1• muitos dos sl!us collcaas.) 

·" 
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ORDEM DO DIA 

"nlDllO llll ~00 ;000~000 AO 01\, OSWALDO CRUZ 

3' <liscussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. ·125, de 191 O, que conrer.e ao Dr. Oswaldo Cruz como rc
cclillf.>cimento nos ~Blevnnt.es serviços prestados com vanta
gr>nR p~ra o ,'Rra~:], :1 doln()ftO de 200 ;()00$ r• (]ando. OUl.J10S 
providenr:ias . 

. ''em á :MI'sn, 6 lida. n:poindn e postn con,iunf.amnnt.0 0m 
d i;;en5si:n. eom n propnsicfi:O, a se:;n inte 

EMENDA 

Ao nrt. · 1" -- Onde se diz, «duznntos contos de réisn, dfi
gn~Sil tí!'esenf.os contos de réisn. 

Snin das sllssões, !!I de ,junho de !9!7. - Alfredo EUi.~. 

JUSTIFICAÇÃO DA EMENDA 

Exmo. Sr. Senador Dr. ~-\lfredo Ellis - Muit(} cordeaes 
sacdnçõPE. Ex:ig;cncias de trabalho não me facultam estar 
G1o,ie nusr.ntc do instif.ute, entre uma. e duas hnras, afim de 
:rallar a V.;.'Ex. no Senadcr. Venho mer.ooer seu- }JOrdão e 
f10mmunicar-lhe que segunda-feira, entre uma c duas horas, 
irei procurai-o. • 

Naturalmente si V. Ex. necessitar ouvir-me .antes da
quelle dia tertl. a. bOndade de· me enviar suas ordens. 

Li, muito desvanecido> as honrosas referencias de V. Eoc. 
no meu modesto paf.rimonio scientifico. Agradeço, de oorn-

. ·.;ão, ~na benevolencia e a. solidaried·ade valtosa trazida li 
nossa missão profis~ional. E espero não magoar o meu emi
nonf.P. nmigo voltando a insistir na . absoluta impossibilidade 

·de ncceiLar qualquer premio do Congresso. neste mQmento de 
minha vida publica, quando tenho de zelar altos in'teressàs 
colll'ctiv,Js, ligados :\ conserva()iío: <la obra scicmtificn dr.· os.:. 
wn Ido Cruz. 

Necessito, meu eminente 110llegn, da mais ampla liberdade 
rr:oral e esta, no meu pro'(:trio ·conceii.o. fica.ria lm.si:mte di
minuirln si acaso meus m()l(]estos trabalhos. realizndos sob a 
ii.nspil'açilo do mastro, tossem agorn premiadOs. Além de que, 
cwando obl,ivo o. assentimento di) Chefe dn Nncíio parn trn
lJ[•Jhnl' uo sentido de ser conferido ú familin o premio do Os
wnldo Cruz, declarei formnlmente n S. Ex. quo faria nàtimr 
do pro,iecto a .emenda de cincoenta ·contos. Sendo assim, mi
n h.1. t·esolucão é dücisiva e só dosei o não se,in inte't'pretada 
,sir!ão como dever de consci-eucia. ' 
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Oum1Lo :í irl1)a Llo meu r.minento nmi'go, e:deriórizntla em 
~eu /elegrnmmn, não /,onho duvida em ncceital-n; melhO!I 
mra, ·por6m, quo o (ll'O,jr.eto eonsignusse desde Jogo o eles~ 
Uno dn Qunnl:in rcrer.idn. Sob1·e osso ponto nilio quero insis·-; 
I i1· r PO:rl'io dl~cirJirlnmenln nn delicader.u e FtObres intuHos de 
V .. Ex., n quem deixo inl.idi'n libcr•dncle de ncção n0 nssump~o, 

DMculpn.ndo-mr. dr. illl'i~OI'tunul-o, peço uo mr.u cmiJtent.~ 
eollega ncrr.rlital' no mr.n. npJ•eço r• ~inee1'n ·estimn.. - Ca1'lo.~ 
Cli.a(Jng,' 

' ' O Sr, Erico Coelho - Sr. Presidente, era. estudante de: 
medicina, Oswnldo CrU?, e eu direrJI.Ol' da respectiva Fa-. 
cuidado, C[Uando o noméei prepm·ador do curso de hygime, 
precedendo il1d ilcnção do e:l/.hedt·at.ieo, ST'. Dr. Hochn J<'arin.~ . 
~eu mestre. Ali:l.s o rc·gulnmento dn .Fnculdnde exigia fosse~ 
diplorr..ndo cm medicina, o candidato ao cargo de pt•epn.rador, 

Trnnsg·recli o r·eguli1mcnto, elm·o 1), depois de obtida ::ti 
OCq'JÍCSf:CHCÍtt do ÍlijSÍg'lW l\finisl/'0 Aristides J_.obo, tanto O es.; 
tudanLe Oswnldo Cruz nirrecin P.s~n uistiJijcção excepcioaaJ..: 

Lembro essa ch·cumsl::mcin para significar no Senado. 
que, desdro• 1889, vim admirando a enrreim brilhante de. 
O~wnldo CJ•uz · a/.1) ()eplornl' n rno,•tr, pr,,maturn do snbio. 

Desta l.rih~.ma, quando, por inieinHva do Serowdo, mn 1908; 
Re deu no rnsl.i,l.uto de i\'languinhos o nome g10rioso do sct1 
fundador -- Os\'"ttldo Cruz, rendi no JiOsM comp:llt.l'io/~'li 
JH'eito tlr homrmagcm elogiosa. 

I:Io,je ·entendo ww n mtJrcü dr 200 :OOOlii I'! a fót•ma deste: 
m·o,jecto, ií. \•iuvn r l'ilhos do Oswnldo Cl'uz: não 1\ hüm um 
premio na n.lturn dos · relrvnntes Rervioos que o inolvid:we~ 
scientista pr·estou tt salubr·idndó publica. (A)JO'irrrlo8.) 

Comtudo, qtwro reeordnl' n<1 Senado que a oxLiner.rtn cl::t 
l'ebt·e nmnr·ellrf no Hio tio :rtnif.'i'l'O "" dr.ve nn pmposi.tõ e es• 
l'or·en do Dt·. Car'los Onl'lilriro do i\lrmclnnçn, sügunclo doclnrou 
rll' publico Oswnlclo CJ•uz, Plll' lonvol' do ~eu· auxiliar, então 
l'atlPeido. . · 

O rue ln !'o i qun n Dl'. Cm·no ir·n dr: Mrmdon(:n tin·ha por. 
ncm·l.ada a doutriNa havmlf'zn, no tempo em qur Oswn Ido: 
Cruz ainda duvidnv:i qur: l'ns~n o moscpi/.o o /.rnnsmissoJ• rln. 
febre nmnrelln. · , 
. Nn di!•ectoria, pOr:ém, da sande publ'icn, Oswnldo CrU!Z 
animo~! n sr!u discipulo, ,i:'1. Jiinl.avel, Dl'. Carueiro (/1' Men~ 
doneu (OJ;nillrln\ n f!UP lrml.asso o p1·0cnsso dos .medicas 
,•ubnnos, nfhn d,, ex/.ingni!• o typho ictcroido Msl.n cupitu!, 

Mnl'l'r•n o Dt•,. Cumeit·o de M'BadonrJ:l, viel.irna ela ~iw de~ 
dicar;.ão (t cnmpaúhn .SnJ•Iit.fú•in IJOHt.r•n :1 peste bu!Jonicn 110 Ri!Cl 
de .Tant,irn. Ocnndo a vi uva c filhos pobres.... . ... 

0 Sn. Pmg~ F'EAIRil!RA - Apoiado. 
0 SR. ,Tost1 MURTTNHO - Bem pobres, 
O Sn. Emco Com.Hn - . , . nfio f.endo, •corr.o empregado em 

commissão, nem o au~ilio do montepio á legar-lhes, 
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Assim, invoco a mmníri•~encin do Congr.eRRo Nacim~nl, n~ 
ncldiln.l' no Pl'n,jec:l.o n sr!gllinl.n Pmendn: · 

· "Emenda acldit.íva: 
Ficn ···nnced ido ú Si•n. Frnncisea APnujo Carneiro 

donr,n. o auxílio de 300$· rnensaes, amquanto viuva, 
Ffhorin h:\ CI:Hn Cnr'i'lt!irn d•' M endonon. cmqnanl.o 
igual qunnl.in por mez, Pl1i memoria doR r.eievante;; 
do D1·. CaelM C::H·nr.iPtl dt• Mr.nrlnn0n :'i. ;;nlnhl'idnclr.• 

/!:'rico COelhO.» ' 

de ·M~n; 
c á se., 
solteh•a; 
serviços 
pubHca•, 

•I 

qunrdo-mr, 81·. Prr.;;icl!'nte, pnyn npr~scnt.nr :'i CommissãO 
do Pmnnr,\aR, na opporl.\midndt> de mmtLH· sen pu.r.cccr, estes 
clncumenLog t~omp1:ohaLorios da t•mcntla. (Muito bem; muito. 
bem .• ) ' · 

.. Vrm .:1. mr.sn e t:! Hdn · :1 segui~te 

Fica r·nnerdido (J. Sl'n, Fi•arHliRcn APnujo Cnrneii'O de Men• 
dmwn o auxilio rir.. :JO()if; !lli~Hsacs, cmquanl.o vi•Jvn., c á. se-1 
HhOI'inhn r.Jnl'ú Cnl'nrim de 1\lr.ndonçn, t1ll1Qu:mt.o solteira; 
igun 1 qnnnLin por mnz. ••rn nwmorin doR' l't:l;w:ml.r,,.; sorví\)ps 
do Dr. c:u1·1ns Cai'JWÍI'O rir• ~li•ndnn(in (t salnhridndc pul:llica•. 

Saln das M•Rslir.;;, 1 !1 tit• junho dr ·1\HI. - fl't•iro Cnellw. 

O Sr. Presidente - A. emenda ,iá foi lida pelo nobre Se.; 
nador e infclizmenl.n a Mesa não pôde acceital-n. · 

O a rot. Hl rlo nogso Rügimr.nt.o diz o seguinte: 
.. 
I 

4Não podem sn1• apl'esenl.adns em pl'ojecl.os rln inLr..resso 
individual ou 1oea1 mnt;ndn;; que dizem e1'feitos ge,rafls ou 
com.prehenclnm, pr.;;snn nu cousa diversa.». . . 

Sendo' assim lnmr.nt.o que a Mr.sn não possn nccmt.ar n: 
emf\ncht do nobrr> Sr.nndm•. Ali :is a este l'llSJleil.o .i:í. nu tinlHll 
dilo n um onl.i·o illustrc membro desta Casa. que nãó podel'iill 
:Jc,ccitur omeucln semelhante. nP.rovoilnndo a uma l~m·ceira pes..; 
soa·. 
. A discussão fica suRpi'lnso para ser ouvida n. Commiss[d 

de Io'inonças, sobro a emenda do Sr, Alfredo EIHs. J 

OEBR.o\0 Dll lJ::Vt TERRENO ·.~ SOCIEDADE D}i: ,'\rEDICINA DO RIO OE j 
·i<;TNNE!RO . 1 

3" clisenssão do projecto do Sena elo n. 5, de 'l 917, quo 
m~n~n r~edcr gr•aluitnmenlc :í Sociecladc de 1\!eclicinn e Ci
I'UI'gln do llio dP .Tnnt)iro o I.CI'I'eno neC'essario fi ediflcar;iio 
de um prcdio para sua séde~. dentre os tenenos perteneente!J 



' 

f22 ANNAES DO SENADO 

':í. Fnzcndn Nacional na explanada do antigo morro do Senado, 
rom clousu las que impeçam a sua applicacão para outro fim. 

Approvnrlo; vne (t CommisRfio de Redocç!i.o. · 

r,ICENQA AO SR. CANDIDO LOURBIRO 

a• rl iscussão da proposiçi!o dn. Gamara dOS Depu Lados 
n, 172, de ·191 G, que manda considerar como passado em 
I!OSO de licon(;tt para lmtamonl.o da saudo por Candido· Ro
dl'igueSI LourciJ•o, funceionario da Estrada de Fe·rro Central 
do Ilras•il, o periodo de I :l do dezembro de. 1913 a 4 de no-
vembro de 1914. .. 
· Approvada; vne ser submetl.ida á sanccão . 

• 

. LICENÇA AO SR. RODRIGO DE CARVALHO 

3" discussão do pro,iecl.o do Senado n. 30, de 1916, con
cedendo licença. por um nnno o sem vencimentos a Rodrigo 
de Carvalho, t.nbellião de notas da coma.rcn do Xnpury, no 
'.rorritorio do Acre. • 

. AJ)provado; vac · á Commissão de Redii!Cciío. 

· O Sr. Presidente - Nada mais havendo a tratar, vou le-. 
vn ntm· a sessão . ' 

· Designo parn. ordem do dia da. seguinte: 
2' discussão do pro,jecto do Senado n. 38, de 1916, que 

manda conceder o exclusivo do fabrico do tabaco em todo o 
pai?. nas condições que estabelece (emenda. destacada. da pro
jJosição n, 84, de 1.9111); 

2' discussão do projecto do Senado n·. t,Q, de 1016, que 
npprovn o decreto n. 12.296, de G de dezembro de 1916, que 
consolida as disposições legaes e regula.menta.res refel'entes 
nos funccionarios publicas civis da União (emenda destacada 
da jJroposfção da Gamara n. 84, de ·19111) ; 

2• discussão do pr.ojeclb do Senado n. 4, de 1917, con.., 
cedendo relevncão da prescripção em que incorreu o direito 
do D. Anna Ermelinda Botelho de Assis, pura o fim destn. 
reclamar a pensão de montepio, deixada por seu finado irmão, 
l\fanoel Botelho de i\fJlllo mn.chinista; da. Estradn de Ferro 
Central do Brn:>il, rolativ:unenLe. no tempo decorrido entre a 
morte daquello funccionnrio c a. data: em que elln foi ,iulgadu 
habilitada, pagando as eonl.ribuições at.mzadns (o((erec•ir/o 
p•~ln comm.issiio de Ji''ilw.nçns) ; 

2' discussão da proposição da Camnra dos Deputados 
n. 191, · 'de '19.11, concedendo á vi uva e · filhos menores do 
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])r. Cario~ Carneiro de Mendonça pelos inolvidaveis serviços 
J>r'estados poz· esse auxilia r da Direct;oria da Saude Publica, 
na extincoão do t11phus ·icte1·Dillc nO. Capital da Republica, a 
pensão me-nsal de 500$, í·cpart.idamente pelas mencionadas 
pessoas de sua fnmilia (com rJat•ecel' cont1'a1"io da commissao 
de Flrw.nç'lls) . ·" . 

J.,cvnn/.11.-se n sessão rís 2 horas e 20 minul.os. 

-
.::lü' SESSí\10 Fll\f 20 IJ)iE .TUNTW DE 1 fll7 

FRESIDENCIA DO sn. UnUANO DOS SA!ITOS 

A' i hora da tarde abra-so a scssl!.o a que concorrem os· Srs.: A. 
Azercdo, Pedro Borges, Mctello, Hercilio Luz, Pereira Lobo, Lopes 
Gonçalves, Silverio Nory, Indio do Brazil, Arthur Lemos, Costa Ro
drigues, Mendes de Almeida, Pires Ferreira, Ribeiro Gonçalves, Fran
cisco s~. Joil.o Lyr~.; Eloy do Souza' Cunha Pedrosa I Epitacio Passou.' 
.W:~lfredo Leal, Rosa. c Silva, Da.ntas Barz·oto, Haymundo de Miranda, 
Guilherme Campos, Luiz Vianna, Erice :Coolbo, Alcindo Guanabara, 
Buono do Paiva, Eugenio Jardim, Gonzaga .laymc, José Murtinbo, 
Xavier da Silva, Alencar Guimarães,. Generoso Marq'nes, Abdon 
Baptista, Hivadavia Corrêa, Soares dos Santos c V,ictorino Mon-
teiro (37). ·· , ·· 

41 
Deixam do comparecer com causa. justificad:J. os Srs.: Rego Mon

teiro, .Tosé. Euzebio, Abdias Neves, Antonio de Souza, Ribeiro de 
Brito, Araujo Góes, Gomes Ribeiro, Siquoira do Menezes, Ruy Bar
bosa, João Luiz Alves, Miguel de Cat•v:J.lho, Lourenço Baptista, lrineu 
Machado, Francisco Salles, Bernardo Monteiro, Rodrigues Alves, 
Ado\pbo Gordo, Alfredo Ellis, Leopoldo de Bulhões e Vida! Ra.mos (2:1.). 

E' lida, posta. cm discússão e, sem debate, approvada a acta da 
sessão anterior. ·· 

· O Sr. i" Secretario declara que não hn. expediente. 

O Sr. ~· Secretario prOI:lCdc á leitura dos seguintes 
\ 

PARECERES 

' N. 57 - 1917 

. ' 

Em 'virLudo de requerimento do SI'. Senador Mendes do 
:Almeida, o.pprovndo na sessão de 2tG· de maio ultimo, foi pre
sente á Commissão de rustrucçí'(o Publica a ].)!'OP,OSÍIÇiiO n. :lli2,' 
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'de f011t'l, da -outra !Casa do Congresso, ·qué manda: considerar. 
como Rendo de util.idn:dc publiea os inst.it.ul.os, associa,ções ou 
clubs .que l.enharn po1· ob,JecLivo o estudo e ó desenvolvimento da 

. acroslaofi.n no B1•asil; bem assim, para que seJa. :feita igual 
110ne·cs-süo :w lnsl.ituto Histol'ieo e Geographico Bmsileiro e 
;\ Aeademia. rio Altos :~sLudos, por este. fundada nesta Capital. 

Sob1·e· o· t•cfer·ido proJecto t.ambern emitliu parecer a 
C:ommissão di} Legislação ·f! Jusl.iça, o qua I termina. restrin.· 
gindn a '.medida proposta :ís duas ull,ima;;' instituir;ões que 
a11i estão esper-ificadas, pelo :fundamento de que .i:t existe 
nesta Capil.al n AÜI'o Club g01.ando de tal regalia. e ser cOn· 
vc;nienl.e que todas as associaçües que pretendam iguaes• van. 
lagcns sejam hominahnenl.e !.ratadas por· lei~ espcciaes .. 

Esl.e argumento 'rquivnle a. cnkegar ao Poder Legisla.· 
t.ivo o direito do exame sohre n vida de l.ues. instituições,· o 
qu,c não no~ pm·ece rcgnlal', ~endo Jli'Cforivel portanto que s•e 
g(•gu isse umn. norma· de eonducta mais consentancu, in..; 
tr.ressnndo pOJ' exemplo a fiscalização do Governo, para os 
easos pi·osumiveis, dr! snhJ()Üo .:favoravel. 1 

AliúR, o simples J'econheeimenl.o de utilillade publica: 
pam os esl.nJ.wlocimnnl.os dr onsino sup~:winJ· ou profissional, 
não impliea a eonc"s~fin ele p1·evilegios pnm os titulas por, 
elles eonl'eJ•idos, mas ,,onfr!T'e de fnelo 11111:1 sôPio de l'avores; 
flllr." sú dr~vr.•m SI!/' eonecdiclns po1· lei aos insl.il.uLos que os 
nwrei!CJ'CIYJ pn1· seu" fins rccnnlrceidnmenl.c pi'OVndn's como 
>;1~ndo ,vanl.ajosos nos' inl.erl'ssrs nneionar.s. · 1 

. No enso .Jll'l'sr.ni.l'. 1.•sl.n IJypoLJws,; est.á vm·incadu, evidr.n· 
f.l!ll1C111e, quanto no l'nvoJ• qur. n pr·opo,•iefio r•eeonhcco como 
sm'ldo possh•el , de ~CI' .eoneNlido a.o fnstil.nl.o Historico o 
Gr.ographicn f! qunnl.o :í Aendcm ia dr- Altos Estudos, o pa-
rer:er da illusl.re Commissão de .Tusl.i(;a destn Cm>a esclare·ce I 
a sua situaçiio actual, quando n !nrmn quP n r-eferida acudo .• 
miu vein complel:ll' n fli'OJ::'I'ammn daquellr instituto, consti-
tuid[l, eomo est.:í, JlOI' nm nuelen dn homens illusl.res, cn.Jt.or<:.~ 
das sr:iencias n das lcL!.r•as c que ulli mnnteem um cúrso dos 
mais ut.1:is qtw osl,iio' l'nneeionnnclo no nosso paiz. . 

Esttí, pOI'i,[lnl.o, exclnidn p1•las n1Til'l11aeíics dcstr. parecer, 
a· eir1:umsl.anrdn de SI~/' ainda n Acndemin dü Al!.os Estndos 1 
UIY!tk pr•orlliJS•sn, uma üspemn~a ainda. niin Wl'iOcada pelo JJe...t 
:::uln1· fuJu.•idonnmr!nln dessn .f!stnbclr.eimenl.o: mas hu, pelo 
t:on!rnrio, n rlecllrÚJ'-sr. desse! paJ•ceel' n declat·a~iio 1'or·mal, de 
qne a acndl)mia Lt•abalhn efficienl.emente e l)llf> estú no caso, 
dr mm•t'ct:•J• os l'avoJ•r•s dr.c~o,•r·cntes· dn presente proposição. 

'l'nnt.o l'eeonline~: ô fHil'Of!P.I' fiT'mado pelos' iilustres Sena,. 
dOJ•tJs, que nflo qu izr~1·nrn esl;ende·l' a responsabilidade desse 
par·oeN· lt vng·n prome~sa dos clubs sport.ivos, or•ganizndos com 
o dcs'f!jo diJ d~s,envo!ve·r· n ae/.'OsLnção no Br·asi!, -sat.is'~azendl) 
nssim ai'\ infOJ'TllU(~ões Pl'lleisas a rllspeil.o dnquella academia; 
que J'oi 'cl'cada sob o patrocínio moral do tlosso velho Inst.i,. 
·tu to Historico o Geographico. · .. ·' .J 

I 

I 
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i\ commi~:;fto dt• l.nsLt'UI!I.\ÍÍO Publica t\IJIIe~>l'dn, pois, eom 
n pa1·eee1' da illnsl.l.'l\ Commi;;~fto liP :Ju:;l,it;a. t' hem nss.im 
!!0!11 n. omt!lldn l'eill.l·idivn put' ella apl·est>nlacla, mas ttãr; dc1xa 
dr: J'neunileet\1.' a IHJt:essirladt\ de srL' l'l~il.n Ullla' lei, qU1! I'SlLL· 
belcL;a, :i<.lb. ha~I!S gCI'at!il, quaes a~ collfli\;Úes que devem [Jl'l.!~ 
•enclll!l' ns novas insUluit;Ges, pura qut! possam plcitcu.t· pemnte 
o Exe~utivo us t'lwot·e~ oJlil:iues a que Let·ão direiLu, si furem 
consideradas ele uLiliclnrl~ publi~n. 

Sala d<l:" Commis•sür•,;, I ri. de junlw UI! I.!Jii. - Lui~ 
:v·ia11ua. - Soares dos Santos, Relator, - .IOsé Jltt'l'tivlho. 

N. 58 -- 1917 

10 alvo vizadn pelo ]ll'u,jeel<) do Senadn n. 2, de UH•7, 
ifoi dat· arnpla aul.ol:iza\:üo uo St·. P!'I)Sidcnle. da Republica 
J)Ul'U "CJUe se.ia cfficientn n poder militai' de mar e terra da 
Republica, rlc modo que n clt!l'esa _do pai~ possa ~et· asscg11-
il'ada n11 ,;il,uat.:ão em que nos acl~arnos ante n conflagt·açüo 
1mive'!'sal do Velho Continente, qw~ Já in.tet·ussa o Continente 
~\Jillcricano ptJlü estado de guel'l'a em que se eulo~aram os 
iEsLados Unicios da Amel'ica do Norte, 

Acompanhando a politica not'Le-umerkuna, uom que. se 
•lorno·ú solidaria a Rupublica Brasileira, embora sem caJ•à~.:Ler 
bellicoso, mas nos· termos da. mcnsa.gem elo •Poder Executivo
Q'efercnle tt esta :;itua•t;üo. esl(t o [laiz _cxposLo. n. qualquer" ag
:gressão mmarla. lÍlll', embOl'a incspe·racla, dadas as condit;ões 
oem ·que .nos eollo!Sümo:;, J)ócle. Loclavia, p<H' circumsLancias in
dcpcncltmLes da nos,;a vontade, t'ealizar-;;e ele um momento 
para ouLro. . _ . 

-Reunidas as ·Commis:;õcs t.h! :\lariuila e Guet'l'tt e de iFi
neuç:i;; elo ;Senado, po1· convi LI! do St·. Presideni.t) dc~ta ull.ima, 
Livr•lllOK OCI!U:5ifíO de OUVÍI.' impot'Lani.I!S inl'lli'Jllill,;.õc,; dos 81.':5. 
•1\linísLI'Os ri" Estado elo;; Negor,in,; dn 1Jinl'inlm I! dos da ,Guerm, 

• interessa n Lr:s, ennlf:lit~tas r• f.t·anqu i I i~adn1•a,;, r[U<' cada um 
dos zelosos Jll'esidt;nLe;; de,;sPs clepai'Lamr.ntn~ da adrninis
t{,t•açiitJo clct! da situat~5o. P.l'l'ect.iya elo~ negoeitJ,; a . s~u ear~o · 
e bem ass1rn da,; nctlCtiStda.des lllllltedtaLas de eada um delles 
para. o l'i 1111 co.Jlimaclo pelo pt·o.icct.o 1!, beth assim, outras C[UfY 
podedarn iconsW.u it· medida,;. consideradas eorno· adiaveis 
neste momento. mas, crn Lodo uaso, dignas de ,Jinnderar,ão. para. 
que o· Bl'ásil se! possa manlet· em ·silua.;.ão compaLivcl com a 
,sua. gramlew. l.en·i l.orial c o seu clevcr de ;r.elnr a sua qua.li-

. dacl() i:le nar;ão g·aranLidora dos altos pl.'illtlipios clcmoerattcos 
·Cill e a ·sua .Cnnsli Lu ição presereve. · · . 

10 iB'rasil mio p6cl.t.~ J'azet· H.uct·ra dtl conqu is la. nem Lomar 
JniciaLi\la ·OU acompanlmr situac.ões ele guerra sem ·recorret• 
Jll'ecipuamenLc ü, providencia do arbiLramenLo; mas rião· só 
núo deve 'fical' impass_ivel anLe •iliSISl'Cssõ'es ··PLt in.v;l.sQes .es.., 
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Lt'!Ul!;'f}iras, nem conLinuar sem ·preparo para desaffronlm· a 
honr'a e a inLtlg't'irlade m~eionac.~, · 

. !Pam uma siLua;,;ão not·mal de paz, as Jor1;a~ armadas de 
IIJJUt' ''· t.erra ·são mais que suffitlienLes IJOmo 11ueleos de 
inst.rulll}iio especia.lment.e dos o.fi'icíaes dos <Juadros est.abelelli
dos e dos llidadães incor·porados t\s fileiras ou em tlondições 
de rlhamament.o immcdiaLo c, bem assim, das respeiJLivas re
soi'I''US. 

- O .Exereílo, eon1 ns seus 11:orpos ,il:í 01'1:\'llllizados, llllln o 
iuiciiJ do servil;o de 1" linha e .~uas ·reservas, us grupos mili
l.ar·izados das força.,; polieiaes ·o accessol'ias do· DisLricLo Fe
rlnl'al c dos Est.ados, ú .iít uma .realidado quanLo a pessoal, p:u'a 
l'u,ja Lotaliclade falt.a unicamente u p.rcenchiment.o elo-s clal'os; 
u a 2' linha, que é a IGuat·da Nacional, desde que se,ja adoptado 
ou o pro,ieiJLo, de lei que pende apenas da decisão ela Gamara 
Llu-s Deputados sobre as emenclàs, vaLadas pelo Senado, ou 
ouLJ'O· com equivalentes pl'ovidencias, será o valioso cont.in
~·,·Jlle que, de um inomento para outro, a Nação ·dartí el'1'iei
cnt.omente ~ara a sua defesa, seguindo, assim, ·as tradições 
gloriosas da mílicia cidadã em twntos momentos historicos. · 

IA il:!al'inha Nacional, a cu.io desenvolvimento dão dit·ejll) 
a cxt.ensão do littoral brasileiro c o~ variados •servi(iO~ l.cchni
cos que lhe são inherent.es pela nat.ureza da sua. instituicão, 
preciza, Lambem c urgentcment.c, de medidas que lhe per
JilitLam consenmr o nome ·que Lem, .iú conquistado pelos Lri
um.phos de outrora, constituindo-·a finalmente, como deye ser, 
uma forca correspondente l:í. UC)SSa posição na A:merica e uma 
constante sentlnella dos seus mares e rios limitrophes. 

·Nestes termos, .o projecto,. com o intuito .com que :roi ' 
formulado mer~ce algumas considerações que .facilmente po
J.Iem ser SUS'ger1das. 

iA redaccii'o do a.rt. i •, com O· devido l'espeHo aos seus 
eminentes autores, neccssHa a aUeraciio <JUO a Commissão 

. propox~á: para que a harmonia dos poderes constitucionaes .e 
do:s principias da hierar~hi~ adiminisLrati.va .sejam l!'espei-

. t'ados. · 
IDo i'aClto, competindo o commando das forças de mar 

o Ler.ra aa President-e da Republica, não cabe ao Congresso 
àeterminar ao chef-e ·do Poder Executivo q: Lomllir •medidas que 
d'a.rem indi~adas » .por funccionarios . ou repartições que lhe 
são ·subalternas. E' natural ·que .a chefe ouça os competentes 
sobre tal ou ·qual medida (fUC pareça necessarj.a ou lhe possam 
ser suggeridas, oom a devida venia, pelas pessoas que alguma 
l!'esponsabilidade tenham .no·s ·casos ou hypotheses que •se pos-
sam ·apresentar. . 

Nem o IPodet· iL-egislaLívo pódc interferir ·ent assumptos 
da· competencia ·do E:x:ecu Liv'D .si não nos casos rpr-evistos pela 
~ou~tiLuicíl.Q ;Ii'ed~ral. Eis porque ·a Commissão pensa p·rO·P.ôX: 

• 
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a substituicão das palavras <·qUf} forem j,ndicadas pelos Es
tados \Maiores do ExN'ciln e d·a ~'llt'tnf.tda. ~ pela. palavra <~: con
vcnionLes ». 

II 

. Para effíciencia d;~. nossa defesa, a Commíssão, de accórdo 
com os .'Srs. 1:\hnistros das pastas militares, pensa que ·são 
n1edidas immediatas. a tomar de um modo geral: 

'i", ü policiamento .rigoroso e àdequado mariLimo e .. ter.re:;
lt·e ·dos quarleis, depositas de munições, iu·senaes, ol'ficinas 
diversas, diques, navios, ele., para •garantir a respectiva se
gurança dos meios de que dispõe para o scrvico militar. 

2•, IS'Ua.rdar o maio·r sigillo ·Quanto• ao estado, ).}reparo o 
movimenta.~ão do .pessoal c do material ·ele .guerra, de modo 
a ·evitar o mais .possível a publicidade de noticias a isso ·re
ferentes, appellando mesmo para ·o patriotismo da imprensa 
para -evitar, com .qualquer· publicidade, perigos· que .possam 
.della decoPrcr. · 

. 3', dotar os arsenaes das installacõcs necessarias para a 
acceleraoão . do trabalho das officinas technicas e •au.-.:iliares,. 
de modo ,que se. possan1 attender as necessidades de ·odeí'esa 
com elementos nacionaes, '1uanto tlossi:v·el. 

i4J•, utilizar de preferencia os productos e as industrias do 
paiz, attenta á quasi impossibilidade de ·recorrer á industria 
estrangeira, ora toda ap,plicada uo .. servico da guerra. 

. •5", multipHcar oa elementos de ·comm.unicaçõ.o tclegl~a
phica de .qualquer ge.nero .parn .que o alto commando tenha 
meios .rapidos de prevenção .. 
. · ,fJ•, acudir aos meios de transporte, rapido, terrestre, das 
tr()pas necessarias rpara a guaL'da e defesa de qualquer ponto 
d(). territorio nacional. 

7•, fazer a. estatística. das industrias e meio-s de transporte 
parLiculares, vehiculos ·C sem aventes . 

. , 
nr 

,. 

Especialmente pa.ra a •Mariuha. as .pl'Ovidencias indicadàs 
pela \Commissão de é>\lmirantes no relataria c parecer annexo, 
sob .n. 1, que sejam de immediata, ul'gente e inadiavel n.e~ 
cessidade para fiscalizacão e defesa das portos e costas e 
!para instrucção do pessoal, providencias essas que depende
íl'em de verbas extraordinarias ·O de creditas ·espel}iaes, me
recem ser adoptadas, excepto a de n.: 5, pela difficuldade de 
sua execucão e. o tempo. de seu a.prov'eitamcnto e a de n. 33, 
por ,iá estar comprehendída na indicacão do «item~ 6, das 
medidas geraes expressas neste parecer. . ~ 

'O total excedente da proposta. do areamento. ministerial 
da Reparticã() Naval é,1 deduzidas as v~rb~s não adoptadas, d~ 
,G6, 000 :000$000~- . · · . . . -·. ' . ' 

........ 

• 



128 ANN.~ES DO SENADO 

J~n1 rcla~iio :í~ l'or~u:; de tet'J'a, pcu:;a a Commissiio. qtilj 
se i./ e vem atLcndcl' ü~ idtiu~, i'nd imdas nos n,;. J. 2 e· ::J, do · 
anncxo n. no tot.al -de !,,.~tO :000$ e o~ n:;. r.:;· a 25 no t.ot.al 
de 11. !,!}[) :000$ que, w1n os :il'1 indicauo:; · n:;, :L, '2 e 3, isto 
ü, !r.fJlO:OOO$. somanum tü.OOO:OOIJr$000. 

Pal'ece conveniente tam/Jem 1;í. Commissão desenvolvei' o 
:Servil)o de ini'ormal)õcs, pal'i\. o rtuc o Ministro ele Estado. da 
)Guerra pede autoriza I' a v eriJa de 50:000$000. · · 

E, dadas as condi~·lles dos mercados, conveniente ·será au
torizar "a quantia de l.i!I,OO :000$ fli!ll'a acudir ás V'llT'iaçõcs de 
;preços, l't·ete e cambio no material que for possível importar. 

ü total indkndo peJos S1.·s. l\lini.~Lros da illal'in!Ja e da 
IGucJ·m. 11us ponlos adoptados pela ·Gomlllissiio, •,;cr1ú .dr~ 
182. 000 : 000$000. . . . . . ' . 

· Isso não qucl' dizct· que outt·us medida~ núo possam set· 
.nemllradas, para a liypotlwsc dr. uma ag.g•t•essão directamente · 
d'eita e ·que exija outt·a. defesa que 11iío a ,;á indicada nas con
Ridel:wJfio supra: mas a Comlnis,.;fio .pr:tl:ia que o Hl'Usil iri-
1\,Ciro, cer·{:unrlo •~om sua ~on l'iall\:a o Gov<:t·no Federal, :;oU
'dar·io eom ellc, justil'icari1 as medida•s tonmdas, J'acu!Lando-lhe 
todos os meios que I lw ·iJel'JJlitLÜ'cm a sHuauão do paiz u o 
.paLrioLismo dos brasileiros. · 

v 
No tocante tis suggestõcs feitas pelos dignos titulares das 

à;lastas militares, a :commissão pensa ·que o Podar Legislativo 
acudil1tí, pro.mpto a fazer as modificações nas leis existentes 
spbrc o sot·Lcio, ·requbi\;úes milital'Ci' e oecupacão das estradas 
:de J'eioro que possam ser uU!iznclns conforme as exig·encias ela 
:cs Lraf.egia. militar. 

Tambem ·nüo · esquecer:i os impol'f.unLes servicos. nccessa
Q·ios a uma l'êde de vin~.ão que ·Sat.isfac~a. as necessidades desse 
do G'1.Jlc))J•aJ·. pal'a. la/ fim, os uceôl:do·s que .iulgat· acertados; 
~ú) Jll'Omovet· .a exLI·ncçiio do cat'I'ÜO de pedra nacional e a 
tconstrusc;iio de vias-:l't~l'l'Cas para o ,;eu tmnsporte; c) dcs
lenvolvct· a l'abricaçiío do ft)I'I'O e do :u;.o: d) appm•c>\ilat· nu
,vios Jl!l!'ll o eurnmercio entre os .POL'Los .·do pa.iz c entre estes 
:e os do exterior. . 

..,. 
" 

Depois do numero Iln', que passa a ser IV: _., 
V -A,dquiriJ· o matéria] necessario no custeio· dos ser

;vic.:os do Exernito A tla Mal'inha. ·l'epatt•a.r o mal.el'ial do 
gucl'm t)XisLente, adquirir. ü material novo que circumstancias 

. excepcionaes lor·nem indispeusa•v:cJ, augmentur c completar 
~s obras de defesa dos po·rtos e ~ostas; ~· · , 

•• > ..................... ~~ 

,. 
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· ,vr -·:Admittit· o ·netisoal· que for prc~iso para levat• os 
:,d'fectivos das i'or!{as ele Lerr(t e mat·, aos limites du.s leis de 
:J'ixação. detitus, bem assim o ·que for necessario, que sómente 
ernquanto o :l'o1·, sl;lrá mantido, para o desenvolvimento dos 
trabalhos dos arsenaes e 1'abricas. 

3" 

Substitua-se o numet·o VIII .pelo seguinte: 
XI- Fazer operações de trcdito, intlusi'\'e · a mmssao de 

pape'l-moeda, aLé duxcnl.o:; \nil eonLos de réi:;, obtiervado o 
·disposto no m't. 2" do decreto n. 2. 986, de 28 de agosto de 
HH 5, e abdr os ~redilos n etesswrios para a execução das 
medidas <:onstantcs da presente lei e de outras providencias 
de •ordem militar e cconomica (]Ue pam o cumprimento desta 
forem imprescindíveis. 

\Sala das Commissões, :3 de i ulho ·de HJJ 7. - Vü;tor•ilw 
Jllontei:ro, Presidente. _,.if•1r·a·ru:isco Sá,, oRelatori. -B·ueno de 
Pai·va. -.Toão Lyra. -Al[1•edo BlUs. -João L'tt·iz Alves._, 
L. de B'ltlhões. - E·l'ico Coelho, vencido ~om o seguinte 

~-\s ·emissões de papel-moeda, quando destinadas a incre
mentar tt riqueza .nacional, são licitas, comtanto que sejam, 
em .rigor, applicadas •'Is necessidades da ·economia politica. 

·Mas emissões de ·papel-moeda para gastos prescindíveis 
cavam, o des!Jredito elas nações, á semelhanr.a dos individuas, 
quando esbanjam emprestimos dinheirosos em clespezas sum-
P:tuarias. . 
. · Desculpa-se a na'Y,;ãa ,que na guerm d~l'cusiva ernitte 
papel-moeda, pot· lhe fa!tat· o-uro amoedado; por6m, dupla
mente llriminoso será o soberano collectivo no emittir papel
moeda, a pro·posito de mover guerra aggressiva. 
serviço pa-ra o •fim a que .elle tende, .1'~>mentando, tambem 
especialmente, as estr·adas de rodagem, tão Mcessarias aos 
mode.rnos elementos de transpo·i'te. 

!Assim: 
,considerando que G necessario d()tar o G()verno das mais 

amplas auto.rizações para que possa ser efficiente o poder 
militar. de mar e terra, pa).'a nssetS"urar a defesa do paiz; 

· . 'Coriside.rando que são digno·s de nota os esfot'!{OS .i á feitos 
mas duas ndministrar,.õcs da Ma1·inha ·C da IGuena, para pre
paro immediato das respectivas forças; 

'Considerando que das exposições feitas pelos respectivos 
1:\Uinistros de Estado, ·os -meios ·pedidos ao 1Congres.so são mini
mos rei'erentemente lás medidas .propostas; 

. S.- Vol, ri . ~. 9 
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. ·Consid.erando ~ue a creação de uma ta.1:a ou imposto de 
guerra só pode!'lÍ .ser decretada por inicia~iva da Camara dos 
Deputados; · 

•ConsidN'ando os prindpios constitucionaes a attcnder 
pa·m I'ealizacíio dos fins que motivaram a patriotica iniciativa 
dos sig:natariOS) do PI'Ojecto. n, 2, de 1017; mas, . 

:Considerando que as medidas referentes ;a numero de- pra~ 
~as só podem ser attendidas nas leis annuas de fixUII1ão de 
J'<Jl'QaS' 

;cónsidci:,.ando os aotuaes •recursos. i'inanceiros ;, 
.-t Commissão de Marinha :e tGuer-ra do Senado Federal 

apresenta ·O seguinte substituU\'O •que submette á considera~ 
1;ão do Senado: 

N. G-1917 

O Co.ngresso Nacional decreta: 
Art. 1,0 .l!'iea o •Presidente da· Republica autorizada a: . 
I. :Providenciar para ser des.de já completamente r.egula- · 

·rizado o serviço das officinas militares dos Mínisterios da 
Guerra e Marinha, adquirindo o machinismo que fal~r para 
1'unccionamento integral e aproveitavel dos arsenaes e fabri-
cas de municões·; . · 

~ II. Complet~r os serviços de .telegraphia, radio~t~leS!a-
phia. e telepboma para ·estabelecer todas as. commumcaçoes 
necessarias ao serviço militar ·C naval; . 

. III. Estabelecer definitivamente a .rêde es~ra~egica da 
viar,ão terrestre para o rapido transporte de tropas para os 
pontos .determinados nas cartas do Estado-Maior do Exercito 
u os centros escolhidos para nucleos das i'or,c,as militares; 

IV. Fazer a estatística ·das ofí'icinas particulares e dos 
meios de transporte pertentlentes aos particulares;. 

V. l1rimover immedi·atamente u instrucção militar dos 
uidadãos aptos aQ serviço militar ou •que a. requererem; e, 
sempre, . nos .nucleos de forcas navaes ou terrestres de 1• 
linha, designando insLructores para as de 2• linha, quando rc
qui·sitados !)Qios respectivos chefes, por intermedio das auto-
ridades ·competentes; . 1 VI. AlteNH', sem a.ugmenlo. de despeza, a divisiío das cir~
cumscripçõe.s militares, de mar r, terra, modificando o local 
das sédes dos commandos l'ilgionaes, de modo a attender ú , 
111elhor distribu~cão das forcas fedei·aes; · 

:VJI. Regulamentar, conforme as. circumstancias o exi
g-irem, a ntlministmcão militar de tcna e mar, dando conta 
UI) Congresso das medidas que empregar; 

VIU. :Fazc1· as necessarias operuoõcs de credito, c abrir 
os ercdito::; o::;pec.:iue::; para aequisicão do mate1·ial de sue!'l'a 
inclispensavol para reparação c· funccionamento do adquirido 
o crwommendado c do que J'altar pat•a passou! u armamento, 

·equipamento e somoventes, das fO!',I}as que forem nccessui·ins, - ~· . 
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c reparos d<~s fo.rtiJ'icaçõcs, indispensavei.s a defesas dos por-
to§. e costas e das unidades nnvaes jú existentes. . 

'Art. :.!." Revog·am-sc as dispo·sicõos cm contrario. 
Sala das sessões da Gommissão do Marinha e Guerra do 

Senado Ji'cclei;al, 1!) de junho· de 191'7.- Pires 1fi'er1·ei:ra, Pre
sidente. - F'. Mendes de Alm.cida, Relator. - A. Indio do 
Brasil. -Soares dos Santos. -A' Commissão· de Financas. 

' ' O Sr. Erwo Coelho - .. Sr. Presidente, occorrcu honlem, 
o J'a!Jec'Üncnlo do diilLinclo ·cidadão l?rancisco Xavier Ide 
!Paula Guimarães, . eleito ú. vice-'Presidencia do Hio de Ja
neiro e, na actualidadel presidente ei'i'ectivo do Estado, por 
successão constituciona . · 

Cump:·o o dever ele solicitar do Senado se digne intiet·ü· 
na acta de hoje sua menção pezarosa em honra do nosso 
J;all'icio, •:1.1,ia p•2l'du. neslc momento, enluta o povo l'!umi-. 
nense. (Jluilo be·m.; :mn"ito úr:1n.) 

. ~ 

O Sr. Pires Ferreira - Peço a palavra.· 
. O Sr. Presidente ·- Vou~ primeiramente, submeLlcr a vo

los " requerimento do. Sr. ~enador El'ico Coelho. 
O SR. PmBs FERHEIHA - 1~' exactamente sobre o roque- ..._ 

rimonLu f]l.FJ deseJo J'allnr. · 
() Sn. PnllSJJ)JlNTJl - O requerimento do Sr. SenaJdor 

'Erico Coelho niio tem discussão. 
O Srt. Pums .F!limEIRA - Desejava fallar para evitar um 

novo requerimento. · 

· O Sr. Presidente -10 Sr. Senador E rico Coelho' requer 
a inst'l'l}ão na ailla da sossão de ho,je de um voto de pezar 
pelo 1'allccimünLo. do Sr. coronel :Francisco Guimarães, Pre· 
.siclente elo EsLndo do llio. 

O's sonhot•es que o approvum queiram se· Jevan ta r. 
(Pausa.) 
. l:'oi approvndo. ' . r 

'l'cm n pnlavrn o St·. Sena/dor· Pires Ferreira. 

O Sr. P'ires Ferreira·- Rcctbeil'O, Sr. Presidente, em ad· 
diLatnC'nlo ao que ncaba ele pedir o Sl'. Senador E rico Coelho, 
quo i'P Lclegrapho no Chefe do ExecuLh:o do Estado do Rio 
de J"nnciro tJ·ansmiltindo os pnzames do Senado .pelo falle
!lim•·nl.o do honrado funccional'io :l'Gdct'nl crue, com exemplar 
Jon\'clarle, ·Pxero:in o logtn· dr. Pt·esiclontc daqucllc Estado. 

' 

O Sr. Presidente .....: O Senado aoub'a ele ouvir o. requeri· 
nwnln do St·. PirP~ :Ferrcil'a. · .. 

Os sonhO!'/)~ Cj!IO o ap]1l'OVUl11 . queiram se le.vantat•,. 
;(Pausa.) 

l"ol npprovarlo.. •1 

... 
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'l.'Nn <1 p;~!avrn n :31'. l~piLucio Pussou .. 

O Sr. Epitacio Pessoa -- f:ir. 1' L'U~itluule, ulguus urgãus 
da inJp•l'nnsa dr.~l.a CtlpiLal. fazemlo-se. uu CJUtJ clizcrn. éco da~ 
J'cclam;~l!õu~ ele vm·ioM nt'J'icia•Jô da Mm·.inlm, dirigiram-me. u. 
mim. um uppello ptlra tJUO eu doclm•c (Jual o pen~amcnt0 da 
lei que se ;~ppro,·ou ;~qui. q rnmo pati~ado, extinguindo aa. ui
Umus rr.stricrJÜP.$ .ela amnJ:;I.ia concedida por leis ant.erio· 
r·cs aos officiaes envolvidos na chamada nevo!La da ,\r•mada. 

Esses ,jor·mw., lllt: :il.t.ribuem a uutol'ia dtÍ vrojccLo; dahi 
n invocaroru 0 meu lcsl.cmnnho. 

A duvida vcn1 rlc quo a lei ·tlu auuo passado, ,tJcpois de 
!leclarar, no ar!. 1 ", que ficam extiJ.wtas Lodas aquo!las re
~tricc:ões, se rcfot·c no art. zo exclusivamenlo aos off'iciaes 
",promovidOs" cm vir·i,ucle de!la, como devóndo só estes 
,t;onsiituir o quadro cpc· a mesma lei ins'Lituiu, parecendo, 
L'nt.roLanLo, que I) pensamento dos autores do p'rojecto era 
cru-c esse q~radro Jossc formado por todos os omciaes attin· 
gidos pela mesma lei de i-9,16 • 

. Devo declarar. Sr. Pre~idenL0. cm bom da verdade, qua 
n.iio· sou fl autO!' do project.o. ~qu! mesmo. o anno Jll1Ssado1 
Lrve r.nseJo, ma1s do umu vez, de fazm· tJSLa deo!aruçao. 

Havendo divergcncia unl.t•o os (J.Ue su. intorcssavum pelo 
ns:;;umplo, .d'e um lado u nobm Senador.· '[Jelo. Piauhy, 0 Sr. 
marechal Pi'L't.'ti Fcl't•cir;t, e. de outro, dQus Deputados do Rio 
Gr·andc do Sul. prr~st~nlns ü se~siío das Comlllissõtls de: Finan
t;ns u d'r! I.e;dslação u .JusLiua. eh<rmadus a uxaminhr o p~·o
,iccto, rui convitludo a dar tt esl.o umn redac(.lão que con· 
eilias.~u ti~ duas partes. Or·a, corno uma c outra tiC referiam 
exelnsivamonl.e aos MJ'ícüws lJ1'0ntov'idos. eu c~tava obrigado. 
na redacnão qur! ia pro·por ús duas Commissões. a repetir 
esse concêito, ;í. respeito elo qual não occonia nehuma elas 
duvidas CJLJ.C uu r,•1:a chamadO a dissipar. e. se .achavam de 
accôrdo aquclles que sobre oul.t·os pontos dJvcrgwm. 

Não dewndn euLra1: no mcrecimenl.o da questão, sendo a 
minha t•.ollahor3(!ãO, por assim dize.r. do ordm'n material, u. 
mim não cumpria in:dagar da significação c do alcance que 
ossa cxpt•essão po·d'ia vir a ter, poster).ormentc; 11a lei que· 
ia ser adoptada. · 

Devo. porém. Lambem declarar, ainda cm bem da verdad'e, 
que na discussão viva e prolongada. CJUe se realizou no seio 
elas duas Commissões reunidas. ficou evidente e incontesta• 
ve.l que o pensamento da maioria de ambas, sinão da totali
dade elos seus membros, cm que a lei aproveitasse a tod:os os 
officinos aLI.ing-idO$ pelns restric~~ões das leis anlel'iores, isto 
;\, q11u o f]tllldl'O Q. l•'. viesse a se1: eonslituido por todos esses 
of!'iciaes, J'ossllln. üll 1niio, Jl'romoviàos. O :fac:lo de SCl .havm· o 
projecto referido cxelusivamenlc aos ofl'iciacs 1Jromovldos par
tia do r.rruivor.:o em que se achavam ~s seus autores do que, 

' 
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uma ver. pi'Omulgadn a lei, Lodos os officia.os sobre 0s quaes 
pesavam as l'CHI.rir~(;ÜCH l.e1·inm de heneficial' d'n promoção, de 
numcira CJ1W nã0 lwvia m'·r.essiclndr! dP clistinguil.' erJtL'e uns 
l1 OU f,t'OS 

O SR. Pnms F~HHJWtA - Apoiado. Era o que Lodos l[l•en-
savam. 

O Sn. l~Pl~t\\Gio PI,sso,, - Eis pot•crue. St·. Presidente. na 
occasiãO da votar;ão do P•J.'O,jecl.o. quando 'o nosso illustre 
c·ollegu. o Sr. SenadO!' pPIO l~sl..ad 0 do .Pinuhy, Jeva11tou 
as .primeiras duvida~1. eu me apressei a declarar desta tribuna, 
com o apoio e ap.plauso de numerosos Srs. Senadores, que o 
iJduito ela l•ei ora esse que acabo de enunciar, e 0 Senado, ' 
a]'p!'OVando logo depois destas palavras ·a proposição·, mos
ü·.ou corr. .isto quere:· a mcclidu mesmo com a extensão que eu· 
lhe estava dando, 

Assim, creio podet· uJ'l'irmar: que na intenção das duas 
Commissões que a.prcsenlnrnm o nro,jeclo, ass.im como Ha i.n
t.enção do S·r.nado, o pensamento cia lei de 1.916 é com'J)Irehensivo 
de todos os ofl'.icines, promov.iclos ou não promovidos, que es
tav-am :'nb u ae()ilo das I eis de 'l 895 <'! 1898 ••• 

O J:'H. PIIH;s Fr.nltll!HA - O unico meio de haver harmonia 
~ ,ius1.icn. . . 

ü SB. EPJT.ICIO .Pr.sso.1-.,. r! o quadl'o 01/o', m·eado pela 
pela na.va lei dew, em eonsequencia, se1' const,ituido com 
Lodos esleos o'l'l'iciaes .. .Pelo que ouvi de varios Deputados, foi 
este Lambem o intuito da Gamara. 

. o:\H•t'is, dos Let·mos mesmo em que se acha redigida a lei, 
de ~19JIJ:, pareqe-me que outf•a não póde ser a sua interpr;e-
t.a~~ao. · 

No arL. 1• dispõe ella: . 
«·Ficam abolidas para os offi~iaes .effectivos do 

Exercito e da Armada todas as restricções postas (ts 
amnistias de 1.895 e ·J 898, salvo as que ·respeitem a ve.n
rcoimentos ou qualqueJ' outra vantagem pecuniaria ante~ 
rio r á data desta .Jei. » . 

IA lei mostra ·claramente, insophismavelmente, o seu pen
samento, de apagar para todos os ·oi':ric:iaes amnistiados as 
a~estri.cções que •sobre elles pesavam . 

.Sendo assim, ·como se concebe ·que o arL. :2" mandasse 
compôt• o ·quadro QF unicamente com os officiaes que :fossem 
promovidos por eJ'I'ciLo della? E os outros? Ficariam no .quadro 
.ordinario? Mas então, ou continuariam nos mesmos logar·es desde 
quadro, .e assim po.ra el\lles não teria effeito. o art. 1•, isto •é, ·em 
seu i'avoe não se extinguiriam as rest!'icções, ou galgariam· 
os ,numeros a que lhes dwV'a direito a abolição das restric.çõres, 
e deste modo viriam prltil.ldicar enormement.e os ofl'icia.es 
do quadro ordina.l'io, o que a lei .terminantemente prohibe. 

IPnr•a evitar a incong.ruencia, a contradição e o absurdo, 
forço·so ó, pois, interpretar ·a lei nos ·termos que estou ex-
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pondo .ao ·Senado. Sendo c lia entendida assim, fica·rão per-' 
feitamente ,g·a.rantidos os direitos dos officiaes que actual-' ' 
ment.e se acham collocados no ([nadro ordinario e, quanto. !lOS 
outros, desapparecertá a anomalia de, entre indivíduos de uma 
mesma classe, co.Jiocados na mesma situacão ,iuridica, uns 
.serem f}Ompletamente .reintegrados nos seus direitos .e outr.os 
não. 

Comprehendo, Sr. Presidente, a perplexidade em que se 
deve encontra.!' o Poder Executivo; sollicitado de/ um1 lado 
pelo texto literal da lei que tem de applicar, e de outro, por 
seus sentiment.ós de equidade e ,justiça, aos .quaes deve re
pugnar a dist.incção odiosa que a lettta material da lei au
toriza; mas si o Sr. Presidente da Republica executar a lei 
nos termos liberaes que estou indicando, parece-me não s6 
que interpretar;í. fielmente o· p.ensamento do. Congresso Na
cional, mas ainda .que se poupará á pratica de um acto ver
dadeiramente iníquo. A ·concessão .de uma .amnistia restri
.cta, como foi a de 1895, trouxe os mais vivos alarmas as 
conviccões .iuridicas de muitos dos nossos homens publicos, 
que entendiam que a amnistia'·de>"ia ·ser concedida nos termos 
amplos ela sua si·gnifi.cação propria ou •então. si assim o não 
ac~nselhavam os interesses da Itepublica, inteiramente re
cusada. Mas conceder a amnistia com ·restricções, e, ao cabo 
de 22 annos, escolher alguns dos officiaes sobre os quaes 
pesam estas restricções, libertai-os desses- onus, e, ao mesmo 
tempo·, mandar que os outros co·ntinuem su,ieitos a elles, sem 
que estes ·outros tenham incorrido em uma nova falta, sem 
que os .primeiros tenham praticado· um ·qualquet• neto me
tritmio que o·s torne ·credores de um trata:mento espe,cialí 
sem .que a situa.ção de uns e de outros se tenha de qualquer 
sorte modificado, isto, Sr. Presidente, é o que não· compre- . 
hendo. ·Ó ·o que 'se me afigura ainda mais grave. 

Si· o Sr. Presidente da Republica- não se sente com au
toridade bastante para app!icar a lei nos termos que tra
duzem o pensamento do Congresso Naaional, então parece-me 

. que ·O Congresso se dove apressar em, por um acto. novo, 
declarar que o seu intuito foi incluir no quadro QF. todos 
O.S officiaes attingidos pelas l'I'Stric.cões da lei de 1 801)' e núo \ 
sómenle os promovidos em virtude da lei do 1910. 

E' e~ ta a declaração que entendi dever fazer·. da tri
buna em attencão ao nppcllo que me dirigiram pessoas le
gilimamente interessadas no··assumpto. (Mu.ito bem.; muito · 
bem,) 

• 
ORDEM DO DIA 

FA!!RICO no TABACO 

2" discussão do ·prO,jecto do Senado n. 38, de 1916, que 
manda conceder CM exclusivo ao fnb'rico do tabaco em todo o 
paiz nas condições que estabelece, 

.( . •, 



:INNAli:S DO Sli:NADO B5 

O Sr. Alcindo Guanabara ( ·) ·- Sr. Presidente, prevalc· 
cem, para pedir ao Senado a rejeiçii.o deste projecto, as mes
mas razões pelas quaos lhe pedi lm dias a rejcicão do pro
,iecto do monopOJio sobro seguros de vida. Apresentei esta 
medida ·como emenda ao orc.amento da Receita, o anno. pas
sado, HO int'lito de obter para o Governo as mesmas receitas 
imaginarias, sem o excesso de taxação que viFiha no projecto. 
rle orçamento da Camara. 

O Senado approvando essa medida no areamento mas 
mandando destacai-a pat•a co11stituir projecto separado, pa
rece-me que não teve outro intuito sinão assignalar que não 
rep'J~ava inconstitucional o monopolio do EstadO .. 

Mas a prova de que tambem não considerava conve
niente a medida que eu prOpm:jha. ·é que preferiu votar a ta· 
xação extraor'dinaria q'Je sobre o fumo vinha nm proposta 
da •Oamara, e adiou este pro,iecto1 para mais tarde. 

Parece-me que, neste momento, não é opportuna a dis· 
cussão da these da· conveniencia ou não . conveRiencin do mo· 
nopolio do fumo. Por isso, pediria ao Senado q'le rejeitasse 
esse pro,jecto como rejeitou o outro. 

/Ilej eitado. 

DECRE1'0 N. 12.296, Dli: 6 DE 1)EZElM13RO DE 1916 

2• diseussão do projecto d0 Senado n. 40, de 1916, que 
approva o decreto n. 12 .. 29G, de G de dezembro de 191G, que 
consolida as disposições legues e regulamentares r:eferentes 
aos funccionnrios publicos civis da UniãO. 

O Sr. Mendes de Almeida - Sr. Presidente, está pen· 
. dente .de parecer· da Commissii.o de J .. egislação e Justiça as
·su~pto connexo com este projecto. 

Como succedeu com o projecto anterior a. este, vne ser 
eJIA sujeito no voto do Senado sem a audiencin da respectivo. 
Commissão. 

Assim, requeiro que o pro,ieclo n. 40, de 1916, vá á 
Cl•mmissão de Ler;islacão e Justiça p::ira consultar com o seu 
parecer. 

Vem ti mesa, é lido, apoiado, posto em discussão e appro
vado, sem ctr;IJate, o. seguinte 

REQUERIMENTO 

Requeil'O que o projecto n. 40, do 1916, vá. íL Commissão 
·de Justiça 1.' Legislação. 

'sola das sessões, 20 de ,junho cje HH 7. - Mendes_ de Al
meida. 

/ 

(•) Est.e discul'so não foi r·evisto pelo orador. 

' 
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I . .. 

O Sr. Presidente - A discussão fica adiada, ·afim de ser 
ouvida a. Commissão de .• Justiça e J .. egislação. 

REl.EVA.ÇÃO ug PRRSCR.IPÇÃO RM FAVOR DE D. AJNNA DE ASSIS 
2' discussão do pro,iecto do 'Senado n. 1, de 1917, con

eedendo relevação da prescr ipção :em que incorreu ·o dil'leito 
de D. Annn :Ermelinda Botelho de Assis, para o flm desta 
reclamar a pensão de montepio, deixada por seu flnado irmão 
Ma.noel Botelho de Mello, machinista da Estmd'a de· Ferro 
Central do Bras<il, relativamente ao tempo decorrido entr·e a 
morte daqueiJ,e funccionarío e a data em que ella foi ,julgada 
lwbi!itada, pagando ns contribuições atrazadas. 

Approvada. 

O Sr. Pires Ferreira (pela o1•dem) r•equer e o Senado con
cnde dispensa do intorst.icio afim .de entrar o projecto na 
ordem do din da sessão seguinte. ' · 

PE·NSÃO Á VTUV,\ DO DR, CARNEIRO DE MENDONÇA 

2•. discussão da proposição da Camara dos Deputadps 
n. 1.91, de -1911, concedendo <í viuva e filhos menllres do 
D1•. Carlos Carneiro de M·endonca pelos inolvídaveis servicos 
pr(,slados por esse auxiliar da Directoria de Saude _Publica, 
na exLincç[o do t11plws icteroide .na Capital da RJepubtica, a 1 
pensão mensal de 500$, J"epartidamente pelas mencionadas • 
IJCSSOUS de filla familhr. 

Vem á mesa, tí lido, apoiad·o, posto em discussão e, sem 
debate, approvado o seguinte . · 

' I REQUERIMENTO 

Requeiro que a proposição da Camàra• dos Deputados nu
mero 191, de 1911, volte ú aotnal Commissão de Finanças, 
11cra emiítir seu parecer. 

Sala das sessões, 20 de ,i unho de :1917. - ErJco Coelho •. 

O Sr. Presidente - A discussão fiCJa suspensa, afim de ser 
ouvida a Commissão de Financas. · 

O Sr. Presidente - Nada mais havendo a t.rittar, vou 
levantar a sessão. 

Designo para ordem do dia da seguinte: 
2" discussão da proposição · da. Camara. dos 'Deputados 

n. 125, de '1\HG, que declara serem d~ ·exclusiva competencin. 
do Governo Pcclcral os serviços• de radio-telegNtphia e da 
radio-t.elephon ia no tm·itorio e a suas tarritoriaes •brasileiras 

. ' 
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i( co·n:t pa1~ece1•es {avow.weis das Commissões de ConstUu:ir.ílo 
c D~plom.aci'a, r.le .fi'l.na.nças e de Ob1•as PnbUcas) ; 

· 3" discussão do vro,i!)cLo do Senado n. 4, de· ÜJ17, con
cedendo relr.vat;úo d.a vrescripção ern que incorreu o direito 

. de D. Anua EJ:melmcla. Bo.Lelho de Assis, para o fim desta 
~aclamar a, pensfto de montepio deixada por seu Ilnado 
·Irmão Mnnoel Botelho de Mcllo machin:isl.a. dtt Estrada .<Je 
Ferro Oentral do Brasil. relativamente ao tempo decorrido 
onLr·e a morte daquelle funccionario e a datá em que elht 
foi .iul~rida habilitada, pagando as contr·ibui'l}ões atrazadas 
(offereculo pela Commissii.o de Finanças) • 

. Levanta-se a sessão :'1s 2 horas e 15 minutos. 

37" SE:S.SÃO, EtM 21 DE· JUNIHO DE 1917 

Plli~SIDENC!A DO Sll. URB'ANO SAN'fOS, PH0SIDENTE 

A' 1 hora da tarde abre-se a sessão, a (!U:O concorrem os 
Srs. IA:. Azeredo, Pedro Borges, l\letello, Hercilio J .. uz,, Pe~·eira 
Lobo, Rego Monteiro, Silverio Nery, !Lndio do Brasil, Arthur 
Lemo.s, Mendes de Almeida, José Euzebio, Pires Ferrei•t·a, Ri-

. beiro . Gonoalves. Francisco Sá, 'I1)1omaz ~\tccioly, .Toúo Lyra, 
Eloy de Souza, Jllp~L3Jcio Jlessoa. Dantas Barr.eLo, Arau,jo Góes, 
Raymundo de Miranda, Luiz Vianna, João Luiz IAiv<!s, Erico · 
Coelho, Bueno de Paiva, Eugenio Jardim, Gonzaga Jayme, 
Leopo1do de Buihões, José ·:Murtirullo, Xaviet· da Silva, Alencar 
Guimarães, Generoso Marques, Abdon Baptista, Rivadavia Co'L'
r8a, Soares dos Santos ·e Victorhfo Monteil'O (36) . 

Deixam ·de cl)m:parecer: com causa ;justifitcada os :Srs . 
. Lopes Gonça1ves, Costa Rodrigues, A:bdias Neves, Amtonio de 

Souza, Cunha Ped.rosa, Wa1fredo Leal, Rosa e Si!Jva, Ribeiro de 
Britto, Gomes •Ribeiro, Siqueira de Menezes, Guilher·me Campos, 
!Ruy Barbosa, '"'~·iguel de Car:valho, Lourenço Baptista, Irineu 
Machado, Alcindo Guanabara, Francisco Salles, Bernardo (l\I'on
teiro, Rodrigues Mv.es, .~dolpho Gordo, Alfredo Ellis e Vida! 
Ramos (22) • 

. E' lida, posta em discussão c, sem debate, approvada a 
neta da sessão antet•ior . . 

O Sr. i" Secretario dá conta. do seguinte 

EXIPEDJENTE 
Telegrammas: 
Do Sr. Presidente de Minas Geraes, commumicando a ln; 

st.allaçúo dOs trabalhos do Congresso Legislativo. - Imteirado. 
· Do Sr. Gcrnrque Collet, corr..municnlildo ter uss•.1mitlo o 

exercicio do Mrgo de Presidente do Estado· do Rio, como sub
stituto legrrl, por motivo do fallecimento do Sr. Frnnc·isco 
Guimnrãc~. l • vi ce-presidente. ·- Inteira:do. 

'· 
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O Sr. 2• Secretario prnMde á leitura dos SEl.g'Jintes 

PARECERES 

N. 59 - 1917 

Tendo o Senado adoptado a providencia de que trata· o 
requerimento de D. Clotilde da Silva Paranhos do Rio
Branco, sob n. 27, ·de 1916, providencia esta convertida no 
n. 34 do art. 1' da lei n. 3:213, de 30 de dezembro de :1.9:16, 
tí a Commissão de. FiJitancas de parecer que se,ia · archivado, 
por este motivo, o mesmo requerimento. 

Sala das Commissões, 20 de junho de 1917. - Viclorino 
ll!ontciro, Presidente. ·- LeopOldo de Bulhões, Relator~ - , 
Bwmo de Paiva. - João Lyrn. - Francisco Sá. - Alcindo 
Guanabara. 

N. 6.0 - 1917 

Data: de 1901 o projecto trazido ao exame da Con:.missão 
õe Finanças que equipara os vencimentos e vantagems do 
'nliditor do 2• districto militar aos dos auditores de g;\lerra e 
marinha da Capital Federal. · . 

Posteriormente a elle; ,já providencias legislativas foram 
adoptadas sobre a situação daquelles f':.mccionariõs e re
gulando-a de modo geral proposições foram approvadas pela 
Cnmarn dos Dep•Jtados, ,iá .remodelando o quadro dOs audi
tores do Exercito, ,iá reorganizando a justiça militar. O as· 
sump~o · está submr.ttido ao estudo da C'ommissão de Lell'is
lnção c Justiou do Senado. 

NiLo parece, · porta.nto, opportuna nem conveni·ente a 
approvaoão do projecto. · .· ,. 

Snla dns Commissões, 20 de jumho de :1917. - VictoriniY 
Momteiro, Presidente. - Francisco Sá, Relator.· - Bueno de 
Paiva. - João Lyrn. - L. de Bulhões. - .A:lcindo Guana
bara. 

PROJEC1'0 DO SENAIDO, N. 39, DE 190:1, -~ QUIE SE REFERE 

O PARECER SUPRA 

o Congresso NMional dero-eta: . • r-
Artigo unico. O auditor do 2• districto mUita.v terá os m~s

mc;>s VC'ncimentlos e vantagens dos auditores de ·gue·rra e de iMa
rin:h.a da Capit·al Federal, ficando o Governo uutoiL~izado a abrir 
o necessario credito; revoS'adas ws ·disposições ·em contruio. 

Senado, :1.8 de dezembro de 1901.-Seaismmulo Gonçalves. 
-Benedicto Leite.-Hcy•culano Bandeira . ...L.A imprimtr. 

N. 61 - :1.917 

Dt•ferindo o requerimento dirigido no Congresso Naeio
nnl r•ulo 2• sargento reformado do Exercitl:l Arsenio Delcnr-

I 
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pio V(•lloso da Silveira, n Commissão de 1\farinha e Guarra 
do Se:mdo formulou um pro;iecLo do lei, mandando considerar 
n sua reforma no posto de 2" tenente, para os effeitos da lei 
n. 2. ~r o, de ·13 de dezembro de 19'10. 

Do Péll'!:cer com que se fund.amenta o projecto e dos 'do
cmnentos aJil'escntarlos .pelo petiCionaria resulta que este, 
trnd•J >r:.rvíLlo na :;uert·a do Paraguay eomo alferes em com
mí~sr.o o sendo gravr.ment.e ferido, foi reformado, não na
quel!.: posto, mas no ele 2" sargento, que occupava, ao mar
char para aquella campanha .. 

.Por lei I)Specinl fni-lhe concedida. uma p~;nsão que com
Dictav~: o soldo de alferes. de 36$. mensaes. 

FI(:Ou, porém, excluiria das vantagens da lei de 1910, 
porqu;• esta ~ómcnt~> se re:reriu, no art. 23, aos primeiros e 
~c~;undos sarg:enlos dos corpos de voluntarios da patria. 

RMii.o não hn, entretanté•, para que a mesma concessão· 
nhí fPitn não se nstenda nos inferiores do Exercito invali
dndl1s por fer·imentos adquiridos na campanha. '"' ' 

E' a essa injnstica que, para casos semelhantes já tem 
sido c•rrigida, que o pro,jecto vem pôr' termo, no caso de que 
se o;r,1 én. Dá-lhe, por isso, o seu voto n commissão de Fi
nnnçne. 

Rala dos Commissões, 20 de ,junho de 1917. - Victorino 
Montl:Jro, J>re~idente. - Francisco Sá, Relator. - L. de 
Bulhii<'s. - ,\]cindo Guanabara·. - João Lyra. - Bueno de· 
Pnivu. 

PA!ll,CEI\ DA COM:MTSSÃO DR MMUNlfiA E GUERRA N, 54, DE 1916, 
l'. PROJECTO N. 7, DO MESMO AN:ti!IQ, A QUE SE REFERE O 
PART!Clm 

O nlfere~ cm r:ommissãQ e 2• sargento refôrmado .. do 
Exercito Ar@enio D•Jical'PiO Velloso da Silveira. pede ao Con
P"rr.~sn Nacional. quo mande considerar a sua reforma no posto 

. de 2• l.enente com o soldo da tabella •estabelecida pela lei 
n. 2. ~flO, ldu~1.'3 do dezembro de 1910, em nttenção aos servi
~ os ct,, guerra pre·stados na campanha contra o governo do 
PÍl.rt.lA'llUY. . 

O peticionaria al!~ga e prova •com os documentos junto,s, 
cme. •cndo 2• tmdé1 e, 2" sargento do esquadrão de cavallar1a 
ela 13nhin. orferoceu-se em 18165 para servir na guerra decla
rada ar.' Brasil pelo governo d'aquel!a Republicn.; que ao che
P:Di' ·na então C'ôrtil do lmp,erio, boje Co.pital Federo\, foi em 
22 dr nbrH do citado nnnzy nomeado al'feres em commissão 
pa.rn o :~" corpo do 'JOlunt,arios da patrin, marchando com elle 
para o lheatrzy das .;pernções de guorrn: que tomou parte em 
diversas nccões, .encont.ros e bombardeios, na batalha de 21! 
do maio. nos combates de 16, 17 e 18 de julho de 1808 em 
que foi gravemente rerido. 

\ 
! 
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];' certo que .:;m consequenci a desse ferimento que. lhe . 
. inntilízúu 0 braço esquerdo foi o impet.rante julgado· incapaz 

para o st'rviço do ExurcHo e 'p.or isso •refrmado, não no posto 
de aJ·ferr.s, como e:J•a de Justiça, mas no .<ie 2" sargento com 
o soldo 1de 320 réis l.!iarios, a mesquinha recompensa qu:e tal
vez se pudesse ehamar esmola, mais que avara para quem, 
derramando seu sangue pela Patria, viu a sua capacidade 
de. Ll'nbalho si não inteirnmente ·~ompromettida ou sacr.ificada 
ao rncno~ considoravelmenLe dimmmda com a perda daquello 
orgão, que lhe 'resta imprestavel. 

O decreto de l ·J. de agosto de 186!l publicando a resolu
çfln da 11\issembléa J.•(')gislativa, · cyuc. concedeu ao peticionado 
uma pensão que «.ínnta ao soldo de cento e de?Jeseis mil e oi
tocentos ré1s que elle ·percebi') como sarS'ento refor.mado, faça 
0 total ·de quatrocentos e trinta e dous mil réis annuaes, equi
val·ento ao soldo da patente de alferes· em ·commissão, que elle 
occvpava quando re~ebeu os ferimentos, procurou melhorar a 
sorte desse official, corrigindo o prrimeit·o acto, mas não sei se 
pela timidez e escrunulos do tempo ou s.i pelo descaso com que 
costumamos a encúur os bons c muitos servicos relevantes 
IJJol'(')Stnclos por p;onte !n1milc!c,, obscura c sem protecrjã!), o cerl.o 
é que o fim nlme,iad:o nüb foi aWngido. 

'l:iío escasso foi ainda o beneficio que não conseguiu põl-o 
ao abrigo dn. siLuação. de incertezas c pcnurias em que amanhã 
~e encontrar:á com .ma ramilia, no fim da vida, com 0 orga
ni>mo depauperado pelos annos, si por qualquer eventuali
dade, fadJ de occorrer, for 'posto para fóra da insegura com
missão uue des(')mpe:J llil como subalterno de uma das compu- · 
nhtas do Asylo de Invalidas da Patrin.. · 

O ar·t. 23 ela lei 11. 2. 290, de 13 de dezembro. doe' 1910, 
concedeu aos primeiros e segundos sargentos de Volunta·rios 
da Patria, que se inutilizaram na guerra do Paraguay, o soldo 
v.'tnlici0 corrl!spondente ao posto de 2• tertente ou alferes; 
justo e1'a que, no computo d•e semelhante favor, que importa 
em t·ma justa e tardia ropara:cão; niib fossem esquecidos os 
ünferíorr!S do Excrcíl.o em identicas condições. . 

Este lapso, que outra cousa não foi·, vciu collocar os in
i'eriores ào Exercito em verdadeiro pé de- desigualdade em 
r&lnção áquelles com quem partilharam as as·perezas e pe'l'i-
S'OS da guerra em terra estranha, .inhospita e longíqua. . 

Si: lJiais ampla e .equitativa fosse, na especie, a expressão 
da lei aeima citada, o ·c.idlndã0 Delcarp.io a quem uma rllsolu
:Ção legislativa do Irnperio det1 o aoldo de alferes mas nãk:l lhe 
mudou o nome de Sllirg·ento, não estaria hoje a implorar a 
mercü ele uma. J.•eparacão. ' 

E' uma cousa digna do nol.a; o supplicanf,c é snrg(mto o 
tem o soldo de aJ'l'eres (:36$000); 'é alferes c não gosa elas van
tagens ri os seus pares. 

, A~sim é que a f.odi:>s os o1ficiaes reformados do Exercito 
c\1m a compunha do. Pat·agua)',. n r.cfcrida lei de ·19,10 confo
l'lll, no posto drJ cada um, ns vanl.agens da sua tabella e negou 

\ 
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ao p~t.icionario por~tuc mal pesado rl seu sacrH'icio ficou es
f!Lõ_emd<l no t;t·áo cto smge.nlo disfarr;.ado cm alferes de com
Jlll~são quunclo a :;lol'io:;a itwaUdez o un•nslou a. ·uma iníqua 
rote nna pela rncsquin!le~ do pl.'ovcnto. 

A' v1sl.a do Bxposl.n rí ,iusl.o, nu enl.cndet· da Commissão, 
que :t~ora o Congl'asso, al.lcnc\cndo ú. supplica, mande eonsi·
dc•.l~<11-o corno .2" 1.enen(.c para os cHcitos da citada lei, favor 
lrha~. i.\llo . dtvcrsos companheiros seus .iá conseguiram, uns 
do . Pode'!' Legislativo '•" nul.ros mc'lhor amrmrados, do Exc
eu l.1vo. A Comrnissão üc i\lal'inha n Gueri'a propõe que seja 
mloptado o seguilatc · 

PllOJJI:C'I'O 

X. '7 - t916 

O r.ongress0 Na·~ional ·decreta: 
::\ri. I. • ;E' conside1.1ada no posto de 2• tenente, para os 

eff<:itm: da lei n. 2. 290, de 13 de dezembro de -1910,: a re
fomw. do 2• smgento Arsenio Delcarpio Vclloso da Silveira, 
sem direito u restituições. 

Art.. 2. • 1'1cmn •t·evor;adas as dispos.ições em contrario •. 
Sala da~ Commissõcs, 5 dn ,iulho de HH'üi.- Pires :Parreira, · 

l1resic!r!nle. -.- Jo~é r! c Siqueiru Mericzes, Mlutor. - F •: Men~ 
des de ,\lmellla, -- Lauro Sodrê. 

· N. (i2- ·I ~.(7 

A comrnissão de JusLioa e Legislação, tendo exàminado 
o projecto do Sl'. Senador Raymundo de 1\liranda, que de
r.: tara de ul.ilidade p•Jblica a Liga Marítima Brasileira, e tendo 
em vista as consiclerttrJÕCS com que o Justifica o seu illustre 
aulor, é de parecer que e'lle cnlre na or<lem dos trabalhos, 
e seja appi·uvado. 

Sala elas Commissücs, 20 de ,iunho do 1\llí. - Epitacio 
:ressoa, Presidente e llelator. -. Guill1erme campos. - Ar·. 
llmr Lcrr..os. - Ruymundo . de Mll'anda ... 

PROJEC:'l'O DO SENADO N. .1.6, DI' 1016, A QUE SE REFERE O 

PARECER SUPRA 

O Congt·ess0 Nacional, considerando que a Liga Maritima 
Brasileira foi eJ.•ouda sob os a~1spicios do Sr. Presidente da 
Republica o pranteado esl.aclisl.u conselheiro Affonso Augusto 
Moreira PL•nria·, o sob o pu·tronato dos Srs .. Ministros da Ma
rinha o da Vüwão, contando, porluRto, ma1s de 10 an.nos do 
boms serviços; • . ~ 

\ 
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Considerando que a mesma insLituição dúrante esse 
lor1go poriodo de s:m ·existencia muito se tem desvelado no 
afan patriulico com que tem conlribuido, mercê .de sua tenaz 
propagmtcla, pm·a o desenvolvimontó das nossas marinhas de 
gucrt•a e met'lJante, salienlando·se o serviço urestado com a 
collecta de centenas de contos de réls para a acquisicão do 
novo " Jlinchuelo »; · 

Considerando q'.le a Liga Mari.Uma Brasileira mantém 
officinas de primeira ordem, onde confecciona uma revista íl· 
lustrada mer.[sal, primor de urtos graphicns, para a propa
ganda das idéas que motivaram a sua creacão o manutencão 
até hoje, revista que jú, éonta 113 numerus, dedicada ú ex· 
planatlão de todos os ass~1mptos perti:nenLes á marinha de 
guerra e mercar~t'e, quer de todo o paiz, quer do estrangeiro; 

Consiuerando que varias das idéas por essa revista aven
tadas teem sido acolhidas com aproveitamento,· quer pelos 
titulares da pasta da Marinha, q'.ler por algruns Estados, como 
acaba de acontecer com uma das mais impOrtantcs circum
scripões da . Republica, como é incontestavelmcnte o Estado 
de S. Paulo, com o projecto <ln C·reação da sua marinha 
mercante; · 

Resolve: 
.A:rt. ·1.· .Fica considcradn de .utilidade publica a . Liga 

Marítima Brasileira. . 
Art. 2.• Ficam. revogadas as disposições em contrario. 

Sala das sessões do Senado Federal, 28 de dezembro de 
:l91G. - Raymundo de Miranda. , . 

N. 69-1917 

A Comrnissão dó Justiça e Legislação, tendo examinado . 
a proposição da Gamara dos Deputados, que declara de utili
dade p~lblica a Academia de Commcrcio de Santos, no Estado 
de S. Paulo, ó de pa1•ecer que el!a seja approveitada com .a se
guinte emenda: 

Supprimam-·sc as palavras «sendo reconhecidos 
como de caracter ofi'icial os diplomas por ella conferi
dos, de accôrdo com a·s disposiçõ·es da lei í~ederal n. 1.339, 
do 9 de .ianciro de 190'5». 

Não ú pt·udentc · conceder tão importante regalia a um 
e:;tabelecimenlo que 0 Governo Federal não fiscaliza, nem 
convém aborir excepções no ·regímen da ultim!l- reforma do 
ensino, qno aboliu a equiparação dos institutos particulares. 
de instrucção scctmdarin. o submetleu a rigorosas exigencias 
a dos ostnbelecimontos do, ensino superior. Accresco quo 
onLro as vantagens da lei n. 1.3.39, flgura a da dispensa de 
ooflcurso para as ftmccões 'a q'.le os dip'lomas habilitam, e 

I I• 



• .. 

' 

• 

... 
SESS:Í.O EM 21 UE JUNHO UE 1917 ii3 

deste Pl'i~ilegio não gosam n()m mesmo os institutos oi'ficiaes 
nas .carren·as para que preparam os seus alumnos, 

· Saht elas. Commissões, 20 de jun~o de 1917. - Epital}iO 
l'essoa, Presidente e Relato!'. - Guilherme Campos. - Ar· 
Lhur Lemos. - Raymundo de Miranda .. · · · 

• 

l'HOI>OSIÇÃO UA CA11l~HA DOS DEPU'rADOS N, · 21, OE 1912, A QUE 

SE H!~l'ERE O PARECER SUPRA 

O consTesso NaciOHal .decreta: 
Artigo uLiico. A Aeademia de Commercio de Santos, no 

Estado de S. Paulo, instituto de ensiLlo profissional creadO 
pela lei du Camam Municipal daquel!a cidade, n. 258, de 24 
de abr\1 ide 1 !l07, é derJlarada de utilidade publica, sendo re
conheCidos como dt~ caracter official os ·diplomas por ella 
conferidos, de accôrdo com as disposições da lei federal nu· 
mero 1.339, de 9 de janeiro de 1905, . . 

Camara dos Deputados, 1!l de junho de 1912. - Sabino 
Barroso Junior, Presidente. - An.t'oaio Sirr..eã() dos Santos 
Leal, 1• Secretario. - Raul de :MOraes Veiga, 2" Secretario.: 

N. 6q-1917 
~ 

A Commissão de Justiça e Legislacão, em setembru de 
1912, deu parecer favoravel á proposicão da Camara do's 
Deputados n. 45, de julho 'do mesmo anno, que declara de 
utilidade publica a Escola Pratica «Luiz de Queiroz:. de 
Piracicaba, n~ Estad~ de S. Paulo, e reco~h!ece como de_ 

-. caracter offlcJal os diplomas por ella conferidos. · . 
Entrando o projecto em segunda diSICussão, o Sr. Se

nador Generoso Marques, Relator do pare·cer, entendendo que 
o intuito da Camarli era estender 'áquella escola as dispo
sições da 'lei n, 1.33~, de 9 de janeiro de 1905, que consi
derara de caracter offlcial os diplomas expedidos pela Aca
.demia do Commercio do Rio de Jane•iro e dispmsara os seus 
portadores dQ concurso para as funcções a qQe elles habi
litam', apresentou uma emenda ··excluindo da concessão estes· 
favores. · 

Voltou, por isso, a proposioão á Commissão de Justiça 
e Legislaoão, que é de parecer que a emenda contém uma 
idtía digna da approvacão do Senado, poi~ não sónrente soria 
impá1dentc conceder tão importantes regalias a um estabe· 
)!':.'Cimento que não 'é fiscalizado pelo !Gbverno1 como não 
oonvém de modo algum abrir· excepções no reg1men da ul-
timn reforma do ensino, gue aboliu a. equiparação dos insti. 
tulos particulares do onsmo secundar1o e submetteu á pro. 
vns severas n dos do ensino superior. 

--
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Como porém, o projeeto da Gamara não nllude á citada 
lei n. L 33'9, nem se refere :1. dispensa de concurso, e assim 
não é possível acerescentar a emenda, La! qual está redi
gida, ao texto do projecto, eon1o pede o seu illustro autor, 
entende a Gommissüo ·de ;rus,Lica c .Lcgislacão que ella devo 
~er substil.uida por esta CJno.nda: ' · 

Suppr1mmn-so as palavras «sondo reconhecidos como de 
earactc.t• ofl'icial os diploma-s por ella conferidos». 

Sala ,das Commissõr.'R, 20 de ,i unho de :1917. - Épitacio 
Pessoa, Presidente 0 Relator. - Guilherme Campos. - Ray
murrdo de •M:iranda. - Arthur Lemos.' 

"MENM A' PROPOSIÇÃO JJA CAMAI\A DOS DEPUTADOS, !N•. 45, · DE 
11)12, A QUE SE RllFEtUil O PARECER SUPRA 

Ao arL L" Accrescente-se «in-fine~ : uexcepto a do ar
tigo na pa1~te e~ que' reconhece como de caract~r offlcial ,os 
diplomas conferidos e a do § 6• do mesmo . arti!lo,. •que dis
pensa o eoncurso.-IG'eneroso Ma11ques.-A Imprimir. 

N. 65-19-17 

A Commissão de Justiça e Legislação. em setembro de 
1912, deu parecer favoravel {t proposição da Gamara dos Depu
tados, n. 46. do 30 de junho do mesmo anuo, que declara de 
utilidade publica 0 Lyceu de Agronomia e Veterinaria de 
Pelotas, no Estado do Rio Grande do Sul, e. reconhece como 
de caracter official os diplomas por elle conf.eridos. 

Entrando o pro,iecto em 2" discussão, o Sr. ·senador Ge
neroso Marques, Relator do parecer, .entendendo que o . in
t.uito da Gamara era extender áquelle Lyceu · as diSJlOSiçl!'es 
da lei n. 1. 339, de 9 de janeiro de 1905, que considera de 
earacter ol'fieial . os diplomas expedidos pela Academia de 
Commercio do Rio de Janeiro, 'l dispensára os .seus portado
res do concurso para ary f'unccões a qUf! elles habilitam, apre
sentou uma emenda excluindo da concessão estes favores. 

Voltou, por isto. a proposição á Commissão de Justiça e 
Legislação, que é de par€1Cer que. a emenda contem uma idéa 
digna da approvação do Sena.do, pois não sómente seria im
prudente conceder tão importantes regalias a um estabeleci
mento que não é fiscalizado pelo Governo, como não convem 
de modo algum nbrir exepçõe,s ao regímen da ultima reforma 
do ensino, que aboliu a. equiparação dos institutos particula
I'P.S elo ensino secundaria e submetteu a provas severas as 
dos do ensino superior. 
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Como, por~ém, o projecto da Gamara não allude á citada 
lei n. 1.33!l, nem se rofoJ•e á dispensa do concurso, e as
::\i.m uão ó passivei accresccntar a emenda, tal qual I!!SLá redi
gida, ao lcxlo do proje,cto, como pede o sou illustre autor, 
entendo a Cornmissão. de Justiça e Legis!acão que ella deve 
ser sul.JtiLiluida por esta outra emenda: . · 

ll~lllND.\ 

' Supprimarn-se a~ palavras-" sendo rcuouhecidos como 
de caraelet· of'ficial os diplomas por ol ln tJonferid9s. » 

Sala das Coimnissões, 20 de ,i unho . de :1917. - Epitacio 
,;pes.soa. Presidente e Relator. - Raymundo dll! Miranct.a. -
Gurlhermo Campos. - Arthur Lemos. 

'E.MI:lNDA Á P!tOPOSIÇÃO DA CAMA!tA. DOS DEPUTADO N. 46, DE 1912; 
A QUE Sll REFERE O . PARECER SUPr~\ ' 

\ . ' . . 
Ao art. 1. • da proposioão da Gamara dos Deputados nu

moro ·46, accl'escenle-so «in-fino~: e;xcepto a do art. i• na 
parto em que denlara de cruacter official os diplomas ·confe
ridos c, a do * ü• do mesmo urtigo. que displlinsa o concurso. 

Sala das sessões, 10 de. dezembro de 19i? 
1\larques. 

:'i. Oll - 19·17 

,.· 

Gener·oso 

A pt•opo~H;ao da Camtu·a dos Del)ul.adcis n. 2li. de 1!li3, 
autoriza ii Pt.·esiduulu da RepublitJa a a'brit· o C•t'udito ncees
sario .ao llU'~:>amenlo ·a A. 1:hum do !ll'C'Illtio a ttUC se julga com 
direito pela conslruc~ão de embal"tJa,~õcs. · · 

Pot· dospatJ!JO de 23 de- .iulli'o de 1!l12, conllrmado pelo 
de 2li do agosto do mesmo anno, o ·Sr. Senador J~rancisco 
Sallus, então Ministro da :Fazenda, indefor·iu o l"cquerimento 
em que era solicitado o premio cm questão, considC~rando que 
n. lei viscnl~ só adrnit~ia . con.cessõcs scmolhantcs [JCla 
tJOUStL'Ucção de navios movidos a vapor. . 

!O pcticibnario, sem alludit' ao fundamento do dcspaciho 
do Ministro e allegando que' o Poder Executivo deixara de 
ordennr o pagamento reclamado por falta de :v·erba, rccoi·reu 
ao Congresso Nacional quando, .em virtude dos dispositivos 
da. lei n. 221, do 20 de novembro de 18911, ao Poder ,Judi
ciaria compete julgar as causai que se fundal'cm. na lesãa' 

s.-Vel, II · . 10 

\ 



ANNAES DO SENADO •• / . . 
de di1•eitos indiv·iduaes ·por actos ou. ded,isão "das aul01•ida
des administr'ativás da União. 

A CornrniS'São de Finanças, po·la razão cxposLa, deixa de 
aconselhar o apoio do Senado á proposição de qu& trata. 
. . Sala das Cornrnissõcs, 20 de ,junho de i!H 7. - Victorino 
Monteiro, Presidente·. - João Lyra, Relator. - Francisco 
Sá. - Alcindo Guanabara .. ·- L. de Bulhões. 

I 
PI\OPOSICÃO DA CAMAR.-1 DOS DEPUTADOS N. 26, DE 1913, A QUE 

SE REFERE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 
· Artigo unico. E' o \Pre·sidentc da Republica autorizado a 
-abrir o credito especial. á verba do n. G do. art. 82 da lei 
n. 2.356, de ·31 de der.ernbro de 1910, para pagamento de 
premio a que tiver direito A: Thum, pela construeção de em
barcações; revogadas as disposições •em contrario. · . 

Gamara dos Deputado&, 5 de setembro de 1913. - Sabino 
Barroso Junior, Presidente; - A. Simeão dos Sanlos Leal, 
1• Secretario. - Raul de Moraes Veiga, 2• Secretario. 

N. 67-1917 

A Commissão de Justiça ~ Legislacão é de parecer que 
o Senado gê ·o seu assentimento á proposocão da Gamara do·s 
Deputados, de 17 de junho de 1916, que declara de utilidade 
publica as associações brasileiras· de' escoteiros com séde no 
pai1., e á · Associar;ão Brasileira de Imprensa, estabelecida 
nesta Capital. ' . 

~ As vantagens decorrentes da organização das associações 
de escoteiros,' no tocante aD aperfeiçoamento physico e· moral 
do cidadão, do seu espírito de iniciativa, da& suas' aptidões 
para o serviço militar, impõe-se hoje a todos os espiritos, 
depois dos exemplos eloquentissimo& da Inglaterra, dos Esta-
dos Unidos, do ~apão e de outros povos. · 

Quanto á Associação Brasileira de Imprensa, os fins. a 
que ella se propõe, de accôrdo com os seus esotatutos - con
servar sempre elevado o nivel da classe, ser um elemento 
permanente de propaganda nacional, crear o Retiro da.· Im
·prensa, com uma enf.ermaria para os jornalistas inutilizados 
pela idade ou por doenoa, fundar uma e&cola de habilitação 
mol'al e intellectual pa.ra o .iornalismo" manter uma bi'bliothe
ca, editar trabalhos· sci·enLificos, JiLtera.riO's ou artisUcos dos 
associados, publicar um annuariD de propaganda nacional, 
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cte. -.iustil'icarn JJcm o 1'avor ctue a ussociar;ilo pede ao Con-' 
g'L'CSSO. . 

.Sala dâs Commissüc,;, i!O de Julho .do HH7. - •EpiLucio 
P.eStiOU, IP'rcsiclenle c RelalOl'i" - Guilhe.rmc Campos. - :Ar
Lhur Lemos. - Ruymu·ndo de !1-lirunda. 

l'llOPOS.Il::\o JJ,\ C,\1\I.UIA DOS IJIWU'I\\JJOS N. n, UB 1Uiü, A QU<B SE 
1\lll'llllll O P.U\llCJl!l. SUl'llA 

O Congresso Nacional dcercla: 
Arl. 1." São consideradas de utilidade pulilica,.para todos 

os cJJ'citos, as assoc.iacõcs bmsileiJ•as do cscolcims com sédo 
no iJaiz. 

Arl. :!." ii~ outrosim considerada de utilidade publica a 
Associação BrasUcira de Imprensa, com sé de · nâ Cu,p.jLul Fe-
deral. ' 

. ~\,rl. 3." Revogam-se as diSJlosições em conLmrio. 

' \ 

ICaJmu.·a dos Deputados, '17 de ,iun'ho de 1n•17. - João 
VcspUI:io de '1.:\IH·cu ·I! .Sil·va, Pr·csidcnte cm exoüi'·IJicio. - L\!!1-
l.onio Josr'l du Cosla Ribeil'O, 1' Secretario. - Jtvl'enal Lamar
Line de I•'aJüa, 2" Secretario. - A imprimir. 

N. ü!l-!1017 

· lJor·aiJio ScalJr.·a J'oi d~milLido, a J;j de maio de ISO-I, por 
convcnicueia do scrvir;o pu'blicd, no logm· do •conferen~e da Al
fandega da Bahia. Empregado de concurso, não podia ser 
exonNado sinão cm vir·Lude de sentenca, nos termos da lo~ 
então vigente (n .. :UH B, de 30 de setembro de I8!J3·, art. 0") •1 
O aeto do Govcr•no fo,i, portanto, at·bi.trario o illegal. 

Reconheceu-o mui~ tarde o proprio Governo, nomea:ndo-o 
para o mesmo Jogar por decreto de 2•.\• de ,junho de 180u a 
cancellados, tempos di!pois, a nota ílUO acompan•hara a de
missão; mas não completou a rcpupUJçiio a que Linha liiJ•eito 
o funccionario in·,iustamenLe ferido e negou-lhe, por. diversos 
despacho~, os vencimont,os ·correspondentes ao .Lcmpo cm q11o 

··estivera I ilegalmente Jlti·vado do cal'go. 
· Fundrul'·a-se· o Governo em não te!' sido Horacio Seabra 

lH'Oj)I'iamenl. «reintegrado», mas apenas «nomeado de. novo»·., 
Et·a um sulJLeJ·fugio. O i'adq. da <1: novu nomeação» ser i' e i La 
para um dos u!Limos cargos na escala dos empregados da 
li'nzenda, sem ·passar o nomeado 'pelos postos inferiores, como 
exige a ]e i, mosl.ra. que no_ espírito mesmo do Govcmo dom i· 
mwa a idéa da «romlcgrnoao" . 

. Ainda, por·ém, f.!Uo :assim nilo 1'osse, «reinLcgraciio» ou 
<~:neva nomeação", o que é incontesLavlll é que a cxoncracão 
1\lru illogal c, portanto, nullu, não podendo ter o cffeito 'd~ 
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privaJ• o demitt.ido das vantagens do emprego i'osseni essas . 
vencimentos ou tempo de serviço. ' 

Não tendo sido 'attendido pelo Governo, dirigiu-se Hora-
cio Seabra ao Congresso Nacional. · · 

A Con:missão de Constituição, Legislação e Justiça da 
C:mmru fo1 du parecer· que se deferisse ciin to~um) a recla· 
mação, rmtndando-se 1:ontar áquelle funccionat·io o tempo do 
exercido '-intet·ronJpido pela demissão e pagar-lhe os venci· 
nJrmf.os correspondentes. A de orçamento, porém tendo em 
eunsideração f.JUe u direilo do peticionaria a have{· estes von· 
c1rnentos estava já prescripto, por não serem as reclamações 
po1· elle dirigidas ao Governo meio habi! para a in terrupcão 
da prescrip()ão, ~pinou, isto mesmo por m.éro espírito de 
equidade, no sentrdo de se lhe contar apenas o tempo. que es· 
teve afastado do emprego. . 

Este pamcer foi approvado ·pela C amara e está consa
grado no nro.ieeto u. li:.m, ora submettido ao exalllle da Com
miss:1o de Jusliva c• Legislação do Senudo. 

• • 

'fi•rJos estão clr. uccurdo cm' que u demissão de Uoracio 
Seabru foi ille~nl. 

A divr.rgcncia surge n.penns quando se inquire si o ~ou 
direítv aos vencimentos está ou não prescripto. 

O prnzo para n preseripção, em casos tues, é, seguudo 
a opinião mnis rigol'osa. de r:inco :tonos. 

Ora, o funceionario em questão foi demiLtido a 15 de 
maio de 189-í e reintegrado n 24 de ,junho de 18!l6, Sem perda 
ele t0mpo reclnrnon os vencimentos n.trazados. O Ministro da 
Fazmtda recusou-lh'os por despacho de 10 de junho de 1897. 
mm 5 de junho ele 1900, 6 de novembro de 1903 e 2 de agosto 
de Hl05, novos requflrimentos dirigiu ao Governo. Este os 
indef~riu todos, sendo de 21 de março de i!HO o seu ultimo 
dcspo!·ho. A 5 de março do 19:15, antes, portanto, ainda de 
expirar o quinquennio, recl::unou .Horucio . Senbrn. mais uma 
vr.z o pagnme-r:tto a que so . .i!;!lgava .c~m Lliroitci, e porque o 
Govecr.o ma1J(.IVessc as clcC!soes anteriores, n.p,pcllou,. cm pe-
1 ioüo de. .'f. de setembro do mesmo anno, para o Congresso 
Nncinoal. · · 

Como. se vtl, o requerente nem umu só .vez deixou cs
coai·-so o periodo de cinco annos necessnrio á prescripcão. 

Mas, t.erá uma sirnplcs .reclamacão administrativa a vir
tude de -interromper a prnecripçuo das dividas da Fazcnida 
Nncional? · · . · 

Sim, rosponllC\ o Supremo ~:ribunnl Federttl, por inpu
mot'LlS .iulgaclos: accórdãos n. 4·~0,. de 1900 («Jurrsp.», .:W· 
11ina :!:11); 11. l\81, ,cJe 1901 (~DlrCJLO:e>, vol. 87; pag .. 1!45); 

' • 
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n. 1.15!!; de 1.906 (Idem, vol. 102, pag. 1;8); n. 1.128, do 
··. mesmo anno. (~dom; vol. 105, pag, 43G'); n.1.014, de H:>07 

e 1!110 ((«D1ar10 Official» dr. 30 de maio de 1911); n. 1.611, 
ele 10.~ 1 (Td~m. de 23 de fevereiro de 1913); n. 1.856, de 
HH2 ..,~o DIP~ito», vol. 120, pag. 278); n. 1.0'•0, do mesmo 

anno_,l'Jdem, 1d0m; p:>,g, 291); n. 2.1.01; de 1913 («Diario 
OffJCmJ» dt~ 3 de a"'osto) n. 2.246, de 1915 («Revista do Su
p_remo .:r'~ibunal», vol. 1•, p~g. 413); n. 1.430, de 1915 («Dia-
rJo OflJCJUl» de 12 de ,janc1ro de 1916) e muitos outros. . 

O· prazo da. prcscripoão, interrompido opportunamente, 
começa a corriJr do novo da data da ultima reclamacão admi
nistrativa: (nccordãos do Supremo Tribunal n. 1. 800, de 
1911; ns. 1.035, 1.856, 1.935 r. 1.940, de 1S•12, e n. 2.10i, 
de 19)3 ~- O Iü•lly, «.Jurisp.», pag. 281). 

~\ssim que, a: prescripç:ão no caso que examinamos foi 
opportuna e regularmente interrompida e o direito do re- · 
qnercnte permanece de ,Pé. 

c,,rto, em rigor do direito, a sua. reclamação devia. ser 
pleiteada perante o Poder ·Judiciario, que é o poder a quem 
inoumhe amparar o· direito individual, offendido por actos 
illegaes do Executivo. Mas, claro, como se mostra o direito 
de Horacio Seabra aos vencimentos que requer, e copiosa, 
corr•o li a .imisprudencia nesta ospecie:, parece ri,ão ser des-. 
acertado ndeunLar-sc o Congresso a reconhecer aque\le direito 
e poupar tl Fazenda Nacional aos trabalhos e dcspezns de uma 
c::nr.;;a perdida. · · 

A:~sim pensando, a Commissão de Justioa e Leg:islaçã_o é 
de Parecer que o projecto seja approvado com a segumte 
emenqa: · · ' 

"e a lhe pagar os vencimentos corresp·ondentes a este pe
riodo, de accôrdo com as tabellas entiio cm vigor, 
abrindo para esse. fim o nccessario credito.'> 

Sa)a das Commissões, 20 de ,junho de 1917. --;- Epitacio . 
Pessoa Presidente e Relator. -- Raymundo de !\branda. -
J\rthur Lemos. - Guilherme !Campos. -· l-\.' r.:ommissão de 
iFinanoas. 

N.69--19i7 

Foi presente tí Commissfío de Finanças. l)ara interpôr 
parecer a · proposicruo da C amara dos DepUitados n. 9, de 
1<gi17. autoriznndo a abertura, pelo \Ministcrio da Fazend.a. rlo 
credito especia·l de 97: 173$57•~1• pa-ra pn.gamento d~v~do a 
IMa•rce!lino .Tosé da Gosta, em. v1rtude de -sentença .TudJCJill'l'a. 
· TlJntando-se de um credito pedido por mensagem .pa-ra 
fJ\lffi.primento do precatorio dq Ju!:z federal da, 1' Vara do 

' . . . 

\ 
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Districto Federal, ·a ·em .que se 'Verifica ·quó :todos os recu·rsos 
·foram esgotados- por parte do •r.epresentante do ministerio t' 
public.o lé a Com missão do 'Finanças de parecer que a propo
sição seja app~ovada. · 

i . 

Sala das 'Commissõcs, 20 de ,junho de 191'7·. - Victorino 
Monteiro, 'Presiden Le . ....,.. !Alc·indo tG-uanabara, Relato!'.,,.- Bueno 
da Paiva. -.Toúo L'l!1'a. -. L. da Bu.Ut.úas. 
,_ .. · .. 

PnoPDSIÇÃO DI\ OAMARA DOS DElPUT,~DOS· N. 9, Dl4 1.!117, A QUE SE 
llEfo1EU E· O P.\llECE:f\ SUPRA 

PI Congresso Nacional .resolve: 

IAirtlgo unico. E'· o •Presidente da Republi.ca autorizado a 
abrir. pelo .Ministcrio .da Fazenda, n credito especial do 
!)7 :·173$57fl, para occorrer• no .pagamen l,o ·devido n IM•arcell i no 
.TO$Ú da :CoRta, om vi·rtudc ele senten.(;a .Tudiüiaria; r·evogadns 
as' disposições .em cónt,r·ario. ~ .. 

Cnmana· do~ Deputados·, ft; do ,junho· de 1!117. -'Astolpho 
IJJu.tra N'ico.C'to, · P r•esiden Lc. -!Antonio .To.~ é da Costa R'ibe'im, 
1 • Secretario. - .Tlo)enal Larn,artine dr: F'm•ia, 2• rS'ccrr.tario, 
-A' imprimir. .. . · 

N. 70 - t!Ít7 '· 

Redacção final do JJ1'0;iectp do Senado n. !;, ele 1917, qu.e mandà · 
r:edm· nrn. t1m•cno. á Soeiedalle de Merlicima e Cir•uruia do 
Jl-io de Janeiro, )Jara edi('icaçao rl!! um prcdio pa.1•a su.a 

' ,çl!rle; mediante IM conrNç6a.~ qiw estabelece. • · · 
. ' . . ' ' 

O Congmsso Nnclonnl resolwl: 
Ar Ligo un:co .. l<'ica ·o Govomo autorizado- a ceder, grntui

tnmcnte. tí. Sociedade de 1\feclicinn e Cirurgia ·do Rio de .Tii
:neiro, o tor<re1no nccessnrio :.í 'ecli'fcinoítn do um prodio paru 
sua sóde. de entre os terrenos pertencentes .:.í Fazenda' Nacio
nal. na oxplnnncla do !lnl.igo morr0 do Senado,· com n.s clau
Rulns que impeçam a Alln applicacão n outro fim; ['Qyogaclns· 
ns disposições o~ contrario; · . · · 

Sala das Gommissõcs, 21 do ,junho de 1.!1·1,7. - Walfrcclo 
J,cn I. - ThOmnz · Acclo)y, 

Fina ROhJ•c a mrsn pnrn R~r cliscnl.ida na ~oas~o ~Cf:llillf.0 1 
rlepois de pqbljcnrla no TJ'iariq d(J conflrasso, 

·I 
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N. 71- 1917 

Redacção final do projeçto do Senado n. 39, de./ 916,que con
cede nm anno de l1cença, sem vencimentos,· a Rodrigo de 
Cat'Ual/w, tabellião de notas da comarca de Xapury, no 
1'erJ'ito'l'io do Acre. 

O Congre~so Nacional r'esolve: 
· Art. 1." E' autorizado o Presidente da Republica a cl:\n· 

c·ed'er._. em prorogação. um anilo ,de licença, para tratar dós 
seus mteresses. ao coronel Rodrtgo de Carvalho. tabellião d\l 
notas da- comarca do Xapury, .no r:J;e!l'itori0 do Acr~. 

Art. 2." Revogam-se as dtspostçoes em contrar1o. 
' ' 

Sala das Commissões, 21 de junho de 1917. - Walfred:o · 
Leal. -· ThOmnz .Accioly. -· 
.. Fica sobre a. mesa. para ser discutida na sessão seguinte, 

depois de publicada no Dia.rio do Congresso. . . 
E' igualmente lido, posto em :discussão e approvado, sem 

d1:bale, o seguinte . · · · , .-· · · 
A Commissão de Financas opina que seja ouvida primei· 

rr.mente n de Justiça e Legislação sobre a 1proposicão da Ca· 
·.mar adas Deputados n. 13, de 1917, que reconhece a D. /Maria 

J!'~licinna Cordeiro Gaivão o direito· á pensão de montepio · 
Cl1l'respondente aos venciruentos fixados na lei n. 1.500, de 

• 1 de setmn!Jro de 190'6, relevada á prescripção em que in· 
cGrreu. · , . 1 

S!tlo. da~ Commisnües, 20 de ,junho de 1917. - Viotorino 
1\lonleiro, .Presidente. - Alcindo Guanabara, Relator. -
I!ueno de Paiva. - João Lyra; - Francisco Sá. - L. de 
Bulhões. · - · . · • \ 

o Sr. João Luiz Alves- Sr. Presidente, desde que ha nu· 
mero na Casa, peço a Y. Ex, que consulte o Senado sobre si 
consont.c na dispensa de impressão para a redacção ·final dO 
p1.pj acto qn·e concede um terreno ú. Sociedade de Medicina·. e 
Cirurgia, afim de que possa ser discutida e votada immediata· 
mente. · 

~ 

O Sr. Presidente - O Sr. Senador João Luizl Alves pede 
·dispensa de impressão, afim de que possa ser ·discutida e vo· 
ta da immediatamente a redaccão final do )projecto n. · 5, de 
1ft17. . 

Os senhores que approvam o requerimento· queiram !e· 
vantar-se. (Pausa.) 

. Foi approvado. 
Entra em discussão unica, e 6 aporovada sem ·debate, a 

r~dacr;!io · finnt do projecto do Senado n, 5, . de :1.9:1.7, que 
manda IJeder 11m ~en·eno á Socje~açl9 de M~q!c~-q~ e Cirurgiq 
. '. . 

• 



' . 

ANNAES DO SENADO 1 

cl~· Rio de. J.nneíro, pnr!, ~ odific~oão do uin t~rcclio pnrn Rlll\ 
Sl'dc, morlrnnl.e aR condrcoes que estabelece. -

..• 
Ó Sr. Presidente -- O projecto vne ser romotl.ido {~ Cn· 

mnm doR Deputados. . · · · . 

O Sr. 'Mendes de Almeida - Sr. Presidente, bn. dins o 
r.minenle Senador por Matto Grosso, Vice-Presidentc do Se
nado, om . consideracõ~;·s ele npplausos á brilhante· mensagem 
,jo eminente Presidente dos Estados Unidos dn Amoricn. do 
!Norte, Sr. Woodrow Wilson, declarou que faria eonstnr essa 
monsngem· do ~~eu discurso. pneu que o paiz intciiro tivesse 
conhecimento, por meio da publicação offlcial nos Annnes · 
rio Senado, desse notavl:ll, documento. · 
· Usando do mesmo direito eu vou ler, Srs. Senadorés, um 

neto do Brasil, praticado pelo segundo Imperador, Sr •. 
D. PE:dro II... ', . ' 

O Sn. VIcTomNo 1\iONTElllo - De nobre o vencranda me-
moria. ·. ' 

O . Sn. •M'I'lNIJ:lES DE Ar,)'ImiDA - ... de nobre e · vencrn.ndn 
memoria, como disse o nobre Senador pdo .Rio· Grande , do 
Sul, o que foi notavel prr.cursor do discurso ·do esl,adist.a 
norte-americano. . . 

' · uThe Philadelphia Enquirc:~•», um dOs jornaes de niaior 
ciJ•culnção Em Philade·Jphin, deu-nos a trnnscripção dessas 
palavras, que considerarei hoje como monumentaes, e que • 
o eminente Pre•sidente dos Estados· Unidos da Amarica do 
Norte, quasi textualmente, reproduziu na sua brilhante mon-

• 

. Bngc-m'. . . . , ! · · 

São taes as palavras do documento imperial e tncs as · 
da inensngem. norte-americana, que, por interessantes,. per
mit.tirtí o Senado que algumas sej!lm trnnscriptas· rip _meu 
discurso, para que . perdurem «ad pe•rpetuam rei memorram~ 
essas palavras, que são ·a definic~o perfeita da poli~ica. norte
americana, com a qual o Brasil se declarou solidarJo por 
dncisiio do seu Congresso. . . · 

O Sn. SOARES oos SANTos -: Então. V. Ex. proclama qtw 
não hn rumo novo na politica internacional do Brasil. 

O Sn. 1\iE'NJDES DE ALMEii>A .:.... Eu me limito. a propomio-
. nnr esta transcripcão; não faca observações. · 

O Senado que as faca si .iulgar ·conveniente. 
Em 18G4, escrevia o Imperador D; Pedro II "' Abraham 

T,incoln. o notnvel. PresidentE' dos· Estados . Unidos: · · 
«< speak i!). the nam'c of humanity : and · tho neu · 

trnl·s of South· Amorioa, '~>~hose --!dustry rand cont
meJ'co nre sorio\lsly affected · by Lb1s rpost unaccoqn:'! 
tnple 1vnr, · .. '- · · · · · · · ' 



· . H is inconceivable· thnl; Lhe mighty Stnte o r 
'iVhJCh I am Emperor would ]llny no pnrt in thnt · en-
l.crprisc. · · . . · 

~o pence t.hnt does not inc.ludc • thc : iBít'asilimi 
Empn·o cnn kcep tho futur€' safe ng:unst a rcncwnl 
or I. h i~ uncallcd-for war .» 

Em Hl17, escrevia cm sun. mensagem o Sr. woodrow 
:wnson: · · 

«I spokC! on bchnlf of llumanit.y and of tho rights 
Of nl'J neutral nntions. likc our own, many or who
se most vital intm·ests Lhe war put.s in constnnt, .ieo· 

'' pnrdy. . . 
, ,,.. 11, is inconceivnble t.hat the pcopl.e of the United 

Stntcs should play no part in thnt. great cnterpriso. 
·No convenant. o r cooperntive peacci thnt dO€'S not 

include the poopJe of i.hc new world ctin .'sufftec to 
kccp I. h e future safe againsl. war. » 

Em 1864, o Imperador: 
«The statüsmen. of the Confedernte Stat.es nsRure 

me l.hey h ave no· desir'iJ .to crush thc Umt.ed Sl.1i.es o r 
America. 1 • 1 

; ••••. · •..•..•.•.•.••••..••......•..•.•.•••••.••• » 
·• Em 1!H7, o Sr, W. Wilson: 

«Thc stntC!smm o.r hoth groups úl' nations, now 1 
nrro.yod against onc another, have -said, in terms that 
could not. be misinterpreted, that. it wns n.9 pnrt. o1' 
thc purpose· l.hcy hgd in mind . to crus h their nnta
gonists. » 

Em 1864, o· Imp·erador: 
. «There must he a pence . without. victory. 

The foundation of pence /is tho equality or l.hi!· 
St.ntes • 

• · ............... )••···; ...•.•........•...•. ,.· ..•.. » 
Em 1917, o Sr •. W. Wilson: 

«They imply, flrst, of ai!', 'that ii. must. be poace 
without victory. · . · . · 

•rlle equality of nations upon wh.ich peace must 
be found, if it· is to 1:-tst, must. h~· nn r'quality of 
right.s ,, 

Ern •LSü1, o Im<:>erndo1·: 
" Mnnkind i's Ionldng ror. frcedom, nl'lrl slnvcholcling 

Sl.nl.os nJ•n righling. for froedom, thn sacred righl, to 
· rnbploy JnJJOr in IJtcit• own free anel peculi:H' wny. 

Bcing the J~mp~rol' or Brasil l am tho only pm•son 
in. high authorit.y w·ho hns _lho rít;h·l. to rlfJst:l•ibe t.he 
il'll!Jl, Lhe )J)oA~ingR or 9]nvo Jnb,O)', 

/ .. 

. 
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I speak for t.he ·friends or humanity in every na-. 
tion. My voice is that of true liberty throughout the ,. 
worlcl. · · 

Thesc are Brasilian principies, BrasHian policies. 
Thoy are Lhe sacred principies ,of mamkínd." - . 

Rm HH 7, o Sr. W. Wilson : 
« Mankind is Jooking uow ror freedom of Jife, not 

· ·cquJpoiscs 01' power. · 
Perhaps I . am -lhe only person in high authoriL) . 

nmoHg ali Lhe pooples wlw is· :ü liberty to spea:k and 
hold not·hin~:r back. . ~ . 

I would 1'air bclieve Lhat I am spenking fvr · 
lhe silent mass of manklnd everyw.here. . ·o;\ 
· . 'rlwse aro American prilaciplcs, Americun policies. 1 · 
They. :U'e L11o principies o!' man!dnd· and must .. provai_!." . 

Devo dizer ao Senado que· essa transcripção . fOi tirada· 
de um ,iornnl desta Capital, "A UniãO n, um. denoda,llo bata
lhador pela J'é calho!ica ·e que pôde receber o ,jornal norte
americuno, antes· que elle fosse mais co!lhecido do 'pub!icG. . . 

Assim, desta fórma, como o Srnado vê, estão na mesmn 
o ruem 0s demais per iodos, e o Senado verá ·que nessa 'm.esma 
occasião o Imperador elo Brasil exigia a. paz sem ·victorias, a 
ftmdação da paz pela igualdade dos Estados, que todos tra; 
Jml:hassem pela liberdal)e e pelos sagrados drreitos e empre
gassem todos os esforços· de ·Urna nação no proprio cammho 
dessa liberdade, peculiar a: onda um e' igual para todos. 

· E' nesse mesmo documento que ~lle diz que falia para os 
amigos da humanidade do todas as nações e a bem dellas 
se gose <la maior e mais verdadeira I iberrlade, através de 
todos os povos- do globo. 

Por conseque.11cia, pedindo licmwa ao Sen~do parn 
transcrever todos os períodos, que· são mnis ou menos iden' 
tioos, da carta do Imperador a Abr:ihão Lincoln e os dw men
sagem do PresideHte Woodrow · Wilson, creio cumprir um 
dever de gratidão ao passado (apo·iados) e do reconbecime·nto 
da nossa politica americann c Justificar per•l'eitamente os 
nossos actos de solidal'iedadc ~om n po!Hica dos Estados 
Unidos da America do Norte. · · ·. 

0' SR. ARTHUR LEMos - Da pOlitica tradicional do Brasil. 
0 SR. MENDES DE ALMEIDA - Perfeitamente; da politica 

tradicional do Brasil, .diz V. Ex. muito bem. · 1 

Era o que Linha a dizer .. (Muito bem; muJ,ito bem,) 

ORDEM DO DIA 

SERVIÇO 1\ADIO•TELÉGI\APHIC:O E 1\ADIO-TELEPHONJeo ' . . 
2' discus&ão da proposição da Camara. dos Deputados 

n, 12tí, d~ J 916, que declara serem de exclusiva competQnci~' 

' 

\ .· 



SESSÃO EM 2'! Dll JUNHO om 10t7, 

ao Governo Federal os serviços ·de radio-telegraphia o ,de 
radlo-telephonia no t,erritorio e aguas territoriacs brasileiras. 

Approvada. 

O Sr. João Luiz Alves (pela. O'l'ilcrn) requer c o Senado 
conced6, dispensa do interstício •para que a proposição (igure 
na ordem do dia dn. sessão seguinte. · 
' . 

nm.mvAÇÃo DA PUESCRJPÇÃO. FIM FAVOR Dll D. AN'N•A DE ASSIS 
I 

' 3" discussão do proJecto do· Senndó n. <1, de· HH 7,. con.: 
cedendo relevação da prescripçíio cm que incorreu o· direito 

· do D .. Anna Ermelinda Botelho de Assis, para o fim desta 
reclamar a pon&íio de . montepio deixada por seu finado 
irm'ão Manoel Botelho de. Mello .. machinista da Estrada de 

. Ferro Central do Brasil, relativamente. ao. tempo decorrido · 
enlr'o a morte daquellc "funccionario e a ·datá. em que . e lia. 
foi ,julgada habilitada, pagando as .. ,contribuicões at.razadas-: . .\ .. 

· · Approvado; vao á Cominissíio de Redacção., 

· O Sr. Arthur Lemos - Sr. Présidentc, constando-me 
.achar-se sobr.e ·a Mesa, n redacção final do projecto que con
oede um anno de licença ao tabêiJião do Acre.. Sr. coronel 
Rodrigues de Càrvalho, peço a V. Ex. que consulte ao Senado 
si ,concede urgcncia para. ser submettida á. d!lliberaçü:o do Se-
nado. ~. 

O Sr. Presidente -: O Sr. Senador Arthur Lemos requer 
urgencia para ser imniediatamente discutida e votada a re
dacção final do pro,ie,cto do Senn~do n. 39, de :1.9:1.6, que con
cede um anno de Ji(lença. sem vencimento ao tabe'llião do 
Acre. Sr. coronel Rodrigues de carvalho. . 
. Os, Sflnhores que conce~om .ursencia queiram levanL!lr-se. 

· (lJa.ttS'a,) · '" 
' Foi concedida. 
'>, E'iltra em discussão unica o é ap~rov~da, sem debate, . a 

r.edacéíió final do P!'oJec~do Senad!) n, 39, de :1.9:1.~, que. con
cede um anno de licença, sem venc:ínentos a Rodrigo de Car
valho, tabellião de notas da comarca do. Xapury, no Territorio 
do .Acre. · 

O .Sr. Presidente - O p~Oj<idto v~e ser cnvidao ú. Camnra 
dos ;Deputados. . . ' · 

. ' 
!Nada mais havendo a tratar, vou levantar a sessão. 
Designo para ordem do dia da seguinte: 

. Continuação da 2• discussão da proposição da Camarn 
do&. Deputados n. :1.52,. do 1.916, que considera ·de utilidade 
publiçll os insLiM7)s, associações o~l clubs que. tQ.nhqm .. por 
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fim o ~sLudo I} o\ dcscnvolvimonto da norostnoão no BI·nsil 
(r:nrn emenda da Com.ml.çstio de Justiça e .Le(JiNlaçiio e ptn•e-
r!l!1' {a1J0'/'01Jel da· de Insll'u.eçiio Publica); . 

3" rlisetlSRüo da pl'oposioiio da Cnmnrn dos Dcputarlos 
n. 12!i, de ·J !H G, fJUC dnclnra serem. de exclusiva com potencia 
do Governo .FedC!'al os serviços de l'ndio.-tc·l·egraph ia e de 

· I!ndio-Lclephonia no torritorio e aguas tel'l'iLoriaes ·lkasileiras 
( cnm pareceres {avoraveis lfils Commissõe.ç de CnnstituiÇiio 
r! Diplomacia., de l!'inanços e de Obras Publieas) . . 

Levanta-se a sessão {t& 2 horas e 10 minlltos, 

ACTA DA· REUNIÃO F..l\1 22 DE .JUNHO DF.. 1.9!.7 
' ' ' 

J>RESIDENC!A DO SR, URBANO SANTOS, PRESIDENTE 

'J 

· A' i hora d;t tardo acham-se presentes os Srs •. A. Azeredo, Pedro 
, Borges, Metello, Pcrcii•a. Lobo, Siiverio Nery, Pires Ferreira, Ribeiro 
Gonçalves, João Lyra, Cnnha Pedrosa,, Walft•edo L9al,. Danta~ B:u·
reto, Guilherm.o Campos, Luiz Yianna, F..rico Coelho, Bneno do Paiva., 
Gonzaga .Tayme, Xavmr da Sil1•a, Alencar GuimnJ•àes, Abdon Baptist:L 
o Soares dos Santos (20). · . . · · '' 

, . \ I 

Deixam de comparecer com cansa. .il!stificada. os 'St•s. Ilercilio Luz, 
Lopos Gonçnl vos, Rego Monteiro, Indio do Brasil, Arthur Lemos, Costa 
Rodrigues, Uendes de Almeida., José Enzebio, Abdias Naves, Francisco 
Sá, Thomaz Accioly, Antoniu de Souza, Eloy rle Souza, Epitacio Pessôa, 
Rosa o Silva, Ribeiro de Brito, Al'aujo Góes, Raymundo de Miranda, 
Gomes Ribeiro, Siqneira de Alenezes, Ruy Barbosa, Jorto Luiz AI vos, 
1\lignel de Carvalho, Lourenço ·Baptista,. Irincn. Machado, AlcilldO 
Guanabara, Francisco Salles, Rornat•do Monteiro, Rodrigues Alves, 

. Adolpho Gordo, Alfredo Ellis, Eugenio .Tardim, Leopoldo de· Bulhões,.. 
.José Murtinho, Goncl'Oso Mm•qnes, Vida! Ramos, Rivadavia Couêa. e 
Victorino Monteiro (38). 

O Sr. i" Secretario dá conta do seguinte 
• 

EXPEDIENTE 

Officio do Sr. Ministro dÕ. Exterior transmittindo a men-. 
sngem com que o Sr. Pt,esiclJente. da Republica rubmette á 
deliberação do Sonndo os decretos . do J•emoc;ão dos· enviados 
cxt.raordinar i os e ministros plenip~tencinrios, Srs. Luiz de 
Souza \ Daritns, Alcibiades Pecnnhn e P.edro de Toledo, das 
legncües do Brasil nn Argentina, Hespnnhn e Italin, respecti
vnmente, para as legações da Italia, Argentina· o !lespanh~, · 
:- N CPmmissão ae Constituir,ão, e Diplomacia. ' 

'' . ' ·• ' I 

,. 

,, 

,. 
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SESS,\.0 EM 22 DE JUNI!O DE 1!117 . Hi7 

O Sr. 2" Secretario procede ú leitura do seguinte 

PAnECEI\ 

N. 73- HH7 

Ao os ludo· da Commissão de Obras J>u!Jiicus e Emprezas 
Privilegiadas foi su!JmeLtida a proposição da Cnmara dos 
Deputados n. 15, de 28 de junho .de 1905. EsLa proposição 

· autoriza .o Podet· Executivo· a concepe.t· a quem mais vantu
g(.•ns ofl'erccerl· privilegio para a construcção; uso e goso de 

• ponles ou por os com serviço de transporte de margem a ... 
mat·gem por meio .de barcos· movidos a vapor· ou a electri- , , 
cidade, nos rios de que ·tmta o urt. 3~, § ü" da Constituição; 
J~m div.ersos paragraphos flcam estabelecidos principio& o re
gras que devem obedecer taes prescripçõe·s garantindo os in
teresses da União e precisando quanto possível os dü·cHos c 
as obr•igações dos concessionO:rios. · · . . 

A commissão de Viação, Obras Publicas ·O Colonização da 
Cam.nra dOs Deputadas, .. autora. do projeeto, plenamente o 
,jusLiflca, no seu parecer com que o apresenta, ponderando· 
que ·elle visa attender as exigencias do crescente;~· movimento . 
commercial .e agrícola, que cada dia se torna ma.is ·impot•tante 
entre os Estados, exigencias essas manifestadas em constantes 
pedidos de concessões especiues da natureza das de que se 
trata neste projecto. I, . 
. · Em v,ez de soutisfttzer a cada um desses pedidos a Com
missão ·da C amura entendeu de ·melhor avisô les1slar de um 
modo geral sobre a materia; deixando ao Governo; que com 

. mais facilidade pó de .sabe[• quaes devam ser\ as condições ·es
p.eciaes dos contractos a celebrar, ·conforme os casos, a 'ta
r.efa de conceder · mediante concurrencia publica, bem enten
dido os · privilogio& que lhe forem roqueridos, estipulando 
essas condi1;lics de modo a· s·urantil· com . segurança os iil-
tor.osses da Nação. · . 

A Commissão ·de Obi'US .. Publieus do Senado, de pei·l'eil.o 
acriõrdo ·com as razões fJUe determinaram' a. apresentação do · 
pro,iccto n. 15, de i905, do que ora. so occupa, e convicta de 
que elle vem uttendcr a grandes e uegeutcs necessidades do 
commercio inLeresladual, ~~ · de parecer que . o Senado· a · 
adopte. · 

Snln. das· Commissões, 21 de .im1 ho de i 91. i. - Gencto.w 
Ma'Nf'ltiJS, Presidcn.te. "-'- .SiltHn•io Ncrtf. !tola tal· . ..;.. Soa1·es. dos • 
Santos. 

O Sr. 
Senadores, 

' . ) . 
Presidente ~ Tendo compul'ecido apenas· 20 St·s·,, 
niio póde hoje havet· sessão. 

. ·I·. 

'' 

I· 
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Designo para ordem do dia da seguinte: 
Continuacão da 2" discussão da proposição da Cumar:t 

dos Depütndos n. 152, de 1916, que considera d0 utilidndo 
publica os insLiLutos, associações ou clpbs que tenham por 
11m o ·estudo e o desenvolvimento da acrostação· no Bra&il 

. (com wwnda da comrn'issão de Justiça c Lcaislação .e '1Jar·e.-
ccr j'a·v.oraval da de Instrucção Pt.tbUca) ; . 

3'; discussão da proposicão da Gamara dos' • Deputados 
n. :125, de 19:16, que declará· oorem de iexclusiva competencia 
do Governo Federal · os servicos. do radio-telegraphia e de 
.radio-telephónia no · territorio e aguas territoriaes brasileiras 
(com pareceres (avoravl1is das com missões de Constítuíçãao 
c Diplomacia, de' Finanças c· de Obras Publ1'cas) ; 

" Discussão uni c a dú parecer da Commissão . de F inanca:. 
. n. 59, de :1917, opinando pelo archivamento do requerimento . 

cm que D. Clotilde da Silva Paranhos -do Rio Branco podo 
inLerpretacão da lei n. 754, de 1900, · que lhe concedeu uma 
pensão; / · .r 

2" discussão da proposição da 'Camara dos Deputados 
n,. ~. de :l!HG, CJ!lC considct:a de utilidad.e publiC<_a .aso. asso"' . 
etaçocs de .cscoteu·os no pmz c a As~ociacao Brasilen·a do 
Imprensa, com sédo nesta Capital (com parecer fa·voravel da 
comuú'ssão de .. Tusti(~a c LeaislaçãO) ; • 

' ~ . . 
2• .discussão · da proposição da .Gamara dos ·Deputados 

n. 9, do :l!H 7, que abre, pelo. Ministevio da. Fazenda, o .cre
dito especial de 97-:173$579, para pagamento. a Marcellino 
J'osé da Costa em virLudo de . s,entenca ,judiciaria (com pa
raccr j'a·vOmvcl da comn~isslio de Finanças) ;.' 

2" disocussão do projecto do Senado n. -íu,' de 1 O!'G, <JUO 
. considera iusLiLuic;ão de utilidade publica a Liga Marítima 
Brasileira (com pm•ece1• (avo1•avet da Commisslio ·de Justiça 
a Lcuislar;ão) • 

\ 

38"' SESS,\0 EM 23 DE JUNHO DE i!H 7 . 
I 

11RÉSIDENC!A DO Sll, URBANO SA:\'TOS 1 l'RES!DEN'tE' 

A' i l.lot'a da tarde abra-se a scssl!o a que concorrem os Srs: 
Pedro Borges, llorcilio Luz, Porcil·a Lobo, !logo Moutoiro, Silvct•io 
Nol'y, Mandos de Almeida, Josú Euzobio, Abdias. Neves, Pil·os llor
t'eir:t, Hiboiro Gonçálvos, .João Lyt•a, Eioy do Souza, Cunbn Pedrosa, 

• Bpitado Pessoa, Walfrcdo Leal, Dantas Bar•roto, Araujo Góos, Rny
mundo do Mir1mda, Luiz Vianua, Erico Coelho, ,Aicindo· Guanabara, 
Gonzaga Jayme, José Murtinbo, Xavict' da Silva, Alencar Guimurllos, 
~!oneroso Mal'i!UOS, Rivadav!a Corréa e Soares dos Santos. (28) 

'· 

j 
I 
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' . . 

\ . 
Deixam do compax·eccr com causa justificada os Srs.: A. Azcredo, 

· Motollo,Lopes Gonçalvos;lndio do Brasil,Arthur Lomos,Costa Hodrigues, 
Francisco Sá, 1'homar. Accioly', Antonio do Souza, Rosa e Silva, Ri· 
beiro de ·Brito, Gomes Ribeiro, Siqueira do · Menezes, Guilhm·mo 
Campos. Huy Bat•bosa, João Luiz Alvos, Miguel do Carvalho, .Lou-

. ranço Baptista, lrincn Machado, Francisco Sallcs, Buono de Paiva, 
Bernardo .Monteiro, Hodrigucs Alves, Adolpho Gordo, Alfredo Ellis, 
Eugenio Jardim, Leopoldo do Bulhõos, Vidal Ramos, Abdon Baptista 
c Victorino Monteiro (30). 

Silo lidas, postas cm disoussilo, c,· sem debate approvadas as actas • 
da sossi!.o anterior o da reunião de 22. 

AbJ·c-se a sessão. · 

o Sr. 1 u SccrcLUL'ÍO. dá conta do scguin-Le 

EXPE:QIENTE 
• 

$ 

Officios do Sr. Minist1·o da Viacão c Obras Publicas; 
transm.ittindo as mensagens. com ·que o Sr. Presidente da 
Republica restituo dous dos autographos dàs resoluções do 
Congresso Nacional, sanccionadas, que concedem licença, por 
um· anuo com dous terços da diaria (l cm prorogai)ão. a Ame
rico PorÍugal, i'unccionario da Repartição Geral dos Telegra
phos, c a Jovino Luiz Machado, conferente da Estrada do 
Ferro central do Brasil, para tratamento de saudc. - Archi
ve-s~ um dos autog~aphos e remetta-!i"!~ o outro á Gamara dos 
Deputados. · · ', · · 

O :Sr. 3" ;Siccretarie, scl·vindo de 2" declara. .que não lha 
pareceres. • 

ORDEM DO DIA 

llS1'UDO o.\ .AEROSTAÇÃO No BIIASIL 

· Continuação da 2" discussão da proposição da Camara 
dos Deputados n. 152, de 1916, que considera de utilidade 
publica os institutos, associações ou clubs quo tenham por: 
fim o .estudo e o S)esenvolvimento da acrostacão no Brasil .• 1 

Adiada a votaçao. . • · 
' . 
SERVIÇO IWJIO·'l'ELEGRAPliiCO NO BRASIL 

. . 

3' discussão da proposição da .. Camara dos D~mtados 
n. 125, de 1916, quo declara serem di) .exclusiva com ctencia 
do Governo Federal os serviços de radio-telegt•apl ia ·O do 
radio-telephonia no ~erritorio e aguas territoriaes brasi-
leiras. . · · · : .......... •· : ......... ..... 

Adiada a votaoão ·:· 

.... ·· 
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JN1'ERPilE~'AI.).~O DA Lili N. 751. DE 1900 

Diseussão uuico. elo l;~rucer da commissão cill, .J<inancas 
u. 50, de HH 7, opinando r.elo at•t~bivament~ d_o l'·equerimenlo 
cm CJUC D. Clotilde ela S1lva Paranhos do llw .Branco pede 
inLct·prelacão da lei n. 75·1, de. 1900, CJUe· lh:c conc!:!dcu uma 
pensão. · 

Adiada u votação. 

ASSOCIAÇÃO DE ESC0TE!l10S 
' 

2• discussão da proposicão da Gamara dos Deputados 
n. !). de 1 !l JG, que considera de utilidade. publica as asso.- · 
cianõ'os do .escoteiros no pai~ .. o. a Associa1.)ão Brasileira de 
Jmp!'cnsa, com sédes · nesta Capital. · · 

. · Adiada a votação. 
•' 

) ., 

. C:ttEDI'ro PARA PAGt~MENTO A MARCELLJNO. DA COSTA 

:!"· diseussão da pJ•oÍJOsição ·da l.lamara dos Depu lados 
IL O, do. HH 7, que ubre, pelo 111inisLerio da Fazenda, o ll!'C-, 
diLo ospccinl de 07:'173$570, purru paga:menlo a Marcellmo· 
José da. Costa; e.m virtude de sentença judiciaria. 

Adiada a votação. . · · · 

LIGA MARITIMA BRASIL!iliRA 
. . ' 

2" diSJcu~são do pt·o,ior:to do Senado. n. 46, de 1 !JJ ü, que 
conside1·a · instituicão de uLüidaâe publica a L'iga Mat•ilima 
Brasil~ ira. . · · 

. Adiada a votação. 
' O Sr. ~residente - Nada mais havendo a tt·atar, vou le-

vantar n ses~ão. Convoco ·o Senado a reunir·-:se ·em sessão se.; 
ct•eta, sogunda-.Jeirn, antes da publica, pura dclil:uirar sob!'c 
o parecer d:t Commissiío, de Consutuicão .e. Diplomacia, relu~ 
tivame!ll.c a·os ultimo~ a·ctos .do Governo sobre promoçlfcs .o 
remoçoes no corpo dlplomal,wo. 

·Para Ol'dCiu do dia da sesão publica designo: 
.. . ' . ' 

. ;Volacüo, em 2" discussão, da proposição da Camara dos 
Depu Lados n. '152, de HH6, que consid&ra de utilldade pu, 
hlir:n os. institutos, associat\ües ou elubs ctue benham pot~ 
ilm o estudo e o desenvolvimento da a·erostunão no· Brqsil 
(con~ cuumda tia COmtrd.~são /Ü:I J'tts~iça e Le.u'lilação e pare~ 
cer Ja·oOm·vel da tlrJ Jnstrucçuo Publwa); · 

Volut'ão, úm 3• discussão, da pt•oposiGão • d~ Cumura dos 
-·Deputados n. '125, de HJ1 ü, que declar:a serem .de: exclusiva 

' ' 
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compctt:ncia do Govemo .Feder·nl os serviçÇ>s de· radio-teiL'
Iegruplrra e de rr.dio-lelcphonia no territorio e ltsuns tcr
ri~oriaos brns·ileirns (com pw·ccercs (av01'f!vcf\s das . com-· 
m.lNsqes de constituiçlio e J)fpldmacia, da Finanças e da Ob1•as 
Publu:~.Y; ; 

1 

Vot.ncão, em discussãct unicn, do par•ecer da Commissão 
de ·pinanons n. Gfl, ele 1!JJi. opinando pelo archivamcnto do 
requel'imenlo cm que D. Clqlilde· da 8ilvtt l'll\'atthÔSJ do Rio 
Br·anco ·pede interpretur•ão da Joi u. 7ti.í de I UOO, que lhe 
concedeu uma pensão; • · ' · 

· · . Votação, em 2" discussão. da proposição d:t Camura dos 
. Deputados n: o: de 191 G, que considera de utilidade- publica 
as. associaçües ue· escoteiros no p:dz, u a AssoCiar;iio Dt·asi
lt.!ll'a de Imprensa, com sédeSJ n&sla Capital (corn pa1·cce1• (a-
·v01'a7JCl da cornmissilo de Justiça e Li:ufslaçúO); ' 

· Votação, cm 2" discussão, da proposição da. Gamara dos 
Depu tndos n. O, de 1917, que abre, pelo Ministerio da Fa
zenda, o cr.edito especial de. 97:173$579, para pagamento a 
Mnr•cellino ,José dn. Costa, cm virtude de H~>ntença ,judiciaria 
(('Om parece1• (avoraval da Commissilo de Finanças); · 

Votac.ão, cm 2" ·discussão, do. projecto elo Senado n. 4G, 
de HH ü, que considera instituição de utilidade publica a Liga 
Marítima Drasileirn (com parcce1• (avoravel da comrnisscíO 
de .Tustiça e Lea·i~lar;iio}. · · 

r .. evimta~se a ses-são 'ús 2 horas. 

,. 

I 

30" SESS:\0, E~I 23 DE .JUNHO DE i 9i i 

l'RES!DJ:;I'CI.\ DO. SR •. flRDA:\'0 J• SA ,SO.IJ.!RES!DE:I'l'E , 

A' 1 hO!'n o. 4~. da tardo abre-se .1 .snssão, :~ que concort·om 
os Srs·. A. Azot•eclu, Pedro Borges, Herdlio Luz, flcrait·a Lobo, 
Rego Monteiro, Silvor•io Nory, Indio do flt•asil, · Art.lUH' Lemos, Costu. 

. Rodt•igues, Mendes de Almeida, José Eusebio, Abdins Neves, l'irr.s 
Fcrt•eira, Ribcii•c. Gonqalves, Thoruaz Accioly, Jollo Lyra.. lltoy de 
Souzr~, Cunha Pedrosa, Epita<'io Pessoa, D:!nt.ns llart•clo. Guilhet·ruo · 
·Cnmpoa, Et•ico Cérclho, Alciuclo Guanabara, Bucno de Paiva, AlJ'rodo 
Ellis, Eugenio .Jardim, Gonzaga Jayrno, J.~opoldo de Bulhi:ios, JoHé · 
1\furtiubo, Xavier da. Si!Ya, Alencar Grrimar·ãe~. Gcrrcro~o Mnrqucs, 
Rivadavia COI•rüa, Soares dos Santos e Victorino Montoi:o (3~). 

Deixam do cornp:n•ccer com causa justificada os Srs. Metollo, 
. Lopes Gonr.nlvos, Francisco Sá, Antonio do 'Souza, ·walft•edo 
' Leal,· Rosa. ':o Silva, Ribeiro do Brito, Al'aujo Góos, Haymunclo da 

Miranda, GorncR Ribeiro, Si~uoira · do Monozos, Hny Ba1·bos11, L ui~: 
o; ... v~l. ::! ü . ' 
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Vianna, João Luiz ATvo;, Migttcl ele Carvalho, Lourenço Ilaptista, lri
ncu llbchaclo, Ft·anciseo S<LlJCS, HcrniLl'clO, Monteiro, nodt•iguos Alves, 

,Adolpllo Gordo, Vidall1<Lmos o Abdon Baptista (23}. 
E' lida, posta cm discuss[J.p o, ~om debate, appt•ovada a acla dá 

sossão anterior. 

O Sr. i • Secretario cllL conlu do seg'uilille 

EXPEDIENTE . 
Officios: 

I 

Do Ministerio da Viação e Obras Publicas, transmittindo 
a mensag~em com, que o Sr. Presidente da Republica restitue 
dous dos • autográphos da resolucão do Congresso Nacional 
sanccíonada que abre o credito especial de 19:402$246, para 
occorrer aó pagamento de fornecimentos feitos á Estrada de 
Ferro Centrai do ·Brasil ·no ·exercício de 1913. - Archive-se 
um dos ·autographos e remetta-se o outro á Camara. dos Depu
tados. 

Do Sr. Ministro das Relações Exteriores, transmittindo 
as mensagens com que o Sr .. Presidente da Republica sub
mette ao Congresso Nacional uma exposição· de motivos so
bre a necessidade de serem abertos os seguintes creditas : 
· De 180:000$, ouro,. sli.pplementar á verba 11• - Extra

ordinarias no exterior - do art. 12 da lei n. 3. 232. de 5 de 
janeiro do corrente: anuo; ·~ · 

De 15 :000$, papel, e de 90:00.0$, ouro para occorrer ao 
pagamento .de empregados em disponibilidade e ajuda .de 
custo, ·cujas verbas níío comportaram os pagamentos que por 
e lias deveriam ter sido effedurudos.- ~A.., Commissão de :Fi-
nancas. . . · · · 

Do Sr. Prefeito do Districto Federal · offerecendo um 
exemplar da mensagem com que..:.mstaiiou os trabalhos · do 
Conselho Municipal no dia 23 do corrent.e. - Inteirado. 

Telegramma do· Sr. Senador Adolpho Gordo, communi
. canlo que por motivo de enfermidade tem dejxado de compa
recer ás -sessões. - Ip.teirado. 

o Sr. s· Sécretario (Se7'Vindo de 2') .procede á leitura .dos 
seguintes · · 

PARECERES 

N.'.74- 191.7 

Ao discutirO::se a proposição n. 63, de 1.915, foram apre..: 
sentad!ls as· eme!ldas: suppres.siva ao dea.nte, !!Ubscripta pNO 
Sr; Ptres Ferretra, e re~trtctlvas, que se lhe seguem, sub-
5Críptas pelo Sr. Mendes de Almeida, todas referentes ás pro
!POstas pela illustre Commissão' de Justiça ·e ·Legislação do 
Sena~p. contrarias ao parecer da de Co~tituicão .• 1 .••.• _, 

'· 
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VolLando a proposição a esLa Commissão, tomou ella· co
nhecimento das emendas, mas, considerarído que foi já. legal-

. mente <leterminada, depois ,do primeiro· parecer, a incorpora~ 
cão das forças militarizadas do Districto Federal a dos Esta
dos ás forças de: primeira linha do' Exercito 'Nacional,. as me
didas propostas pela Commissão de Justiça e Legislação, nas 

.. emendas que apresentou, •;lttendem ás necessidades do ·mo~ 
menta, pelo que é de parecer que as emendas ora su
,íeitas á sua apreciação não ·devem merecer a approvação dO 
Senado. · · · ),, 

Rio de Janêiro. 22 ·de ,iunho de 1917. - F •. Mendes de .. 
Almeida. Presidente e Relator. - Alencar · Guimarães. - · 
José Eusebio. · '· 

N. 7,5-1917 

A Commissão de Constituição e Diplomacia; tendo exa
minado e estudado minuciosamente a proposição de n. 83, de 
1914, da Camara dos Deputados, nada encontrou que ferisse 
os princípios adoptados pela Constituição Federal; antes nella 
se patenteia a sua in(lontestavel utilidade, pois define-se ahi 
a situação legal dos bens que constituem o patrimonio da 
Uniã_o, o dos Estados e os dos municípios, d& :fórma · clara e 

· prec1sa, · . . . ·,r 

.Ao. tempo. em que, no Senado, se discutiu: o projooto do 
Codigo Civil Brasileiro. ·esta Casa do Congresso eliminou do 
texto do Codigo os·arts. 72. 73 e 74 do projecto, por. entender. 
que a. discriminação que . a proposição da Camara dos Deputados. 
n, '83, de. 1914; ora propõe, ~ assumpto ·da competencia do . 
Podet• I,egislativo, quando_ delibera sobre Direito· constitu
cional e Administrativo, e não sobre Direito Civil. , . 

Approvando a emei).Qa respe~ti:y~, que lhe foi remettida 
pelo · Senado, a Camara dos Deputados suffragou . essa dou• 
trina, pelo que. a Commissão de· Constituição e Diplomacia é 
de ,pareé~r que .a proposição da Camara dos Deputados n. 83,
de 1914, entre em discu~são e seja adoptada pelo Senado. , 
· · Sala da~ Commis~ões," 2.2 de JunQ.o de f9f7. - :Jr. ]den~ 

des de :Almetda, Pres1dente e Relator. ~ Alencar Gu1marães:1 - José Eusebio. : · · · 
N •. 76 - i'\lii7 

Redacção {'inal·do p't'ojecto do Sen~o n. 4, de 19·17, que .. 1·eÚva 
da prescr1:pção em. que incorre1t o direito de D. A.nna E r~ 
melinda Botelho de A.ssis, para 1'cclama1• a pensão de mon

. tep·io dei:xat:la pol' .~eu ·b•1n.ão Manoel Bot'elho de ,Wello, {une-' 
cionario da Est1•ada da Feri'O Ocntml do Brasil, mediante 

· as condições que estabelece .· _ . ' 

O Collgresso Nacional deére.La: 
~\:-Ligo uni c o. E' concedido o relevàt'l:l~Lo de · pre.scrLpcão 

em flUO incox·re)l o dire.ito <l'& Anna Ermêiinda. Botelho de As., 

/ 
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::~is, pm·a I'ec:lamar a pr:nsão de mont.opio deixada JJOI' seu iJ·mãt>. 
l\Ianol·l Botelho de !lldlt>, mncilinista . da Es'tradu de Ferro 
Contr.1l do Brasil, relativamente ao tempo decorrido entre 11 
morte do mc~mo machinista. e o em que e!la foi julgada ha· 
hilitatln a perceber o mesmo montepio, . pagando as contri
buicõ··~ atrazadus; I'cvogadas as disposiçiies em contrario. . . . ' 

Sala das Commissõcf:f, 23 d•) junho de :191.7 .. - Walfredo 
Leal. - Thomnz· ,1\cciO!y. · · · · · 

F.'icn sobre a mesa para ser discutida na. sessão seguinte, 
depoi~. de pulJlicnda no «Diario do Congresso). · · . · · 

E' igualmente ·lido, posto em· discussão :·d, \SOm debate, · 
upprovado ·o seguinte . · · 

l'AREC:EH 

N. 77- 1917 

.·\. Commissiío de Const.itui.ção é Diplomacia 1:equer sejam 
IJrecipuamt>nte ouvidas as· dignas · Commissões de Marinha e 1 
Gner:•:Jo e de lnst!•ucçiio Publica sobro n indicar;ão n. 3, de 
1914-, subscripta\pelo pranteado Senador Gabriel Salgado so- · 

. bre a~sumpto de 'instru'ccão militar. 
Sala das Commissões, 23 de junho de 1917. -. J!'. Mendes 

,J,. Aimeida, Presidente. ...,... Alencar Guimarães~ ...,... José Eu-
sebio.•: ,, . . .. . · ., 

ORDEM DO DI.\: 
' ' . . ·, 

' ' . Yotacão, em 2• discussão, da 'proposição da. Camara· dos 
Deputados n. 152, de 1916, que· considera de utilidade pu..; 
blica os institutos, · associações ou · clubs ·que . tenham· por .. 
fim o estudo c o d:e~envolvimento da aorostação no Br\llsil. 

Approvada. · · 
F,' .'gualmente a9provada a seguinte 

'JtW :;rt. i• - l5ppprimam-se as palavras: cos institutos, · 
assocíiv;iies ou clubs .. , até no Brasilu, · 
. Votação, em 3• ·ctisr.ussão, da proposic:ão ·da Camara dos 

· Deputados n. 125, de i 916, que declara· serem de ·exclusiva 
.competencia do Governo Federal os servicos de radio-tele-
.legraphia ·c de radio-telephonia no territorio e aguas · ter.-

.·. ll'itc•rines brasileiras. · · 
· Appro;·D.da; v a~ sc.r submettida á sanco~o. · ··• 
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V o Lação; em discussão .unicn, da. parecer da Commissão 
de Finanças n .. 5!J, de 1!117, opinan§o pelo nrc.hivament.O do 
requerimento i)m que D. Clo'tildo· da Silva ParanhOs• do Rio 

·Branco pede interpretação da mi n. 7li·i, dn 1900, que lho 
concedeu uma pensão; , . .. · 

A:prJJ•ovado. 
· Votação, em 2• discussão, da· proposição da Camara. dos-' 
Deputados .n. 9, de 1916, que considilra de utilidade publica. 
as associações de eil<:oteiros com séde no paiz c a Associação 
:Brasileira ·de Impr·ensa, com séde nesta Capital. ·. • · 

Ar1provada, · 

· O Sr. Alcindo ·Guanabara (pela 'Ordem) req~er e' o. Senado 
conc€·de dispensa do· interstício .Para que a proposição possa 
figurar· na ·6rdem dll dia da sessão seguinte. · 

Votação, em. 2' discussão, da proposição da Cama.ra. dos 
Deputados n. ~.·de 1917, que abre, pelo Ministerio da Fa
zenda, o credito .especial de 97:173$579 para pagamento a 
Marccl!ino José da Costa, eni virtude de sentença judidarin ..• 

Appr.ovada. · ·. · 

Votação, .em 2' discussão, do projecto do Senado n. 46, 
do 1916, que considera ·instituição de utilidade publica a Liga 
Marítima Brasi•leirtl • 

• o\lJ.provado. 

O Sr. Presidente 
levantar a sess:ão. 

. 
Nada mais havendo a tratar, vou 

Designo para ordem .do dia da .seguinte,: . 
2' discussão 'da proposicão da Camara dos Deputados 

n. · 21,. de. 1912, que declara de utilidade publica a Academia 
· de Commercio de Santos e reconhece como officiaes os di-. 
· plomas por ella conferido~;~ [com emenda da comm\Jsãa da. 

Justiça c Lr.gislação) ; . · . . .. 

. . · Contínt~nção da 2• disc)lssão da prop?si~o da ~a~ara 
dos Deputados n. 45,. de '1912, que considera de utthdado 
pu·blica a Escola Agi'icola Pratica Luiz do Queiroz, ·de· 
Pirncicaba, Estado de S. Paulo (com' parecer da Commissão 
de Justiça e Legislação of(erecendo eme~ substitutiva. á 
apresentada pelo Sr. Generoso Milrques) ; 

Contint~ação da 2• discussão da proposição da Camara 
· dos Deputados n. 46, de 1912, que declara de utilidade I>U
blicn o Lyceu do Agronomia e. Veterina:rin de Pelotas, Estado 
do Rio Grande do Sul (com parecer da Commissão de Jus
tiça · c Leoi.~laçi!o t>ffe'llecend.O uma· emenda· substitu·tiva á 
~presentada ·pelo Sr •. Generoso Marques) ; · · 

2' discussão. do projecto do Senado n. 7, de 1916, que 
manda considerar. a reforma do 2• sargento ~rsenio Delcarpio 
:V1elloso. da Silveira, como. no posto de ~· · tf)nente, para o~ . . ' . ' 
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\ . 
effeitos da lei n. 2.290, de 1:-l de dezembro de 1910 (da Com
missão de Marinha c Gue'N'a e· p'arcccr · favoravcl da de Fi-
nanças); · 

. ' 
a• discussão · da proposição da Gamara dos Deputados 

n. 9, de 1916, que considera de utilidade publica as asso
ciações de eooot"eiros com séde no paiz e a Assoc.iacão -Bra
sileira de Impren~a. ·com séde nesta Capital ( co,m parecer 
tavOravel da. commisstio de Justiça e, Le(#slaçãO). 

' . 
Leva11ta-se a sessão {ts. 2 horas e 20 minutos. 

,í,ü" SEssAn E.,r ~~~ DE .mNHO DE :tM 7 

PRHSIDENCIA DO SR, UnDANO SANl'OS, PnESIDE:STE . 

A' :! hora da tarde abre-se a "sessão a que concorrem.-9s Sr~. 
A. Azeredo, Pedro Borges, Pereira J,obo, Lopes Goncalves, Stlverto .. 
Nery, Mendes de Almeida, .José Euzebio, Alldias Neves, Pires Ferreira, 
Ribeiro Goilçalves, Francisco Sá, .. Jollo Lyra, Eloy · de· Souza, At•aujo 
Góes, · Guilherme Campos, Luiz Viannn, !\liguei . do C.arvalho, Erico 
Coelho,'Bnono de Paiva, .Alfredo Ellis, Leopoldtl. de' Bulhõcs, Xaviet• 
da Silva, Alencat· GuimarJ.es, Generoso Marques, Abdon Baptista, Ri-
vadavia Corrêa e Soares dos Santos (2i). . .· · . . · ·• · .,_ . 

· Deixam de comparecer com causa justificada_ os Srs. Metello, 
Hercilio Luz, Rego .Monteiro, Indio do· Brasil,. Arthur Lemos, Costa 

· Rodrigues, 'fhomaz Accioly, Antoriio de Souza, Cunha Pedrosa, E pita
cio Pessoa, Walt'rcdo Loal, Rosa o Silva, Ribeiro de Britto, . Danta~ 
Barreto, Raymundo de' !\l(l•ancla., Gomes i'l.ibeiro, Siqueil~a,de Menezes- . 
Ruy Barbosa, João Luiz Alyos; Lourenço Baptista., Il'ineu ~rachado, Ais 
cindo Guanabara; Francisco Salles, Berna1•do Monteiro, Roclriguo, 
Alves, Adolpho Gordo, Eugenio Jardim, Gonza.ga 'Jayme, José Mtlr· 
tinho, . Vida! Ramos, Abdon Baptista .. e Vi~torino Monteil•o (3i)s 

·E' lida., .posta em discussão e, so'm debat~,· approvada a acta da 
sessão l!ntet'lor. . . · . · . 

' ' 

O Sr.· i• Secretario dá conta do seguimte . . ' . . 

EXPEDIENTE ' 

. Officio do Sr. Odiloií Martins de Andrade, presid~nte do 
Congresso J,egislatlvo do Estado: de Minas · Geraes, comniu~ 
nicando' a installacão dos trabalhos· da s•; sessão da 7• legis~ . 
!atura o a eleição d!l respectiva Mesa, - Inteirado; . 

'· . 
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O Sr. 4' Secretario (HC1't•inrJo rla 2") procede ú lei~ 
t.ura. dos seguintes · 

PAI\ECEI\ES 
\ 

N. 78- 1917 

Em virtude de requerimento npprovacio pelo ·Senado; 
voltou á Commissão de Marinha e Guerra, para interpor um 
novo parecer, a proposição da Camara dos Deputados, quet 
mnnda contar para todos os effeitos. o tempo em que o en
tão 1 • temmte da Armada, Augusto Theotonio Pereira, esteve 

·na reserva, com licença, par11 se empregar na marinha mer-
cante nacional. . · 
. Esta questão ha já alguns annos que depende. de solução 
do .congresso. Elia provém de um requerimento feito pelo 
interessado em 1911, no qual foi historiado o motivo dessas 
licenças determinadas por um desastre que inutilizou p 
supplicante para o serviço activo, durante um certo tempo, 
impedindo . que elle se .apresentasse opportunamente para 
gozar das vantagens do decreto da amnistia de 1898 e fi
cando . assim obrigado a passar para a reserva. ·afim · de se ' 
empregar nn marinha mercante. ,., 

Foi como commandante de um navio do Lloyd Brasi
leiro que o · supplicante soffreu o desastre alludido, do qual 
resultou uma fractura na mão direita, tendo sido submettido 
a duas operações cirurgicas e só ficando restabelecido ern 

, outubro de · '1903, quando voltou á actividad~ de seu posto 
na marinha de guerra. , 1., .. 

Desse imprevisto resultou que os officiaes, seus collegas 
·e qu~ com .elle foram revo'ltosos1 que se apresentaram ao ser- . 

.,_ vico activo, depois de um estadia de dous annos de inactividade 
por. forca do decreto n. 310, de 21 de outubro de 1895, puderam 
gozar das vantagens da lei. de 1898. que supprimiú as restri
cr;eles da amnistia, ·menos quanto ás promoções já realizadas; 
ficando o supplicante em posição inferior, porquanto as li
cenças que lhe foram concedidas em face do que dispunham 
os decretos ns. 108 A. de, 30 de dezembro de 1889 e 3. 417. 

:de ~7 . d~ setemb~o de 1899, determinaram ii perda de sua · 
antiguidade,. ·relativa ao tempo em que eshvera na reserva 
e ~e~uziam pela me{ade o tempo de serviço · do referido . 
OffiCIUl. 

E em -yi;rtude. destes dispositivos a antiguidade do re
querente fo1 reduzida de tres annos, nove mezes e cinco dias 
e o seu tempo do servico militar diminuído de um anno dez 
mezes e dezesete dias. · · ' 

Afim de . desfazer . essa ~risante ~~sigualdade ~de situa
ções, o suppl!cante ve1u · p~:~d1r o aux1ho do Congresso Nacio
nal .. Por julgar-:se em condiclres de. , merecer as mesmas ga- · 
rant1as que obtiVeram os demais officiaes amnistiados, ., 

- ' 
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; Com relação no su.pplicante. .verifica-se presentemente 
uma oeircumstanoia, que merec. e ser nssignalada, porque fa-· · 
c\lita a. sua prc.tenção. E.' que . o requ~rente ja foi promo
VIdo «pLlr merectmcnto» ao posto de cap1tão de mar e guerra, 
consistindo portanto o (!('ferimento do seu pedido em uma 
pequena all~racão da escala dos_ officiaes. da referida classe, 
sem produzir nenhuma promocao . e sem trazer igualmente 
nenhum augmento de despeza, como pareceu á .douta Com
xnissão de Finanças no seu parecer referente á mesma 
questão. "· , , 

· . Accr6scont1He ainda que a promoção no posto de contra~ 
nlmir·vnte ,~1 scmm·e feita dn accôrdo com a legislação em 
vigor pela livro escolha do Governo, sem preferencias de an
Ug·uidnde~ r, aponn.s altende'ndo · á capn:cidade dos concuri·entes · 
o aos servioos prestudos pelos ot'ficiacs . preferidos para 
nquoile~ postos de responsabilidade e distincção. . 

.1\~sim, o :favor requerido pelo commandante Théotonio, 
importando sómente na nlternção da escala dos capitães ,ie 
mar e guerrn, de modo que o supplicante vá occupar o n. 13', 
fuciii.la. digamos, a grnduucão cto.referido official no p6stu de 
r.ontrn-almirnnle, cm tempo ind!1finido; ·mas, esta circum- · 
~'<tnn1J1:t nãó viria alterar n situação a.ctunl e apenas influiria 
para n. ca'n de. umn reforma futura. . . . , '. . 

E' preciso. porém, ' lembrar que. o Cong-resso Nacional, 
por umn disposi~ão reconte,· que está em vigor, impediu: que 
ôs o!'údar,s reformados recebam por effeito de sua reforma 
maior<•s vencimentos do que os que lhes competem .na efre-
ctividade militar. · 

Por ultimo, assignalamos que a lei . actual do orçamento 
twrmittiu qq!l os .officines, que assim requeressem; fossem 
licencindoR para tratar dos seus· interesses, sem perda da re-
specfn·a .antiguidad(1. ' . . 

O ~upplicn.nte~ fóra do serviço militar, não se dedicou ao 
commf:.rcio, nem ú.s industrias, . mas, . aproveitando.· esse pe.' 
riodo ·do ufnstaHJento, por força dns restriccões· da amnistia 
de 18!15, emprogou-se como commandante de. um dos navios 
do 1 .lr.yd, em vingens constantes· pi:' la nossa costa marítima, 
o quo' quer dizes qur, se manfe.ve c sempre no· desempenho da 
funco::lo de offícial da Marinha Brasileira. . · · . . 

A propo-s.ioão da Gamara dos Doputudos, mandando contar 
no r<>feri•do offlcial aquella · antiguidade, merece . pois ser 
approvndn pelo Senado, apezar dG ser uma lei de favor,' mas· 

•. que ~n ,iust..ificn principalmente depois· éla publicação do de
crettJ que acabou. com ns ult.imns' restricções da amnistia, 
para (1S l'cwolf.osoo de. 1893. · . 

O Rela to r dcstB parocor pó de affirmnr que o n!ludido de
creto, quando applicado no Ex~rcito,· veiu .favorecer a um 
offinit1l que csl.nva na· segunda classe e quo só se apr~sentou, 
ten-di) sido ,iulgado prompto .. para aguardar a respectiva .t1~0· 
moção: c, pódr. nindn menciOnar o caso de um outro offlclal, 
que idovia ser colhido pflla reforma. cgp1pu!sgril\ e que a 

' ' ' 
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mcsmrL lei salvou, permittindo-lhe a promoção no posto da 
offi.:iiíl superior. 

. DennlE> desses factos conhecidos, a Commissão de Mari
, · nha e Gunrra não póde deixar do ser favoravel á. presente 

propo'>ioão, que .se roferc a um official distincto, como é o 
actual commandnnte do couracndo ~s. Paulo,, e pela certeza 
de q11r~. este projecto não virá agg-ravar por qualquer fórma 
u sit.uncão do 'l'llc~ouro Nacional, conforme a informacão do 
Almirr.ntndo, constante ·do parecer ,junto, com o qual está 
tnmbPm de accürdo o )Ilustro Sr. Ministro da Marinha. 

· Suia dnil Commissões, 25 de ,iunho de .if!·17. - Pires Fer
reira, Presidente. ·- Soares dos Santos, Helator, ~ A. Indio 
do J1J·nsil. .- 1•'. Mendes de Almeida 

N. 79--,1.917 . ' 

. · A' Commissã0 de Marinha e Gúerra foi presente o reque
!I'imento que ao Congresso Nacional dirigiu 0 mn.ior · refor
mado d.0 Exercito. Justiniano Faustn do Araujo, pedindo 
ser-lhe co1ncedido o favor da lei n. 2. 290, de 13 de dezembro 
de 1910, qtln:nto á melhoria de soldo, visto ter 0 peticionario 

. prestado serviços· de guerra na campanha coo tra o Paraguay. 
. Realmente. o art. 16 da referida lei dá direito a recebe- · 
rem o soldo corre~p·ondente :í inbelln A, qoo acompanha o mes-

. m0 decreto, aos officiaes já reformados ao tempo de sua pro- · 
mulgnl)ão e que t.ivessem prestado os servic.os de guerra· ~ 
que allude o sup·plicnnte na sua peti!;ão. · . 

Esta circumstaucia, porém,' nã0 foi sufficientemente pro
vada pelo su'pplicante. · que se limitou á apresentação de al
guns documentos · gracio.soB, para justificar que effectiva
mente se nlistára nnt.es de 16 aTllnos de idade., num bntalhiln 
do patriotas civis, que se organisára na enl.ãn, Província de 
Mntto Grosso, para servir na respectiva capital e seus arre
dores, por occasião da guerra. e• que. nesse corpo permaneceu 
durante. seis mezes, sem perceber vencimentos militares. · 

Ist0 que foi allegíldO pelo . requerente não está, porém, . 
confirmado em nenhuma doeumentncão official, pois que não 
e.~iste archivo deixado pelo nlludido corp0 provisorio. por 
Onde se verifique que ó supplicante, como voluntnrio, tivesse 
em 1866 se· empenhado em operacões de campanha. ·' 

Sobre esta protencão e no intuito de ser ccmvernientemente 
o·rientnda, a Commissão procurou ouvir 0 Sr. Ministro da 
Guerra, tend() · sido contraria no requerimento a informação 
deste, por julgar que o supplicante não está comprehendido 
no dispositivo Jogai cu.ias vaJ\ltagens roclnmao. ·E. quando tls
tivesse, não se:ria 0 cns0 'da intervencão do Congresso· Nacio
nal, resolvelldo em especie. por uma nova lei favoravel ao 
supplicante, mas de uma habilitação conveniente perante o 
lloder Executivo; ou, quupçlo existis$e a d\lvidn, sobre o di~ 

I 

) 
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reit,.. prolendido. haveria o recurso de p!eiteai-o perante o 
. poder competente; que ó o Judicia'riO. 

Por /.odos estes mol.ivos, a Commissão julga que o .requc• 
rim,ont,.. do SI'. mn,jor Jusi,in.iano Fausto de Arau,io deve ser 
indeferido. · 

·Sala .das Commissões. 25 de junho de 1917. - Pires Fer
reira, Presidente. - St>ares dos Santos, Relator. ...:.. A. Indio 
do Brasil. ·- .F. Mendes de Almeida. 

N. 80 - 1!HI7' 

A' Commi.ssão de Marinha e Guerra foi presente o re
querimento en:i' que. Ignacio Manoel de Almeida Ch:astinet, 
allegan~o ter servido na guerra do Paraguay, como phar
maceutico· contractado, ·requer lhe sejam asseguradas as van
tagens do art. 1• da lei n. 2.281, de 28 de novembro de 1910, 
que ester;cteu aos medicos e pharmaceutioos, gue . servir~_m: 
nos hOsp.Itaes e enfermarias de campanha, . por . occas1ao 
daquella guerra, os favores constantes da lei n .. ·1'.867, de 
13 de agosto de 1907. . 

O supplicante não instrue · a sua ·.petição com qualquer 
. documento que Justifique a •SUa pretencãO, .limitando-se a 

allegar que igual requerimento por eile dirigido ·ao Minis
terio' da Guerra fô\ra iiJdeferido pela · referida' autoridade. 

· A . Commissão, julgando que ao requerente assiste o di
reito de pleitear as vantagens decorrentes daque•lla lei peran
te o Poder Judiciario, visto tratar-se de uma pretendida lesão 
individua1, é de parecer que seJa inpeferida. a· nresente .pe-

-tioão. . · . 
• • 

Sala · das· Commissõés, 25 de junho de 191·7; -:- Pires 
Ferreira, Presidente. - Soares dos Santos, Relator. -:-·A. 
lndio do Brazil. - F. Mendes de Almeida·. 

/\ . \, 

' • ' . I , . 

E' · igualmente lido,. posto cm discussão, que se encerra 
sem debate, 1lcando adiada a·. votacão, o·. seguinte · 

PARECER 

N. 81 - 19•17 
. •. 

· Ntt" ,presente proposição n. 165, .de 1916, a Camara dos 
Deputados quiz bPnefi.cinr os sargentos do Exerci~o que tives
sem mnis de cinco annos d'o bons seJ.'Vicos nUS' fileiras, dando;,., 
lhos pt·~fe·rencia r1bsolllta .para o' preenchimento dos cargos 
pltlblicos ac:ls qunes ;;oncorressem1 com exito de classi!ficaçito •. 

) 

-· 
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. ·Parece . justo· ~alardonr os bons servidores do paiz; mas 
privilegiar em uma classe, uma parte della é antagonic0 com 
os principias democraticos da Const.itui{}ão Federal e deve 
isso mcr·ccer a nttenoão do Senado,. guarda que P, da :verdtJ.dle 
co!lstitucional. 

A. ~ituaçã\o dos sargentos é digna de ponderação •. EUes. 
terminam · nesse posto sua vida militar, salvo o caso de 
guet•ra, na hypothese dle netos de bt:1avura. · 

Tendn dei:x:ad0 o melhor de. sua actividade cumpre pro
pcrcionar:..lhes' galardões praticos desses bons serviços. O 
meio prl'1posto é bqm; mas cumpre declara.rv que a sua .decre
tação nii0 póde preterir o di~eito dos Voluntarios da Patria 
que, na guerra do Paraguay; tanto. merecet~am do Brasil e que 
o rf.'gimrin proscript~ s~mpre procurou· garantir. 

E ha a considern·r' os sargentos da Armada e ós das de
mais corporacões militarizadas, desde quQ estejam em iden
ticas condições ás exigidas pelo art. 1•, ·pois deverão t•er 
ígu·aes vantagens. ·· · ,_ 

Assim a Commissão é de parecer que a proposição entre 
em discussão e seja :.'P'Provada com as seguintes emendas: 

Ao vrt. 1.• - Em v.ez das palàvill.as «do Exercito», dli.ga-se: 
«daA forças federaes de terra e mar e corporações federa;~s ou . 
. estaduae~, militarizadas». 

Ao r.rt. 3• - Em vez das palavras «do Exercil.on, diga-se: 
«em que estiver·em servindo». 

• I ' 

. Ao ::.rt. 4• - Em vez das r,l'alavras <~~da Guerra» ):liga-se: 
«re~pt•ctivo, ou ao Presídiente ou Governador do Êstado em 
cujas forças servir». 

· A ,~ommissil:o de _Marinha e Guera pensa tambem que, 
p~rat obviar .a qualq11cr inconstitucionalidade, deveria .ser ou
vida a GommisRão de Constituição e Dip•lomacia sobre os ter
mos r1a proposi:cão c emendas indicadas pela (iommissão, «o 
que reqne·Illl. . 

Rio, 25 de junào de 19•17 • ...:.. Pires Ferrerra, Presidente; 
com. restriccões quanto ás palavras . - «em igualdade de con
d:icõesn - db ar,t. z•, que devem ser supprimidas. - F •I 
Mendes de Almeida, Relator .. - A. Indio do BrasiL - Soares 
dos Sanlos. 

· ]:' novamente Íi<lia,. posta em discussão, ficando adiada a 
votacão, a redaccãO final· do projecto do Senado n. 4, d'e 

, '1917, quP releva da prescripçiio em que incorreu o direito de 
D. Arma Ermelinda Botelho de Assis,. para rreclamar a pensão 

· · de mnnlr1pio• deixada por seu irmão Mnnoel Botelho de Mello, 
func·cio'nal'io da Estrndu de l?crro Central do Brasi•l, ·mediante 
as condiéões que estaibelece. . ,. 

• 
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OTIDEM DO DI,\: 

ACADEMIA DE COMJI!ERCIO DE SA'NtrOS 

. . 

2' discussão da proposição da Gamara dos Deputados 
n. 21, de 1912, qut~ declara do utilidade publica a Academia 
de Commercio de Santos e reconhece como officiaes os di
ploma~ por e lia conferidos. 

Adiada a votação. 

JlSCOI,A LUIZ DE QUEIROZ 

Contin:uação da 2' discussão da proposição da Caniara 
dos Deputados r n •. 45, de 1912, que ·considera de .utilidade 
publica a Escola Agrícola Pratica Luiz deo. Queiroz, de 
Piracicnha, Estado de S. Paulo. 

Adiada a vi1taç'ão. 

LYCEU DÊ AGRO·N'OMIA DE. PEJ,OTAS 

Continuação da 2• discussão da proposição da Camara 
dos Deputados n. 46, de 1912, que declara de utilidade pu
blica o Lyceu de Agronomia e Veterinaria de Pclotas, Estado 
do Ri:o r:r.ande do Sul. · · 

Adiada a votaoiíll. 

!•II;:LHOnJA DE REFORMA AO SR •• '\RSENIO VELLOSO.' 

.. 2• discussão do projecto do Senado n. · 7, do 1916, que 
manda considerar ·a reforma do 2" sargento Arsénio Dolcarpio 
V•elloso da Silveira como no posto do 2• t;cnenU:l, para os 
effcitos da lei n: 2.290, de 13 de dtczembro de 1910. 
· Adiada a vota(.'ãO . 

• \SSOCIAÇÕiiS DE llSCOTll!ROA 

3• discussão da proposição .da Camara dos Deputado~ 
n, 9, de :1016, que considera de utilidade publica. as asso.: 
01açõcs do es(loteiros com sf'\de no paiz e a Associação Bra-
sileira ti('· Imprensa, com sédo nesta Capital, · · : 

Adio da a votaÇão, 

, O. Sr. Presidente ...:... Nada mais havendo a tratar, vou Ie-
van tnr a , scssiio; . · .• · . : :. 

• ! 
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Designo r,ara. ot•dem Jo <lia da· seguinte: 
Votação, cm 'discussão unica, do J•equerimc.nLo Ja Com

missão de Mru•inhn u Guerra, pedindo .a. audiencia da· de 
Constituição e Diplomacia sobre· a proposição da Gamara ·dos 
Deputados que permitte que os sargentos do Exercito com 
mais de· cineo annos d•; serviços· arregimentados, se insere-

. vam nos concursos para cargos publicas (2Jarecer n. SI, de 
1917); 

Votação, em discussão unica, da redacção final do pro
jecto do Senado n. 4, de 1!117, que releva. da prescripção em 
que incorreu o direito do D. Anua Ermelinda Botelho de 
Assis, para reclamar a pensão de montepio deixada por seu 
irmão Manoel Botelho de Mello funccionario da Esti·ada de 
J!'nrro Central do Brasil, mediante ·as condições que cst.l-
belece; · . · 

Votação, em 2' discussão; :·da proposição da Gamara dos 
Deputados n. 21, ·de 1912, (!Ue declara de utilidade publica. 
a Academia de Gomm<Jrcio de Santos e reconhece como offi
cines os diplomas por elln conferidos (com emenda da Com-
missão de Justiça c Le(Jislação); · 

votação, em 2• discussão, da proposi~ão da Gamara dos 
Deputado:; n. 45, de 1912, que considera de utilidade publica. 
a Escola Agrícola Pratica Luiz de Queiroz. de Piracicaba, 
Estado de S. Paulo (com parecer da commissão de Justiça 
e · Leoislaçüo o((erecendo emenda s·ubstitutiva. á apresentada 
pelo Sr. GenerOso Marques); · 
. Votação, em. 2' discussão, da. proposi~ão da Camar•a dos 

Deputados n. 1,6, de 1912, que. declara de utilidade publica 
o' Lyceu do Agronomia e Veterinaria de Pelótas, Estado 
.do Rio Gr•ande do Sul . (com pa1•ccer da Com miSsão de Jus
tiça · e Leoislaçéio of(ercccndo uma emenda subst',itutiva·· (i 
apresentada pelo Sr. Generoso, Marques); · 

Vota~ão, em 2" discussão, do projecto do Senado n. 7, 
.de· 1916, que manda considera~ a_ reforma do 2•. sargento 
Arsenio Dclcarpio Velloso ··da Srlve1ra, como no posto de 2• 
tenente, para os effeitos da lei n. 2.290, de· 13 de dezembro 
de 1910 (da C01)J.missão de Jlàl'inha c Gucr1~a e :pa1•eccr. (a-
vol·avcl da de Fllnanças) .; . . 

· \rot~ão, em 3" discussão, ·da. ni•oposicão da Gamara dos 
Deputados n. 9 de 1916, que consm~ra de utilidade publiea 
·as associa~õos de escoteiros com sódo \no pa.i z e a Associação 

· Bt·asileirn de Imprensa, com séd~ nesta. C,aptt~l (c9m parece1~ 
favoravel da commiss.ão de Justtça c Leatslaçao); . 

2' discussão do projecto . do · Senado n. 39, de i90i, 
que equipara os vencimentos do auditor do 2• districto milita~ 
nos do de .guerra e. marinha ~a Capital Federal ('c~ parc:cer. 
contrario da ·COmJms.são de Flnanças); .. '' . '"' . ' ' ' 
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, . 
2• discussão da proposição dn. Camara dos Deputados 

n. 26, de 1!H3 que autóriza 01 Presidente da Republica , a 
abrir o credito que for neoessario para pagamento a A. Thun, 
corno premio p•ela construccão de embarcações (com. pm·ecer 
cont1•ano da oom.m1ssão de F'únanças) ; - . , 

_ 2• discussão do proj-ecto do Senado n. 33, de 1916, ·que 
autoriza o Pre&idente da Republica a ceder á. Prefeitura do 
Districto Federal,' a titulo definitivo e gratuito, a faixa_ de 
terra pertencente ao Patrimonio Nacional, que communica 
as ruas· da. Alegria e Dr. Fer11eira de Araujo, em S; Chris
tovão, ·para· que a mesma seja transformada em. via publica 
(da Commissão de Justiça e Lertf-slação e com parecer fd.vo-
1'avel da de Finanças) ; 

Levanta-se a sessiio ·ás 2 hOi·as . 

. 

41" SESSÃO; El\1 27 IDE J'(JNHO DE 191'7 

\ PHESIDENCIA DO Slt, URBANO SAN'rOS, PRE~IDEN'r.E· 

A' :1. hora da tarde abre-se a sessão, a que concorrem os 
Srs. A. c-\zeredo, Pedro Borges, H·ércilio Luz,. IP'er.ejra Lobo, 
Lopes Gonçalves, Silve·rio Nei'y, Mendes de Almeida, José·Euse
hio, Pires Ferreira, . Ribeiro .G.omalves, Francisco Sá, Th.omaz 
Accioly, J.oão Lyra, Cunha Pedrosa, Epitacio Pessoa, W!!-lfredl) 
Leal, Rosa e SHva, Dantas Barreto, Raymundo de Mrranda, 
Guilherme Campos, Erico Coelho,· B'ueno. de Paiva, AdoJ.pho 
Gordo, Al1'redo Ellis, Eugenio Jardim, Leopoldo de Bulhões, 
Al-encar GuirnaTães, Rivadavia Corrêa, Soares .. dos Santos .e · 
;victorino Monteiro (310'). . · 

Deixam de c.ompare.cer com causa justi'!.icada· ós Srs. ··Me~ 
tello, Rego 1Monteiro, Indio do Brasil, ."-!rthti.r• Lemos, Costa .Ro~ 
-drigues, Abdias Ney.es, Antonio de Souza, Eloy de .S,auza, ·Ri-

. beiro de Britto, L-\-raujo Góes, Gomes Ribeiro, Siqueira de·IM·e
nezes, Ruy Barbo,;Sa, Luiz VJanna, João Luiz :Alves, Miguel de 
Carvalho, Lourenc-o Baptista, Irineu MI!Jchado, Alcindo Guana
bana, Francisco Salles, Berna~do Monteiro, . .Rodrigues Ahves, 
Gonzàga Jayme, José Mm·tinho, Generoso Marques, Xavier da 
Silva, Vida! IRamos e "~bdon Baptista (·28) . 

E' lida, posta em .discussitó e, sem debate, _approvada ·a 
neta da sessão ante'riór •. - . 

. . ' ... 

I 

' 

' 
' 

\ 
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. O Sr. i' Secretario dá conta rlo seguiflte 

F.XPEDIENTE 
OJ'i'ieios: · 

175 

. ' 

Do· Flr. i' Secretario da ·Gamara dos Deputados remcttendo 
as seguintes · __ , · - · 

' I 
PROPOSIÇÕJCS 

' N. 24-1917 

O Congresso Nar,ional resolve: J. , 
Arl.ig:o· unico. E' o Poder Executivo aut()rizado a abrir, 

pelo ll!inisterio d:a Fazend!l, o credito esp9cial de 323$700, 
para c.r.correr no pagamento devido a Francisco Alves Rollo, 
em virttlde de sentença ,iudiciaria; revogadas as disposicões 
ero contrario. · · 

. Gamara dos Deputados, 23 de .iunho de 1917. -Jorro Ves
pucio de Abreu e Silva, Presidente- em exercício. - Antonio 

. José da {:osta Ribeiro, 1' Secretario. - João David Pernetta, 
2' Sec.r.etario interino. -· A'. Commãssão de Finanoas . 

. . . 
N. 25-:1017 

.o Congr,esso Nao,ional resolve: 
1 

'. '· 

Art. :1.' .Fica •> Sr. Presidente da Republica autorizado 
a abrir, pelo ~Iinisterio da Justiça e Negocias Interiores, o 
.redito especial de O::(i60.$515, destinado ao pagamento das 
gratificações addicionaes a que teem dite.it.o os p,rofessO!'!es 
da 'ERco!a Nacional de Bellas Artes Gastão Bahiana, Dr. 
Fra11cisco Ignncio i\l'arcondes '"Homem· de Mello, Dr .. Ernesto 
da · Cunha' de Araujo Vianna, Adolpho MoraJes de los Rios, 
Drs. Jo~~ 'Pereira da Graça Couto, Carlos Cianconi, João Lu
dovico Maria Btmn:a, José Medeiros e· Albuquerque, Dr. <Jin- . 
ci.nato. Americo Lopes, Modesto Brocos e João Baptista da 
Costa. . ,J.!.I 

,>\rt. 2. • Revogam-se ·as disposiç.ões .em contrario. · 
! • . ' ' 

Gamara dos Deputados, 23 de junho de 191:17. - João Ves
puciCJ r! e :A:breu e Silva Presidente em. exercício .. - Antonio 
José da .Costa Ribeiro, :í.• Secretario. - João David Pernetta., 
2' Secr,etari•o interino. - A' Com!lllissão de Finanças. . · · 

N. 26-f9:1.7 

, O c,,ngresso Nat:ional resolve: 
Art. 1.' E' o Poder Executivo autorizado a abrir,· pelo 

Ministerio da ~azenda, o cl"edito. especial de 18•:'166~424, para 
.... 

• 
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occc;l'!'er no pagamento devido a D ,_1\laria Thomé Cardoso de 
Cn~t.ro ,·iuva i.lo ex-Ministro do Supremo T1·ibuna1 Federal 
.Dr. Aill .. nio Augusto Car<loso de· Castro, e seus filhos menores. 
Cc•cilin, Francisco, Snturnino o Rita, em consequcncia de sen
tencn jurl'iciaria, c r·esultimt~ de differcnçns de montepio que 
do!xaz•mn de recehcr no periOdo de 26 de outubro de 191'1 .a 
31 dro ~ezemhlb do :1913. 

Ai't. 2.• .Revogam-se as disposições em contrario, 
Cam(lr::t dos Deputados, ,23 de Junho de 19'17. __:.João Ves

pllcio de Abreu. e Silva, Presidente em exercício. - Antonio 
Josü da Costa Rihcit•o, 1• Secretario; --· João David Pernetta, 
2• SE•()!'elario interino. - A' Oommissão de Finanças.: . , 

O Congresso NMional decreta.: 
.. Artigo unico. F.ica ar,provndo o acto do Governo Federal 
mandando ·r~egistrnr, sob protesto, 0 credito de 2. 695:936$005, 
relntivo. á construcçáo das obras do porto da Bahia, requi
sitado pelo aviso do Minister.io da Viaçw0 e Obras' Publicas· 
sob n. I. 399, de 8 de julho de 19H; revogadas as· disposições 
em contrar.io. 

· Gamara dos Deputados, 23 de junho de 1017. - Joã.o Ves
rucic• de Abreu e Silva. Presidente em exercício. - Antonio 
Jcstí da Costa Ribeiro, I • Sem·etario. - .Toão David Pernetta, · · 
2" Sc·or:etario interino. - A' Oommissão de Finanças. 

N. 28\-1917 · 
' ' 

O r.ongresso Nacional resolve: 
:\:r•ligo unico. Fica o .Presidente da Republica uutor.izado 

a conceder ao official operario de 4• · classe, em exercício na 
1' resirlencia da Unha Auxiliar, 5• divisiio da Estrada de 
lli'.-:rl'O .Central. do B'rasil, Francisco Ma·nqul)s da Silva Fer
reira, seis mezes de licença, com dous terços da diaria a que 

'tiver direito, a .parti'!' de· 8 de outubro do anrio·prox:ímo 
}:assado, para tl·atamento de saude; revogadas as disposiçõ·es 
em contrario. · 

Camura dos Deputados, 23 de junho de HH7. _,João•Ves
pucio do Aln'eu e Silva, Presidente em exercic~o. - Antonio 
.ToS(· da Costa Ribeiro, 1 • Secretario. - Joiio David P<!rnetta, 
2" Secretario jnterino. - A' Commissão de Finanças. · 

N. 2S• - 1917. 

O Congresso Naeional J'esolve: 
Artigo unico. Fica· o Presidente da Rr.pu.blica autorizado 

a eonced~r ao guarda-c.havcs do 3• classe od3t z• divisão da • 
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Estrada de Fct'L'u Central do Brasil Pci.lro Josú Alves seis 
JUCt.•J~ ·de liccn~,;u, cm prot•ogacão, com i.lOUti lCl'~'Oti da diaria 
a. tJUC. t!!m direiLu, pa1:n traLmncnto i.lc :;audc; "revogadas as 
dtspo~Juoco: cm coni!'U!'JO, . . 

' ' 

Vumm·a do~ Dcpuludos, 23 de junho de 1Ut7 .- João Vcs
. pu cio -d·e Abreu e Silva, P1·esidente em cxcrcicio. - Antonio 
José da Gosta Ili!Jciro, 1" Secretario. -João David PeruetLa, 
2" Scct•ctu!·io interino. - A' Commissüo de l!'inuocas. 

N. 30 - 'l!J17 

O Congl'CStiO Nacional l'csolve: 
·AI i.. J." Fie a o l'OUL\l' l~xccutivo autorizado a concedet• 

ao .tl!!egraph is ta d'o :J• classe da ltcpat·Licüo Geral do:; Tele
;.:raplws J lluathas do Nascimento BornJ'iru, pura lrulumento 
de saude, um unno de licença, com o ordenado .. 

· ·Ar i. 2." Ilevogum-so as dispos~vões em contrario. · 
Ca1uara dos ·DeputadoS, 23 de junho de 1017.- João Vcs

. fJUcio de Abreu e ôilva, Pre~idente cm r.xercicio. - Antonio 
Jose o.la •Costa Ribeiro, I" Secret.ario. -- J'oão David l'ornetLa, 
~· S•)crctm.·io inler'ino. - A' Commissiio de li'inancas. 

l)o Sr. 1" Secretario da Gamara dos Deputados commu
uicundo ter· sido approvada a emenda do Senado .á proposicão 
que nhre o credito de 88!! :259$943, ouro, para pagamento d1.1 
despczns feitas com os esgotos da ·Capital li'cderul, u qual foi 
enviada á sunccüo. - Inteirado. ' 

D·J S1•. OcLavio Kclly, enviando côp.iu ·da acta g·eral da 
· apur<H:ãp da eloir;ão realizada nu dia 20 de maio ultimo para 
prcunchimcnlo dcJ uma vuga de Senador na represcntacüo do. 
Dislt•kto F'Cderal •. - N Commissüo de l'odcrcs. 

·o Sr. 3" Secretario (SC1'vlindo da 2") declara que uão 
ht! !J:.Il'CCC!"CS. 

ORDEi\f DO DIA 
~· 

i. O Sr. Presidente -· Não havendo ainda nun:m·o para 11~ 
voLa•.1ues. constantes. da ordem do. dia, passa-se 1i mutcria cm 
discussão. 

VBNClMEN'l'OS 00 · AUD11'0lt 00 2" DJS'l'll!C'rt> 

2• diseus&ão do. pt•o,iecto · do ,Senado n .. :J~, de' ~qo1, 
que equipara os venmme!ltos do aud1.~or d~ 2" dtstt•lcto 1mhtar 
aos llo du ·gucrt•a o nuu·mha tla Cap1tul l! edcrul. 

Adiada u. volaçãú. 
s.- Vol, VI l~ 
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PREMIO pEJ..,\ CONS'l'RUCÇÃO DE EMBARCAÇÕES ~ 
' . . . . ' 

2" discussão da propos•ição da Gamara dos Deputados 
n. llô, de 19 J 3, que autoriza o Presidente da Republica a 
abrir o credito que for necessario para pagamento a A. Thun, 
corno preimo pela construccüo de embarcações. 

Adiada a· votação. · 
) 

CESSÃO DE TERRENO ,\ PREFEI'l'URA 

2" discussão do projecto do Senado n. 33, de 1916, que 
autoriza o PreStidente da Republica a ceder á Prefeitura do 
uistricto 'Federal, a. titulo -definitivo •e gratuito, a faixa de 
terra pertencente ao Patrimonio Nácional qu'e communica 
as ruas da Alegria, e Dr. Ferneira de' Araujo, em S .. Chris
Lovão, para' que a mesma seja transformada om via publica. 

. ,Adiada a v:otação. ! . 

O Sr. Presidente - Nada mais havendo a tratar, ·vou le~ 
vantar a se&são. , . 

Designo para ordem do dia da seguinte : 
Votação, em discussão unica, do requerimento da Com

missão de Marinha e. Guerra· pedindo a audiencia .da do 
Constituição e Diplomacia sobre a proposição· da Gamara dos 
Deputados que permitte que o& ·sargentos do · Exeroíto com 
mais 'de cinco annos de serviços arregimentados. se insere- · 
vam nos concursos para cargos publicas (pa1•ecer n. 8·1, de 
19-17). ' ' ' . . . 
\ ' ' -

Votação, ·em disocussão uuica, da redacção final do Pl'O
. . jecto do Senado n. t!, de HH 7, que releva da prescripcão em 
. que incorreu o direito de D. Anna Ermelinda Botelho· do -

Assis, para reclamar a pensão de montepio deixada por seu 
irmão Manoel Botelho de Mello, funccionari0 da Estrada do 
Ferro Central do Brasil, mediante a·s -condições que esta-
belece; . , . ' 

' '"' . ' . ' 

Votação, em· 2• discussão,· da proposição da Gamara dos 
Deputados. n. 21, de 1912, que declara de utilidade publica 
a Academia de Commercio de Santos o .reconhece como om~ 
ciaes os diplomas por elln' conferidos (com emenda da Com-
missão de Justi-ça e Leuislação); . · · ' · 

Votação, em 2• discussão, da proposicã~ da Gamara dos 
Deputados n. 45\ de <19·12, que considera de utilidade publica 
a Escola Agrico a Pratica Luiz de Queiroz, de Piracicaba, 
Estado de S. Paul'o (com parecer da comrn}ssão de Justiça 
e Lefiislação. Offerecendo emenda subst'itutl'va á a2wesentadcL 
pelo Sr. GIJ!Wros0 .Ma~ques) ; 
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Votação, em 
1
2" discussão, da proposição da Camara dos 

De.putados n. 46, de 1912, que declara de utrlidade publica 
o Ly_ceu de Agronomia . e V·eterinaria de Pelotas, Estado 
do Rro Grande ·do Sul (com parecer da commi.ssão de Jus

. tiça. e Legi.slf].ção Offerecendo· uma emenda substitutiva · á 
ap1·csentada. pelo Sr. Generoso Marques); , 

. Votação, em. 2•· discussão, do projecto do Senado· n. 7, 
de 1916, que manda considerar a' reforma do 2' sargento 
Arsenio Delcarpio Velloso da Silveira, como· no posto de 2' 

\ benente, para os ·ei'feitos da lei n. 2.290 de 13 de dBI!embro 
, . do 1910 (da Commi.ssão ele Marinha e Guerra e parecer fa-

voravel da de Fina11_ças) ; . · . . · 

votaoão, I em a• discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n. 9, de 1916, que considera de utilidade publica 
as associações de escoteiros com séde no paiz ·e a Associaçãó 
Brasileira de Imprensa, com séde nesta Capital (com pa1·cc.er 
(avoravel da commissão de Justiça e Leg~slação); . 

Votàção, em 2" discussãQ, do projecto do. SenadQ· n. ao: 
de 1901, que equipara os vencimentos do auditor do 2' distri
~to militar aos do de guerra e marinha da Capital F·ederal 
. (com, patecer da Commi.ssão de Finanças) ; · . . 

. . Votação, em 2" discuss•ãQ, da proposiçãQ da Camara . dos 
Oeputados n. 26, de 1913, qué autoriza ·o Presidente da Re
publica a abrir o creditQ que for necessario para pagamentQ 
a A. Thun, como premio pela construccão de embarcações 

. :(com parecer cOntrario ·da Com missão de Jilinanças) ; 

Votação, em 2" discussão do projecto do Senado n. 33, 
de 1916, que aútoriza o Presidente da Republica a ceder á 
Prefeitura do Districto Federal, a titulo definitivo e gratuito, 
a faixa de terra pertence-nte ao Patrimonio · Nacional que 
communica as ruas da Alegria e Dr. Ferr.eira. de Araujo, em 

. S .. Christovão, para que a mesma seja transfOrmada em via 
publica . (da commissãf! ele Justiça c Leg,islação e com 21<ll'e-. 
cer favo7•avel da de F~nanças) ; 

3• discussã9 da proposição dá Camai"a dos Deputados 
n. 9, de 1917," que abre, pelo Ministerio da Faz.enda, o C!'&" 
dito :especial de 97: 17a$579, para pagamento a · Marcellmo 

.J10sé da Costa,. em virtude de séntenoa judiciaria (com pa
·'·ecer favol•avel da COmmissão de .Finanças); 

s· discussão .do pl'Oj•ecto dO' Senado n. 4G, de 1916, CjUI.l 
considei•a instituicão de utilidade publica a LiSiJ. Marítima 
Brq_silêira (com parecei~ ·ravo,.avel da Co·mmiss(io ·de Justiça 
e teoislação) ; 

a• discussão da pr•oposicão da Camara dos Depu Lados. 
n. 152, de 1916, que considera de. utilidade publica os 
instit11tos, ;~ssociaçÕJ)S · o.u qlubs. qutl tenha:ffi pp11 fim . o estudo -

" \ 
.. 
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' 
e o dcs•cnvolvimcnto da 1 aerostação no Brasil (cOnL ·emenda 
da Couwtissão llc Jus~lça a LC(Jisl.(lção já .approvada, e par.e
c•:l' ftn:uraL'('l (/i(J. de Jnsll'llc•:ãu Pu.blir:a). . ' 

J"cvaula-:;c a :;c:;::;ão ft 1 hor:a ·c ,.lli minutoB .. 

-. 
'i2' SESSÃO, EM 28 DE JUNUO DE iÓ117 

I'RESIDE!'iCIA DO SR. URBANO SA!ITOS 1 I'RES!DE!'i'fE 

:\: :l hor·a da. tarde aurc .. sc a sessão, a que coucOI'rcm os Sr•, 
:\. A~crodo, Pcrlro Dorgcs, Hcrcilio Luz,' Porcii'A Lobo, Lopes Gonçal
l'ei, Rego ~lontcir·o, Silverio Ncry., lndio do Brasil, Mendes de Almeida, 
Jost! llust~blo, Abdias Novos, Pires Fcrl'cira, RibciL·o Gonc;alvcs. Fran
cisco .Si, João L~·ra1 Elo.v do Souza, Cuulm Pedrosa, Wall'rcdo LoaJ, 
:\t'ttujo vtÍes, t}_nill!cr:mc Campos, Luiz Vianna, João Luiz Ah•cs, Miguel 
rlc Carvalllo, Et•ico Coelho, nueno de Paiva,. Adolrho Gordo, AlfL'edo 
'EIIis, Eugenio Jardim, Gonr.aga. ,Jayme, José Murtir.ho, Xavier da 
Silva, A.ioncaL· Guima1·ães, Generoso ~!arques, Abdon Baptista, Soares 
dos Sa.nt.os c Victor i no ~lontcit·o (31i). · 

Deixam do coinpat·ccet• com causa justificada os Srs. Metcllo 
Arthm• Lemos, Costa Rodrigues, Thomaz Accioly, Antonio de Sonr.a. 
llpit:acio Pessoa, Hosa o Silva, Ribeiro de lll'itl;o, Dantas Barreto, 
Haymundo de 1\lit•anda, Gomes lliboiro, Siqucira. do i\lenezes, H.uy 
llarbo_sil, Lourouço llaptista, ll'inen Machado, Alcindo Guanabara,. 
Jlr;,.ncisco Salles, Be1·nardo lllontciro, Rodt•igues Alves, Leopoldo de 
Bnlllõos, Vidal Hamos o Hivada.via. Cot'1"êa "(22). · ' 

E' lida, posta. cm discussão o, .sem debate, approvada· a acta da 
sessão a.utet'JOI'. 

I . 

O Sr. 1" Secretario declara que não lm expediente. 

O Sr .. 3" Secretario' (sCI'Vi/IUlo du 2") procede t't leitura 
do~ ::;c.•guinLc~ · 

. Pol!tECEI\ES 

N'. 82 - Hl17 

A loi ·n. 2.31iG, de 31 de dezembro uc .-1910, elevou os 
· 'cncimenLos de todo o pessoal da Estradu.: dtl ·Ferro Cenkal 

do llra~il. molivo por. <IUc ,a Cornmissiio de Flinan~,;as opina 
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qno se,ia rejcritado o pro,jcclo n. 38, de' 1906, que fi~a os 
vcncimenLos do pessoal da mesma v,ia ferroa. 

Sala dns Commissõcs, 27 de ,junho do 1917. - Viclorino 
Mont~'iro, Prcsidenle•. - ,João T...uiz Alves, Relalor. - Bucno 
dtJ Paiva. - ,João I.yra. :- Alfredo Ellis. - Francisco Sá. -
Erien Coelho. :- L. do Bulhõcs. 

) 

PfiO,TilCTO 00 SmNADO N, 38, OE 1906 A QUE Sll nl~FF.fiF. O l"AOF.t:lllll 
. . SUPfiA 

O Congresso Nacional decreta: 
. Arligo unico. Os vencimentos do pessoal da Estrada di' 

Fcrl'o Ccnlral do Brasil passarão a ser, da data desla lei, 
para r.u,ia exccuciio fica o Presidente dn flcpuhlica autori7.nd0 
a ah1·ir· o nfJcessm·io crcdilo, os fixados na tnhclla junl.n rc-
VOATlrlns ns disposições fJm contrario. · ' 

Snln das sessões, 12 de novembro de 1006. - A. A;/JI'f!(/0, · 
c. nm•llta Jl'iiJeii•O. - ll.ll(lltStO rla Vascnncdlos. - Pi1'CS 

Pcrrwirn. - Yil'fl'il-in Damasin, - Mctcllo. 

TAm::r.LA 

Primeira divisão 
Secretaria : 

1 d ircctor . ... I O o o o I O t t t O 24:000$000 ' 211 :000$000 
1 secretario . • . . ......... !J : li00$000 !l:ii00$000 
1. ollicinl . .. . . ............. 7:200$000 7:200$000 
2 :1 "' oscript.urarios, n . .. .. ü:000$000 12:000$000 
2 2" escriplurarios, a . . . , . ·i :800$000 O:ii00$000 
3 3"' ·oscripturarios, n . . ... 4:200$000 12:600$000 
:l t,"' .cscripLurnrios, a ..... 3:1100$000 .1 o :800$000 
:l nrchivista ............. :l:G00$000· 3:600$000 
2 .cnnt.iimos, ·a ·. 2 : 1 ii0$00(1 {1 ;:120$000 . .. ..... ' ... 

Thosournrin: 
1 lhesouroiro . . ........ 'l!l:000$000 ·12 :000$000 
:1 fir.l-pa_gndnr • . . . ....... 7:800$000 7:800$000 
1 ~~cr tvan . . . . . ~ ......... 6:000$000 ü:000$000 
I 1" cscripturnrio ...... ;. 11:000$000 ' ii:000$000 
:1 4" cscript.urarios. n ....... 3 :G00$000 , to :800$000 

. . . . 5:'100$000 30:G00$000 C. f\t!lS,. n. . . . . •. •. · • ~ • • • •,• 
5 n,iudnnt.eH de fiel,. i! ...... ,, : !i00$000 22:500$000 
2 n,iudnntcs de oscrJVuO, n .. ":800$000 . !l : G00$000 . 

. 2 conlinuos, ·n .. . ........ : ( ·z: I G0$000 4:i120$000 

Intondoncin: 
1 inlond()nlc ' • ' t t tO I tO t 1t t 12:000$000 12:000$000 

I 
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1 njudan&e . . . . . . . . . . . . . . 6:600$000 
1 despachante . '. . . . . . . . . . 4:800$000 
i e~crivão . . . . ... .'. . . . . . . G :000$000 
2 fieis, a . . . . . . . . . . . . . . . . 5:100$000 
3 ajudantes de fiel, a . . 1•••• 4.:500$000 
1 2• escripturario . . . i.... ' .1 :800$ü00 
3 s·· ~scripturnrios, a . . . . . • -i: 200$000 
4 4"' escripturnrios; a ..... , 3:600$000 
1 continuo . . . .. . . . . .. . .. 2:160$000 
1 encarregado ela «carga e · 

descarga:.> . . . .. .. .. . G: OOO$MO 
2 ajudantes da «carga· c 

descarga» .. . . . . . . . . . ~ : 200$0-DO 
1 encarregado ela omcina ty-

pograpbicn . . . . . .".. . 4 :200$000 
1 m•mnzen ista . . . .. . . . . . . . 3 :300$000 

Segunda divisão - Tra~ego · 
Escriptorio centra 1 : 

1 sub-direcf.or . . . . ...... . 
1. o.ffiniá.l. : . . ............ . 
3 chefes de secção, a .... :. 

··í 1"" · escripturnrios, a .... . 
G. 2"" escriptm•arios, a ..... . 
!'i. s•• escripturarios, · n ·. • .•• 

10 ... . t . 
t.. escr1p Ul':ll'JOS, a .... , 

:1 archivista . . . . ........ . 
C) ' t' ..... con 1nuos, a ·. . . ........ . 
i deoonhista . . . ......... . -

Inspectorias do trafego : · . 
lo • t • 
1 mspec ores, ·a . . ....... . 
"' b . t 1 su -mspec ores, a . . ..... 
3 .,.. ' . t . 

~ oscrrp urar1os, a . . .. . 
3 3"' cscripturarios, a .... . 
3 "" 't. 1. escr1p urar10s, a . . ... 

Inspectoria do telegrap ho : 
1 insp~ctor . . . .. ... '\ .... . 
3 sub-mspectol'es, a . . ... . 
1 chefe · de secoão . .. ...... . 
1 I • ·escripturario . . ; .... . 

· 1 2• escripturario . . ..... . 
1 s· •escripturario . . ...... . 
2 4"' escrlpturarios, a . . ... . 
i continuo . . . . .......... . 

·-i mestre de officina electrica 
1 armazenista . . . . ....... . 

Inspectorin. do movimento:· 
f híepector , , . . ... , , .... , 

• 

18:000$000 
7:200$000 
6:600$000 
6:000$000 
4:800$000 
4:200$000 ' 
3:600$000 
3:600$000 . 
2:t60$000 

. 6:000$000 ' 

12:000$000 
6:600$0(}0 
4:800$000 
4 :200$00'0' 
3:600$000 

i2i00'0$'000 
6 :600$000. 
6:600$000 
6:000$000 
4 :80,0$0QO 
4:200$000 
3:600$000 
2:160$000 
6:000$000 ' 
3:300$000 

. ' 

~2:000$000 

.... JOIII 

6:600$000 
4:800$000 
6 :000$01!0 

10 :20•0$000 
13:500$00(1 

/f :800$000 
12:600$000 
:1.1 :400$000 
2:160$000 

6:000$000 

8:400$000 

4 :20-D$000 
3:300$000 

18:000$00(1 
7:200$000 

19:800$000 
24:000$000 
28:800$000 
21:000$000 

. 36 : 000$00<0 
3:600$000 
4:320$000 -
6:000$000 

ft8:000$000 
26:4000000 
1lt:400$000 

. 12:6'00$000 
10:800$000 

.... - -· 
.12:000$000 
19:800$000 
6 :600'$000' 
6:000$000 
4:800$000 
4:200$000 
7:200$0,00 
2:160$000 
6:000$000 
3 :300$•000 

• 
12:000$000 

• 

• 
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SESSÃO EM 28 Dll 'JT.JNIIO DE 19:17 !81 

fi :6à0$0üO 
!o:S00$000 
IJ:200$000 
3:600$'0011 

. · 1 . su b.:.inS!p cctor · . . .... , : . ... 
. 1 .,. . t. . . ~ escr1p urar10 . . .... , . 

:1 3" oscripturnrio . . . . .... . 
1 ,. . t ' . . .,. escrip .ur:mo . . . ..... ' . . 

Pessoal rins estacões e trenA: 
·3 agentes especiu,es, a ..... . 

1-1, agentes de 1• cla&se, a .. . 
1-1 n gentes dr. · ~· classe, a .. . 
25 agentes do 3' classe, n .. . 
35 agentes de 4" classe, n .. . 
58 ag;mtes de 5' classe. n .. . 

, 7 ajudantes cspeciaes, a ... . 
13 ajudantes de 1' classe n .. . 
G fieis especiaes a • • • : •••• 
5 fleis recebedores a . . • ; . . ' 

.,~ fi . d . t . . 
~" ms o m er10r, a ....... . 
5 n,iuda~tes . de fleis espe-

cmcs, a • • ••........ 
i 3 bilheteiros, n . • ........ . 
18 conferentes d& 1' classe. a 

182 con~ercntes de 2' classe. a 
128 corif.ercntes de 3" classe n 

16 telegra'f}histas d'e 1' c!às-
. · . se, a . • : • .......... 
30 tele:;r.a!Phistas de 2" clas<-

se, n . . . . ......... . 
170 telegraphistas de 3' elas-

. · se. a . . . . ......... . 
50 telegrn.phistas do 4' elas~ 

·se,n ....... · ....... . 
· -10 conductores do trem de 1' 

classe, a . . . . ...... . 
-iii conduetot1es de trem de 2' 
· classe, a . . . . ...... . 

f OS conductores de trem de 3' 
· classe, O: • • • • .....•. 

tOO eonductores de trem de 4' 
classe . . ....... : ... . 

T·erceirn divis!to - Con
tabi!i_dade 

1 sub-direc~or . . . . ...... . 
' i contador . . . ; ......... . 

1 guarda-livros ~ . . ...... . 
1 a,iudante de contador .... . 
2 ajudantes do guarda-livros 
1 official .............. .. 

12 1•• escripturariOSI, a · 
16 2" escripturarios,' a .... 
19 3" oscripturarios, a , . , .. 

/o 

6:600$000 '! :800$000 
" : 200.~000 
3:600$000 

6:600$000 
5 :Hl0$000 
.l:f!00$000 ' 
li:200$000 
3:600$000 
3:000$000 
4:8()0$000 
4:200$000 
4:200$000 
4:200$000 
3:300$000 

3:300$000 
3:900$000 
3:300$000 
2:700$000 
~ :1•00$000 

1!1 :S00$MlD 
75: 60'0$000 
(]7:200$000 

·J 05:000$000 
126 :0(10$000 
171,:000$000 

:1:3 :600$000 
n!o:GOO$oon 
25:200$0'00 
2l : 000$0(}0 
f!!'i:S00$000 

16:500$000 
50 :700$000. 
59:/o00$0011 

!,9'[:400$000 
268:800$000 

-i :500$000 -· 'Z2 :000$000 

3:900$000 . 117:000$000 

3:000$000 

2.:100$000 

. f100$000 

4:500$000 

3 :'360$000 

2:.100$000 

. 18:000$000 
9:600$000 

. 9:600$000 
6.:600$0•00 
6:600$000 

'~ 7:200$000 
6:000$000 
4:800$000 
4:200$000 

510:000$000 

105:000$000 
> 

20~ .:000$000 

207:000$000 

362:880$000 

21 O·: 000$000 

18:000$000 
9:600$000 
9:600$000 
6:600$000 

13:200$000 
7 : 2()>0$_000 

72:000$000 
76:800$000 

• 79: 800$0'00 
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28 -i" cscripturririos, a . .. .. 
1. are h ivista . . . . ...... , .. 
!l c.ontinuos, n. • • . ..••.•... 
1 impressor . ·. , .... ; ..... 
3 a,iudant.es dn impressor, a.· 

Quarta divisüo - Locamogiio 
·L sub-director . . . .. .... .. 
2 ajudantes, a . . ........ , . · 
1 auxiliar technico · . . .... . 
·J offioinl . . . . ........... . 
1 encarregado do dnposito 

(rnnterinl) . . ...... . 
1 ajudante do depogHo (mn-

tcrinl) . . . .. ....... 
.\ :l •• oscrípturariOI'l, n. .. , • 
·1- 2"' escripturnrios, n • .. .• 
~·3·' . t . ,, oscrtp urnrJOs, n ..... 
~~.· 't. . ,, t~ cscr1p urnr10s, n .... . 
li armaz-emstus • ·. . . ...... . 
2 desnnhü;•tas de :L• classe, n 
2 desenhistas dll 2" classe, n 
2 dosenhist.nso ele 3• classe, . n 
Q t' . ,.., con 1nuos, n . . . . ..... · .. 
a inspecl.ores de tracção. n .. 
!i encarreA"ados de deposito, a · 

tiO machinistas do 1• c lasso, a
r.o \mnchinistas dll 2" claRw, n 
r.o mnchinistas de 3• clnsse, n. 
1 '1 me-st.rcs, a. . ·. . . ........ ·. 
o mestre-s ajudnntns, a. • • . • 

:11 a,iudantes de officina, a ... 
"h" d m·· ·· :.. c C•·es e ·O cma&, a •.... -
1 ·professora • . . .. ....... 
Quinta divisão - J"inhru 

· · o t!diflcios 
1 . sub-director . . . . ..... , . 
Q • d t . ,.., UJU an cs, a . . ........ . 
·t. official . . . , . . . . . . . .. . . . . ' 
:1 1 •• escriptui•arios, a • .. .. 
l QOH • t 'o ., ~ escr1p urar1 s, a ..... 
~ 3"' · t ·o ,, . ·escr1p urar1 s, a . .. ... 

1Q !.•• . t . ~ 1 oscrtp urar10s, a . . .. . 
·1 nrchivista ·. . . . ........ . 
;! desenhistas do 1.• classe, a. 
'• desenhistas· de 2• clMse, ri 

. '• desenhistas do 3" c:lnsso, n () t. ,.,. con tnu<JA, n ·· . . . ....... . 
1 H ongenheiros• .residentes, n. 

lo engenheiros njudnntc&, n .. 
2 cmgenheiros nuxilinre!i, a, 

. \ 

. ' 3 :600$000 
3:600$000 
2 :1G0$000 
3:000$000 
2:700$000 

100 :80-D$000 
3:600$000 
!i:.:\80$000 
3:000$000 

. 8:100$000 

18:000$000 18:000$000 
12:000$000 2.:\:000$000 

li:fi00$000 6:000$000 
7:~00$000 7:200$000 

li:000$000 0:000$000 

,_ :200$000 " : 2()0$000 
li:000$000 21o:000$000 
lo:S00$000 19:200$000 
4:200$000 21:000$000 
3:000$000 18!000$000 
::1:300$000 10:800$000 
G:000$000 12:000$000 
" :800$000 . o :600$000 
3:600$000 7:200$000 
2 : 100$000 4 :320$000 
0:600$000 28:800$000 
7 :800$000 .46 :S00$000 . 
r; :400$000. '270 :000$()00 
":800$000. . 288 :000$000 
4:200$000 252:000$000 
r.:000$000 06;000$000-
lt :800$000 '•3 :200$000 
'• :500$000 . 40 :500$000 
8:400$000·. 10:800$000 
4:200$000 4:200$000 

18:000$000 
12:000$000 . 
7:200$000 
6:000$000 
4:800$000 
4:200$000 
3-:600$000 
3:G00$000 
0:000$000 
.:\:800$000 
3:000$000 
2:160$000' 
9 : 000$'000 . 
7:200$000 
1 ;800$000 . 

iS:Ô00$000 
. 24 :000$000 

7:200$000 
:LS:000$000 
19:200$000 
21:000$000 
43:200$000 
3:600$000 

12:000$000 
10:200$000 
14:400$000 
4:320$000 

172:800$000 
28:800$000 
0:600$000 

' 
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G armnzenist.ns. de· 1• classe, n .. 
12 o.rmazenist.as de 2' classe, n 
·Jlf mestres. de linha. ele 1' 

clnsse, ·n : . . ........ . 
22 mest!'es · ele linho. de 2" 

classe, n. • . • •••.•.•• 
27 mesl.!'cs dP.J linha. dP.J 3" 

/1:200$000 
3:300$000 

-\::J00$000 
' ' 

:l :G00$000. 

25:200$000 
39:000$000 

03:000$000 

70:200$000 

clas,se, a .......... ,. 3:300$000 · fl9 :100$000 
J nncarrcgado do Saxhy~. . . ã :lt00$000 ' r; :.\00$000 

Sn.ln. das sessões, ·12 do novembro de 190G. - A. A::cTedo. 
- C., JJp.mfn RibC'irn. - Auuusto ele Va,qconcello~ç. :- Pires 

N. 83-' 1!Hi 

Do nccurdo com as conclusó'es do parecer da Commissão 
dn Obras Public.as. é a commissão de. Finanças do opinião 

• fJlÍO se approve a proposição n. 5, deste anno, da Cnmarados 
J>cputados, CJUO nutorizn. o Governo a fazer, cm concurren
eia publica, a quem maiores vantagens offerecor, sem onu~ 
pnva o Thesouro, nonccssão para a construcção de um rama I 
de. estrada de !'erro, em continuacão do treeho em trafego, 
de Lorona a l1iquelo, no ·Estado de S. Paulo. 
· Saln. das Çommissões, 27 de junho ,do HH7. - Victorino 

Monteiro, Presidt>.nt·e .•. - .Toão Luiz Alves, Relator. - Buenn 
de Pnivn. ·- .Toão Lyra . ......; Alfredo Ellis. - Fmncisco Sá. 
- Erico Coelho. ·- L. de Bulhões. 

t>AllE!:En DA CO,M.'MlSSÁO DE OBMS PUBLICAS N. tí5, 1m 1017, A 
QUE SE UEI'EilE O.PARECER SUPU.'\ 

A' Commissão de Obras Publioas foi presente n proposi
r.ão dn outm. Casa· do Congresso Nacional que autoriza o Go
verno a conceder. mediante. concurréncia publica, n quem • 
mniot•es vantagens offerecer ·sem onus para 0 Thesouro, a 

; construccão de um ramal de estrada 'de ferro CJUe, em conti
'nunciio do trecho já· em tro.fes·o, de Lorena. a Piq.uetf.',. no JEs
t.ndo de S. .Paulo, se dirija ao planalto central, passando por 
rtn,iubú c Pedra Branca, no Estado de Minas, e indo termina?' 
em um ponto mais ·conveniente do Estado do Rio de .Taneiro, 
1mt.re 1\landucaba e· Anst•a dos Reis, 

Para róaliza~.ão dessa otJra serão concedidos pelo Go
,.orno os seguintes favores': os concessionarias terão o uso o 
g·oso do referido ramal pelo prazo de 60 nonos, ficando in
c Juido na referida concessão o trecho já construido, mediantci 
pagamento do preco arbitrado; privilegio para construcção. 
nso o goso das obras de melhorame,nto do porto preferido, nos 
Lermos da Jogislacão em vigor; direito de desapropriação dos 
tcrronos o bCnoficios necessnrios á construcção. da linha o 
mais de,pondencias; direito de desapropriaciio das quódns 
cl'agua desaproveitadas existentes dentro do um . raio de 20 
Jcilo.rnetros n part.ir elo eixo da linha, com o fim de produ7,iT.• 



ANNAES PO SENADO 

.a energia ele~trica nl!cessaria. á tracção da estradll: ~omÕ foi . 
projectada; finalmente, autortzação para serem uttbzados os 
projectos e orçamentos existentes rio }'lliniste.rio da Viação e 
~elativos ao trecho de estrada entre Ptquete e Itajubá. 
· Entre as obrigacões· determinadas pela proposição figu..; 
l'nm o abatiJpento de 50 •J• sobre o transporte do pessoal des\o~o 
tinado ao .serviço dn Fabrica de Polvora sem Fumaoa. e o ma
terial. trafegado por conta do Ministe·rio da Guerra para o 
referido estabelecimento; o direito reservado no GoverM de 
encampação de .todas as obras e constJ:Uccões, antes de ter
minar o pr!t?.o do contracto, mediante indemnização em apo
lices da divida publica nacional, correRpOndentes aO CUSto real 
das obras. accrescido dos .iuros de 5 •J• rio anno, contados a. 
partir da data do empres-o.-fffectivo do capital dl'Bpendido;· 
bem assim, a. reversão para o :Pat.rimonio nacional, no fim 
de 60 annos, sem direito a indemni1.ação alguma, de todos os· 
bens, moveis e i mm oveis; dit'eitos e privilegieis rl\Sulta:ntes da 
.presente conecssão, a fiscalização por parte do Governo so- .~ 
bre todas as obras ·a executar e relativamente ao exame das 
respectivas despezas; a condi cão de ser assi!l'Ilado o contra~ 
c to dentro do' prazo de tres mezes a contar da data. do de
creto da conces~ão; devendo ser iniciados os trabalhos de 
construccão cujos estudos e orcamentos já foram approvartos 
no prazo de um anno e concluídos no espaço dre. dous annos, 
ficando todas a~ :obras concluída~ dentro· dos prazos deter
minados, sob pena de caducidade do privilegio estabe·lecido. 

Os concessionarias serão ainda oflrigados a colonizar os 
terrenos de sua propriedade ou promover o aproveitamWtto 
e exploração dos que não lhes pertencerem situados á mar
gem da linha de. ferro de que trata a proposição. 
· Tratando-se, pois, de · uma conr.essão de evidente utili
dade publica. na qual foram acautelados devidamente os in;.. 

'' teresses nacionaes, pois os concessionarias apenas obterão os 
favores usuaes para taes emprezas, afim de· garantir o em
prego· do ·capital' necessario á referida construcl)ão, a Com
missão de Obras não se arre cela de aconselhar ao Senado a ap~ 
provação d,o projecto, tar qual veiu da outra ·Casa do con;. 
gresso Nactonai. · . . ·· 

· Sala das Commissões, f4 de junho de· i9f.7. - Generoso 
Ma~ques, Presidenta. - Soares dos Santos; Relator. ~sn.-
verto .Tosé Nery. , · . . 

w ~ . . ' 
. PROPOS!()AO ,DA CAMARA DOS DEPUTADOS N, 5, DE i9f.7, A QUE· SE 

REFEREM OS PARECERES SUPRA: 

O Congl'eSSOo Nacional i!'esolve: . ·. 
:A!rt. 1. • Q Presidente da Republica fica autorizado· a fa

zer, em concu11rernciai •Publioo, a quem' maiores vantagens · 
offerecer, sem onus para .o Thesouro, as seguintes concess!les: 

I 

• 
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· § 1." PrivHeglio~ :utér .o · praz;IJ de .sess!enta annos para 
nonstrullcão, uso e •soso de um ramal de estrada de feN·o da 
bi~ola. de um metro entre trilhos, e111 continua1)ão do Lrecho 
ex1stente o em trafego de Lorena a Piquete, no Estado de 

· s·., Paulo, em direcr.ão do· planalto central. passand.o por !la
, ,iubá e Pedra Brancá, no Estado de ii'tlinas Geraes. 

§ 2. o Incorporacão, mediante pagamento do .preco arbi
trado ao Teferido rama~ do mencionado trecho, com obrigação 
de transporte com 50 o/o de abatimento do pessoal e material 
destinados a ou procedentes da .. !Fabrica de Polvora som Fu
maça· de 'Piquete, sujeitando-se á i'iscalizacão do -Ministerio 
da Guerra, para a execucão desse servico e mantendo pa.ra 
isso o material rodante apropriado que i'Or necessario. 

§ 3. o PrivilegiCY, nas mesmas condicões, para constru()Ção, 
uso e 'goso do prolongamento dessa estrada de ferro da esta
cão de Lorena, ·DO Estado de S. !Paulo, abé o ponto mais con
veniente do litoral .ào Estado' do Rio de Janeiro, entre Mam.:. 
bucaba e Angra dos }\eis, podendo . entroncar no ramal de 
Itacuruss~. , . , · . 

§ 4.0 Privilegio, da mesma fór.ma, para construcção, uso 
e goso das obras de melhoramentos do porto que i'ôr prefe
rido, nos termos da le·gislação em vigor. sujeitando-se lá.s ta
XIl;S mil)imas . cobradas pelas emprezas congencres pelos .respc
ctwos contractos. . 

§ 5.0 Direito de desaprop'riacão dos tevrenos e bemfei
torias que forem n'Ceessario·s á constrileção ,da linha. estações. 
officinas e outras dep~ndencias da estrada de ferro, bem como 
dos que forem indispensaveis lá construccão de armazens e 

· outras obras no cláes do porto. . · 1 ' 
. § 6. o Direito de desapropriação das ·quédas de agua des

aproveitadas, existentes .dentro do. raio de vinte kilometJ•os, 
para cada lado do eixo da linha, destinada a respectiva forr,a 
motriz á produCII)ão de energia electrica para ser applicada · á 
tracçllo da. estrada de i'crr·o ·que .faz objecto desta concessão. 

§ 7~0 Autorização· para utilizar-se dos estudos. orçamen
tos ·e mais. trabalho~ existentes no Ministerio da Viação rela
tiovos ao trecho. :projectado entro Pi·quete e Itajubá. . . 

IA.rt. 2.• O ·concessio·nario, no respectivo -contrar.to,. :üém 
das obrigacões exigidas na legislacão em vigor para. identicn;; 
concessões, obrigar-se-ha expressamente ao seguinte: 

§ Lo Su,ieit.ar-se (á. •enoampacão de todas as obras e con
struccões, ,quer fixas~ .quer ·rodantes, mediante o pagamento,\ 
pelo Governo Federá!, em apolices da divida publica nacional. 
do prec·o real do' custo do·s serv~c:os existentes, accrescido. dos 
âuros de 5 % ao anno, contados desde a data do emprego 
effeotivo do oapital dispendldo. , 

!Deste ·a•ocrescimo serão descontad()s os ·lucros auferidos 
pelos conoessionarios e· qu.e excederem de 5 % ao anno, sobre· 
o capital empregado. · · . 

. · § 2. o Fazer Tev.ersão. sem indemnizrucão de qualuqer es-
necie, aQ patrimonio nacional, fin:do o nrazo da concessão,· de 
todo acervp de bens,. moveis e immoveis, direitos, privilegias · 

' 

, .. ,_. 
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n acções quo constituom o objecto da mesma concessão, quer 
no que se refere '<i. estrndn do !'ort•o, quer· cm relação ás obraR 
dn porto. . 

§ 3." Empragnr como :forca. motriz para trafego da cs
t.rndn. de farra a servicos do cács n. anc\'g'ia hydro-elcctrica. 

§ :.\.o Conceder ao· Oovcrno Federal abatimcnt.d de 50 % 
sobrn o tra·nsporte de pc.,soal c mn.ter.ia,J de· guerra, relacio
nados .co.m. os se.rvicos da. Fabrica de P.olvora ·sem Fumacn. 
quer para o litoral, quer para o interior, cm t,odas suas li~ 
nhas ferroas c no c!áes do por·to. · ·. 

§ .5." Submatter á fiscalizaQão directa. da. repartição com
potente do Ministt>rio da Viação .todo o scrviQo de constru
c~ão de quaesqum· obras o todas as d.espezas de qualquer na
turr.za effec.tivnmente ·realizadas,· para o ."orfcito da. cncam
pação do. que trata o § 'i" deste artigo, ficando· desde logo dis
eriminadas e fixadas as quantias que nella serão. computadas, 
mrdia·nte pr~slação semPst.ral de· ta·es,.. contas, ··por, termo la-. 
vrado nn.quclle ministerio c assignadrr pelo ,concessionaria o.u 
por rruem legalmente o represente; · 
· § li~ • ·Colonizar os terrenos de sua propriedade ou pro
movm· o apr·ovt>itamento c e:tplorncão dos que lhe não pr.r
l.encerem, situados · á · mal'g:cm de suas linhas, mediante i'aci
lídndes e rcducoões das. tarifas do t,ransportc pa,rn os gcneros · 
elo produ(}()ão nacional, machinas agricolns e industrines, rc
product,orcs de rncn pccuaria·· do qualquer úspecio c appli.:' 
"ação do ·excesso de encl'g:in. 1rydro-clectrica de que dispuzor 
J)arn o . esta·belecimento· de Jabr•icns c .industrias onde ·esse 
rorne.ci.mcnto não constitui.r obJecto de privilegio ',i.ú concc>-. 
cl ido pelos podr.res administrativos loeaes. · 

§ 7." Assi-gnar o respectivo contracto dentro- dos· noventa 
ri ias seguintes lá data do decreto. que lhe adJudicar a conces
são, obrigando-se a iniciar as obras, .cujos estudos c orca
mentes ,ittt foram apJlrovados, dentro do prazo· dt> um anno, o 
a concluil-as no prazo maximo de dois annos, c as ·demais 

"nos ]Wazos que lhes forem marcados, dentro dos cinco annos 
seguintes, sob pena de caducidade do ,privilegio concedido. 
. ·Ar't. a~· Revogam-se .as disposi~ões cm contrario. . . 

•Cnmarn. dos Deputados, 2 do Janeiro ile 1917 .. -.Astlllpho. 
Dutra Nicacio, P.t'OSidonte. -Antonio José da· Co.~ta. ,Ribcil'O, 
'1" Secretario. - llwanal Lamartinc da .F'aria, 2• Sem~elario. 
-A' ·imprimir. 

N. 84-1917, 

Em 1906 ·o Congresso Nacional elevou os vencimentos dos 
lentes das façlllldndes ·superiores. A ,resolucão. :l'(li sn~co~o
nada a 1 .do setembro, tomando ci n. 1. GOO; rnns·. só fOI Pll· 
blicndn no dia 8. Do accõrdo com o decrt~to que fixa o momento 
inicinl da obrigatoriedade dos actos legislativos ·(n. 572, de 
1890) a lei n; 1. GOO só começou a vigorar no 'dia 1f. Acon-

' 
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'Ieee, porém, que no dia 10 t'aileceu o Dr. Rodolplio Gaivão, 
· professor da ~aculd.aqe de IM'ed;icina l:l.csta !Capital, ~ s.ua 

vmva D. Marm Fehctana Cordetro Gaivão, allegando que a 
demora da publieacão da lei foi um acto irregular, pede 
agora lho· seja reconhecido o direito á. pensão do m:ontepio de 
accôrdo com a tabella dos p.ovos vencimentos. 

O citado decreto n. 572 não . fixa cxpréssamente o prazo 
dentro do qual as tejs devem ser .publicadas; mas do seu 
art. i • § 2" se deduz que esse prazo é de 24 horas. 

Corn effeito, o art. 1 • dispõe: 
«As leis~ .. obrigam . em todo o territorio da Re'

pública ... desde o dia que determinarem, e, na falta 
desta determinação: · · : · 

II. Na comarca da capital' de cada Estado, no ter-
.' c'oit•o dia depois da reproduccão na sua folha official, 

ou de annuncio na mesma de terem sido remcttidos 
pelo Correio os exemplarçs destinados ás autoridades 
.competentes para :sua execucão. 

'§ 2. • O annuncio de que• trata o n. II se fará «no 
dia seguinte ao do recebimento do «Diarw Official» 
cm que houver sido publicada a lei ou decreto, quando 
n sua integra não :P·uder ser reprodu1lida «!laquello 
dia» na folha offlci.al do Estado.» .. . 

Ora; não ha razão para que na Capital da nepublica seja 
outro o prazo da publicaoão. 

Em todo caso, o que não é possível admittir é que este
prazo flquC:' ao arbítrio do Poder Executivo. São evidentes os 
gravíssimos inconvenientes .que dahi poderiam resultar, quer 
para os direitos individuacs quer para n. autoridade do. Con-· 
grosso Nacion-al, cuja. lfunc.'CãO 'leglslativa po.deria muftas 
vezes ser burlada pelo Presidente. da Republica: 

Si tivesse havido da parte do Governo a diligencia ne
eessaria na publicação da lei; o direito de D. Miaria 'Gaivão 
sct'ia absolutamente incontestavel. !Não 'é justo; 'pol\~nnto, 

· .que a Nacão ·Sé' aproveite hoje da desidia dos seus represen
tantes para lho negar esse direito, 

Attendendo a ·esta~ c outras consideracões, a Cnmara dos 
Deputados deferiu o pedido de D. Maria Gaivão, relevando-a 
Lamb. cm da _prescripoão, caso ncl!a tenha incorrido, visto quo 
o proprio Governo tomou conhecimento · da sua rcclama~.ão 
e a despachou. · . · 

A Commissiio de· JusLir;.a c Lcgislaoão ií de ptu•ucer que o 
r•J•ojerJI.o da Camarn n. 13 ·de 1917. se,ja·r.tpprovado: quando se 
lhe· conteste o apoio da lei, não lhe pódo recusar o da mais 
!!I l'nwr.Jtar equidade. 
. H a. cnl.ref.nnto, uma omissão no projecto .. ncconhcccndo ·o 

dir•eito. da viuva do profosHor Rodolpho Gaivão' ú. p<Jnsão do 
mont.epio eorrcspondentn. nos vencimentos .fixados ·na lei uu
'IIWL'O. :I .500, do .IOOü, a. Cum:n'll .dos Deputados deixou de pro-
vidumJiar sobre o pu.gumcnto que s~u ucto imtlorta. · 
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. ' ·Cumpre preemcher esta lacuna, e, com .este intuito, a 
· Commissão propõe a seguinte 

EMENDA 

Ao art. f•: 

«E' autorizado ·o Poder EJ~:ccutivo a abrir o credito ne
cessario para a execução deste decreto. ~ . 

Sala d~s Commissões, 27 de junho de 1917. -Epitacio Pes
soa, Presidente · e Relator. - Adolpho · Gordo. -Guilherme 
CamP._os. -Raymundo de Miranda .. ..:...A' Com'missão de Fi
nanças. 

N. Sr> -1.917 

F~i presente á Commissão. de Finanças, para emittir pa- -
recer, a proposiÇão da. Camara dos Deputados, n. :18, deste 
anno, que autoriza 'a concessão . de• um anno de .licença, · com 
ordenado;· ao auxiliar da Bibliotheca Nacional, Armando Pe
reira Nunes, para tratamento de saude. 

A Commissão veriftcou haver já .o referido auXiliar 
gosado do maximo das licenças que lhe podiam ser conce
didas pelo Poder Exeautivo, e do attestado medico, junto ao 
seu requerimE'!lto, consta estar elle Impossibilitado de sahir 
de casa, motivo. por que não fez o exame na repartição com- . 
patente•. . . . 

A outra Casa do Congresso,· tendo em vista as informa
ções prestadas a respeito pele Sr. Ministro da Justica e mais 
o allegado e provado, concedeu a licença solicitada. 
. Esta Commissão. nada tendo a op·por a:o . que,. nessE• sen

t.ido, deliberou a Camara, é de parecer que seJa. approvada. a 
proposicão. . · ' 

. Sala das c'ommissões, 27 de, junho de· 1917. - Victorino 
·Monteiro, Presidente. - Bueno de Paiva, Relator.''- Fran
cisco Sá. - Erico. Coelho. - João Lyra,- Alfredo Ellfs. · 
João Luiz Alves. - L. de BulMes. 

' 

/ 

- . . 
. _;/-

PROPOSICÃO DA ClAMARA DOS- DEPUTADOS N. 18, DE 1917, A QUE 

-· SE REFERE O PARECER SUPRA . . 
. . .-
·.O Congrestso Nacional resâlve: 
Artigo unic.o. Fica o PresidentE• da. Republica autorizado 

a conceder um ,nnno de licenca ao. auxiliar da. Bil:Jliotheca 
NacionaL Armando Pereira Nú~es, P.ara tratamepto de saude, 
com ordenado:· revogadas as clispos1~ões em co~trario. · 

C amara dos De'Putados, de .i unho de :t9t 7; ;_ Astolpho 
Dutra Nicacio, Presidente. - Ant.qnio José . ~!J.· Costa Ribeiro, 
1• Secretario. - Juvenal Lamarhne de• F1ma, 2• Secretario_. . . 

'· 

' ' 
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N; 86 '-- 1917 
i 

.1:D!'I:.\ .~ ., 
~ .. • •. • ..... •. ..-.•.:..:1 

A p.roposicito da: Camara. dos DeputadOISI n. 113•6, de 112, 
autoriza o Presidente da Republica a abrir, pelo .Ministerio 
da Marinha, o credito extraordinario de 17: 04tJ$:666 .para at
tender ao pagamento da differenca de vencimentos a :tuns
cionarios da. Directoria do ' E:tpediente daquelle. J~inisterio, 
desde as datas· em que determmaram esta. proposu;ao sãos. os 
·seguintes : , · · 

Em 1892, o pessoal da Secretaria da ·Marinha estava as
sim organizado: um director geral, tres. directores de s'eccão, 
cinco primeiros frfficiaes, quatro segundos e quatro amanu
enses. ' 
~ O regulamento de H de junho de 1917 reorganizou a 
Secretaria da ·i\farinha e deu-lhe o Mme de Directoria dfr' 
Expediente .de Marinha, :com o seguinte pessoal: um dire
ctor, ·dous . primeiros officiaes, um segundo official e · qua:.. 
tro auxiliares, lagares estes que· foram 1preen!chido~. !pelos 
funccionarios da antiga secretaria, ficando o pessoal exo·e
dente, isto é, um director de seccão; tres primeiros of.ficiaes 
e tres segundos addidos á mesma diJ;ectoria ou a outras re
partições de •Marinha.·-

A lei..,n. 2. 0912, de .. 31 de agosto de, '1909,· que· 'elevou, 
equiparando, os vencimentos das secretarms do !Eistado, '!'es
tabeleceu o antigo quadro de 1892. mas o ·digno Ministro da 
Marinha deixou de. cump.rir immediatamente a· lei ·e não fez 
novas nome.aç45es . paro com'pletar esse quadrl:l': 

Com a crea~ão do Ministerio 'da. Agricultura, Industria 
e Ci>mmercio, para elle .foram transferidos 'da Directoria de 
Expediente. de accôrdo com a respectiva autorização 1egis~ 
lat1va., tres primeiros officiaes e um segundo. resultando 
dessas transfcrenéias tres vagas de primeiros officiaes e uma 

' de segundo no quadro da Directoria. de Expediente· da Ma-
rinha. , · 
· Funccionarios desta repartição, julgando-s.e com di

reito a accesso e á sua. pJ•omocão aos logares · restabelecidos 
pela lei, a contar das datas · em que as vagas occorreram, 
com fundamento nos arts. 40 e 43 do decl'eto n. 6. 502. de 
1907, que garantiu aos funcciona.rios excedentes ao quadro 
todos. qs seus direit9s, como se continuassem em effectivo 
exe,rcicio, requereram a sua promooíio ácjuelles Jogares nas 
.datas em que as ~agas se tinham verificado, e o digno Sr. 
Ministro' da Marinha, de accõrdo com pareceres ct,o consultor 
jurídico do MinisfieriO, deferiu taes requerimentos, mandan~ 

·,- rio contar-lhes antiguidade. e respectivas vantagens dessas 
datas. 

mJ· para attender ao pagamento dos vencimentos atrnzn
dos desses funccionar:ios, o Sr. Presidente da Republica soli~ 
citou um credito extrnordinario de 17:046$666. . 

, Jllm vista d~ tod9 o ~xposto ·e, considerando ainda que os 
·referidos funcczonar1os t1ve.ram de pagar a:s quot{ls do mon~ 

, ... -



IP.;pio a conta!' qas data~ em que se deram as vagas. é mani
festo o sou dn·m to a vencimentos desde essas datas e a Com
inissão de J·ustiua o Lcgislagão é de parecer que o projecto 
seja approvado. . . · · 

Sala das sessões, 27 de junho de 1017. - Epitacio Pes
soa, Presidente. - Adolpho Gordo, Rclat01•. ....... Guilltcrme 
Campos. - R~~undo de Miranda 

PARECElt 

N. 87-1017 
I' 

. A Commissão de Justiça o Legislw;ão, antes d~ emittit• 
parecfll• sobre a petição d(' Gilberto lllagalhães Bessa, soli
oHando uma concessão por. trinta annos, para o.JXP\lorar a 
propaganda commereial nas estradas de ferro de propt•iedado 
lia União c sob sua administracilo, e no Lloyd Brasileiro, 
requer <IUc seja ouvida sobre a mesma petição, <1 Commissão 
de CommeTeio, Agricultura; Industria .c Artes. . . 

Sala. 'das sessões, 27· de junho. de 1•917. - Epltacio Pessoa, 
I'rc·sidente. - Adolpho Gordo, Relator. - Guilherme Campos. 
--naymundo de Miranda. 

1 
· 

E' igüalmente lido, posto· cm discussão c, sem debate, ap-
provado, o seguinte · · · 

OROOM DO DIA 

Votação. ~m discussão unica, do requerimento da Com
missão de Marinha. e Guerm. pedindo a audiencia da do 
r:ousutuiçíio o Diplomacia. sobre a. proposicão da Camara doH 
Deputados n. 165, de i!HIG .que permitte que os sargentos do 
Exercito com mais de cinco annos de sorvioos arregi•m~nlados 
so inscrevam nos eo·ncwt·sos para cal'gos publicas. 
· Approvado; vae á Commissão de Constituicão e DiplQ-
macio. · 

Volacão cm discussão unica da redacção final do pro, 
,iec(o do Senado n. li, de Ül17; q~e re·leva da prescrip(;ão em 

·que incorreu o diJ•oito de D. Anna. E1·mcliuda Botelho do 
Assis, pnl'a reclamar a pensão do montepio d.eixada. POI' seu 
il·müo .ManOel Bot.olho de 1\fello, i~unccionari0 da Eslrllda de 
F·~rro Central tio Brasil, mediante as condições· que esta-
bc Ieee; . · . . . 
· "\pprovada; vao ser remeltida tí Camara dos Deputados. 

Votn1;ão, cm 2' discuss•ão, da proposição· dà · Camara. dos 
Deputados· u. 21,. de 1!112, que declara de utilidade publica 
n Acad•emia de Commeroio .do Santos e reconhece. como olli-
ciucs. os ·diplomas llOr clla oonfcridos. · ·' 

ApJ)l'ovada. ·' · · • 

,/ .· 

I I 
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· E' igualmente upprovadn a seguinte 
• 

E:\IENDA 

Supprimam-se as palavras «sendo reconhecidos como de 
eal'acter offlcia! os diplomas por ella conferidos, ·de accôrdo 

, com: as disposições da lei federal n. · 1. 339, de 9 de janeiro 
de 1905~. 

Volaoão, em 2" discuss•ão, · 'du proposição da Camara dos 
· Deputado~ n. .J.5. de 1!J12, que considera de utilidade- publiqa 
a ES'CO!a Ag-rico la Pratica Luiz de Queiroz, de · Piracicoba, 
J~stado de S. Paulo . 

.Approvada. 
E' igualmente approvada a seguinte. J 

E;MENDA 

Supnrimam-se as palavras «sendo reconhecidos como de 
caracter official . os diplomas por e lia conferidos» . 

. O Sr. Presidente - Fica prejudicada a emenda do Sr. 
Generoso Marques. , 

Votacão, em 2' discuss{ío, da proposição da Camara dos 
Deputados n. 4l\, de 1912, que declara de utilidade publica 
o Lyeeu 'de Agronomia e v.eterinaria ' de Pelotas, Estado 
do Rio Grandt~ do Sul. 

Approvada. 
:E' igun !mente approvada a seguinte 

. Supprimam-se as palavras· «sendo reconhec·idos como de · 
caracter official os· diplomas po,r elle.: conferidos., 

O Sr. Prasidimte - Fica preJudicada a emeuda . do Sr, 
Generoso MarquEIS. 

votação, em: 2" discussão, db projecto do Senado· n. 7, 
lln :1. ~1 O, que manda considerar a reforma do 2' sargeuto 
Arsenio Delcrirpib Velloso da· Silveil'a, como uo po:>lo du. 2" 
tenente, para os lel'feitos da lei n. 2. 290, de 13 de ue·zembro 
do 1910. ' -

·Appróvado', 
Votanão, em 3" discussioo, da ·1m:iposi1;ão da Camara . dos 

Deputados n. !J, de 191G, que· cons•idera do utilidade publica 
as associações ·de escoteiros •com sédo no pa1z o a Associaoão 
Brasileira de Impr.ensa, com séde nesta Capital;. 

Approvada; vae se L· S)lbmettid!l .á. sancção .• ; 
· s.- Vol. II ts-
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Votação, em 2" discussão, do projecto do Senado n. 39, 
de 1901, que equipara os vencimentos· do auditor do 2° distri
cto militar aos do de guerra c marinha da Capital Federal., 

Rejeitado. · · 
Votação, em 2" discussão, da· proposição ·da Gamara dos 

Deputados n. 26, de ·1013, cjue a,utoriza o Presidente da Re
publica a abrir o credito que for necessario para pagamento 
.a. IA.i ii'I'hun, como premio pela construCicão1 de embaPclllçrõ•es .•. 
· R~jeitacla; vae ser devolvida :i Gamara dos· 'Deputados.' 

Votação, em 2" discussão'. do projecto .do Senado n. 33,. · .. 
de 1916, · quo autoriza o Presidente ela Republica a ceder á · 
Prefeitura do Districto Federal, a titulo deOnitivo e gratüito, 
a faixa de terra pertencente ao Patrimonio Nacional que 
communica as ruas da Alegria e Dr. Fei·r.eira de- ArauJO, em 
S: Christqvão, para que a mesina seja transformada em via 
publica. · . · · . __ . ·' 

Apprqvada; 

CREDITO PARA PAOA.\l:ENTo A MARCELLJN.O COSTA 

3• discussão da proposição da Gamara dos. Deputadoô 
n .· o; de' .1917, que abre, p·elo Ministerio da Faz·enda o cre· 
dito .especial de 97:173$579, para pagamento a Márcellino 
José da Costa; em virtude de sentença judiciaria. 
. Approvada; vae ser submettida á sancção. · 

3• discussão elo pro,iecto do Senado n. 46, de 1916, ·que 
considera instituição de. utilidade publica a Liga; Marítima 
Brasileira. · . 

Approvaoo; vae á Commi&são de. R'edaccão. 

' ' . }·, ' ' 

DESENVOLVIMENil'o DA AEROSTACÃO NO BRASIL 

' 
3" discussão da proposição da Gamara dos Deputados 

n. 152; de 1916, que considera de .utilidade publica os 
institutos, associações ou clubs ,que tenham por, fim o estudo 
e .. o desenvolvimento da aerost!U,l.ão no Brasil. · · 

Approvada; vae á commi~são de Redaccão. 

O Sr. Pires Ferreira (pe~a ordem)' - Sr. Presidente, 
desde que a ordem do àia de amanhã não conste de trabalhos 
de Commissões, requeiro a V.· Ex;. consulte o Senado si con· 
cede dispensa de interstici0 para o projecto do Senado n. 7, 
de 1916, que acaba de ser approvado. . . 

' ' 
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O Sr. Preaide·nte - Não ba materia para a ordem do dia 
de amanhã. A Mesa vae· designar trabalhos de Commissões. 

' ' ' 

. , O Sr. Pire~ .Ferreira - Neste. caso desist{) do meu reque. 
rmrento; · . . . 1 , • 

O Sr .. Presidente ....; Nada mais havendo a tratar, vou le-
vantar a sessão. 

Designo par.a ordem dn · din. da sE'guinte: · 
Trabalhos de Commis~súes. . 

r .. evanta-se a sessão ás 2 horas. e 15 minutos . 

-· 
1~3· SESSÃO, E~! 20 DE .JUNHO DE 1917 

PRES!DENÇTA DO SR, URBANO SANTOS, PRESIDENTE 

" 
A' .hora. da ta.rde abre-se n. sessão, a. que concorram os Srs. 

A. Azeredo; Pedt•o Borges, .Pereirn. Lobo, Rego. Monteiro, lndio do . 
Brasil, Mendes de Almeida, Pit·cs Fon·eira, [1ibeiro Gonçalves, .Toão 
Lyra, ·Eloy de Souza, WaHt•odo Leal, Raymnnclo do Miranda, Lniz 
Vianna, Jo!lo Luir. Alves, Et•ico ·Coelho, Arlolpho Gordo, Alrreclo Ellis, 
Eugenio Jardim,Xaviet• da Silva, Aloncnt• Guirna.rftes, Abclon Baptista, 
Rivadavia Corrêa .c Victorino Monto iro (23)'. · 

Deixam de cornpat·ecer com cnt!S:t justi!icada os St•s. tllctello, 
Hercilio Luz. Lopes Gonçalves, Silverio Nery, Arthur I,emos, Costa 
Rodt•igucs, .Tosa Euzebio, Abdias Neves, F'rancisco Sá, Thomaz Accioly, 
Antonio do Souza, Cunha PoclL·osa, Epita.cio P.cssoa, Rosa c Silva, 
Ril;ieiro do 'Britto, Dantas Barreto, 'Araujo Gôos, Gomes Ribeiro, Si-· · 
queira de 1\!imózes,. Gnilhot•me Campos, Ruy Bàrbosa, Miguél do Car
valho, Lourenço Bli.ptista, Irineti Machado; Alcindo Guanabara, Fran
ciscQ.Sallos, Buouo elo Paiva, Bernai·do Montcil'o, Rodrigues Alves, 
Gonzaga Jnyme, Lcopolrlo de Bulhões, .Jcsé l\furtinho, Generoso l\lar~ 
ques, 'Viela! Hamos e Soal'cs dos Santos (3a). · · · . . . . '' 

E'· lida, posta oro discussão ·c, som debato, app1'0vada a acta da 
soss1io antcl'icir. · · . · · . . · · . . '' . . . 

o Sr. '1.• Secretario declara que não ha expediente . 

O Sr .. 4• Secretario (ser11indO de 2•) declara que não ha 
. par.eceres. · 

• 
. ORDEM DO DIA ' 

ci Sr. Presidente - Constando a ordem do. dia de· trabo.~ 
lhos do commissões, vou levantar a sessão. 



ANNAl~S DO· sgNADO 

Designo para ordem do dia da seguinte: 
2• discussão do projecto do Senado n .. 38, do 1906, que 

flxa os• vencimentos do pessoal da Estrada de Fe·rro Central 
do Brasil (com Pfii'C:CC1' contrm•io ela Oomm·issão de Finanças) ; 

. . ' 

2• discussão da proposição da Camnra dos Dl\putndos 
·ll. !3, de 1917, que autorixn o Presidente da: Rel.:lublica ·a con
ceder, ·em concurrencia publica e a quem maiórcs vántagens 
ol'Ierecer, sem onu& para o Thesouro, um ramal de estrada 
Je ferro, · de Lorena. a Piqüete, no Estado de S. Paulo, cm 
direcção do planalto central, passaQdo por Itn.iubá e Pedra 

- Branca, no de Minas Geraes (com pareceres {avorave'is das 
Commissões de' Obras P'ltblicas e Finanças) ; . , · 

' . . . . 
2" discussão da proposição da Camara . dos Deputados 

n .· 18, de 1917, que concede a .<\rmando Pereira Nunes, au
xiliar da Bibliotheca Nncional, um anno de licença~ com ~ 
ordenado, para tratamento da saude (com parecer favoravel 
da Oommi.~saó de Finanças), . . · · 

Levanta-se a sessão tí i hora ''" .IÍO minutos. 

. ' 

'•*A .sEss.~o mr, 30 m: .TUNHO DE :19:17 · 

' ' 

J>JiESIDENCL\ DO" SR, URBANO ~ANTOS, PRES!DEN'fE 

.. 
A' :1 hora. rla tarda abre-se a sessão, a qúe .coucorrem os St•s. Pe

rlt•o Llorges, Pereira Lobo, Rogo i\lontoi.ro, Silverio Net•y, lnrlio do 
Ilra~il, Artbm• Lemos, Mondes de Almeida, Josó Euzobio, .p;rm For, 

· rcira, Ft•anciscó .S{~. : Tbomaz Accio!y, João ·Lyra '· Elor. do Sou?.a
Cunha Pedc·osn., Ep'tamo Pessoa, Wallredo Leal,, Rosa e Selva, Dantas 
Barreto, At•aujo Góos, Lui1. Vianna, ~liguei de Carvalho, Erico Coo- · 
lho, Buono ele Paiva, Adolpho Goc•do, All'rado. Ellis, Eugenio ·.Jardim; 
Gonzag;1 .Tayme, Xavior da Silva, Ahjon Baptista, rtivadavia Cot•c·On c 
Soares dos Santos (3:1). · 

Deixam de ·comparecer com cau·sa _justificada os . Srs. i\~ Axo
redo, i\lotollo, Horcilio Luz, Lopes Gonçalvos, Gosta Rodrigues, Abdias 
Novos, Ribcic•o Gonçalves, Antonio do Son?.a, Ribeiro do · Britto, Bay
mundo do Mit•anda, Gom!lS Ribeiro, Siqnoira de· Menezes, Gni1hormo 
Campos, Ruy Barbosa, João Luiz Alves, L,ourenço Baptista., .IL'inou Ma
charlo, Alcindo Guanabat•n., Frn.ncisco Saltes, Llecnat•:'lo Montcit•o, Ro
drigues Alves, Leopoldo de Bulhões, José .lll!rtirlhd, AlencaL' Guimn- · 
rães, Generoso Marquos, Vida! Hnmos e Victorino Monteiro (2i) .. 

E' lida, posta. em discussilo e, sem debnto, npprovada a 1\Cf.a ela. 
sesRrto antorim·. 

' 

'•'. 

,, 

., 
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O Sr. f' Secreta1•io ·dá conta do seguinte 
' ' 

EXP'EDIENTE 

Q1'11cio do Sr. Oliv(lira Valla'dão, PreRidento do Estado dG 
Serg1pe, offerecendo um exemplar da collecção das leis e de
cret.?s promulgados no Estado duranlc o annó de 1916. -
Tn tcl!'ado. . . 

Convite· da Academia Nacional de Medicina para a sessão 
so lcmn.e eommemorativa do ss• nnniversario da sua fundação, 
a .rr:ahznr-sc· hoje, ás 8 horas da noite, na sua séde. - In~ 
tmrado. · r · . 

O Sr. 4' Secretario . (.Ym•vlndo dr: 2•) deciara que não ha 
pareceres. · · . 

· · O Sr. Epitacio Pessoa ( *) - Sr. Presidente, sabe o Se
nado que. hontem ;í noite, após curta enfermidade, e com a 
mais· afflictiva surpreza de· s€'us collegas, de seus amigos, de 
seus admiradores e de seus jurisdiccionados ... 

O Sn. !Nl>lo no BRASIL - Da Nação inteira. 
· .. VARJOS SRS. SENADORES - Apoiado; muito bilm. , 
. 0 SR. EPITACIO PESSOA - •.. fallecE'U O Dr. Oliveira Ri· 

beiro, um. qos mai~ .conspícuos membros do .Supremo Tri~ · 
bunal. (Apotadosi mtttto bcnt.) · 

' ' ' 

A alta corporação judiciaria e com ella o Brasil soffreram 
com esse tristíssimo acontecimento. uma perda dura e cruel. 
(Alloiado.) Intelligencia de eséol, rentranhado sentimento de 
.iusti~a. integridade ~natacavel (apo·iado; mnito bem.), inde
pendoncia de caracter nunca desmentida (mnito bem), o 
Dr. Olive·ira. Ri~eiro reunia o~ mai11 bellO! predicados da 
.iui?.. Sob a rispidez apparento de sua judicatrira,. occultava-se 
um coração boníssimo (m.tdto b,em), cheio dfJ toll'rnncia, 
opulento ele a!l.t•uismo, que o levava, sempre que lhe permit
. tia P. nrbitrio limitado do· sr,u sacerdoclo, a temperar a in
:nextbil.idade . do direito, a amenizar as asperezas da Uei. 
(Jltt!Yo bem.) 
· Ardente, altivo, indomavel em face dos grandes e pode-· . 
y•oso~. cllo .era doce, ·meigo e suave pnt•n. os pequéninos o 
desvalidos (mtt'ito be.m), e. punha, Sr. Presidente, em qual
quer assumpto . que versava, . em qualquer actividade quo 
exercia, um largo espírito aborto a todos os ideaes de ,liber-
dade o do justiça. (3/ttito bem.) • . 

Deputado provincial, juiz· inferior, Dc>putado geral, chefe 
do Policia, membro d0 · Superior Tribunal db Justica da São 
P:~ulo, procurador geral da Republica, mlnistl·o do Supremo 
Tribunal Federal; OlivE::ira ·Ribeiro honrou todos os cargos 
IJllfl occup~u, pelQ ~eu tnlent.o. pela aun eloquenoia, pelo seu 
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. . 
caracter, e em cada um deUes prestou no paiz ·serviços de 
alta mçmt~ e do. grande valia. (ApOiados.) · 
. Reque1ro a V. Ex., Sr. Presidente,· se digne' consullar o 
Senado sobre. si consente que se lance na acta da sessão de · 
hoje um: voto de profundo pezar, e se transmittam á familia . 
dP.solada e ao Supremo Tribunal. sentidas condolencias pelo 
tão triste, tão doloroso,tãó· inesperado fal!e•cimento dO· ministro 
Pedro Antcmio de Oliveira Ribeiro. (llluità bem; mu.ito bem.) 

O Sr. Presidente . - Os. ·senhores que app'rovam o reque
rimento do honrado Senador queiram levantar-se. · (Pausa.)' 

Foi unanimemente approvado. · · · · · 

VENCIMENTOS DO PESSOAL DA CEN'rRJA.L· DO BRASrr; 
2!. discussão do projecto do Senado n. 38, iie :1.906, que 

fixa os vencimentos do pessoal da Estrada de Ferro Central 
do' Brasil. · . · . ' · 

Adiada a votação. 

ES'l'R:ADA DI! FERRO LORENA A PIQUETE 

2• di~cussão da proposição da •Gamara. dos ·Deputados 
n. 5, de :1.917; que. autoriza o .Presidente. da 'Republica a ·con
ceder em concurrencia publica ·C a: ·qu'em- maiores vantagens 
<Offerccer, sem onus. para. o Thesouro,. um ramal de estrada 
!i·e ferro, de Lorena a Piquet\3, no Estado d'e S .. Paulo,. em 
direcção do planalto central, passando ,por Ita,jubá e Pedra 
Branca, no de Minas Geraes. · · 

·Adiada a votação. 

UCENÇA AO SR. ARMANDO.NUNES, 

2" discussã'o ·.da · proposição da Camlira . dos D~putados· 
n·. 18, · de' '1'9,17, que· concede a· Armando Pereira Nunes, au

, :xiliar da Bibliotheca N'aCional, um · anno d~ licença, .• com o 
· ordenado, 'para:· tratamento da sande . 

. · . · Adiada a votação.. . 

· : O • ~r. Presidente - Nada mais· ~a,vendQ ·a tratar, vou 
levantar a sessão. · · ·. 

: I 
.. 'J)esigno para ordem do dia· da seguinte: . 

Votncii.o,'. em 2• discussão, do proJ'ecto do Senado, il. 38,. 
de 1!H6, ·que fixa 'OS vencimentos do pilssoal 'da· Estrada 'de 
Ferro, Central do Brasil (com. pàreqer. conn:~rio. da Corrzm.i$-
·,çl!o de Finanças) ; · · ·· · 

-
'' 

. . 
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· Votacão, cm 2•. discussão, ela pt•oposisão da Gamara dos 
Deputados n. :5, de 1917, (Juc autoriza o Presidcnfli da Re-
publica a conceder, em concurrcncia publica 'e' a Quem 

maior·es vantagens offer'céer, sem onus pura o 'l'hcsouro, um 
ramal de estrada del'erro, rio Lorena a Piqute, no !Etstado 
de !S. Paulo, cm direcção do planalto central. passando por 
Ita.iubá c Pedl'a Branca, no do !\Iinas Geraes (com. pa1·eceres 

. j'a·vo1•ave'is das Cmnu!'issúés de I bms c F·inanças) ; 

Votacão, em 2" discnssão, da proposição da Gamara dos 
Deputados n. 18, de 19117, (Jue concede a Armando Pereira 
Nunes, nuxiJ.iar da Bihliotheca Nacional. um anno de licen(;a, · 
com o ordenado,. pura tratamento da saudo (.corn 1Ja1'ecc1· (a-
vo?·avel· da Cornm·issão ele Finanças); . 

3• discussão da proposição da Gamara dos Deputados · 
n. 21, de 1912, CJUe declara de utilidade publica a Academia 
de Gommercio de ·Santos e reconh'ece como officiues os diplo
·mas por ellu conferidos (com~ emenda da Covwiissão de Jus.:. 
tiça e Leaislação, já approvada) ; 

3" · discussão da proposição da Gamara • dos Deputados 
n. 45, de 19•12, que considera de utilidade publica a Escola 
Agrícola Pratica Ltiiz de Queiroz, de Piracicabu, Estudo de 
~; Paulo (com emenda da Commissão de htstiça e' Leoislação, 
3a approvada) ; · . . 

3" discusão da Úoposição da . G.amurá. dos Depul.ados · 
n. 45, de 1912, •que declara de utilidade publica o Lyecu rl11 

Agronomia e Veterinariu de Pelotus, Estudo do Rio Gr·andc 
do Sul (com emenda da Commissão de .luotü:a c 'Leuisla(''io, 
já approvada) ; · 

3• discussão do projecto do Senado n. 7, de 1915, que 
manda consid~rar. a reforma do. 2~ sargento Arsenio Delcarpio 
Velloso da Silveira como no posto de 2• tenente, para os 
·effi~itos da lei n. 2.290, de 13.de dezembro de.1910 (da Com
missão de Marinha e Guerl'a e· pa1•ecer tavo~ravel da de ·Fi-
nanças); · . ' . ' 

13• ~iscussã~ do 'projecto do ·.senado n: 33, àe 1~15, que 
. autoriza o Presidente da Republica a ceder á Prefeitura do 

Districto Federal, .a titulo definitivo e gratuito. a faixa de 
terra pertencente ao Patrimonio Nacional que communicu as 
ruas da Alegria e Dr. Ferreira de :Aruu,io: em S'. Ghristovão, 
para que a mesma seJa transformada em vüi publica (da Com-· 
missão de Justiça e Leaislação e com parece?·· (avo·ravel de. de 
Finanças) • · · · · • 

Levanta-se a sessão ás 2 horas e 20 minutos. 

FIM IDO SEGUNDO iV!OiLUIME · 

'1Sa5-919 Rio do JnnQ!ro- Imprenso. Nnclonnl ..,.. -1m · 


